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Marmeleiro, 04 de abril de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 752/2025 

Requerimento nº 007/2025 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

  

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação, atendendo as necessidades do Departamento de 

Educação e Cultura, observadas as características e demais condições definidas neste processo e seus 

anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A aquisição dos gêneros alimentícios solicitados é para atender a demanda do PNAE na rede 

municipal de educação. As quantidades de cada item são calculadas de acordo com o consumo dos 

alimentos pelos alunos, para as escolas em tempo parcial (1 refeição ao dia), integral (3 refeições ao dia) e 

CMEIS (4 refeições ao dia), também são baseadas em processos de licitações anteriores nos quais as 

quantidades compradas estão de acordo com o que é consumido nas escolas. Além disso, para o ano de 

2026 há a previsão da abertura de novas turmas de alunos que integrarão o quadro, portanto já foram 

contabilizados para estimar o consumo dos alimentos. 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), instituído pela Lei nº 11.947/2009, tem 

como objetivo garantir a alimentação escolar de qualidade aos alunos da educação básica pública, 

contribuindo para o desenvolvimento da saúde, da aprendizagem e da inclusão social. Nesse contexto, a 

aquisição de alimentos destinados à merenda escolar é de extrema importância, tanto para o cumprimento 

da legislação quanto para assegurar uma alimentação nutritiva e balanceada aos estudantes. 

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou e contratações similares de outros órgãos da Administração 

Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 436.001,50 (quatrocentos e trinta e seis mil e um reais e 

cinquenta centavos). 

 

4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Alto. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Chamamento Público. 
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8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Everton José Mainardi. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  
 

Helena Heckler. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Helena Heckler  

Gestora do Contrato 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Everton José Mainardi 

Fiscal do Contrato 
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 Marmeleiro, 04 de abril de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação, atendendo as necessidades do Departamento de 

Educação e Cultura, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

A aquisição dos gêneros alimentícios solicitados é para atender a demanda do PNAE na rede 

municipal de educação. As quantidades de cada item são calculadas de acordo com o consumo dos 

alimentos pelos alunos, para as escolas em tempo parcial (1 refeição ao dia), integral (3 refeições ao dia) e 

CMEIS (4 refeições ao dia), também são baseadas em processos de licitações anteriores nos quais as 

quantidades compradas estão de acordo com o que é consumido nas escolas. Além disso, para o ano de 

2026 há a previsão da abertura de novas turmas de alunos que integrarão o quadro, portanto já foram 

contabilizados para estimar o consumo dos alimentos. 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), instituído pela Lei nº 11.947/2009, tem 

como objetivo garantir a alimentação escolar de qualidade aos alunos da educação básica pública, 

contribuindo para o desenvolvimento da saúde, da aprendizagem e da inclusão social. Nesse contexto, a 

aquisição de alimentos destinados à merenda escolar é de extrema importância, tanto para o cumprimento 

da legislação quanto para assegurar uma alimentação nutritiva e balanceada aos estudantes. 

 

3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A validade dos produtos não poderá ser inferior a validade descrita nos itens. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 
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O prazo de entrega do objeto deverá ser no máximo em 02 (dois) dias, podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que com justificativa aceita pelo Departamento solicitante. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 

responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Declaração unificada. 

 

4.1. OUTROS REQUISITOS: 

 

De acordo com a previsão Legal (art. 79 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 24 da Resolução CD/FNDE 

nº 06, de 08 de maio de 2020). 

A Chamada Pública é o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta específica para 

aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e/ ou empreendedores familiares 

rurais ou suas organizações. É um instrumento firmado no âmbito das estratégias de compras públicas 

sustentáveis, que assegura o cumprimento dos princípios constitucionais da administração pública, ao 

passo que permite a veiculação de diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao 

desenvolvimento sustentável, ao apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança 

alimentar e nutricional. Assim, apresenta maior possibilidade de atender às especificidades necessárias à 

aquisição da agricultura familiar, desde que respeitadas as normas do programa. 

 Poderão participar do presente chamamento público: 

 Fornecedores individuais: detentores de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF de 

pessoa física, não organizados em grupo.  

 Grupo Informal: agricultores familiares, detentores de Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar – CAF de pessoa física, organizados em grupo.  

 Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais: 
constituídos em Cooperativas e Associações, detentores de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – 

CAF, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos 

formais.  

 Não poderão participar deste Chamamento Público os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações. 

 Os Fornecedores Individuais, Grupo Informal ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, e deverá ser elaborado considerando os critérios 

estabelecidos pela Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o PNAE, 

contendo:  

 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº de CAF de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e CAF da organização produtiva quando se tratar de Grupo 

Formal. 

Para os itens 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 44, 49, 50, 51, 52, 62, 63, 64, 66, 76, 77, 78, 79, 

80, 81 e 82: 

 Os produtores deverão apresentar juntamente com a habilitação, no envelope 01, a 

LICENÇA SANITÁRIA ATUALIZADA, fornecida de acordo com as exigências da VISA. 
 A apresentação da Licença Sanitária é necessária para cumprimento da normatização de Boas 

Práticas da Fabricação e Licenciamento Sanitário para o empreendimento familiar rural, conforme 

Resolução SESA n° 004/2017.  
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O processo de produção/processamento, rotulagem, transporte, bem como todos os itens que 

envolvem o controle de qualidade dos alimentos entregues devem atender todas as exigências das 

legislações vigentes do MAPA, ANVISA, Código Sanitário do Paraná.  

Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 

Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente. 

Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada ao projeto de venda. 

O limite individual de venda do Agricultor Familiar para o PNAE, estabelecido na Resolução 

CD/FNDE nº 06/2020 (alterada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021) é de R$ 40 mil por 

CAF/ano/Entidade Executora. Assim, para a comercialização com fornecedores individuais e grupos 

informais, os contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), por CAF Familiar/ano/Entidade Executora. 

 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 150 Kg 

ABACATE, de primeira, tamanho e coloração uniformes, isento de enfermidades, 

material terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, embalagem transparente, atóxica, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos. 

2 300 Kg 

ABÓBORA CABOTIA/MORANGA/MENINA grande de primeira qualidade 

com casca, com boa aparência e sem machucaduras, ou outros que alterem o 

produto, com grau de maturação completa, presentar cor de polpa intensa, odor 

agradável, consistência firme, não apresentar perfurações, machucados. 

3 400 Kg 

ABOBRINHA verde, de primeira qualidade, tamanho médio com boa aparência e 

sem machucaduras, ou outros que alterem o produto, com grau de maturação 

completa, odor agradável, consistência firme, não apresentar perfurações, 

machucados.  

4 100 Unid. 

AÇAFRÃO DA TERRA PÓ limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor 

próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem de vidro de 100gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

5 600 Unid. 

ACELGA, de qualidade, bem desenvolvida, apresentando grau de evolução 

completo do tamanho, aroma e cor própria da espécie e variedade, livres de 

ferimentos ou defeitos, não estando danificadas por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua aparência, com ausência de sujidades, parasitos 

e larvas. Tamanho médio. Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas.  

6 200 Kg 

AÇÚCAR MASCAVO, produto extraído de cana de açúcar, 100% natural, livre 

de fermentação, com uma coloração e uniformidade próprias, em embalagem 

plástica transparente, lacrada e atóxica, de 1Kg, prazo de validade mínimo 6 meses 

a contar da data de entrega. 

7 300 Unid. 

AGRIÃO, In natura, fresco, de primeira qualidade, firme, intacto e bem 

desenvolvido, com folhas brilhantes na cor verde escura sem áreas amareladas ou 

pontos escurecidos, talos firmes e quebradiços, isento de sujidades, enfermidades e 

quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, maço com 

aproximadamente 200 gramas. 

8 200 Unid. ALECRIM limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor próprio, livre de 
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sujidades e materiais estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 

transparente atóxica de 100gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

9 500 Unid. 

ALFACE CRESPA ORGÂNICA com certificação, tipo extra, de primeira 

qualidade; sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

10 2.000 Unid. 

ALFACE CRESPA OU AMERICANA de primeira qualidade; fisiologicamente 

desenvolvida, bem formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem 

traços de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos. Unidade de 300 gramas. Entregar em embalagens plásticas transparentes. 

11 2.000 Unid. 

ALFACE LISA E OU AMERICANA, de primeira qualidade; fisiologicamente 

desenvolvida, bem formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem 

traços de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos. Unidade de 300 gramas. Entregar em embalagens plásticas transparentes. 

12 300 Unid. 

ALFACE MIMOSA ROXA, In natura, fresca, firme, compacta, com tamanho e 

coloração uniforme, isenta de sujidades, umidade externa anormal, fertilizantes, 

larvas e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade. 

13 200 Unid. 

ALFAVACA (manjericão) limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor próprio, 

livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 

transparente atóxica de 100gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

14 150 Kg 

ALHO de primeira qualidade, grande, deve estar fisiologicamente desenvolvido, 

inteiro, sadio, tamanho e coloração uniformes, isento de enfermidades, material 

terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, embalagem transparente, atóxica, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos. Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

15 1.500 Unid. 

ALMEIRÃO/ CHICÓRIA, de primeira qualidade; fisiologicamente 

desenvolvida, bem formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem 

traços de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos. Unidade de 300 gramas. Entregar em embalagens plásticas transparentes.  

16 4.000 Kg 

BANANA CATURRA, de qualidade, cada banana deverá apresentar 14 a 18 cm 

de comprimento, com grau de maturação média tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, 

bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregar em embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

17 2.000 Kg 

BANANA PRATA, de qualidade, com grau de maturação tal que lhes permita 

suportar transporte, manipulação e conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, 

bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregar em embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

18 600 Kg 

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor 

e cor da polpa típicos da variedade, com uniformidade de tamanho e cor, ausência 

de rachaduras, perfurações e cortes provocados mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos. Entregar em embalagens plásticas 
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devidamente higienizadas e com etiquetas de pesagem.  

19 1.500 Kg 

BERGAMOTA, de primeira qualidade, ter atingido o grau ideal no tamanho, 

aroma, cor e sabor, com estagio de maturação tal que suporte a manipulação, o 

transporte mantendo as condições adequadas para o consumo humano. Deve ainda 

obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

20 100 Kg 

BERINJELA Características: comum; tamanho e coloração uniforme; firme e 

intacta; sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, perfurações, cortes); 

produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA. 

21 900 Kg 

BETERRABA sem folhas, de primeira qualidade, tamanho médio, perfeito estado 

de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e grau 

de evolução e tamanho que lhe permita suportar manipulação, intactas, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; com ausência 

de sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície externa. 

22 1.000 Kg 

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO contendo ovos, óleo, leite, sal, 

polvilho azedo. Deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação. Produzido 

dentro das normas da ANVISA, estando embalado e rotulado de acordo com a 

legislação vigente. Deve estar acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

23 2.000 Kg 

BOLACHA CASEIRA: doce, sem recheio, sem cobertura. O biscoito deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária 

atualizada. 

24 1.000 Kg 

BOLACHA DE MILHO, composta por banha, açúcar, ovos, farinha de milho, 

farinha de trigo e fermento. Deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, 

em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação. 

Com consistência adequada, fresca, embalada em bandejas e rotulada conforme a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

25 1.000 Kg 

BOLACHA DE POLVILHO DOCE contendo ovos, polvilho doce, margarina, 

leite, açúcar, farinha de trigo, sal amoníaco. Deve ser preparado com matérias-

primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas 

práticas de fabricação. Produzida dentro das normas da ANVISA, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. Deve estar acondicionado 

em pacotes de 1kg. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

26 600 Unid. 

BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme, sabor característico de 

cenoura, sem cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, 

recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulado de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro 

de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

27 600 Unid. 

BOLO DE FUBÁ fresco, macio, cor uniforme, sabor característico de fubá, sem 

cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por 

plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997. 

28 600 Unid. BOLO ISENTO DE GLÚTEN preparado em utensílios e equipamentos 
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exclusivos para elaboração deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico, sem cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio 

retangular, recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

29 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em utensílios e 

equipamentos exclusivos para elaboração deste produto, fresco, macio, cor 

uniforme, sabor característico, sem cobertura, já assado em embalagem forma de 

alumínio retangular, recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada 

de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

30 600 Unid. 

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme, sabor característico, sem 

cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por 

plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997). 

31 500 Unid. 

BRÓCOLIS ORGÂNICO, de primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e grau de 

evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação, folhas inteiras, de 

coloração uniforme e sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas aderentes à superfície externa. Apresentar licença sanitária 

atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

32 800 Unid. 

BRÓCOLIS, de primeira qualidade, perfeito estado de desenvolvimento do 

aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e grau de evolução e tamanho 

tal que lhe permita suportar a manipulação, folhas inteiras, de coloração uniforme 

e sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas 

aderentes à superfície externa. 

33 200 Unid. 

CAMOMILA limpa, com aspecto, cheiro aromático e sabor próprio, livre de 

sujidades e materiais estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 

transparente atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

34 200 Unid. 

CAPIM LIMÃO limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor próprio, livre de 

sujidades e materiais estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 

transparente atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

35 1.000 Kg 

CARNE BOVINA (MÚSCULO) congelada, no máximo 10% gordura. Com cor, 

cheiro e sabor próprio, não possuir as características de PSE e DFD. Embalada em 

embalagem primária de plástico atóxico própria para alimentos, devidamente 

selada e isenta de material estranho em pacotes de 01 kg atendendo as condições 

determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas.  

36 1.000 Kg 

CARNE BOVINA DESOSSADA (ACÉM E PALETA), cortada em cubos 

uniformes com dimensões de 03cm x 03cm x 03cm, congelada, no máximo 10% 

de sebo e gordura. Com cor, cheiro e sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 

aponeuroses, não possuir as características de PSE e DFD. Embalada em 

embalagem primária de plástico atóxico própria para alimentos, devidamente 

selada e isenta de material estranho em pacotes de 01 kg atendendo as condições 

determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

37 1.000 Kg CARNE BOVINA MOÍDA (ACÉM) congelada, no máximo 10% de sebo e 
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gordura. Com cor, cheiro e sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 

aponeuroses, não possuir as características de PSE e DFD. Embalada em 

embalagem primária de plástico atóxico própria para alimentos, devidamente 

selada e isenta de material estranho em pacotes de 01 kg atendendo as condições 

determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas.  

38 1.800 Kg 

CARNE SUÍNA (PERNIL OU LOMBO) congelada, no máximo 10% gordura. 

Com cor, cheiro e sabor próprio, não possuir as características de PSE e DFD. 

Embalada em embalagem primária de plástico atóxico própria para alimentos, 

devidamente selada e isenta de material estranho em pacotes de 01 kg atendendo 

as condições determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou 

SISBI. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

39 1.000 Kg 

CEBOLA DE CABEÇA, de primeira qualidade, limpas, com coloração própria, 

livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho médio, pesando entre 100 e 200 

gramas a unidade. Entregar em embalagens plásticas devidamente higienizadas, 

com etiqueta de pesagem. 

40 1.300 Kg 

CENOURA, sem folhas, primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, sem 

ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos e terra aderido à superfície 

externa.  

41 1.000 Maço 

CHEIRO-VERDE, fresca, aproximadamente 300 gramas, embalada em saco 

plástico, com cheiro e sabor próprios, firme e intacta, livre de fertilizantes e 

sujidades e sem nenhum tipo de sinal de deterioração. Deve ainda obedecer aos 

padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

42 350 Kg 

CHUCHU sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor da polpa típicos da 

variedade, com uniformidade de tamanho e cor, ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados mecanicamente ou por insetos e doenças. Deve 

ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  

43 1.500 Kg 

CITRUS PONCKAN, peso médio 200g, devendo estar fresco, ter atingido o grau 

ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com estagio de maturação tal que suporte a 

manipulação, o transporte mantendo as condições adequadas para o consumo 

humano. Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

44 200 Unid. 

COLORAU EM PÓ FINO, homogêneo. Deve ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar 

resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. Embalagem transparente 

atóxica de 100gr. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme 

a resolução SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

45 350 Maço 

CONDIMENTOS PRÓPRIOS PARA TEMPERO: sálvia, alecrim, orégano, 

manjericão, manjerona, devem apresentar-se viçosos, brilhantes, sem excesso de 

umidade, sem sinais de amarelamento, sem talos amolecidos ou folhas escurecidas 

e murchas. Maço de 300 gramas. 

46 800 Unid. 

COUVE FLOR de primeira qualidade, perfeito estado de desenvolvimento do 

aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e grau de evolução e tamanho 

tal que lhe permita suportar a manipulação, de coloração uniforme e sem manchas, 

turgescentes, intactas, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície 

externa.  

47 300 Unid. 

COUVE FLOR ORGÂNICA de primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e grau de 

evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação, olhas inteiras, de 

coloração uniforme e sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a 
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conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas aderentes à superfície externa.  

48 400 Maço 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA aproximadamente 400 gramas 

em embalagem transparente atóxica; sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 

com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade. Deve ainda obedecer 

aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

49 2.500 Unid. 

CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena quantidade de farofa em 

embalagem plástica, transparente. Deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação. Estar acondicionado em pacotes de 500 gramas. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. Cada 

unidade com peso mínimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

50 600 Unid. 

CUCA SEM LEITE composta por banha, ovos, açúcar, farinha de trigo e 

fermento, com consistência adequada, fresca produzida dentro das normas da 

ANVISA, embalada em pacotes de 500 gramas e rotulada conforme a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

51 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, próprio para passar no pão, com sabor, odor, aparência 

características do produto, não apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 

gramas, nos sabores, pêra, mamão, abóbora, banana e uva. Com rotulagem e prazo 

de validade adequado as legislações vigentes. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

52 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, SEM AÇÚCAR, sem adição de qualquer tipo de açúcares 

e aditivos químicos, próprio para passar no pão, com sabor, odor, aparência 

características do produto, não apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 

gramas. Com rotulagem e prazo de validade adequado as legislações vigentes. 

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

53 200 Unid. 

ENDRO limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor próprio, livre de sujidades 

e materiais estranhos a sua espécie, embalado em embalagem transparente atóxica 

de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as legislações vigentes. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

54 200 Unid. 

ERVA CIDREIRA limpa, com aspecto, cheiro aromático e sabor próprio, livre de 

sujidades e materiais estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 

transparente atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

55 200 Unid. 

ERVA DOCE limpa, com aspecto, cheiro aromático e sabor próprio, livre de 

sujidades e materiais estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 

transparente atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

56 300 Maço 

ESPINAFRE, novo, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade. Com embalagem de 400 gramas. Deve 

ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem.  

57 1.000 Kg 

FARINHA DE MILHO – FUBÁ composição básica: milho amarelo, enriquecido 

com ferro e ácido fólico, fabricada a partir de matérias primas sã e limpa. Produto 

livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos de animais e vegetais, odores 

estranhos bolor e umidade. Entrega em embalagem de polietileno atóxico, 
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resistente, pacote de 1 kg, com prazo de validade superior a 150 dias no momento 

da entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

58 1.200 Kg 

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, 

liso, constituído de 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor característica a 

variedade correspondente de tamanho e formatos naturais maduros, limpos e 

secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais. Isento 

de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos, machucados, chuvados, 

mofados, carunchados e descoloridos ou de qualquer característica que prejudique 

sua aparência e qualidade. Em embalagem de 1 kg.  Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

59 1.700 Kg 

FEIJAO PRETO, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, 

constituído de 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor característica a 

variedade correspondente de tamanho e formatos naturais maduros, limpos e 

secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais. Isento 

de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos, machucados, chuvados, 

mofados, carunchados e descoloridos ou de qualquer característica que prejudique 

sua aparência e qualidade. Em embalagem de 1 kg.  Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

60 500 Kg 

Iscas de fígado bovino – Carne limpa e sem gorduras ou similares, sem osso, 

congelada. Embalada a vácuo em embalagens transparentes de 1kg que contenha o 

local de origem e produção, peso, data de validade e embalagem. Transportada em 

carro climatizado de acordo com legislação vigente, fechado. Não serão aceitas 

carnes em processo de descongelamento. Embalagem secundária de caixa de 

papelão, fechada, contendo o nome, a marca, peso líquido, carimbo do SIF do 

estabelecimento, lote e validade. De boa qualidade. 

61 3.500 Kg 

LARANJA COMUM, peso médio 200g, devendo estar fresco, ter atingido o grau 

ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com estagio de maturação tal que suporte a 

manipulação, o transporte mantendo as condições adequadas para o consumo 

humano. Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos. 

62 600 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO CABELO DE ANJO, isento de gorduras 

animais e trans, com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Entregar em embalagem contendo 1 Kg. Com registro na Vigilância Sanitária 

Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

Licença Sanitária atualizada. 

63 2.000 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO ESPAGUENTE, contendo ovos e farinha, deve 

ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação 

e de acordo com as boas práticas de fabricação, com consistência adequada, fresca, 

embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada conforme a legislação vigente. 

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

64 1.500 Kg 

MANDIOCA, tipo branca ou amarela, bem desenvolvida, não fibrosa, fresca, 

firme, raiz limpa e sem cascas, de boa qualidade, sem defeitos, com aspecto, 

aroma, sabor e cor da polpa típicos da variedade, com uniformidade de tamanho e 

cor, ausência de rachaduras, perfurações e cortes provocados mecanicamente ou 

por insetos e doenças. As raízes devem ser próprias para o consumo humano e 

oriundos de vegetais sadios, com colheita recente, isentos de umidade externa 

anormal, odor e aspectos estranhos. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. Embalagem de 1 

ou 2kg. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

65 200 Unid. MANJERONA limpa, com aspecto, cheiro aromático e sabor próprio, livre de 
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sujidades e materiais estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 

transparente atóxica de 50g, com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

66 1.000 Kg 

MASCAU: Chocolate em pó, açúcar mascavo e cacau em pó. Embalagem de 1 kg. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, data de validade, e atender as especificações técnicas o 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. Apresentar licença sanitária atualizada.  Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

67 100 Kg 

MEL DE ABELHA, livre de aditivos e contaminantes, com rotulagem nutricional 

conforme legislação vigente, atendendo as condições determinadas pelas normas 

do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

68 200 Kg 
MELADO DE CANA, com indicação na embalagem e rotulagem nutricional 

conforme legislação vigente. 

69 600 Kg 

MELANCIA, de primeira, in natura, selecionada, fresca, de ótima qualidade, e 

perfeito estado de desenvolvimento, isento de substância terrosa, sujidades, 

parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Entregue devidamente pesada, com etiqueta 

de pesagem. 

70 200 Unid. 
MELISSA limpa e embalada em embalagem transparente atóxica de 50g, com 

rotulagem adequada. 

71 150 Kg 

MILHO DE PIPOCA, de qualidade, grãos selecionados e graúdos, preparados 

com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos e de 

detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade. Em embalagens 

de 500 gramas com validade mínima de 06 meses a partir da entrega. 

72 600 Kg 

MILHO VERDE sem palha, limpo e embalado em pacotes de 1kg de primeira 

qualidade sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor dos grãos típicos da 

variedade.  

73 500 Kg 

MORANGO de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, isento de 

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte, embalagem transparente, atóxica, 

livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

74 200 Unid. 

ORÉGANO limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor próprio, livre de 

sujidades e materiais estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 

transparente atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

75 6.000 Dúzia 

OVOS DE GALINHA, BRANCO OU VERMELHO, de granja, novo, grande, 

selecionados com cascas limpas isento de sujidades fungos e substâncias tóxicas, 

não deve apresentar rachaduras e/ou trincas na casca. Suas condições deverão estar 

de acordo com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo inspeção do SIM, SIP ou 

SIF, não possuir as características PSE e DFD. Deverá ser transportado em carros 

fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas adequadas. O produto 

deverá apresentar validade máxima de 15 dias a partir da data de entrega. 

Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, o local de origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de validade, pesando no mínimo 55 gr por unidade. Produto 

sujeito à verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

76 1.000 Kg 

PALITINHO SALGADO contendo ovos, água, orégano, sal, fermento químico, 

farinha de trigo, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, com 

consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem 
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de 1kg, rotulada de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

77 2.000 Kg 

PÃO CASEIRO FATIADO: isento de gorduras animais e trans, com farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em unidades de tamanho 

médio com 500g, com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária 

atualizada. 

78 800 Kg 

PÃO DE CENOURA 50g com aspecto e sabor característico, fresco e em 

consistência e crescimento adequados, deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação. Apresentar licença sanitária atualizada. 

79 1.000 Kg 

PÃO DE LEGUMES (CENOURA, ESPINAFRE, MANDIOCA, ABOBORA) 
500g com aspecto e sabor característico, fresco e em consistência e crescimento 

adequados, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, com 

consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

80 2.500 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 500g, deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente. rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

81 1.000 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 50g, deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente. rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

82 1.000 Kg 

PÃO DE MILHO contendo ovos, sal, gordura, água, farinha de milho, farinha de 

trigo, fermento químico, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

83 500 Kg 

PEPINO SALADA, verde, firme, viçoso, textura e consistência de vegetal fresco, 

livre de deterioração, tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento do 

aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e grau de evolução e tamanho 

que lhe permita suportar manipulação, intactas, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; com ausência de sujidades, parasitos e larva 

aderentes à superfície externa.  

84 600 Kg 

PÊSSEGO, de primeira qualidade, sem lesões, sem rachaduras, sem danos físicos 

e mecânicos, devendo ser bem desenvolvido, isento de parasitas, larvas e 

sujidades, obedecer aos padrões estabelecidos pela Anvisa, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos. 

85 200 Kg 

PIMENTÃO VERDE/AMARELO/VERMELHO, de primeira qualidade, limpo; 

tamanho médio; com casca sã e sem ruptura. Cheiro e sabor característicos. Não 

serão tolerados os defeitos que prejudiquem o consumo ou rendimento como 

podridão, ferimento com exposição de polpa, aparência de murcho, queimado de 

sol e com deformação grave. O produto deverá estar fresco, isento de substâncias 
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terrosas, sujidades e corpos estranhos, aderidos à superfície externa. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

86 2.400 Kg 

POLPA NATURAL DE FRUTA, congelada, não fermentada, não concentrada, 

processada de acordo com as normas com Registro no MAPA (Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Sabores diversos. Entregar em 

embalagem de 500g a 1000g. 

87 2.000 Kg 

QUEIJO, tipo muçarela, de 1ª qualidade, com ingredientes leite, conservação 0 a 

10ºc. Produto próprio para o consumo humano e em conformidade com a 

legislação sanitária em vigor. Apresentação em barra de 1kg, acondicionada em 

embalagem plástica apropriada, transparente, limpa, resistente e inviolável. a 

embalagem original deverá ser a vácuo e conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data de 

validade, quantidade de produto, número do registro no MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA, carimbo de inspeção do SIF e atender as 

especificações técnicas da ANVISA e INMETRO. Prazo de validade mínima de 6 

meses a partir da data de entrega. Conservação em ambiente refrigerado. 

88 1.200 Kg 

REPOLHO VERDE, liso de primeira qualidade, compacto e firme apresentando 

grau ideal no desenvolvimento do tamanho, livre de qualquer sinal de deterioração. 

Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

89 300 Unid. 

RÚCULA Ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes sem traços de 

descoloração turgescente, intactas, firmes e bem desenvolvidas. Deverão 

apresentar coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade. Não serão 

permitidos defeitos nas verduras que afetem a sua formação e a sua aparência, 

estar livre de enfermidades e insetos, não estar danificada por qualquer lesão de 

origem física ou mecânica. 

90 500 Unid. 

SUCO DE UVA INTEGRAL, processado de acordo com as normas com registro 

no MAPA (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO), isenta de fragmentos das partes não comestíveis e sem 

açúcar, cor, cheiro e sabor próprio, em embalagens de 1,5 litro em vidro. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

91 600 Kg 

TOMATE, maturação média, boa qualidade, bem formado, limpo, cor própria, 

livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

92 150 Kg 

VAGEM, selecionada fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração 

uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. 

Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência. 

Necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

 

Considerando o aumento significativo no número de alunos atendidos na rede municipal de ensino, 

torna-se imprescindível a ampliação da quantidade de gêneros alimentícios do chamamento da agricultura 

familiar. A atual quantidade de fornecimento tem se mostrado insuficiente para suprir a demanda 

crescente alunos, sendo que a distribuição anterior não contempla adequadamente o número de estudantes 

que necessitam dos produtos alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

Além disso, o estoque de itens disponíveis já apresenta carências de alguns itens essenciais, 

comprometendo a qualidade da alimentação escolar. Embora o período de fornecimento da última 

chamada ainda esteja em aberto, a escassez de produtos e a alta demanda indicam que a quantidade atual 

não será suficiente para atender a totalidade dos alunos durante este período. 

Portanto, é urgente o aumento da quantidade de itens, garantindo assim que todos os alunos sejam 

devidamente atendidos e que a qualidade da alimentação escolar não seja comprometida, além de 

assegurar a continuidade do apoio à agricultura familiar, que desempenha papel fundamental no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
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A inclusão de alimentos específicos em nossa alimentação visa não apenas enriquecer o valor 

nutricional das refeições, mas também contribuem para o aprimoramento do sabor, tornando as refeições 

mais saborosas e atraentes. Ao incorporar ingredientes ricos em nutrientes essenciais, como vitaminas, 

minerais, fibras e proteínas de alta qualidade, conseguimos melhorar a qualidade nutricional dos pratos, 

promovendo uma alimentação equilibrada e benéfica à saúde. 

A alteração da quantidade de itens de gêneros alimentícios no processo de chamamento da 

agricultura familiar para as escolas se faz necessária devido à desatualização dos documentos e 

especificações de alguns desses processos anteriores. O cenário atual mostra que, ao longo do tempo, as 

necessidades de consumo de determinados itens alimentícios podem mudar, seja por questões sazonais, 

alterações no perfil alimentar dos alunos ou até mesmo por variações no preço de mercado. 

A não atualização desses processos de chamamento pode resultar em descompasso entre a demanda 

real e a oferta prevista, afetando negativamente a qualidade da alimentação escolar. Isso pode gerar, entre 

outros impactos, o desperdício de recursos, a falta de produtos essenciais ou a inadequação dos itens 

fornecidos às necessidades reais das escolas. 

A revisão periódica dessas quantidades assegura que os processos de chamamento estejam sempre 

alinhados às necessidades atuais, respeitando as condições dos alunos e o Programa Nacional de 

Alimentação Escolas (PNAE), com o objetivo de atender de forma mais precisa e responsável os 

estudantes. 

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou e contratações similares de outros órgãos da Administração 

Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 1.246.264,00 (um milhão e duzentos e quarenta e seis 

mil e duzentos e sessenta e quatro reais). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar através de dispensa de licitação, por 

meio de Chamada Pública, é a solução que melhor se adequa às necessidades da administração conforme 

determina o Art. 24 da Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

 

O objeto é composto por itens divisíveis, de acordo com as suas características técnicas e peculiares 

de comercialização no mercado, sendo técnica e economicamente viável proceder o chamamento público 

por item, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e ampliação da 

competitividade, sem perda de economia em escala, possibilitando ainda a participação de maior número 

de agricultores e cooperativas. 

 

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento de Educação e Cultura; 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade; 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para o credenciado, o melhor custo-

benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 
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A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, do 

credenciamento para suprir as necessidades do objeto, atendendo o Departamento de Educação Cultura, 

mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

14 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

  

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamento Requisitante 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de 

contratação. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
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1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamento Requisitante 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

RISCO 04 

Descrição / Dano: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de 

objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais e 

do objeto contratual; 

2. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais; 

3. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual; 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização 

contratual. 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

RISCO 05 

Descrição / Dano: Contratação de fornecedor que não tenha capacidade de executar o objeto 

contratual. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Manter planejamento; Contratada 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Rescisão contratual, reinício de processo licitatório. Gestor do Contrato 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 
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Marmeleiro, 04 de abril de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 
 

Constitui objeto deste Termo de Referência, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação, atendendo as necessidades do 

Departamento de Educação e Cultura, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

  

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 150 Kg 

ABACATE, de primeira, tamanho e coloração 

uniformes, isento de enfermidades, material terroso e 

umidade externa anormal, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

embalagem transparente, atóxica, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

5,98 897,00 

2 300 Kg 

ABÓBORA CABOTIA/MORANGA/MENINA 
grande de primeira qualidade com casca, com boa 

aparência e sem machucaduras, ou outros que alterem 

o produto, com grau de maturação completa, presentar 

cor de polpa intensa, odor agradável, consistência 

firme, não apresentar perfurações, machucados. 

5,20 1.560,00 

3 400 Kg 

ABOBRINHA verde, de primeira qualidade, tamanho 

médio com boa aparência e sem machucaduras, ou 

outros que alterem o produto, com grau de maturação 

completa, odor agradável, consistência firme, não 

apresentar perfurações, machucados.  

5,00 2.000,00 

4 100 Unid. 

AÇAFRÃO DA TERRA PÓ limpo, com aspecto, 

cheiro aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem de vidro de 100gr, com rotulagem e prazo 

de validade adequado as legislações vigentes. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

11,25 1.125,00 

5 600 Unid. 

ACELGA, de qualidade, bem desenvolvida, 

apresentando grau de evolução completo do tamanho, 

aroma e cor própria da espécie e variedade, livres de 

ferimentos ou defeitos, não estando danificadas por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 

a sua aparência, com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. Tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas.  

6,00 3.600,00 

6 200 Kg 

AÇÚCAR MASCAVO, produto extraído de cana de 

açúcar, 100% natural, livre de fermentação, com uma 

coloração e uniformidade próprias, em embalagem 

plástica transparente, lacrada e atóxica, de 1Kg, prazo 

de validade mínimo 6 meses a contar da data de 

entrega. 

15,50 3.100,00 
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7 300 Unid. 

AGRIÃO, In natura, fresco, de primeira qualidade, 

firme, intacto e bem desenvolvido, com folhas 

brilhantes na cor verde escura sem áreas amareladas 

ou pontos escurecidos, talos firmes e quebradiços, 

isento de sujidades, enfermidades e quaisquer 

materiais estranhos que comprometam a sua 

qualidade, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, maço com aproximadamente 

200 gramas. 

4,90 1.470,00 

8 200 Unid. 

ALECRIM limpo, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 100gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

8,69 1.738,00 

9 500 Unid. 

ALFACE CRESPA ORGÂNICA com certificação, 

tipo extra, de primeira qualidade; sem defeitos, com 

folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 

com coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

5,80 2.900,00 

10 2.000 Unid. 

ALFACE CRESPA OU AMERICANA de primeira 

qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem 

formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

Unidade de 300 gramas. Entregar em embalagens 

plásticas transparentes. 

5,80 11.600,00 

11 2.000 Unid. 

ALFACE LISA E OU AMERICANA, de primeira 

qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem 

formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

Unidade de 300 gramas. Entregar em embalagens 

plásticas transparentes. 

5,25 10.500,00 

12 300 Unid. 

ALFACE MIMOSA ROXA, In natura, fresca, firme, 

compacta, com tamanho e coloração uniforme, isenta 

de sujidades, umidade externa anormal, fertilizantes, 

larvas e quaisquer materiais estranhos que 

comprometam a sua qualidade. 

5,15 1.545,00 

13 200 Unid. 

ALFAVACA (manjericão) limpo, com aspecto, 

cheiro aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem transparente atóxica de 100gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

10,00 2.000,00 
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14 150 Kg 

ALHO de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, tamanho 

e coloração uniformes, isento de enfermidades, 

material terroso e umidade externa anormal, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, embalagem transparente, atóxica, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

32,70 4.905,00 

15 1.500 Unid. 

ALMEIRÃO/ CHICÓRIA, de primeira qualidade; 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, sem 

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho uniformes e 

típicos da variedade, livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos. Unidade de 300 gramas. 

Entregar em embalagens plásticas transparentes.  

5,00 7.500,00 

16 4.000 Kg 

BANANA CATURRA, de qualidade, cada banana 

deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento, com 

grau de maturação média tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada para 

consumo mediato e imediato, com cor e conformação 

uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

4,99 19.960,00 

17 2.000 Kg 

BANANA PRATA, de qualidade, com grau de 

maturação tal que lhes permita suportar transporte, 

manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato, com cor e conformação 

uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

6,01 12.020,00 

18 600 Kg 

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor da polpa 

típicos da variedade, com uniformidade de tamanho e 

cor, ausência de rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos e doenças. 

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas e com etiquetas de 

pesagem.  

5,00 3.000,00 

19 1.500 Kg 

BERGAMOTA, de primeira qualidade, ter atingido o 

grau ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com 

estagio de maturação tal que suporte a manipulação, o 

transporte mantendo as condições adequadas para o 

consumo humano. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

5,00 7.500,00 
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20 100 Kg 

BERINJELA Características: comum; tamanho e 

coloração uniforme; firme e intacta; sem lesões de 

origem física ou mecânica (rachaduras, perfurações, 

cortes); produto sujeito a verificação no ato da entrega 

aos procedimentos administrativos determinados pela 

ANVISA. 

5,22 522,00 

21 900 Kg 

BETERRABA sem folhas, de primeira qualidade, 

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento 

do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie 

e grau de evolução e tamanho que lhe permita suportar 

manipulação, intactas, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; com ausência 

de sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície 

externa. 

5,07 4.563,00 

22 1.000 Kg 

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO contendo 

ovos, óleo, leite, sal, polvilho azedo. Deve ser 

preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as 

boas práticas de fabricação. Produzido dentro das 

normas da ANVISA, estando embalado e rotulado de 

acordo com a legislação vigente. Deve estar 

acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: 

no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

45,00 45.000,00 

23 2.000 Kg 

BOLACHA CASEIRA: doce, sem recheio, sem 

cobertura. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 

terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, 

queimados, não podendo apresentar excesso de dureza 

e nem se apresentar quebradiço. Com registro na 

Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e 

rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

Licença Sanitária atualizada. 

30,21 60.420,00 

24 1.000 Kg 

BOLACHA DE MILHO, composta por banha, 

açúcar, ovos, farinha de milho, farinha de trigo e 

fermento. Deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 

acordo com as boas práticas de fabricação. Com 

consistência adequada, fresca, embalada em bandejas 

e rotulada conforme a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: 

no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

35,00 35.000,00 

25 1.000 Kg 

BOLACHA DE POLVILHO DOCE contendo ovos, 

polvilho doce, margarina, leite, açúcar, farinha de 

trigo, sal amoníaco. Deve ser preparado com matérias-

primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação 

e de acordo com as boas práticas de fabricação. 

Produzida dentro das normas da ANVISA, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Deve estar acondicionado em pacotes de 1kg. 

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

35,72 35.720,00 
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26 600 Unid. 

BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme, 

sabor característico de cenoura, sem cobertura, já 

assado em embalagem forma de alumínio retangular, 

recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, 

rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria 

n° 326 de 30 de julho de 1997). 

15,03 9.018,00 

27 600 Unid. 

BOLO DE FUBÁ fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico de fubá, sem cobertura, já assado em 

embalagem forma de alumínio retangular, recoberto 

por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997. 

14,62 8.772,00 

28 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE GLÚTEN preparado em 

utensílios e equipamentos exclusivos para elaboração 

deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico, sem cobertura, já assado em embalagem 

forma de alumínio retangular, recoberto por plástico 

filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com 

a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega 

de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

22,50 13.500,00 

29 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado 

em utensílios e equipamentos exclusivos para 

elaboração deste produto, fresco, macio, cor uniforme, 

sabor característico, sem cobertura, já assado em 

embalagem forma de alumínio retangular, recoberto 

por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997). 

22,55 13.530,00 

30 600 Unid. 

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico, sem cobertura, já assado em embalagem 

forma de alumínio retangular, recoberto por plástico 

filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com 

a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega 

de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

15,15 9.090,00 

31 500 Unid. 

BRÓCOLIS ORGÂNICO, de primeira qualidade, 

perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e 

sabor próprios da variedade e espécie e grau de 

evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a 

manipulação, folhas inteiras, de coloração uniforme e 

sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas 

aderentes à superfície externa. Apresentar licença 

sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014. 

10,42 5.210,00 
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32 800 Unid. 

BRÓCOLIS, de primeira qualidade, perfeito estado 

de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da 

variedade e espécie e grau de evolução e tamanho tal 

que lhe permita suportar a manipulação, folhas 

inteiras, de coloração uniforme e sem manchas, 

turgescentes, intactas, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície 

externa. 

8,81 7.048,00 

33 200 Unid. 

CAMOMILA limpa, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

7,85 1.570,00 

34 200 Unid. 

CAPIM LIMÃO limpo, com aspecto, cheiro 

aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem transparente atóxica de 50gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

6,89 1.378,00 

35 1.000 Kg 

CARNE BOVINA (MÚSCULO) congelada, no 

máximo 10% gordura. Com cor, cheiro e sabor 

próprio, não possuir as características de PSE e DFD. 

Embalada em embalagem primária de plástico atóxico 

própria para alimentos, devidamente selada e isenta de 

material estranho em pacotes de 01 kg atendendo as 

condições determinadas pelas normas do RIISPOA, 

ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas.  

22,99 22.990,00 

36 1.000 Kg 

CARNE BOVINA DESOSSADA (ACÉM E 

PALETA), cortada em cubos uniformes com 

dimensões de 03cm x 03cm x 03cm, congelada, no 

máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e 

sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 

aponeuroses, não possuir as características de PSE e 

DFD. Embalada em embalagem primária de plástico 

atóxico própria para alimentos, devidamente selada e 

isenta de material estranho em pacotes de 01 kg 

atendendo as condições determinadas pelas normas do 

RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

26,78 26.780,00 

37 1.000 Kg 

CARNE BOVINA MOÍDA (ACÉM) congelada, no 

máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e 

sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 

aponeuroses, não possuir as características de PSE e 

DFD. Embalada em embalagem primária de plástico 

atóxico própria para alimentos, devidamente selada e 

isenta de material estranho em pacotes de 01 kg 

atendendo as condições determinadas pelas normas do 

RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

26,33 26.330,00 
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Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas.  

38 1.800 Kg 

CARNE SUÍNA (PERNIL OU LOMBO) 
congelada, no máximo 10% gordura. Com cor, cheiro 

e sabor próprio, não possuir as características de PSE 

e DFD. Embalada em embalagem primária de plástico 

atóxico própria para alimentos, devidamente selada e 

isenta de material estranho em pacotes de 01 kg 

atendendo as condições determinadas pelas normas do 

RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

18,00 32.400,00 

39 1.000 Kg 

CEBOLA DE CABEÇA, de primeira qualidade, 

limpas, com coloração própria, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Tamanho médio, pesando entre 100 e 200 gramas a 

unidade. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

6,00 6.000,00 

40 1.300 Kg 

CENOURA, sem folhas, primeira qualidade, tamanho 

médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, 

sem corpos estranhos e terra aderido à superfície 

externa.  

5,11 6.643,00 

41 1.000 Maço 

CHEIRO-VERDE, fresca, aproximadamente 300 

gramas, embalada em saco plástico, com cheiro e 

sabor próprios, firme e intacta, livre de fertilizantes e 

sujidades e sem nenhum tipo de sinal de deterioração. 

Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 

ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

7,64 7.640,00 

42 350 Kg 

CHUCHU sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e 

cor da polpa típicos da variedade, com uniformidade 

de tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações 

e cortes provocados mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos.  

5,00 1.750,00 

43 1.500 Kg 

CITRUS PONCKAN, peso médio 200g, devendo 

estar fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, 

aroma, cor e sabor, com estagio de maturação tal que 

suporte a manipulação, o transporte mantendo as 

condições adequadas para o consumo humano. Deve 

ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 

ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

5,30 7.950,00 

44 200 Unid. 

COLORAU EM PÓ FINO, homogêneo. Deve ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá 

apresentar resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não 

característico. Embalagem transparente atóxica de 

100gr. Apresentar licença sanitária atualizada e 

rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

7,79 1.558,00 
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embalagens danificadas. 

45 350 Maço 

CONDIMENTOS PRÓPRIOS PARA TEMPERO: 

sálvia, alecrim, orégano, manjericão, manjerona, 

devem apresentar-se viçosos, brilhantes, sem excesso 

de umidade, sem sinais de amarelamento, sem talos 

amolecidos ou folhas escurecidas e murchas. Maço de 

300 gramas. 

6,33 2.215,50 

46 800 Unid. 

COUVE FLOR de primeira qualidade, perfeito 

estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor 

próprios da variedade e espécie e grau de evolução e 

tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação, 

de coloração uniforme e sem manchas, turgescentes, 

intactas, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície 

externa.  

8,14 6.512,00 

47 300 Unid. 

COUVE FLOR ORGÂNICA de primeira qualidade, 

perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e 

sabor próprios da variedade e espécie e grau de 

evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a 

manipulação, olhas inteiras, de coloração uniforme e 

sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas 

aderentes à superfície externa.  

10,14 3.042,00 

48 400 Maço 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA 
aproximadamente 400 gramas 

em embalagem transparente atóxica; sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho uniformes e 

típicos da variedade. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos. 

6,00 2.400,00 

49 2.500 Unid. 

CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena 

quantidade de farofa em embalagem plástica, 

transparente. Deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 

acordo com as boas práticas de fabricação. Estar 

acondicionado em pacotes de 500 gramas. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Embalada e rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Cada unidade com 

peso mínimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

14,00 35.000,00 

50 600 Unid. 

CUCA SEM LEITE composta por banha, ovos, 

açúcar, farinha de trigo e fermento, com consistência 

adequada, fresca produzida dentro das normas da 

ANVISA, embalada em pacotes de 500 gramas e 

rotulada conforme a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: 

no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

14,00 8.400,00 
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51 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, próprio para passar no pão, 

com sabor, odor, aparência características do produto, 

não apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 

gramas, nos sabores, pêra, mamão, abóbora, banana e 

uva. Com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

24,97 2.497,00 

52 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, SEM AÇÚCAR, sem adição 

de qualquer tipo de açúcares e aditivos químicos, 

próprio para passar no pão, com sabor, odor, aparência 

características do produto, não apresentar bolor. 

Entrega em embalagem de 700 gramas. Com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

33,93 3.393,00 

53 200 Unid. 

ENDRO limpo, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

9,61 1.922,00 

54 200 Unid. 

ERVA CIDREIRA limpa, com aspecto, cheiro 

aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem transparente atóxica de 50gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

9,95 1.990,00 

55 200 Unid. 

ERVA DOCE limpa, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

6,62 1.324,00 

56 300 Maço 

ESPINAFRE, novo, sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade. Com 

embalagem de 400 gramas. Deve ainda obedecer aos 

padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem.  

6,80 2.040,00 

57 1.000 Kg 

FARINHA DE MILHO – FUBÁ composição básica: 

milho amarelo, enriquecido com ferro e ácido fólico, 

fabricada a partir de matérias primas sã e limpa. 

Produto livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e 

detritos de animais e vegetais, odores estranhos bolor 

e umidade. Entrega em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, pacote de 1 kg, com prazo de 

validade superior a 150 dias no momento da entrega. 

5,50 5.500,00 
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Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

58 1.200 Kg 

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, safra nova, grãos 

inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de 

90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 

característica a variedade correspondente de tamanho 

e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de 

matéria terrosa, parasitas, detritos de animais ou 

vegetais. Isento de pedaços de grãos ardidos, brotados, 

chochos, imaturos, machucados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência e 

qualidade. Em embalagem de 1 kg.  Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

10,00 12.000,00 

59 1.700 Kg 

FEIJAO PRETO, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e 

sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de 90 a 98% 

de grãos inteiros e íntegros, na cor característica a 

variedade correspondente de tamanho e formatos 

naturais maduros, limpos e secos. Isento de matéria 

terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais. 

Isento de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, machucados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência e 

qualidade. Em embalagem de 1 kg.  Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

10,00 17.000,00 

60 500 Kg 

Iscas de fígado bovino – Carne limpa e sem gorduras 

ou similares, sem osso, congelada. Embalada a vácuo 

em embalagens transparentes de 1kg que contenha o 

local de origem e produção, peso, data de validade e 

embalagem. Transportada em carro climatizado de 

acordo com legislação vigente, fechado. Não serão 

aceitas carnes em processo de descongelamento. 

Embalagem secundária de caixa de papelão, fechada, 

contendo o nome, a marca, peso líquido, carimbo do 

SIF do estabelecimento, lote e validade. De boa 

qualidade. 

15,90 7.950,00 

61 3.500 Kg 

LARANJA COMUM, peso médio 200g, devendo 

estar fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, 

aroma, cor e sabor, com estagio de maturação tal que 

suporte a manipulação, o transporte mantendo as 

condições adequadas para o consumo humano. Deve 

ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 

ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos. 

5,00 17.500,00 

62 600 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO CABELO DE 

ANJO, isento de gorduras animais e trans, com 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Entregar em embalagem contendo 1 Kg. Com 

registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação 

vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

20,61 12.366,00 
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63 2.000 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO ESPAGUENTE, 

contendo ovos e farinha, deve ser preparado com 

matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 

conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca, 

embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada conforme 

a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

22,33 44.660,00 

64 1.500 Kg 

MANDIOCA, tipo branca ou amarela, bem 

desenvolvida, não fibrosa, fresca, firme, raiz limpa e 

sem cascas, de boa qualidade, sem defeitos, com 

aspecto, aroma, sabor e cor da polpa típicos da 

variedade, com uniformidade de tamanho e cor, 

ausência de rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos e doenças. 

As raízes devem ser próprias para o consumo humano 

e oriundos de vegetais sadios, com colheita recente, 

isentos de umidade externa anormal, odor e aspectos 

estranhos. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos. Embalagem de 1 

ou 2kg. Apresentar licença sanitária atualizada e 

rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

8,99 13.485,00 

65 200 Unid. 

MANJERONA limpa, com aspecto, cheiro aromático 

e sabor próprio, livre de sujidades e materiais 

estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 

transparente atóxica de 50g, com rotulagem e prazo de 

validade adequado as legislações vigentes. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

5,10 1.020,00 

66 1.000 Kg 

MASCAU: Chocolate em pó, açúcar mascavo e cacau 

em pó. Embalagem de 1 kg. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, data de 

validade, e atender as especificações técnicas o 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses 

a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Apresentar licença sanitária atualizada.  Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

26,91 26.910,00 

67 100 Kg 

MEL DE ABELHA, livre de aditivos e 

contaminantes, com rotulagem nutricional conforme 

legislação vigente, atendendo as condições 

determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, 

SIM, SIP, SIF ou SISBI. Reposição do produto: no 

caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 

25,00 2.500,00 

68 200 Kg 
MELADO DE CANA, com indicação na embalagem 

e rotulagem nutricional conforme legislação vigente. 
23,00 4.600,00 
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69 600 Kg 

MELANCIA, de primeira, in natura, selecionada, 

fresca, de ótima qualidade, e perfeito estado de 

desenvolvimento, isento de substância terrosa, 

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

Não serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e a aparência. Entregue devidamente 

pesada, com etiqueta de pesagem. 

4,20 2.520,00 

70 200 Unid. 
MELISSA limpa e embalada em embalagem 

transparente atóxica de 50g, com rotulagem adequada. 
6,86 1.372,00 

71 150 Kg 

MILHO DE PIPOCA, de qualidade, grãos 

selecionados e graúdos, preparados com matérias 

primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e 

parasitos e de detritos animais ou vegetais com no 

máximo de 15% de umidade. Em embalagens de 500 

gramas com validade mínima de 06 meses a partir da 

entrega. 

18,52 2.778,00 

72 600 Kg 

MILHO VERDE sem palha, limpo e embalado em 

pacotes de 1kg de primeira qualidade sem defeitos, 

com aspecto, aroma, sabor e cor dos grãos típicos da 

variedade.  

8,00 4.800,00 

73 500 Kg 

MORANGO de primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes, isento de enfermidades, material 

terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

embalagem transparente, atóxica, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

35,00 17.500,00 

74 200 Unid. 

ORÉGANO limpo, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

8,90 1.780,00 

75 6.000 Dúzia 

OVOS DE GALINHA, BRANCO OU 

VERMELHO, de granja, novo, grande, selecionados 

com cascas limpas isento de sujidades fungos e 

substâncias tóxicas, não deve apresentar rachaduras 

e/ou trincas na casca. Suas condições deverão estar de 

acordo com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 

inspeção do SIM, SIP ou SIF, não possuir as 

características PSE e DFD. Deverá ser transportado 

em carros fechados refrigerados, em embalagens e 

temperaturas adequadas. O produto deverá apresentar 

validade máxima de 15 dias a partir da data de 

entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo 

externamente os dados de identificação e procedência, 

o local de origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de validade, pesando no mínimo 55 

gr por unidade. Produto sujeito à verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

12,00 72.000,00 
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76 1.000 Kg 

PALITINHO SALGADO contendo ovos, água, 

orégano, sal, fermento químico, farinha de trigo, deve 

ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as 

boas práticas de fabricação, com consistência 

adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem de 1kg, rotulada de acordo 

com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

34,01 34.010,00 

77 2.000 Kg 

PÃO CASEIRO FATIADO: isento de gorduras 

animais e trans, com farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico. Entregar em unidades de tamanho 

médio com 500g, com registro na Vigilância 

Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de 

acordo com a legislação vigente e com Licença 

Sanitária atualizada. 

15,20 30.400,00 

78 800 Kg 

PÃO DE CENOURA 50g com aspecto e sabor 

característico, fresco e em consistência e crescimento 

adequados, deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 

acordo com as boas práticas de fabricação. 

Apresentar licença sanitária atualizada. 

24,85 19.880,00 

79 1.000 Kg 

PÃO DE LEGUMES (CENOURA, ESPINAFRE, 

MANDIOCA, ABOBORA) 500g com aspecto e 

sabor característico, fresco e em consistência e 

crescimento adequados, deve ser preparado com 

matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 

conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. 

Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

15,00 15.000,00 

80 2.500 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 500g, deve ser 

preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as 

boas práticas de fabricação, com consistência 

adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente, rotulada 

de acordo com a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no 

caso com consistência adequada, fresca. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Embalagem plástica 

transparente de 500g, rotulada de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

23,92 59.800,00 

81 1.000 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 50g, deve ser preparado 

com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado 

de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. 

Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente, rotulada de acordo 

com a legislação vigente. Reposição do produto: no 

22,00 22.000,00 
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caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 

82 1.000 Kg 

PÃO DE MILHO contendo ovos, sal, gordura, água, 

farinha de milho, farinha de trigo, fermento químico, 

deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, 

em perfeito estado de conservação e de acordo com as 

boas práticas de fabricação, com consistência 

adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente de 500g, 

rotulada de acordo com a legislação vigente. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

12,50 12.500,00 

83 500 Kg 

PEPINO SALADA, verde, firme, viçoso, textura e 

consistência de vegetal fresco, livre de deterioração, 

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento 

do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie 

e grau de evolução e tamanho que lhe permita suportar 

manipulação, intactas, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; com ausência 

de sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície 

externa.  

5,34 2.670,00 

84 600 Kg 

PÊSSEGO, de primeira qualidade, sem lesões, sem 

rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, devendo 

ser bem desenvolvido, isento de parasitas, larvas e 

sujidades, obedecer aos padrões estabelecidos pela 

Anvisa, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos. 

12,00 7.200,00 

85 200 Kg 

PIMENTÃO VERDE/AMARELO/VERMELHO, 

de primeira qualidade, limpo; tamanho médio; com 

casca sã e sem ruptura. Cheiro e sabor característicos. 

Não serão tolerados os defeitos que prejudiquem o 

consumo ou rendimento como podridão, ferimento 

com exposição de polpa, aparência de murcho, 

queimado de sol e com deformação grave. O produto 

deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, 

sujidades e corpos estranhos, aderidos à superfície 

externa. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

6,00 1.200,00 

86 2.400 Kg 

POLPA NATURAL DE FRUTA, congelada, não 

fermentada, não concentrada, processada de acordo 

com as normas com Registro no MAPA (Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Sabores 

diversos. Entregar em embalagem de 500g a 1000g. 

29,77 71.448,00 

87 2.000 Kg 

QUEIJO, tipo muçarela, de 1ª qualidade, com 

ingredientes leite, conservação 0 a 10ºc. Produto 

próprio para o consumo humano e em conformidade 

com a legislação sanitária em vigor. Apresentação em 

barra de 1kg, acondicionada em embalagem plástica 

apropriada, transparente, limpa, resistente e inviolável. 

a embalagem original deverá ser a vácuo e conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número do lote, data de 

validade, quantidade de produto, número do registro 

no MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA, 

carimbo de inspeção do SIF e atender as 

especificações técnicas da ANVISA e INMETRO. 

Prazo de validade mínima de 6 meses a partir da data 

58,00 116.000,00 
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de entrega. Conservação em ambiente refrigerado. 

88 1.200 Kg 

REPOLHO VERDE, liso de primeira qualidade, 

compacto e firme apresentando grau ideal no 

desenvolvimento do tamanho, livre de qualquer sinal 

de deterioração. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos.  

5,00 6.000,00 

89 300 Unid. 

RÚCULA Ótima qualidade, sem defeitos, com folhas 

verdes sem traços de descoloração turgescente, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas. Deverão 

apresentar coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade. Não serão permitidos defeitos nas verduras 

que afetem a sua formação e a sua aparência, estar 

livre de enfermidades e insetos, não estar danificada 

por qualquer lesão de origem física ou mecânica. 

3,90 1.170,00 

90 500 Unid. 

SUCO DE UVA INTEGRAL, processado de acordo 

com as normas com registro no MAPA 

(MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 

E ABASTECIMENTO), isenta de fragmentos das 

partes não comestíveis e sem açúcar, cor, cheiro e 

sabor próprio, em embalagens de 1,5 litro em vidro. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

23,09 11.545,00 

91 600 Kg 

TOMATE, maturação média, boa qualidade, bem 

formado, limpo, cor própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

8,75 5.250,00 

92 150 Kg 

VAGEM, selecionada fresca, de ótima qualidade, 

compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, 

típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Necessita estar 

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

12,75 1.912,50 

Valor Total Estimado 1.246.264,00 

 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A aquisição dos gêneros alimentícios solicitados é para atender a demanda do PNAE na rede 

municipal de educação. As quantidades de cada item são calculadas de acordo com o consumo dos 

alimentos pelos alunos, para as escolas em tempo parcial (1 refeição ao dia), integral (3 refeições ao dia) e 

CMEIS (4 refeições ao dia), também são baseadas em processos de licitações anteriores nos quais as 

quantidades compradas estão de acordo com o que é consumido nas escolas. Além disso, para o ano de 
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2026 há a previsão da abertura de novas turmas de alunos que integrarão o quadro, portanto já foram 

contabilizados para estimar o consumo dos alimentos. 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), instituído pela Lei nº 11.947/2009, tem 

como objetivo garantir a alimentação escolar de qualidade aos alunos da educação básica pública, 

contribuindo para o desenvolvimento da saúde, da aprendizagem e da inclusão social. Nesse contexto, a 

aquisição de alimentos destinados à merenda escolar é de extrema importância, tanto para o cumprimento 

da legislação quanto para assegurar uma alimentação nutritiva e balanceada aos estudantes. 

Considerando o aumento significativo no número de alunos atendidos na rede municipal de ensino, 

torna-se imprescindível a ampliação da quantidade de gêneros alimentícios do chamamento da agricultura 

familiar. A atual quantidade de fornecimento tem se mostrado insuficiente para suprir a demanda 

crescente alunos, sendo que a distribuição anterior não contempla adequadamente o número de estudantes 

que necessitam dos produtos alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

Além disso, o estoque de itens disponíveis já apresenta carências de alguns itens essenciais, 

comprometendo a qualidade da alimentação escolar. Embora o período de fornecimento da última 

chamada ainda esteja em aberto, a escassez de produtos e a alta demanda indicam que a quantidade atual 

não será suficiente para atender a totalidade dos alunos durante este período. 

Portanto, é urgente o aumento da quantidade de itens, garantindo assim que todos os alunos sejam 

devidamente atendidos e que a qualidade da alimentação escolar não seja comprometida, além de 

assegurar a continuidade do apoio à agricultura familiar, que desempenha papel fundamental no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

A inclusão de alimentos específicos em nossa alimentação visa não apenas enriquecer o valor 

nutricional das refeições, mas também contribuem para o aprimoramento do sabor, tornando as refeições 

mais saborosas e atraentes. Ao incorporar ingredientes ricos em nutrientes essenciais, como vitaminas, 

minerais, fibras e proteínas de alta qualidade, conseguimos melhorar a qualidade nutricional dos pratos, 

promovendo uma alimentação equilibrada e benéfica à saúde. 

A alteração da quantidade de itens de gêneros alimentícios no processo de chamamento da 

agricultura familiar para as escolas se faz necessária devido à desatualização dos documentos e 

especificações de alguns desses processos anteriores. O cenário atual mostra que, ao longo do tempo, as 

necessidades de consumo de determinados itens alimentícios podem mudar, seja por questões sazonais, 

alterações no perfil alimentar dos alunos ou até mesmo por variações no preço de mercado. 

A não atualização desses processos de chamamento pode resultar em descompasso entre a demanda 

real e a oferta prevista, afetando negativamente a qualidade da alimentação escolar. Isso pode gerar, entre 

outros impactos, o desperdício de recursos, a falta de produtos essenciais ou a inadequação dos itens 

fornecidos às necessidades reais das escolas. 

A revisão periódica dessas quantidades assegura que os processos de chamamento estejam sempre 

alinhados às necessidades atuais, respeitando as condições dos alunos e o Programa Nacional de 

Alimentação Escolas (PNAE), com o objetivo de atender de forma mais precisa e responsável os 

estudantes. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar através de dispensa de licitação, por 

meio de Chamada Pública, é a solução que melhor se adequa às necessidades da administração conforme 

determina o Art. 24 da Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A Chamada Pública é o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta específica para 

aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e/ ou empreendedores familiares 

rurais ou suas organizações. É um instrumento firmado no âmbito das estratégias de compras públicas 

sustentáveis, que assegura o cumprimento dos princípios constitucionais da administração pública, ao 

passo que permite a veiculação de diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao 

desenvolvimento sustentável, ao apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança 
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alimentar e nutricional. Assim, apresenta maior possibilidade de atender às especificidades necessárias à 

aquisição da agricultura familiar, desde que respeitadas as normas do programa. 

 Poderão participar do presente chamamento público: 

 Fornecedores individuais: detentores de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF de 

pessoa física, não organizados em grupo.  

 Grupo Informal: agricultores familiares, detentores de Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar – CAF de pessoa física, organizados em grupo.  

 Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais: 
constituídos em Cooperativas e Associações, detentores de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – 

CAF, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos 

formais.  

 Não poderão participar deste Chamamento Público os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações. 

 Os Fornecedores Individuais, Grupo Informal ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, e deverá ser elaborado considerando os critérios 

estabelecidos pela Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o PNAE, 

contendo:  

 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº de CAF de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e CAF da organização produtiva quando se tratar de Grupo 

Formal. 

 Para os itens 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 44, 49, 50, 51, 52, 62, 63, 64, 66, 76, 77, 78, 79, 

80, 81 e 82: 

 Os produtores deverão apresentar juntamente com a habilitação, no envelope 01, a 

LICENÇA SANITÁRIA ATUALIZADA, fornecida de acordo com as exigências da VISA. 
 A apresentação da Licença Sanitária é necessária para cumprimento da normatização de Boas 

Práticas da Fabricação e Licenciamento Sanitário para o empreendimento familiar rural, conforme 

Resolução SESA n° 004/2017.  

O processo de produção/processamento, rotulagem, transporte, bem como todos os itens que 

envolvem o controle de qualidade dos alimentos entregues devem atender todas as exigências das 

legislações vigentes do MAPA, ANVISA, Código Sanitário do Paraná.  

Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 

Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente. 

Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada ao projeto de venda. 

 

4.1 – SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2 – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

35

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 
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Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, após assinatura do Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo 

com o objeto contratado. 

Os locais de entrega dos produtos serão os determinados abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 

Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 

Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 

Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 

Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080 – Bairro Ipiranga 

CMEI Nosso Sonho Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 

CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 

Escola Rural Municipal Barra Bonita 

Escola Rural Municipal Novo Progresso 

Escola Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245 – Centro (Depósito da merenda 

escolar) 

 

 Os prazos de entrega deverão ser cumpridos de acordo com o cronograma estabelecido pelo 

Departamento de Educação e Cultura. 

 O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 02 (dois) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Contrato e na proposta. 

 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

01 (um) dia, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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 As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme 

solicitação da nutricionista responsável pela alimentação escolar. 

 Os produtos de origem animal e/ou processados deverão ser entregues em embalagem de acordo 

com a legislação, com dados de identificação, procedência, informações nutricionais, nº de lote, data de 

validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIP, SIM ou SISBI, com prazo de validade 

mínima de 30 dias a partir da data de entrega.  

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

 Os produtos serão dados como recebidos conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

produtos foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 01 (um) dia útil. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 2 (dois) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A detentora do Contrato ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituído imediatamente.  

 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordo com o 

estabelecido pela Vigilância Sanitária.  

 O transporte, bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código 

Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA. 

 Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana 

em que ocorrer a entrega. 

 Da Substituição dos Produtos: 

 A substituição de produtos se dará exclusivamente conforme disposto na resolução nº 06, de 08 de 

maio de 2020. 

 Os gêneros alimentícios a serem entregues ao CONTRATANTE devem ser os definidos no 

Chamamento Público, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos 

substitutos constem no mesmo Chamamento Público e sejam correlatos nutricionalmente e que a 

substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 
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 Para que se concretize a substituição dos produtos é necessário que o representante legal da 

CONTRATADA formalize solicitação, através de protocolo na Prefeitura Municipal, requerimento com a 

intenção de substituição dos produtos. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Everton José Mainardi.   

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato. 

A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Educação e Cultura, 

Sra. Helena Heckler. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos 

do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do 

Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação 

dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com a Resolução FNDE que 

dispõe sobre o PNAE. 

 

10.1 – GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO:  

 

Caberá ao Departamento de Educação e Cultura o gerenciamento de cotas. 

Terão prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 25, da 

Resolução nº 04/2015 do FNDE, ou seja: 

O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

O grupo de projetos do Estado terá prioridade sobre o do País. 

Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
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Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 

Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

Os Grupos Formais (organizações produtivas detentores do Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar - CAF Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 

Aptidão ao PRONAF - CAF Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais 

(detentores de CAF Física); 

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento. 

A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo II, da 

Resolução nº 4 do FNDE, de 2/4/2015. 

O limite individual de venda do Agricultor Familiar para o PNAE, estabelecido na Resolução 

CD/FNDE nº 06/2020 (alterada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021) é de R$ 40 mil por 

CAF/ano/Entidade Executora. Assim, para a comercialização com fornecedores individuais e grupos 

informais, os contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), por CAF Familiar/ano/Entidade Executora. 

Serão credenciadas TODAS as pessoas físicas e jurídicas cujas propostas e habilitação 

atenderem as exigências estipuladas neste processo. 

As pessoas físicas e jurídicas que não se credenciarem até a data estipulada da primeira sessão 

pública, poderão apresentar sua documentação a qualquer momento, pelo período de 365 dias a contar da 

primeira data de abertura dos envelopes de habilitação. 

 

10.2 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

Habilitação dos GRUPOS FORMAIS da Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais, detentores de CAF Jurídica: O Grupo Formal detentor de CAF JURÍDICA, deverá 

apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

b) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

c) Extrato de CAF para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS);  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011;  

g) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, com 

assinatura do seu representante legal conforme Anexo II deste Edital; 

h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados (ANEXO IV);  

i) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle de atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; 

j) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;  

k) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente;  

l) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 
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m) Declaração Unificada. 

 

Habilitação dos FORNECEDORES INDIVIDUAIS, detentores da CAF, NÃO organizados em 

grupo:  

Os fornecedores individuais, detentores de CAF, NÃO organizados em grupo, deverão apresentar 

os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011; 

d) Extrato de CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

e) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 

rural para alimentação escolar, com assinatura do agricultor participante; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada ao projeto de venda; 

h) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente; 

i) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

j) Declaração Unificada. 

 

Habilitação dos GRUPOS INFORMAIS de Agricultores Familiares detentores de CAF, 

organizados em grupo:  

Os fornecedores individuais, detentores da CAF, organizados em grupo, deverão apresentar os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011; 

d) Extrato da CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  

e) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 

rural para alimentação escolar, com assinatura do agricultor participante; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada ao projeto de venda; 

h) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente; 

i) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

j) Declaração Unificada. 
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Os produtores deverão apresentar juntamente com a habilitação, no envelope 01, a LICENÇA 

SANITÁRIA ATUALIZADA, fornecida de acordo com as exigências da VISA, dos produtos abaixo 

especificados: 

Item Quant. Unid. Descrição 

22 1.000 Kg 

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO contendo ovos, óleo, leite, sal, 

polvilho azedo. Deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação. Produzido 

dentro das normas da ANVISA, estando embalado e rotulado de acordo com a 

legislação vigente. Deve estar acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

23 2.000 Kg 

BOLACHA CASEIRA: doce, sem recheio, sem cobertura. O biscoito deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária 

atualizada. 

24 1.000 Kg 

BOLACHA DE MILHO, composta por banha, açúcar, ovos, farinha de milho, 

farinha de trigo e fermento. Deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, 

em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação. 

Com consistência adequada, fresca, embalada em bandejas e rotulada conforme a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

25 1.000 Kg 

BOLACHA DE POLVILHO DOCE contendo ovos, polvilho doce, margarina, 

leite, açúcar, farinha de trigo, sal amoníaco. Deve ser preparado com matérias-

primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas 

práticas de fabricação. Produzida dentro das normas da ANVISA, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. Deve estar acondicionado 

em pacotes de 1kg. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

26 600 Unid. 

BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme, sabor característico de 

cenoura, sem cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, 

recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulado de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro 

de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

27 600 Unid. 

BOLO DE FUBÁ fresco, macio, cor uniforme, sabor característico de fubá, sem 

cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por 

plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997. 

28 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE GLÚTEN preparado em utensílios e equipamentos 

exclusivos para elaboração deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico, sem cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio 

retangular, recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

29 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em utensílios e 

equipamentos exclusivos para elaboração deste produto, fresco, macio, cor 

uniforme, sabor característico, sem cobertura, já assado em embalagem forma de 

alumínio retangular, recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada 

de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 
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(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

30 600 Unid. 

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme, sabor característico, sem 

cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por 

plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997). 

31 500 Unid. 

BRÓCOLIS ORGÂNICO, de primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e grau de 

evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação, folhas inteiras, de 

coloração uniforme e sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas aderentes à superfície externa. Apresentar licença sanitária 

atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

44 200 Unid. 

COLORAU EM PÓ FINO, homogêneo. Deve ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar 

resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. Embalagem transparente 

atóxica de 100gr. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme 

a resolução SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

49 2.500 Unid. 

CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena quantidade de farofa em 

embalagem plástica, transparente. Deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação. Estar acondicionado em pacotes de 500 gramas. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. Cada 

unidade com peso mínimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

50 600 Unid. 

CUCA SEM LEITE composta por banha, ovos, açúcar, farinha de trigo e 

fermento, com consistência adequada, fresca produzida dentro das normas da 

ANVISA, embalada em pacotes de 500 gramas e rotulada conforme a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

51 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, próprio para passar no pão, com sabor, odor, aparência 

características do produto, não apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 

gramas, nos sabores, pêra, mamão, abóbora, banana e uva. Com rotulagem e prazo 

de validade adequado as legislações vigentes. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

52 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, SEM AÇÚCAR, sem adição de qualquer tipo de açúcares 

e aditivos químicos, próprio para passar no pão, com sabor, odor, aparência 

características do produto, não apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 

gramas. Com rotulagem e prazo de validade adequado as legislações vigentes. 

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

62 600 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO CABELO DE ANJO, isento de gorduras 

animais e trans, com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Entregar em embalagem contendo 1 Kg. Com registro na Vigilância Sanitária 

Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

Licença Sanitária atualizada. 

63 2.000 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO ESPAGUENTE, contendo ovos e farinha, deve 

ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação 

e de acordo com as boas práticas de fabricação, com consistência adequada, fresca, 

embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada conforme a legislação vigente. 

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 
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danificadas. 

64 1.500 Kg 

MANDIOCA, tipo branca ou amarela, bem desenvolvida, não fibrosa, fresca, 

firme, raiz limpa e sem cascas, de boa qualidade, sem defeitos, com aspecto, 

aroma, sabor e cor da polpa típicos da variedade, com uniformidade de tamanho e 

cor, ausência de rachaduras, perfurações e cortes provocados mecanicamente ou 

por insetos e doenças. As raízes devem ser próprias para o consumo humano e 

oriundos de vegetais sadios, com colheita recente, isentos de umidade externa 

anormal, odor e aspectos estranhos. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. Embalagem de 1 

ou 2kg. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

66 1.000 Kg 

MASCAU: Chocolate em pó, açúcar mascavo e cacau em pó. Embalagem de 1 kg. 

a embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, data de validade, e atender as especificações técnicas o 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. Apresentar licença sanitária atualizada.  Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

76 1.000 Kg 

PALITINHO SALGADO contendo ovos, água, orégano, sal, fermento químico, 

farinha de trigo, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, com 

consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem 

de 1kg, rotulada de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

77 2.000 Kg 

PÃO CASEIRO FATIADO: isento de gorduras animais e trans, com farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em unidades de tamanho 

médio com 500g, com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária 

atualizada. 

78 800 Kg 

PÃO DE CENOURA 50g com aspecto e sabor característico, fresco e em 

consistência e crescimento adequados, deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação. Apresentar licença sanitária atualizada. 

79 1.000 Kg 

PÃO DE LEGUMES (CENOURA, ESPINAFRE, MANDIOCA, ABOBORA) 
500g com aspecto e sabor característico, fresco e em consistência e crescimento 

adequados, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, com 

consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

80 2.500 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 500g, deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente. rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

81 1.000 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 50g, deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente. rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 
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prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

82 1.000 Kg 

PÃO DE MILHO contendo ovos, sal, gordura, água, farinha de milho, farinha de 

trigo, fermento químico, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

 

 A apresentação da Licença Sanitária é necessária para cumprimento da normatização de Boas 

Práticas da Fabricação e Licenciamento Sanitário para o empreendimento familiar rural, conforme 

Resolução SESA n° 004/2017.  

O processo de produção/processamento, rotulagem, transporte, bem como todos os itens que 

envolvem o controle de qualidade dos alimentos entregues devem atender todas as exigências das 

legislações vigentes do MAPA, ANVISA, Código Sanitário do Paraná.  

 

10.2 – DO PROJETO DE VENDA: 

 

O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pela Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o PNAE. 

Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº de CAF de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 

Grupo Informal, e o CNPJ e CAF da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

Na desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá 

ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias, conforme análise da Comissão 

Julgadora. 

 

11 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

163 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 142 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 
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Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede 

municipal de educação. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Chamamento Público próprio do Município de Marmeleiro do ano anterior, com o mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Chamamentos Públicos de 

outros órgãos públicos. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes na área do objeto a ser adquirido. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para 

melhor apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 Para alguns itens não foi possível localizar mais de um ou dois orçamentos, mesmo com a vasta 

pesquisa de preços, sendo utilizado apenas os valores referencias encontrados. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento abaixo foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 150 Kg 5,50 8,49   6,00           6,00   5,98 5,38   5,18 5,98 897,00 

2 300 Kg   5,99                     5,20   4,65 5,20 1.560,00 

3 400 Kg 4,80 5,49   5,00           5,00   4,32 5,38   4,56 5,00 2.000,00 

4 100 Unid.   5,69                 12,00 11,97 9,83   11,25 11,25 1.125,00 

5 600 Unid. 5,50 8,99   6,00           6,00   5,68 6,81     6,00 3.600,00 

6 200 Kg 27,00 15,49                 15,10 15,51       15,50 3.100,00 

7 300 Unid.                           4,90   4,90 1.470,00 

8 200 Unid.   4,39                   10,72     8,69 8,69 1.738,00 

9 500 Unid.   4,99   5,80           5,80         9,27 5,80 2.900,00 

10 2.000 Unid. 9,50 4,99   5,80           5,80   5,20 6,17   8,56 5,80 11.600,00 

11 2.000 Unid. 5,50 4,99                   4,74     8,56 5,25 10.500,00 

12 300 Unid.                           5,15   5,15 1.545,00 

13 200 Unid.   3,98                 10,00 14,57       10,00 2.000,00 

14 150 Kg 31,50 33,90   35,00           35,00   30,31     31,27 32,70 4.905,00 

15 1.500 Unid. 5,50 5,49   5,00           5,00   4,66       5,00 7.500,00 

16 4.000 Kg 6,00 4,99                   4,95       4,99 19.960,00 

17 2.000 Kg   6,49                   5,86 6,01     6,01 12.020,00 

18 600 Kg 5,00 6,99                   4,33 5,21   4,68 5,00 3.000,00 

19 1.500 Kg 4,80 9,50   5,00           5,00   4,67 6,09   4,76 5,00 7.500,00 

20 100 Kg                           5,22   5,22 522,00 

21 900 Kg 5,50 6,50   5,00           5,00   4,71 5,75   5,07 5,07 4.563,00 
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22 1.000 Kg 45,00 51,49                         42,50 45,00 45.000,00 

23 2.000 Kg 35,00 28,99         32,00       28,80 28,82 31,43     30,21 60.420,00 

24 1.000 Kg 36,00 28,99         35,00           32,10   35,14 35,00 35.000,00 

25 1.000 Kg 37,00 28,99         35,00               36,44 35,72 35.720,00 

26 600 Unid. 14,00                   16,06         15,03 9.018,00 

27 600 Unid. 15,00           12,00       14,62         14,62 8.772,00 

28 600 Unid.             20,00       25,00         22,50 13.500,00 

29 600 Unid.             20,00       25,10         22,55 13.530,00 

30 600 Unid. 15,00           12,00       15,15   32,68   32,18 15,15 9.090,00 

31 500 Unid.   10,00                         10,83 10,42 5.210,00 

32 800 Unid. 4,50 9,49                         8,81 8,81 7.048,00 

33 200 Unid.   3,49                   7,85     8,10 7,85 1.570,00 

34 200 Unid.   4,29                         9,48 6,89 1.378,00 

35 1.000 Kg     22,99         56,00 22,99           21,76 22,99 22.990,00 

36 1.000 Kg     25,99         60,00 24,99           27,57 26,78 26.780,00 

37 1.000 Kg     24,99         50,00 25,99           26,66 26,33 26.330,00 

38 1.800 Kg     16,99     22,90   18,00 14,99           22,89 18,00 32.400,00 

39 1.000 Kg 6,00 4,49                   6,89       6,00 6.000,00 

40 1.300 Kg   4,79                   5,04 5,95   5,17 5,11 6.643,00 

41 1.000 Maço   4,49                   7,64 17,50     7,64 7.640,00 

42 350 Kg 5,00 5,49   5,00           5,00   4,07 4,65   4,11 5,00 1.750,00 

43 1.500 Kg 6,00 8,99   5,30           5,30   5,29 5,53   5,23 5,30 7.950,00 

44 200 Unid.   3,49                         12,09 7,79 1.558,00 

45 350 Maço                       6,33       6,33 2.215,50 

46 800 Unid. 8,50 9,49   7,30           7,30   7,01 9,55   8,14 8,14 6.512,00 

47 300 Unid.   10,00                         10,28 10,14 3.042,00 

48 400 Maço 9,25 4,99   6,00           6,00   5,45 9,55   9,24 6,00 2.400,00 

49 2.500 Unid. 14,00 8,99         9,00       11,23 17,60 27,63   22,47 14,00 35.000,00 

50 600 Unid. 14,00           11,00       9,15 19,19     27,67 14,00 8.400,00 

51 100 Kg   14,39                 32,25 22,73 26,26   24,97 24,97 2.497,00 

52 100 Kg                             33,93 33,93 3.393,00 

53 200 Unid.   4,49                   13,78     9,61 9,61 1.922,00 

54 200 Unid.   4,10                 10,50 13,46     9,40 9,95 1.990,00 
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55 200 Unid.   4,00                         9,24 6,62 1.324,00 

56 300 Maço       6,80           6,80   6,47 5,90   9,83 6,80 2.040,00 

57 1.000 Kg 5,50 5,40                         5,54 5,50 5.500,00 

58 1.200 Kg 14,00 6,90   10,00           10,00   9,91       10,00 12.000,00 

59 1.700 Kg 12,00 6,49   10,00           10,00   9,40 10,80   9,44 10,00 17.000,00 

60 500 Kg     14,99         15,99 15,90             15,90 7.950,00 

61 3.500 Kg 4,80 7,99   5,00           5,00   4,55 5,02   4,55 5,00 17.500,00 

62 600 Kg 25,00 8,25                 22,22 19,00       20,61 12.366,00 

63 2.000 Kg 35,00 8,99         24,00       22,22 19,98 22,33   24,27 22,33 44.660,00 

64 1.500 Kg 9,00 8,99   9,00           9,00   7,26 8,05   7,05 8,99 13.485,00 

65 200 Unid.   4,39                   12,19     5,10 5,10 1.020,00 

66 1.000 Kg                       26,82     27,00 26,91 26.910,00 

67 100 Kg     22,99   24,00     25,00 39,90           30,36 25,00 2.500,00 

68 200 Kg   23,00                 23,18 20,14       23,00 4.600,00 

69 600 Kg 4,50 4,20                   4,12       4,20 2.520,00 

70 200 Unid.   4,99                   8,72       6,86 1.372,00 

71 150 Kg   4,49   20,00           20,00   17,03       18,52 2.778,00 

72 600 Kg 8,50 8,00   8,00           8,00   7,55 8,58   7,47 8,00 4.800,00 

73 500 Kg   35,00   35,00           35,00   31,07 33,00   35,63 35,00 17.500,00 

74 200 Unid.   4,50                   14,70     8,90 8,90 1.780,00 

75 6.000 Dúzia 12,90 12,00                         10,32 12,00 72.000,00 

76 1.000 Kg 35,00 27,50         37,00               33,02 34,01 34.010,00 

77 2.000 Kg 15,00           8,00         15,40 24,47     15,20 30.400,00 

78 800 Kg                     28,35 21,35       24,85 19.880,00 

79 1.000 Kg 15,00                   13,10       24,89 15,00 15.000,00 

80 2.500 Kg 25,00           9,00       25,19       22,84 23,92 59.800,00 

81 1.000 Kg 22,00                   26,49 17,53       22,00 22.000,00 

82 1.000 Kg 12,50                   12,30       24,73 12,50 12.500,00 

83 500 Kg 5,50 6,50   5,00           5,00     5,24   5,44 5,34 2.670,00 

84 600 Kg   16,50   12,00           12,00   9,12 9,06     12,00 7.200,00 

85 200 Kg   17,50   6,00           6,00           6,00 1.200,00 

86 2.400 Kg   35,80                   23,74       29,77 71.448,00 

87 2.000 Kg   58,00                           58,00 116.000,00 
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88 1.200 Kg 5,50 4,50   5,00           5,00   4,40 5,29   4,45 5,00 6.000,00 

89 300 Unid.                           3,90   3,90 1.170,00 

90 500 Unid.   23,00                   23,09     23,85 23,09 11.545,00 

91 600 Kg 7,80 6,50   9,00           9,00   8,50 9,80     8,75 5.250,00 

92 150 Kg 12,50 15,00   13,00           13,00   12,23 12,31     12,75 1.912,50 

Valor Total Estimado 1.246.264,00 
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RAZÃO SOCIAL:COPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO - 

ENDEREÇO COMPLETO:_Avenida
Macalli, 440, sala 01, Marmeleiro  Marmeleiro 
TELEFONE: 463524-3997 ou 99753169

E-MAIL:coopafimarmeleiro@gmail.com

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:   Jose 
Carlos Farias 

CPF N°:766.010.569-87

RG N°: 5.414.801-1

MARMELEIRO, 28 de fevereiro  2025.

________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

     Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

Item Qtde Un. Medida Descrição
 Valor 
Unitário 

 Valor Total 

1.        150 KG

ABACATE de primeira, tamanho e coloração
uniformes, isento de enfermidades, material terroso
e umidade externa anormal, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte,
embalagem transparente, atóxica, livre de
enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por
insetos. Rotulagem conforme a resolução SESA
748/2014

            5,50         825,00 

3.        400 KG

ABOBRINHA verde, de primeira qualidade,
tamanho médio com boa aparência e sem
machucaduras, ou outros que alterem o produto,
com grau de maturação completa, odor agradável,
consistência firme, não apresentar perfurações,
machucados. Apresentar licença sanitária
atualizada e rotulagem conforme a resolução
SESA 748/2014.

            4,80      1.920,00 

4.        600 UNIDADE

ACELGA, de qualidade, bem desenvolvida,
apresentando grau de evolução completo do
tamanho, aroma e cor própria da espécie e
variedade, livres de ferimentos ou defeitos, não
estando danificadas por qualquer lesão de origem
física ou mecânica que afete a sua aparência, com
ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Tamanho médio. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resolução SESA 748/2014.

            5,50      3.300,00 

5.        200 KG

AÇÚCAR MASCAVO, produto extraído de cana de
açúcar, 100% natural, livre de fermentação, com
uma coloração e uniformidade próprias, em
embalagem plástica transparente, lacrada e
atóxica, de 1Kg, prazo de validade mínimo 6
meses a contar da data de entrega.

          27,00      5.400,00 

ALFACE LISA E OU AMERICANA, de primeira
qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem
formada, sem defeitos, com folhas verdes,
hidratadas, sem traços de descoloração,
turgescentes, intactas, firmes e bem
desenvolvidas, com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade, livre de
enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por
insetos. Unidade de 300 gramas. Entregar em
embalagens plásticas transparentes.

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem
conforme a resolução SESA 748/2014.

ALHO de primeira qualidade, grande, deve estar
fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio,
tamanho e coloração uniformes, isento de
enfermidades, material terroso e umidade externa
anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte, embalagem
transparente, atóxica, livre de enfermidades,
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem
lesões de origem mecânica ou por insetos.
Entregue em embalagem plástica com etiqueta de
pesagem.

Rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014.

ALMEIRÃO/ CHICÓRIA, de primeira qualidade;
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, sem
defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços
de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e
bem desenvolvidas, com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade, livre de
enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por
insetos. Unidade de 300 gramas. Entregar em
embalagens plásticas transparentes.

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem
conforme a resolução SESA 748/2014. 

12.     150 KG           31,50      4.725,00 

13.     1500 UNIDADE             5,50      8.250,00 

   19.000,00 

11.     2000 UNIDADE             5,50    11.000,00 

10.     2000 UNIDADE

ALFACE CRESPA OU AMERICANA de primeira
qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem
formada, sem defeitos, com folhas verdes,
hidratadas, sem traços de descoloração,
turgescentes, intactas, firmes e bem
desenvolvidas, com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade, livre de
enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por
insetos. Unidade de 300 gramas. Entregar em
embalagens plásticas transparentes. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resolução SESA 748/2014.

            9,50 

52



14.     4000 KG

BANANA CATURRA, de qualidade, cada banana
deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento,
com grau de maturação média tal que lhes permita
suportar transporte, manipulação e conservação
adequada para consumo mediato e imediato, com
cor e conformação uniformes, sem manchas,
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou
outros defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Entregar em embalagens plásticas
devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem.

            6,00    24.000,00 

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem
defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor da polpa
típicos da variedade, com uniformidade de
tamanho e cor, ausência de rachaduras,
perfurações e cortes provocados mecanicamente
ou por insetos e doenças. Livre de enfermidades,
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem
lesões de origem mecânica ou por insetos.
Entregar em embalagens plásticas devidamente
higienizadas e com etiquetas de pesagem. 

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem
conforme a resolução SESA 748/2014

17.     1500 KG

BERGAMOTA, de primeira qualidade, ter atingido
o grau ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com
estagio de maturação tal que suporte a
manipulação, o transporte mantendo as condições
adequadas para o consumo humano. Deve ainda
obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA,
livre de enfermidades, ausência de sujidades,
parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica
ou por insetos. Entregar em embalagens plásticas
devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem. Rotulagem conforme a resolução SESA
748/2014

            4,80      7.200,00 

18.     900 KG

BETERRABA sem folhas, de primeira qualidade,
tamanho médio, perfeito estado de
desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da
variedade e espécie e grau de evolução e tamanho
que lhe permita suportar manipulação, intactas, o
transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo; com ausência de
sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície
externa. Apresentar licença sanitária atualizada e
rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014.

            5,50      4.950,00 

19.     KG

BOLACHA CASEIRA: doce, sem recheio, sem
cobertura. O biscoito deverá ser fabricado a partir
de matérias primas sãs e limpas, isenta de
matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado
de conservação, serão rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados, não podendo apresentar
excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço. Com registro na Vigilância Sanitária
Municipal, estando embalada e rotulada de acordo
com a legislação vigente e com Licença Sanitária
atualizada.

          35,00 

20.     1000 KG

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO contendo
ovos, óleo, leite, sal, polvilho azedo. Deve ser
preparado com matérias-primas sãs, limpas, em
perfeito estado de conservação e de acordo com as
boas práticas de fabricação. Produzido dentro das
normas da ANVISA, estando embalado e rotulado
de acordo com a legislação vigente. Deve estar
acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar
licença sanitária atualizada. Reposição do produto:
no caso de alteração do mesmo antes da validade,
prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

          45,00    45.000,00 

21.     1000 KG

BOLACHA DE POLVILHO DOCE contendo ovos,
polvilho doce, margarina, leite, açúcar, farinha de
trigo, sal amoníaco. Deve ser preparado com
matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de
conservação e de acordo com as boas práticas de
fabricação. Produzida dentro das normas da
ANVISA, estando embalada e rotulada de acordo
com a legislação vigente. Deve estar
acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar
licença sanitária atualizada. Reposição do produto:
no caso de alteração do mesmo antes da validade,
prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

          37,00    37.000,00 

22.     1000 KG

BOLACHA DE MILHO, composta por banha,
açúcar, ovos, farinha de milho, farinha de trigo e
fermento. Deve ser preparado com matérias-primas 
sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e
de acordo com as boas práticas de fabricação.
Com consistência adequada, fresca, embalada em
bandejas e rotulada conforme a legislação vigente.
Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição
do produto: no caso de alteração do mesmo antes
da validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas.

          36,00    36.000,00 

23.     600 UNIDADE

BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme,
sabor característico de cenoura, sem cobertura, já
assado em embalagem forma de alumínio
retangular, recoberto por plástico filme,
aproximadamente 500g, rotulado de acordo com a
legislação vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. (Condições higiênico sanitárias de
entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de
outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho
de 1997)

          14,00      8.400,00 

24.     600 UNIDADE

BOLO DE FUBÁ fresco, macio, cor uniforme,
sabor característico de fubá, sem cobertura, já
assado em embalagem forma de alumínio
retangular, recoberto por plástico filme,
aproximadamente 500g, rotulada de acordo com a
legislação vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. (Condições higiênico sanitárias de
entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de
outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho
de 1997

          15,00      9.000,00 

27.     600 UNIDADE

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme,
sabor característico, sem cobertura, já assado em
embalagem forma de alumínio retangular,
recoberto por plástico filme, aproximadamente
500g, rotulada de acordo com a legislação vigente.
Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições
higiênico sanitárias de entrega de acordo com a
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997)

          15,00      9.000,00 

28.     800 UNIDADE

BRÓCOLIS, de primeira qualidade, perfeito estado
de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios
da variedade e espécie e grau de evolução e
tamanho tal que lhe permita suportar a
manipulação, folhas inteiras, de coloração uniforme
e sem manchas, turgescentes, intactas, o
transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície
externa. Apresentar licença sanitária atualizada e
rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014.

            4,50      3.600,00 

32.     1000 KG

CEBOLA DE CABEÇA, de primeira qualidade,
limpas, com coloração própria, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar
em perfeitas condições de conservação e
maturação. Tamanho médio, pesando entre 100 e
200 gramas a unidade. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta
de pesagem.

            6,00      6.000,00 

16.     600 KG             5,00      3.000,00 
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37.     350 KG

CHUCHU sem defeitos, com aspecto, aroma,
sabor e cor da polpa típicos da variedade, com
uniformidade de tamanho e cor, ausência de
rachaduras, perfurações e cortes provocados
mecanicamente ou por insetos e doenças. Deve
ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela
ANVISA, livre de enfermidades, ausência de
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem
mecânica ou por insetos. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resolução SESA 748/2014

            5,00      1.750,00 

38.     1500 KG

CITRUS PONCKAN, peso médio 200g, devendo
estar fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho,
aroma, cor e sabor, com estagio de maturação tal
que suporte a manipulação, o transporte mantendo
as condições adequadas para o consumo humano.
Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos
pela ANVISA, livre de enfermidades, ausência de
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem
mecânica ou por insetos. Rotulagem conforme a
resolução SESA 748/2014.

            6,00      9.000,00 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA
aproximadamente 400 gramas
em embalagem transparente atóxica; sem defeitos,
com folhas verdes, hidratadas, sem traços de
descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem
desenvolvidas, com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade. Deve ainda
obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA,
livre de enfermidades, ausência de sujidades,
parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica
ou por insetos. Apresentar licença sanitária
atualizada e rotulagem conforme a resolução
SESA 748/2014

40.     800 UNIDADE

COUVE FLOR de primeira qualidade, perfeito
estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor
próprios da variedade e espécie e grau de evolução
e tamanho tal que lhe permita suportar a
manipulação, de coloração uniforme e sem
manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas aderentes à superfície externa. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resolução SESA 748/2014.

            8,50      6.800,00 

42.     2500 UNIDADE

CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena
quantidade de farofa em embalagem plástica,
transparente. Deve ser preparado com matérias-
primas sãs, limpas, em perfeito estado de
conservação e de acordo com as boas práticas de
fabricação. Estar acondicionado em pacotes de
500 gramas. Apresentar licença sanitária
atualizada. Embalada e rotulada de acordo com a
legislação vigente. Cada unidade com peso
mínimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária
atualizada. Reposição do produto: no caso de
alteração do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

          14,00    35.000,00 

43.     600 UNIDADE

CUCA SEM LEITE composta por banha, ovos,
açúcar, farinha de trigo e fermento, com
consistência adequada, fresca produzida dentro
das normas da ANVISA, embalada em pacotes de
500 gramas e rotulada conforme a legislação
vigente. Apresentar licença sanitária atualizada.
Reposição do produto: no caso de alteração do
mesmo antes da validade, prazo de validade
vencido e embalagens danificadas.

          14,00      8.400,00 

51.     1700 KG

FEIJAO PRETO, tipo 1, safra nova, grãos inteiros
e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de 90 a
98% de grãos inteiros e íntegros, na cor
característica a variedade correspondente de
tamanho e formatos naturais maduros, limpos e
secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos
de animais ou vegetais. Isento de pedaços de
grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos,
machucados, chuvados, mofados, carunchados e
descoloridos ou de qualquer característica que
prejudique sua aparência e qualidade. Em
embalagem de 1 kg. Apresentar licença sanitária
atualizada e rotulagem conforme a resolução
SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso
de alteração do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

          12,00    20.400,00 

52.     1200 KG

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, safra nova, grãos
inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído
de 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor
característica a variedade correspondente de
tamanho e formatos naturais maduros, limpos e
secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos
de animais ou vegetais. Isento de pedaços de
grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos,
machucados, chuvados, mofados, carunchados e
descoloridos ou de qualquer característica que
prejudique sua aparência e qualidade. Em
embalagem de 1 kg. Apresentar licença sanitária
atualizada e rotulagem conforme a resolução
SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso
de alteração do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

          14,00    16.800,00 

53.     KG

FARINHA DE MILHO – FUBÁ composição básica:
milho amarelo, enriquecido com ferro e ácido
fólico, fabricada a partir de matérias primas sã e
limpa. Produto livre de matéria terrosa, parasitos,
larvas e detritos de animais e vegetais, odores
estranhos bolor e umidade. Entrega em
embalagem de polietileno atóxico, resistente,
pacote de 1 kg, com prazo de validade superior a
150 dias no momento da entrega. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

            5,50 

54.     3500 KG

LARANJA COMUM, peso médio 200g, devendo
estar fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho,
aroma, cor e sabor, com estagio de maturação tal
que suporte a manipulação, o transporte mantendo
as condições adequadas para o consumo humano.
Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos
pela ANVISA, livre de enfermidades, ausência de
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem
mecânica ou por insetos. Apresentar rotulagem
conforme a resolução SESA 748/2014.

            4,80    16.800,00 

55.     1500 KG

MANDIOCA, tipo branca ou amarela, bem
desenvolvida, não fibrosa, fresca, firme, raiz limpa
e sem cascas, de boa qualidade, sem defeitos,
com aspecto, aroma, sabor e cor da polpa típicos
da variedade, com uniformidade de tamanho e cor,
ausência de rachaduras, perfurações e cortes
provocados mecanicamente ou por insetos e
doenças. As raízes devem ser próprias para o
consumo humano e oriundos de vegetais sadios,
com colheita recente, isentos de umidade externa
anormal, odor e aspectos estranhos. Deve ainda
obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA,
livre de enfermidades, ausência de sujidades,
parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica
ou por insetos. Embalagem de 1 ou 2kg.
Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem
conforme a resolução SESA 748/2014. Reposição
do produto: no caso de alteração do mesmo antes
da validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas.

            9,00    13.500,00 

39.     400 MAÇO             9,25      3.700,00 
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56.     2000 KG

MACARRÃO CASEIRO TIPO ESPAGUENTE,
contendo ovos e farinha, deve ser preparado com
matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de
conservação e de acordo com as boas práticas de
fabricação, com consistência adequada, fresca,
embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada
conforme a legislação vigente. Apresentar licença
sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso
de alteração do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

          35,00    70.000,00 

57.     600 KG

MACARRÃO CASEIRO TIPO CABELO DE
ANJO, isento de gorduras animais e trans, com
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico. Entregar em embalagem contendo 1 Kg.
Com registro na Vigilância Sanitária Municipal,
estando embalada e rotulada de acordo com a
legislação vigente e com Licença Sanitária
atualizada.

          25,00    15.000,00 

61.     600 KG

MILHO VERDE sem palha, limpo e embalado em
pacotes de 1kg de primeira qualidade sem defeitos,
com aspecto, aroma, sabor e cor dos grãos típicos
da variedade. Apresentar licença sanitária
atualizada e rotulagem conforme a resolução
SESA 748/2014.

            8,50      5.100,00 

63.     1000 KG

PALITINHO SALGADO contendo ovos, água,
orégano, sal, fermento químico, farinha de trigo,
deve ser preparado com matérias-primas sãs,
limpas, em perfeito estado de conservação e de
acordo com as boas práticas de fabricação, com
consistência adequada, fresca. Apresentar licença
sanitária atualizada. Embalagem de 1kg, rotulada
de acordo com a legislação vigente. Apresentar
licença sanitária atualizada. Reposição do produto:
no caso de alteração do mesmo antes da validade,
prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

          35,00    35.000,00 

64.     2500 KG

PÃO DE LEITE CASEIRO 500g, deve ser
preparado com matérias-primas sãs, limpas, em
perfeito estado de conservação e de acordo com as
boas práticas de fabricação, com consistência
adequada, fresca. Apresentar licença sanitária
atualizada. Embalagem plástica transparente.
rotulada de acordo com a legislação vigente.
Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição
do produto: no caso com consistência adequada,
fresca. Apresentar licença sanitária atualizada.
Embalagem plástica transparente de 500g,
rotulada de acordo com a legislação vigente.
Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição
do produto: no caso de alteração do mesmo antes
da validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas.

          25,00    62.500,00 

65.     2000 UNIDADE

PÃO CASEIRO FATIADO: isento de gorduras
animais e trans, com farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico. Entregar em unidades de
tamanho médio com 500g, com registro na
Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e
rotulada de acordo com a legislação vigente e com
Licença Sanitária atualizada.

          15,00 

67.     1000 UNIDADE

PÃO DE LEGUMES (CENOURA, ESPINAFRE,
MANDIOCA, ABOBORA) 500g com aspecto e
sabor característico, fresco e em consistência e
crescimento adequados, deve ser preparado com
matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de
conservação e de acordo com as boas práticas de
fabricação, com consistência adequada, fresca.
Apresentar licença sanitária atualizada.
Embalagem plástica transparente de 500g,
rotulada de acordo com a legislação vigente.
Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição
do produto: no caso de alteração do mesmo antes
da validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas.

          12,00    12.000,00 

68.     1000 UNIDADE

PÃO DE MILHO contendo ovos, sal, gordura,
água, farinha de milho, farinha de trigo, fermento
químico, deve ser preparado com matérias-primas
sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e
de acordo com as boas práticas de fabricação,
com consistência adequada, fresca. Apresentar
licença sanitária atualizada. Embalagem plástica
transparente de 500g, rotulada de acordo com a
legislação vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. Reposição do produto: no caso de
alteração do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

          12,50    12.500,00 

71.     500 KG

PEPINO SALADA, verde, firme, viçoso, textura e
consistência de vegetal fresco, livre de
deterioração, tamanho médio, perfeito estado de
desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da
variedade e espécie e grau de evolução e tamanho
que lhe permita suportar manipulação, intactas, o
transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo; com ausência de
sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície
externa. Apresentar licença sanitária atualizada e
rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014.

            5,50      2.750,00 

   22.000,00 69.     1000 KG

PÃO DE LEITE CASEIRO 50g, deve ser
preparado com matérias-primas sãs, limpas, em
perfeito estado de conservação e de acordo com as
boas práticas de fabricação, com consistência
adequada, fresca. Apresentar licença sanitária
atualizada. Embalagem plástica transparente.
rotulada de acordo com a legislação vigente.
Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição
do produto: no caso de alteração do mesmo antes
da validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas.

          22,00 
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76.     6000 DUZIA

OVOS DE GALINHA, BRANCO OU VERMELHO,
de granja, novo, grande, selecionados com cascas
limpas isento de sujidades fungos e substâncias
tóxicas, não deve apresentar rachaduras e/ou
trincas na casca. Suas condições deverão estar de
acordo com as normas do RIISPOA e ANVISA,
tendo inspeção do SIM, SIP ou SIF, não possuir as
características PSE e DFD. Deverá ser
transportado em carros fechados refrigerados, em
embalagens e temperaturas adequadas. O produto
deverá apresentar validade máxima de 15 dias a
partir da data de entrega. Embalagem em
polietileno atóxico contendo externamente os dados
de identificação e procedência, o local de origem
do produto, peso, data de embalagem e data de
validade, pesando no mínimo 55 gr por unidade.
Produto sujeito à verificação no ato da entrega aos
procedimentos administrativos. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

          12,90    77.400,00 

77.     1200 KG

REPOLHO VERDE, liso de primeira qualidade,
compacto e firme apresentando grau ideal no
desenvolvimento do tamanho, livre de qualquer
sinal de deterioração. Deve ainda obedecer aos
padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de
enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por
insetos. Apresentar licença sanitária atualizada e
rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014

            5,50      6.600,00 

79.     600 KG

TOMATE, maturação média, boa qualidade, bem
formado, limpo, cor própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar
em perfeitas condições de conservação e
maturação. Entregar em embalagens plásticas
devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem.

            7,80      4.680,00 

80.     150 KG

VAGEM, selecionada fresca, de ótima qualidade,
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor,
típicos da espécie, em perfeito estado de
desenvolvimento. Não serão permitidos danos que
lhe alterem a conformação e a aparência.
Necessita estar isenta de sujidades, parasitas,
rachaduras, cortes e perfurações. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas,
com etiqueta de pesagem.

          12,50      1.875,00 

82.     600 KG

MELANCIA, de primeira, in natura, selecionada,
fresca, de ótima qualidade, e perfeito estado de
desenvolvimento, isento de substância terrosa,
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e
perfurações. Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e a aparência. Entregue
devidamente pesada, com etiqueta de pesagem.

            4,50      2.700,00 
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RAZÃO SOCIAL: MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA  

CNPJ/MF: 47.669.925/0001-93 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA MARECHAL DEODORO, 108, CENTRO – MANGUEIRINHA – PR. 

TELEFONE: 46 98826 6963 

E-MAIL: MANGFOODS@HOTMAIL.COM 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: WLADEMYR ALBERT FERREIRA 

CPF N°: 059.328.789-40 

RG N°: 8.082.550-1 

 

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado: 

PERECÍVEIS 

 

Item Qtde Un. Medida Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1.  
150 KG 

ABACATE de primeira, tamanho e coloração uniformes, isento 

de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, embalagem transparente, atóxica, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos. Rotulagem 

conforme a resolução SESA 748/2014 

8,49 1.273,50 

2.  

 

300 

KG 

ABÓBORA CABOTIA/MORANGA/MENINA grande de primeira 

qualidade com casca, com boa aparência e sem 

machucaduras, ou outros que alterem o produto, com grau de 

maturação completa, presentar cor de polpa intensa, odor 

agradável, consistência firme, não apresentar perfurações, 

machucados. Apresentar licença sanitária atualizada e 

rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

5,99 1.797,00 

3.  
400 KG 

ABOBRINHA verde, de primeira qualidade, tamanho médio com 

boa aparência e sem machucaduras, ou outros que alterem o 

produto, com grau de maturação completa, odor agradável, 

consistência firme, não apresentar perfurações, machucados. 

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014. 

5,49 2.196,00 

4.  
600 UNIDADE 

ACELGA, de qualidade, bem desenvolvida, apresentando grau 

de evolução completo do tamanho, aroma e cor própria da 

espécie e variedade, livres de ferimentos ou defeitos, não 

estando danificadas por qualquer lesão de origem física ou 

mecânica que afete a sua aparência, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Tamanho médio. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas. Apresentar 

licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução 

SESA 748/2014. 

8,99 5.394,00 
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5.  
200 KG 

AÇÚCAR MASCAVO, produto extraído de cana de açúcar, 

100% natural, livre de fermentação, com uma coloração e 

uniformidade próprias, em embalagem plástica transparente, 

lacrada e atóxica, de 1Kg, prazo de validade mínimo 6 meses a 

contar da data de entrega. 

15,49 3.098,00 

6.  
50 GRAMAS 

AÇAFRÃO DA TERRA PÓ limpo, com aspecto, cheiro 

aromático e sabor próprio, livre de sujidades e materiais 

estranhos a sua espécie, embalado em embalagem de vidro de 

100gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

5,69 284,50 

7.  
50 GRAMAS 

ALECRIM limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor 

próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 

embalado em embalagem transparente atóxica de 100gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

4,39 219,50 

8.  
50 GRAMAS 

ALFAVACA (manjericão) limpo, com aspecto, cheiro aromático 

e sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua 

espécie, embalado em embalagem transparente atóxica de 

100gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

3,98 199,00 

9.  
500 UNIDADE 

ALFACE CRESPA ORGÂNICA com certificação, tipo extra, de 

primeira qualidade; sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos. Apresentar licença sanitária 

atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

4,99 2.495,00 

10.  
2000 UNIDADE 

ALFACE CRESPA OU AMERICANA de primeira qualidade; 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos. Unidade de 300 

gramas. Entregar em embalagens plásticas transparentes. 

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014. 

4,99 9.980,00 

11.  
2000 UNIDADE 

ALFACE LISA E OU AMERICANA, de primeira qualidade; 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 

4,99 9.980,00 
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lesões de origem mecânica ou por insetos. Unidade de 300 

gramas. Entregar em embalagens plásticas transparentes. 

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014. 

12.  
150 KG 

ALHO de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, tamanho e 

coloração uniformes, isento de enfermidades, material terroso 

e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, embalagem transparente, 

atóxica, livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos 

e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

Rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

33,90 5.085,00 

13.  
1500 UNIDADE 

ALMEIRÃO/ CHICÓRIA, de primeira qualidade; 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos. Unidade de 300 

gramas. Entregar em embalagens plásticas transparentes. 

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014.  

5,49 8.235,00 

14.  
4000 KG 

BANANA CATURRA, de qualidade, cada banana deverá 

apresentar 14 a 18 cm de comprimento, com grau de maturação 

média tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e imediato, com 

cor e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, 

bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

4,99 19.960,00 

15.  
2000 KG 

BANANA PRATA, de qualidade, com grau de maturação tal que 

lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação 

adequada para consumo mediato e imediato, com cor e 

conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, 

bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

6,49 12.980,00 

16.  
600 KG 

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem defeitos, com 

aspecto, aroma, sabor e cor da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos. Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas e com etiquetas de pesagem.  

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014 

6,99 4.194,00 
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17.  
1500 KG 

BERGAMOTA, de primeira qualidade, ter atingido o grau ideal 

no tamanho, aroma, cor e sabor, com estagio de maturação tal 

que suporte a manipulação, o transporte mantendo as 

condições adequadas para o consumo humano. Deve ainda 

obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta 

de pesagem. Rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014 

9,50 14.250,00 

18.  
900 KG 

BETERRABA sem folhas, de primeira qualidade, tamanho 

médio, perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e 

sabor próprios da variedade e espécie e grau de evolução e 

tamanho que lhe permita suportar manipulação, intactas, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo; com ausência de sujidades, parasitos e larva 

aderentes à superfície externa. Apresentar licença sanitária 

atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

6,50 5.850,00 

19.  
 KG 

BOLACHA CASEIRA: doce, sem recheio, sem cobertura. O 

biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem 

se apresentar quebradiço. Com registro na Vigilância Sanitária 

Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a 

legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

28,99  

20.  
1000 KG 

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO contendo ovos, óleo, 

leite, sal, polvilho azedo. Deve ser preparado com matérias-

primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 

acordo com as boas práticas de fabricação. Produzido dentro 

das normas da ANVISA, estando embalado e rotulado de 

acordo com a legislação vigente. Deve estar acondicionado em 

pacotes de 1kg. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

51,49 51.490,00 

21.  
1000 KG 

BOLACHA DE POLVILHO DOCE contendo ovos, polvilho doce, 

margarina, leite, açúcar, farinha de trigo, sal amoníaco. Deve 

ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação. Produzida dentro das normas da ANVISA, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. Deve 

estar acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

28,99 28.990,00 

22.  
1000 KG 

BOLACHA DE MILHO, composta por banha, açúcar, ovos, 

farinha de milho, farinha de trigo e fermento. Deve ser 

preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado 

de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação. Com consistência adequada, fresca, embalada em 

bandejas e rotulada conforme a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

28,99 28.990,00 
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alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

23.  
600 UNIDADE 

BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico de cenoura, sem cobertura, já assado em 

embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por plástico 

filme, aproximadamente 500g, rotulado de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 

30 de julho de 1997) 

  

24.  
600 UNIDADE 

BOLO DE FUBÁ fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico de fubá, sem cobertura, já assado em embalagem 

forma de alumínio retangular, recoberto por plástico filme, 

aproximadamente 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho 

de 1997 

  

25.  
600 UNIDADE 

BOLO ISENTO DE GLÚTEN preparado em utensílios e 

equipamentos exclusivos para elaboração deste produto, 

fresco, macio, cor uniforme, sabor característico, sem 

cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio 

retangular, recoberto por plástico filme, aproximadamente 

500g, rotulada de acordo com a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

  

26.  
600 UNIDADE 

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em utensílios 

e equipamentos exclusivos para elaboração deste produto, 

fresco, macio, cor uniforme, sabor característico, sem 

cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio 

retangular, recoberto por plástico filme, aproximadamente 

500g, rotulada de acordo com a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

  

27.  
600 UNIDADE 

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico, sem cobertura, já assado em embalagem forma 

de alumínio retangular, recoberto por plástico filme, 

aproximadamente 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho 

de 1997) 

  

28.  
800 UNIDADE 

BRÓCOLIS, de primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade 

e espécie e grau de evolução e tamanho tal que lhe permita 

suportar a manipulação, folhas inteiras, de coloração uniforme 

e sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície 

9,49 7.592,00 
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externa. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 

conforme a resolução SESA 748/2014. 

29.  
500 UNIDADE 

BRÓCOLIS ORGÂNICO, de primeira qualidade, perfeito estado 

de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da 

variedade e espécie e grau de evolução e tamanho tal que lhe 

permita suportar a manipulação, folhas inteiras, de coloração 

uniforme e sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície 

externa. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 

conforme a resolução SESA 748/2014. 

10,00 5.000,00 

30.  
50 GRAMAS 

CAMOMILA limpa, com aspecto, cheiro aromático e sabor 

próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 

embalado em embalagem transparente atóxica de 50gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

3,49 174,50 

31.  
50 GRAMAS 

CAPIM LIMÃO limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor 

próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 

embalado em embalagem transparente atóxica de 50gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

4,29 214,50 

32.  
1000 KG 

CEBOLA DE CABEÇA, de primeira qualidade, limpas, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação. Tamanho médio, pesando entre 100 

e 200 gramas a unidade. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

4,49 4.490,00 

33.  
1300 KG 

CENOURA, sem folhas, primeira qualidade, tamanho médio, 

uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos 

estranhos e terra aderido à superfície externa. Apresentar 

licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução 

SESA 748/2014. 

4,79 6.227,00 

34.  
1000 MAÇO 

CHEIRO -VERDE, fresca, aproximadamente 300 gramas, 

embalada em saco plástico, com cheiro e sabor próprios, firme 

e intacta, livre de fertilizantes e sujidades e sem nenhum tipo de 

sinal de deterioração. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos. Apresentar licença sanitária atualizada e 

rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

4,49 4.490,00 

35.  
350 MAÇO 

Condimentos próprios para tempero: sálvia, alecrim, orégano, 

manjericão, manjerona, devem apresentar-se viçosos, 

brilhantes, sem excesso de umidade, sem sinais de 

amarelamento, sem talos amolecidos ou folhas escurecidas e 

murchas. Maço de 300 gramas. 
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36.  
600 KG 

Chocolate em pó, açúcar mascavo e cacau em pó. Embalagem 

de 1 kg. a embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, data de 

validade, e atender as especificações técnicas o produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante.  Apresentar licença sanitária 

atualizada.  Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

  

37.  
350 KG 

CHUCHU sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor da 

polpa típicos da variedade, com uniformidade de tamanho e cor, 

ausência de rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. Deve ainda 

obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos. Apresentar licença 

sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 

748/2014 

5,49 1921,50 

38.  
1500 KG 

CITRUS PONCKAN, peso médio 200g, devendo estar fresco, 

ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com 

estagio de maturação tal que suporte a manipulação, o 

transporte mantendo as condições adequadas para o consumo 

humano. Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 

ANVISA, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos. Rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

8,99 13.485,00 

39.  
400 MAÇO 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA aproximadamente 400 gramas 

em embalagem transparente atóxica; sem defeitos, com folhas 

verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade. Deve ainda obedecer aos 

padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos. Apresentar licença sanitária 

atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014 

4,99 1.996,00 

40.  
800 UNIDADE 

COUVE FLOR de primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade 

e espécie e grau de evolução e tamanho tal que lhe permita 

suportar a manipulação, de coloração uniforme e sem manchas, 

turgescentes, intactas, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície externa. 

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014. 

9,49 7.592,00 

41.  
300 UNIDADE 

COUVE FLOR ORGÂNICA de primeira qualidade, perfeito 

estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da 

variedade e espécie e grau de evolução e tamanho tal que lhe 

permita suportar a manipulação, olhas inteiras, de coloração 

uniforme e sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície 

10,00 3000,00 
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externa. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 

conforme a resolução SESA 748/2014. 

42.  
2500 UNIDADE 

CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena quantidade de 

farofa em embalagem plástica, transparente. Deve ser 

preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado 

de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação. Estar acondicionado em pacotes de 500 gramas. 

Apresentar licença sanitária atualizada. Embalada e rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Cada unidade com peso 

mínimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

8,99 22.475,00 

43.  
600 UNIDADE 

CUCA SEM LEITE composta por banha, ovos, açúcar, farinha 

de trigo e fermento, com consistência adequada, fresca 

produzida dentro das normas da ANVISA, embalada em 

pacotes de 500 gramas e rotulada conforme a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

  

44.  
50 GRAMAS 

COLORAU EM PÓ FINO, homogêneo. Deve ser fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 

terrosas e parasitas. Não deverá apresentar resíduo ou 

impurezas, bolor ou cheiro não característico. Embalagem 

transparente atóxica de 50gr. Apresentar licença sanitária 

atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

3,49 174,50 

45.  
100 KG 

DOCE DE FRUTAS, próprio para passar no pão, com sabor, 

odor, aparência características do produto, não apresentar 

bolor. Entrega em embalagem de 700 gramas, nos sabores, 

pêra, mamão, abóbora, banana e uva. Com rotulagem e prazo 

de validade adequado as legislações vigentes. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

14,39 1.439,00 

46.  
100 KG 

DOCE DE FRUTAS, SEM AÇÚCAR, sem adição de qualquer 

tipo de açúcares e aditivos químicos, próprio para passar no 

pão, com sabor, odor, aparência características do produto, não 

apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 gramas. Com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

  

47.  
50 GRAMAS 

ENDRO limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor próprio, 

livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 

embalado em embalagem transparente atóxica de 50gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do 

4,49 224,50 
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mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

48.  
50 GRAMAS 

ERVA CIDREIRA limpa, com aspecto, cheiro aromático e sabor 

próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 

embalado em embalagem transparente atóxica de 50gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

4,10 205,00 

49.  
50 GRAMAS 

ERVA DOCE limpa, com aspecto, cheiro aromático e sabor 

próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 

embalado em embalagem transparente atóxica de 50gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

4,00 200,00 

50.  
300 MAÇO 

ESPINAFRE, novo, sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade. Com embalagem de 400 

gramas Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 

ANVISA, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem. Apresentar licença 

sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 

748/2014. 

  

51.  
1700 KG 

FEIJAO PRETO, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, 

aspecto brilhoso, liso, constituído de 90 a 98% de grãos inteiros 

e íntegros, na cor característica a variedade correspondente de 

tamanho e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento 

de matéria terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais. 

Isento de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, machucados, chuvados, mofados, carunchados e 

descoloridos ou de qualquer característica que prejudique sua 

aparência e qualidade. Em embalagem de 1 kg. Apresentar 

licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução 

SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

6,49 11.033,00 

52.  
1200 KG 

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, 

aspecto brilhoso, liso, constituído de 90 a 98% de grãos inteiros 

e íntegros, na cor característica a variedade correspondente de 

tamanho e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento 

de matéria terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais. 

Isento de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, machucados, chuvados, mofados, carunchados e 

descoloridos ou de qualquer característica que prejudique sua 

aparência e qualidade. Em embalagem de 1 kg. Apresentar 

licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução 

SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

6,90 8.280,00 
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53.  
 KG 

FARINHA DE MILHO – FUBÁ composição básica: milho 

amarelo, enriquecido com ferro e ácido fólico, fabricada a partir 

de matérias primas sã e limpa. Produto livre de matéria terrosa, 

parasitos, larvas e detritos de animais e vegetais, odores 

estranhos bolor e umidade. Entrega em embalagem de 

polietileno atóxico, resistente, pacote de 1 kg, com prazo de 

validade superior a 150 dias no momento da entrega. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

5,40  

54.  
3500 KG 

LARANJA COMUM, peso médio 200g, devendo estar fresco, 

ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com 

estagio de maturação tal que suporte a manipulação, o 

transporte mantendo as condições adequadas para o consumo 

humano. Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 

ANVISA, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos. Apresentar rotulagem conforme a resolução SESA 

748/2014. 

7,99 27.965,00 

55.  
1500 KG 

MANDIOCA, tipo branca ou amarela, bem desenvolvida, não 

fibrosa, fresca, firme, raiz limpa e sem cascas, de boa 

qualidade, sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor da 

polpa típicos da variedade, com uniformidade de tamanho e cor, 

ausência de rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. As raízes devem ser 

próprias para o consumo humano e oriundos de vegetais 

sadios, com colheita recente, isentos de umidade externa 

anormal, odor e aspectos estranhos. Deve ainda obedecer aos 

padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos. Embalagem de 1 ou 2kg. 

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

8,99 13.485,00 

56.  
2000 KG 

MACARRÃO CASEIRO TIPO ESPAGUENTE, contendo ovos e 

farinha, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, 

em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas 

práticas de fabricação, com consistência adequada, fresca, 

embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada conforme a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

8,99 1.798,00 

57.  
600 KG 

MACARRÃO CASEIRO TIPO CABELO DE ANJO, isento de 

gorduras animais e trans, com farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico. Entregar em embalagem contendo 1 Kg. 

Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

Licença Sanitária atualizada. 

8,25 4.950,00 

58.  
200 KG 

MELADO DE CANA, com indicação na embalagem e rotulagem 

nutricional conforme legislação vigente. 
23,00 4.600,00 

67



  

  

MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA 

Rua   Marechal Deodoro, nº 108 – Sala 06  FONE: 46 988266963                          

Mangueirinha-PR Email: mangfoods@hotmail.com                           

CNPJ: 47.669.925/0001-93 IE: 90.961.731-61 

 

59.  
50 GRAMA 

MANJERONA limpa, com aspecto, cheiro aromático e sabor 

próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 

embalado em embalagem transparente atóxica de 50g, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

4,39 219,50 

60.  
150 KG 

MILHO DE PIPOCA, de qualidade, grãos selecionados e 

graúdos, preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas 

de matérias terrosas e parasitos e de detritos animais ou 

vegetais com no máximo de 15% de umidade. Em embalagens 

de 500 gramas com validade mínima de 06 meses a partir da 

entrega. 

4,49 673,50 

61.  
600 KG 

MILHO VERDE sem palha, limpo e embalado em pacotes de 

1kg de primeira qualidade sem defeitos, com aspecto, aroma, 

sabor e cor dos grãos típicos da variedade. Apresentar licença 

sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 

748/2014. 

8,00 4.800,00 

62.  
50 GRAMA 

MELISSA limpa e embalada em embalagem transparente 

atóxica de 50g, com rotulagem adequada. 
4,99 249,50 

63.  
1000 KG 

PALITINHO SALGADO contendo ovos, água, orégano, sal, 

fermento químico, farinha de trigo, deve ser preparado com 

matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 

conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Embalagem de 1kg, rotulada de acordo 

com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

27,50 27.500,00 

64.  
2500 KG 

PÃO DE LEITE CASEIRO 500g, deve ser preparado com 

matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 

conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Embalagem plástica transparente. rotulada 

de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso com 

consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada 

de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

  

65.  
2000 UNIDADE 

PÃO CASEIRO FATIADO: isento de gorduras animais e trans, 

com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Entregar em unidades de tamanho médio com 500g, com 

registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e 

rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença 

Sanitária atualizada. 
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66.  
800 KG 

PÃO DE CENOURA 50g com aspecto e sabor característico, 

fresco e em consistência e crescimento adequados, deve ser 

preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado 

de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação 

  

67.  
1000 UNIDADE 

PÃO DE LEGUMES (CENOURA, ESPINAFRE, MANDIOCA, 

ABOBORA) 500g com aspecto e sabor característico, fresco e 

em consistência e crescimento adequados, deve ser preparado 

com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 

conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Embalagem plástica transparente de 500g, 

rotulada de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

  

68.  
1000 UNIDADE 

PÃO DE MILHO contendo ovos, sal, gordura, água, farinha de 

milho, farinha de trigo, fermento químico, deve ser preparado 

com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 

conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Embalagem plástica transparente de 500g, 

rotulada de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

  

69.  
1000 KG 

PÃO DE LEITE CASEIRO 50g, deve ser preparado com 

matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 

conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Embalagem plástica transparente. rotulada 

de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

  

70.  

 

 

 

600 

KG 

PÊSSEGO, de primeira qualidade, sem lesões, sem 

rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, devendo ser bem 

desenvolvido, isento de parasitas, larvas e sujidades, obedecer 

aos padrões estabelecidos pela Anvisa, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos. 

16,50 9.900,00 

71.  
500 KG 

PEPINO SALADA, verde, firme, viçoso, textura e consistência 

de vegetal fresco, livre de deterioração, tamanho médio, 

perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor 

próprios da variedade e espécie e grau de evolução e tamanho 

que lhe permita suportar manipulação, intactas, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o consumo; com 

ausência de sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície 

externa. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 

conforme a resolução SESA 748/2014. 

6,50 3.250,00 
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72.  
200 KG 

PIMENTÃO VERDE/AMARELO/VERMELHO, de primeira 

qualidade, limpo; tamanho médio; com casca sã e sem ruptura. 

Cheiro e sabor característicos. Não serão tolerados os defeitos 

que prejudiquem o consumo ou rendimento como podridão, 

ferimento com exposição de polpa, aparência de murcho, 

queimado de sol e com deformação grave. O produto deverá 

estar fresco, isento de substâncias terrosas, sujidades e corpos 

estranhos, aderidos à superfície externa. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta 

de pesagem. 

17,50 3.500,00 

73.  
2400 KG 

POLPA NATURAL DE FRUTA, congelada, não fermentada, 

não concentrada, processada de acordo com as normas com 

Registro no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento). Sabores diversos. Entregar em embalagem de 

500g a 1000g. 

35,80 85.920,00 

74.  
2000 KG 

QUEIJO COLONIAL, com indicação na embalagem do número 

do registro no Sim - Serviço de Inspeção Municipal e rotulagem 

nutricional conforme legislação vigente. 

58,00 116.000,00 

75.  
50 GRAMA 

ORÉGANO limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor 

próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 

embalado em embalagem transparente atóxica de 50gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

4,50 225,00 

76.  
6000 DUZIA 

OVOS DE GALINHA, BRANCO OU VERMELHO, de granja, 

novo, grande, selecionados com cascas limpas isento de 

sujidades fungos e substâncias tóxicas, não deve apresentar 

rachaduras e/ou trincas na casca. Suas condições deverão 

estar de acordo com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 

inspeção do SIM, SIP ou SIF, não possuir as características 

PSE e DFD. Deverá ser transportado em carros fechados 

refrigerados, em embalagens e temperaturas adequadas. O 

produto deverá apresentar validade máxima de 15 dias a partir 

da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico 

contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, o local de origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de validade, pesando no mínimo 55 gr por 

unidade. Produto sujeito à verificação no ato da entrega aos 

procedimentos administrativos. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

12,00 72.000,00 

77.  
1200 KG 

REPOLHO VERDE, liso de primeira qualidade, compacto e 

firme apresentando grau ideal no desenvolvimento do tamanho, 

livre de qualquer sinal de deterioração. Deve ainda obedecer 

aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos. Apresentar licença sanitária 

atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014 

4,50 5.400,00 
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78.  
500 UNIDADE 

SUCO DE UVA INTEGRAL, processado de acordo com as 

normas com registro no MAPA (MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO), isenta de 

fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar, cor, 

cheiro e sabor próprio, em embalagens de 1,5 litro em vidro. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

23,00 11.500,00 

79.  
600 KG 

TOMATE, maturação média, boa qualidade, bem formado, 

limpo, cor própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

6,50 3.900,00 

80.  
150 KG 

VAGEM, selecionada fresca, de ótima qualidade, compacta, 

firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita 

estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

15,00 2.250,00 

81.  
500 KG 

MORANGO de primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, isento de enfermidades, material terroso e umidade 

externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, embalagem transparente, atóxica, livre 

de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, 

sem lesões de origem mecânica ou por insetos. Rotulagem 

conforme a resolução SESA 748/2014. 

35,00 17.500,00 

82.  
600 KG 

MELANCIA, de primeira, in natura, selecionada, fresca, de 

ótima qualidade, e perfeito estado de desenvolvimento, isento 

de substância terrosa, sujidades, parasitas, rachaduras, cortes 

e perfurações. Não serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e a aparência. Entregue devidamente pesada, 

com etiqueta de pesagem. 

4,20 2.520,00 

 

 

Mangueirinha, 05 de Fevereiro de 2025. 

 
 
 

WLADEMYR ALBERT FERREIRA 
CPF: 059.328.789-40 

SOCIO ADMINISTRADOR 

 

WLADEMYR ALBERT 
FERREIRA:05932878940

Assinado de forma digital por 
WLADEMYR ALBERT 
FERREIRA:05932878940 
Dados: 2025.02.25 17:04:42 -03'00'
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nnzÃo socrAl:
CNPJ/MF
ENDEREÇO COMPLETO
TELEFONE
E-MAIL:
NOME DO RE LPE EMPRESA:
CPF N'
RG N': ulha b Lo é

MARMELEIRO, 5.4 de [-¡rrrtJrrq-'hr) 2025.

% / g*-z/
ASSINATURA DO VEL

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

PERECIVEIS

Valor
Unitårio

ValorTotål
Item Qtde Un. Medida Descriçåo

b I
oo

1
150 KG

ABACATE de primeira, tamanho e coloração uniformes,
isento de enfermidades. material terroso e umidade

externa anormal, sem danos físicos e mecân¡cos

oriundos do manuseio e transporte, embalagem

transparente, atóxica, livre de enfermidades, ausência

de sujirJades, parasitos e larvas. sem lesões de origem
mecânica ou por insetos. Rotulagem conforme a

resolução SESA 7481201 4

2. 300
KG

ABOBORA CABOTIA/MORANGA/MENINA grande de
primeira qualidade com casca, com boa aparência e

sem machucaduras, ou outros que alterem o produto,

com grau de maturação completa, presentar cor de
polpa intensa, odor agradável, consistência firme, nåo

apresentar perfuraçöes, machucados. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resolução SESA 7481201 4.

ABOBRINHA verde, de primeira qualidade, tamanho
médio com boa aparência e sem machucaduras, ou

outros que alterem o produto, com grau de maturação

completa, odor agradável, consistência firme, não

apresentar perfuraçöes, machucados. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a

resolução SESA 7481201 4.

S, oo3
400 KG

600 UNIDADE

ACELGA, de qualidade, bem desenvolvida,

apresentando grau de evolução completo do tamanho,

aroma e cor própria da espécie e var¡edade, livres de

fer¡mentos ou defeitos, não estando danif¡cedas por
qualquer lesåo de origem física ou mecånica que afete

a sua aparência, com ausência de sujidades, parasitos

e larvas. Tamanho médio. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas. Apresentar licença

6 roo
4.
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l

sanitária atualizada e rotulagem conforme a resoluçäo

sEsA 748/2014.

produto extraído de cana de

açúcar, 100% natural, livre de fermentação, com uma

coloraçåo e uniformidade próprias, em embalagem

plástica transparente, lacrada e atóxica, de 1Kg, prazo

de validade mínimo 6 meses a contar da daia de

entrega.

5.
200 KG

GRAMAS

DA TERRA limpo, com aspecto, ro

aromático e sabor próprio, livre de sujidades e materiais

estranhos a sua espécie, embalado em embalagem de

vidro de 100gr, com rotulagem e ptazo de validade

adequado as legislações vigentes. Reposição do

produto: no caso de alteração do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

6.
50

GRAMAS

ALECRIM limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor

próþrio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua

espécie, embalado em embalagem transparente atóxica

de 100gr, com rotulagem e prazo de validade adequado

as legislações vigentes. Reposiçåo do produto: no æso

de alteraÉo do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

7
50

50 GRAMAS

ALFAVACA (manjericåo) limpo, com aspecto' cheiro

aromático e sabor própr¡o, livre de sujidades e materiais

estranhos a sua espécie, embalado em embalagem

transparente atóx¡ca de "l00gr, com rotulagem e prazo

de validade adequado as legislações v¡gentes.

Reposiçåo do produto: no caso de alteraçåo do mesmo

antes da validade, prazo de validade vencido e

embalagens danificadas.

8.

ALFACE PA ICA com certificaçåo, tiPo

extra, de primeira qualidade; sem defeitos, com folhas

verdes, hidratadas, sem traços de descoloração'
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas,

com coloraçå0, e tamanho uniformes e típicos da

variedade, livre de enfermidades, ausência de

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem

mecânica ou por insetos. Apresentar licenç sanitária

atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA

748t2014.

9.
500 UNIDADE

5I 0o

ALFACE CRESPA OU AMERICANA de primeira

qualidade; fÌsiolog¡camente desenvolvida, bem

formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas,

sem traços de descoloração, turgescentes, intactas,

firmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho

uniformes e típicos da variedade, livre de enfermidades,

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões

de origem mecânica ou por insetos. Unidade de 300

gramas. Entregar em embalagens plásticas

transparentes. Apresentar licença san¡tária atualizada e

rotulagem conforme a resolução SESA 74812014.

10.
2000 UNIDADE

5,3 
"

UNIDADE

LISA E OU AMERICANA, de Primeira
qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem

formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas,

sem traços de descoloração, turgescentes, intactas,

firmes e bem desenvolvidas, com e tamanho

11
2000
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uniformes e típicos da variedade, livre de enfermidades,

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões

de orgern mesånica ou por insetos. Unidade de 300
g¡ames En1regar em embalagens plásticas

trÊnsoaÊntes.

furesentar li:ença sanitária atualizada e rotulagem

conforme a resolução SESA 748/2014.

3 5,0o

ALHO de primeira qualidade, grande, deve estar

i fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, tamanho e

I coloração uniformes, isento de enfermidades, material

I terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos

I e mecånicos oriundos do manuseio e transporte,

I embalagem transparente, atóxica, livre de

I enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

I tarvas, sem lesöes de origem mecânica ou por insetos.

I Entregue em embalagem plástica com etiqueta de

I pesagem.

't2.
150 KG

Rotulagem conforme a resolução SESA 74812014.

5oo13.
1 500 UNIDADE

ALMEIRÃO/ CHICÓRlA, de primeira qualidade;

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, sem

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de

descoloraçåo, turgescentes, intactas, firmes e bem

desenvolvidas, com coloraçâo e tamanho uniformes e
tipicos da variedade, livre de enfermidades, ausência de

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem

mecânica ou por insetos. Unidade de 300 gramas.

Entregar em embalagens plásticas transparentes.

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem

conforme a resolução SESA 748/2014.

14.
4000 KG

BANANA CATURRA, de qualidade, cada banana

deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento, com
grau de maturaçáo méd¡a tal que lhes permita suportar
transporte, manipulaÉo e conservação adequada para

consumo mediato e imediato, com cor e conformação

uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores,

sujidades, fenugem ou outros defeitos que possam

alterar sua aparência e qualidade. Entregar em

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com

etiqueta de pesagem.

15.
2000 KG

BANANA PRAIA, de gualidade, com grau de

maturação tal que lhes permita suportar transporte,

manipulação e conservaçäo adequada para consumo

mediato e imediato, com cor e conformaçåo uniformes,

sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades,

ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua

aparência e qualidade. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem.

16.
600 KG

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem defeitos,

com aspeclo, aroma, sabor e cor da polpa típicos da

variedade, com uniformidade de tamanho e cor,

ausência de rachaduras, perfurações e cqrtes
provocados mecanicamente ou por insetos e doenças.

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos

e larvas, sem lesöes de origem mecânica ou por

insetos. Entregar em embalagens plásticas

devidamente higienizadas e com etiquetas de pesagem.
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Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem

conforme a resolução SESA 74812014

de primeira qualidade, ter o

grau ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com estagio

de maturação tal que suporte a manipulaçäo, o

transporte mantendo as condiçöes adequadas para o

consumo humano. Deve ainda obedecer aos þadröes

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades'

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesöes

de origem mecânica ou por insetos. Entregar em

embalagens plåsticas devidamente higienizadas, com

etiqueta de pesagem. Rotulagem conforme a resoluçåo

SESA 748i2014

17.
1 500 KG

5,oo

BETERRABA sem lhas, de primeira qualidade

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento do

aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e

grau de evoluçäo e tamanho que lhe permita suportar

manipulaçäo, intactas, o transporte e a conservaçäo em

condiçôes adequadas para o consumo; com ausência

de sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície

externa. Apresentar licença sanitár¡a atualizada e

rotulagem conforme a resoluçåo SESA 748/2014'

18.
900 KG

KG

BOLACHA CASEIRA: doce, sem recheio, sem

cobertura. O biscoito deverá ser fabricado a partir de

matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias

terrosas, parasitos e em perfeito estado de

conservaçäo, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,

queimados, não podendo apresentar excesso de

dureza e nem se apresentar quebradiço. Com registro

na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e

roiulada de acordo com a legislaçäo'vigente e com

Licença Sanitária atualizada.

19.

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO contendo ovos,

óleo, leite, sal, polvilho azedo. Deve ser preparado com

matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de

conservaçåo e de acordo com as boas práticas de

fabricação. Produzido dentro das normas da ANVISA,

estando embalado e rotulado de acordo com a

legislaçåo vigente. Deve estar acondicionado em

pacotes de 1kg. Apresentar licença sanitária atualizada.

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo

antes da validade, prazo de validade vencido e

embalagens danificadas.

20.
1 000 KG

1 000 KG

BOLACHA DE POLVILHO DOCE contendo ovos,

polvilho doce, margarina, leite, açúcar, farinha de trigo,

sal amoníaco. Deve ser preparado com matérias-primas

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de

acordo com as boas práticas de fabricaçäo. Produzida

dentro das normas da ANVISA, estando embalada e

rotulada de acordo com a legislaçâo vigente. Deve estar

acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar licença

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de

alteração do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

21

22
1 000 KG

BOLACHA DE MILHO, composta por banha, açúcar,

ovos, farinha de milho, farinha de trigo e fermento. Deve

ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em

perfeito estado de conservação e de acordo com as

boas práticas de fabricaçåo. Com consistência

adeq uada, fresca, embalada em bandejas e rotulada

W
il
!

I

B,oo
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i conforme a legislação vigente. Apresentar licença

sanitária âtualizada. Reposição do produto: no caso de
atteraÉo Co rnesmo antes da validade, prazo de
vêlidaCe vencric e embalagens danificadas.

23.
600 UNIDADE

BOLO DE CËNOURA fresco. macio, cor un¡forme,

seòor caracferísti:o de cenoura, sem cobertura, já

assado em embalagem forma de alumínio retangular,
recoberto por plástico filme, aproximadamente 5009,
rotulado de acordo com a legislação vigente. Apresentar

¡ licença sanitária atualizada. (Condiçôes higiênico

I sanitárias de entrega de acordo com a resoluçã o no275

I 
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n" 326 de 30 de

I lulho de 1997)

24.
600 UNIDADE

BOLO DE FUBA fresco, macio, cor uniforme, sabor

característ¡co de fubá, sem cobertura, já assado em
embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por
plást¡co fìlme, aproximadamente 5009, rotulada de
acordo com a legislação v¡gente. Apresentar licença
sanitária atualiiada. (Condições higiênico sanitár¡as de

entrega de acordo com a resoluçáo no275 de 21 de
outubro de 2OO2 e Portária n' 326 de 30 de julho de
1 997

UNIDADE

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em
utensílios e equipementos exclusivos para elaboração
deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor
característico, sem cobertura, já assado em embalagem
forma de alumínio retangular, recoberto por plástico

filme, aproximadamente 5009, rotulada de acordo com

a legislaçäo vigente. Apresentar licença sanitária
atual¡zada. (Condições higiênico sanitárias de entrega
de acordo com a resolução no275 de 21 de outubro de
2002 e Poûatia n" 326 de 30 de julho de 1 997)

27
600 UNIDADE

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme, sabor
característico, sem cobertura, já assado em embalagem
forma de alumÍnio retangular, recoberto por plástico

filme, aproximadamente 5009, rotulada de acordo com
a legislação vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. (Condiçôes higiênico sanitárias de entrega
de acordo com a resolução no275 de 21 de outubro de
2002 e Porlaria n' 326 de 30 de julho de 1 997)

?,åo28.
800 UNIDADE

BROCOLIS, de primeira qualidade, perfeito estado de
desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da
variedade e espécie e grau de evoluçáo e tamanho tal
que lhe permita suportar a manipulaçäo, folhas inteiras,

de coloraçäo uniforme e sem manchas, turgescentes,
intactas, o transporte e a conservaçåo em condiçôes
adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície

25.
600 UNIDADE

600

BOLO ISENTO DE N preparado em utensílios e
equ¡pamentos exclusivos para elaboração deste
produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor
caracterÍstico, sem cobertura, já assado em embalagem
forma de alumínio retangular, recoberto por plástico

filme, aproximadamente 5009, rotulada de acordo com
a legislação vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. (Cond¡çôes h¡giênico senitárias de entrega
de acordo com a resolução no275 de 21 de outubro de
2002 e Portaria n' 326 de 30 de julho de 1 997)

26.
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externa. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulagem conforme a resoluçåo SESA 748/2014.

UNIDADE

lCO, de pr¡meira qualidade,

perfeiio estado de desenvolvimento do aroma, cor e

sabor próprios da variedade e espécie e grau de

evoluçåo e tamanho tal que lhe permita suportar a

manipulação, folhas inteiras, de coloraçåo uniforme e

sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo. Com ausència de sujidades' parasitos e

larvas aderentes à superfície externa. Apresentar

licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a

resoluçåo SESA 7481201 4.

29.
s00

GRAMAS

CAMOMILA limpa, com aspecto, cheiro a romático e

sabor próprio, livre de sujidades e materia¡s estranhos a

sua espécie, embalado em embalagem transparente

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade

adequado as legislações vigentes. Reposiçåo do

produto: no caso de alteração do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

30.
50

GRAMAS

CAPIM limpo, com aspecto, cheiro a romático e

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a

sua espécie, embalado em embalagem transparente

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade

adequado as legislaçóes v¡gentes. Reposição do

produto: no caso de alteração do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

31
50

å,æKG

CEBOLA DE CABEÇA, de prlmeira qualidade, limpas'

com coloraçäo própria, livres de danos mecânicos,

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas

condições de conservação e maturaçåo. Tamanho

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade.

Entregar em embalagens plásticas devidamente

higienizadas, com etiqueta de pesagem.

32.
1 000

{,caKG

CENOURA, sem folhas, primeira qualidade, tamanho

médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras,

sem cÆrpos estranhos e terra aderido à superfi'cie

externa. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014.

33.
1 300

?,8o34.
1 000 MAçO

CHEIRO -VERDE, fresca, aproximadamente 300

gramas, embalada em saco plástico, com cheiro e sabor
próprios, firme e íntacta, livre de fertilizantes e sujidedes

e sem nenhum tipo de sinal de deterioraçäo. Deve ainda

obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre

de enfermidades, ausência de'sujidades, parasitos e

larvas, sem lesöes de origem mecânica ou por insetos.

Apresentar l¡cença san¡tária atualizada e rotulagem

conforme a resoluçäo SESA 7481201 4.

35.
350 MAçO

Condimentos próprios para tempero: sálvia, alecrim,

orégano, manjericáo, manjerona, devem apresentar-se

viçosos, brilhantes, sem excesso de umidade, sem

sinais de amarelamento, sem talos amolecidos ou

folhas escurecidas e murchas. Maço de 300 gramas.

Chocolate em pó, mascavo e cacau em Pó.

de1 kg. a emba deverá conter36.
600 KG
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I exitemamente os dados de identificação, procedência,

I informaçoes nutric¡onais, data de validade, e atender as

I especificaçoes técnicâs o produto deverá apresentar
I validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega
na unidade requisilante. Apresentar licença sanitária
atualizada. Reposirfo do produto: no caso de alteraçåo
do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido
e embalagens danificadas.

37
350 KG

CHUCHU sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e

cor da polpa tipicos da variedade, com uniformidade de
tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações e
cortes provocados mecanicamente ou por insetos e

doenças. Deve ainda obedecer aos padrões

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,
ausênc¡a de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões
de origem mecånica ou por insetos. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resoluçåo
SESA 74812014

B, oo

38.
1 500 KG

CITRUS PONCKAN, peso médio 2009, devendo estar
fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor
e sabor, com estagio de maturação tal que suporte a

manipulaçåo, o transporte mantendo as condiçöes
adequadas para o consumo humano. Deve ainda
obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre
de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

larvas, sem lesöes de origem mecânica ou por insetos.
Rotulagem conforme a resolução SESA 74812014.

5 ,3o

400 I MAçO

COUVE MANTEIGA EM FOLHA aproximadamente 400
gramas

em embalagem transparente atóxica: sem defeitos, com
folhes verdes. hidratadas. sem traços de descoloração,
turgescentes. intactas, firmes e bem desenvolvidas.
com coloraçäo e tamanho uniformes e tipicos da
variedade. Deve a¡nda obedecer aos padrões

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,
ausênc¡a de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões
de origem mecânica ou por ¡nsetos. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução
SESA 74812014

b,(:

40.
800 UNIDADE

COUVE FLOR de primeira qualidade, perfeito estado de
desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da
variedade e espécie e grau de evolução e tamanho tal
que lhe permita suportar a manipulação, de coloraçâo
uniforme e sem manchas, turgescentes, intactas, o
transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos

e larvas aderentes à .superffcie externa. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resoluçäo SESA 7481201 4.

?,3o

4',1
300 UNIDADE

COUVE FLOR ORGANICA de primeira qualidade,
perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e

sabor próprios da variedade e espécie e grau de
evoluçåo e tamanho tal que lhe permita suportar a

manipulação, olhas inteiras, de coloração uniforme e

sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas aderentes à superfície externa. Apresentar

39.
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licença sanitária atualizada e rotulagem @nforme a

resolução SESA 74812014

CASEIRA, sem recheio, com Pequena
quantidade de farofa em embalagem plástica,

transparente. Deve ser preparado com matérias-primas

säs, limpas, em perfeito estado de conservaçäo e de

acordo com as boas práticas de fabricaçåo. Estar

acondicionado em pacotes de 500 gramas. Apresentar

licença sanitária atualizada. Embatada e rotulada de

acordo com a legislaçäo v¡gente. Cada unidade com

peso mínimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido

e embalagens danificadas.

42.
2500 UNIDADE

SEM LEITE composta Por banha, ovos,

farinha de trigo e fermento, com consistência adequada,

fresca produzida dentro das normas da ANVISA'

embalada em pacotes de 500 gramas e rotulada

conforme a legislação vigente. Apresentar licença

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de

alteração do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

43.
600 UNIDADE

GRAMAS

COLORAU EM P0 FINO, homogêneo. Deve ser

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,

isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá

apresentar resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não

característico. Embalagem transparente atóxica de

50gr. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulagem conforme a resolução SESA 74812014.

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo

antes da validade, prazo de validade vencido e

embalagens danificadas.

44.
50

45.
100 KG

DOCE DE FRUTAS, próprio para passar no påo, com

sabor, odor, aparência características do produto, não

apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700

gramas, nos sabores, pêra, mamão, abóbora, banana e

uva. Com rotulagem e prazo de validade adequado as

legislaçöes vigentes. Apresentar licença sanitária

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido

e embalagens danificadas.

OOCE Oe FRUTAS, SEM AçUCAR, sem adiçáo de

qualquer tipo de açúcares e aditivos químicos, próprio

para passar no pã0, com sabor, odor, aparência

características do produto, não apresentar bolor.

Entrega em embalagem de 700 gramas. Com rotulagem

e prczo de validade adequado as legislações vigentes

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do

produto: no caso de alteração do mesmo antes da

validade prazo de validade vencido e embalagens

danifìcadas.

46.
100 KG

EN limpo, com aspecto, cheiro aromáiico e sabor
próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua

espécie, embalado em embalagem transparente atÓxica

de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado

AS islações vigentes. do n0 caso

47
50 GRAMAS
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de alteração do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

50 GRAÍ\,AS

ERVA CIDREIRA limpa, com aspecto, cheiro aromático

e sebor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos

a sua espécie. embalado em embalagem transparente

atóxica de 509r, com rotulagem e ptazo de validade

adequado as legislações vigentes. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

48.

49.
50 GRAMAS

ERVA DOCE limpa, com aspecto, cheiro aromático e

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a

sua espécie, embalado em embalagem transparente

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade

adequado as legislações vigentes. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

6,fo50.
300 MAçO

ESPINAFRE, novo, sem defeitos, com folhas verdes,

hidratadas, sem traços de descoloraçäo, turgescentes,
intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e
tamanho uniformes e típicos da variedade. Com

embalagem de 400 gramas Deve ainda obedecer aos
padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

larvas, sem fesöes de origem. Apresentar ficença

sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução

sESA 74812014.

FEIJAO PRETO. tipo 1. sefte nova. grãos inte¡ros e
sãos. aspeclo brilhoso. liso. constituído de 90 a 98% de
grãos ¡nte¡rcs e íntegros, na cor caracteristica e

variedade correspondente de tamanho e formatos

naturais maduros, limpos e sec¡s. lsento de matéria

terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais.
lsento de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos,

imaturos, machucados, chuvados, mofados,

carunchados e descoloridos ou de qualquer

característica que prejudique sua aparência e
qualidade. Em embalagem de 1 kg. Apresentar licença

sanitária atualizada e rotulagem conforme a resoluçäo

SESA 74812014. Reposiçäo do produto: no caso de

alteração do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

I%oo51
1700 KG

lo,Ø
52.

1200 KG

FËIJAO CARIOCA, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e
sãos, aspecto brilhoso, liso, constitufdo de 90 a 98% de
grãos inteiros e íntegros, na cor característica a

variedade correspondente de tamanho e formatos

naturais maduros, limpos e secos. lsento de matéria

terrosa, paras¡tas, detritos de animais ou vegetais.
lsento de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos,

imaturos, machucados, chuvados, mofados,

carunchados e descolotidos ou de qualquer

característica que prejudique sua aparência e

qualidade. Em embalagem de 1 kg. Apresentar licença

sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução

SESA 74812014. Reposiçáo do produto: no caso de

alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danifìcadas.
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KG

FARINHA MILHO- composição básica

amarelo, enriquecido com ferro e ácido fólico, fabricada

a partir de matérias primas sã e limpa. Produto livre de

matéria terrosa, parasitos, larvas e detr¡tos de animais

e vegetais, odores estranhos bolor e umidade. Entrega

em embalagem de polieiileno atóxico, resistente, pacote

de 1 kg, com prazo de validade superior a 150 dias no

momento da entrega. Reposição do produto: no caso de

alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

53.

KG

LARANJA peso médio 2009, devendo estar

fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor

e sabor, com estagio de maturação tal que suporte a

manipulação, o transporte mantendo as condições

adequadas para o consumo humano. Deve ainda

obedecer aos padrôes estabelecidos pela ANVISA, livre

de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

larvas, sem lesöes de origem mecânica ou por insetos.

Apresentar rotulagem conforme a resolução SESA

748t2014.

54.
3500

tipo branca ou amarela, bem

desenvolvida, não fibrosa, fresca, firme, raiz limpa e

sem câsæs, de boa qualidade, sem defeitos, com

aspecto, aroma, sabor e cor da polpa típicos da

variedade, com uniformidade de tamanho e cor.

ausência de rachaduras, perfurações e cortes

provocados mecanicamente ou por insetos e doenças.

As raízes devem ser próprias para o consumo humano

e oriundos de vegetais sadios, com colheita recente,

isentos de umidade externa anormal, odor e aspectos

estranhos. Deve ainda obedecer aos padröes

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões

de origem mecânica ou por insetos. Embalagem de 1 ou

2kg. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem

conforme a resolução SESA 74812014. Reposiçáo do

produto: no caso de alteraçäo do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

9,oo
55.

KG

KG

TIPO

contendo ovos e farinha, deve ser preparado com

matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de

conservação e de acordo com as boas práticas de

fabricação, com consistência adequada, fresca,

embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada conforme a

legislaçåo vigente. Apresentar licença sanitária

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteraçáo

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido

e embalagens danificadas.

56.
2000

600 KG

MACARMOI CASEIRO TIPO CABELO DE ANJO,

isento de gorduras animais e trans, com farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em

embalagem contendo 1 Kg. Com registro na Vigilância

Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de

acordo com a legislação vigente e com Licença

Sanitária atualizada.

67

200 KG
MELADO DE CANA, com indicaçåo na embalagem e

rotulagem nutricional conforme legislação vigente.58

MANJERONA limpa, com aspecto, cheiro aromático e

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a59.
50 GRAMA

E,æ
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sua espéc¡e, embalado em embalagem transparente
atóxica de 509, com rotulagem e ptazo de validade
adequado as legislaçöes vigentes. Reposiçåo do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da

validade, prazo de validade venc¡do e embalagens

danific¿das.

't 50 KG

MILHO DE PIPOCA, de qualidade, grãos selecionados

e graúdos, preparados com matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos e de

detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de

umidade. Em embalagens de 500 gramas com validade

mínima de 06 meses a partir da entrega.

J.c,oó60

61
600 KG

MILHO VERDE sem palha, limpo e embalado em
pacotes de l kg de primeira qualidade sem defeitos, com

âspedo, aroma, sabor e cor dos grãos típicos da

variedade. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulagem conforme a resoluçåo SESA 748/2014.
3,c'o

62
50 GRAMA

MELISSA limpa e embalada em embalagem

transparente atóxica de 509, com rotulagem adequada.

1 000 KG

PALITINHO SALGADO contendo ovos, água, orégano,
sal, fermento quím¡co, farinha de trigo, deve ser
preparado com matérias-primas säs, limpas, em
perfeito estado de conservação e de acordo com as

boas práticas de fabricação, com consistência

adequada, fresca. Apresentar lícença sanitária

atualizada. Embalagem de 1kg, rotulada de acordo com

a legislação v¡gente. Apresentar licença sanitária

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteraçäo

do mesmo entes de validade. prazo de val¡dade vencido

e embalagens danificadas.

63.

2500 KG

PAO DE IEITE CASEIRO 5009. deve ser preparado

com matérias-pnmas sãs. ¡impas. em perfei'to estado de

conservação e de acordo com es boas ptáticas de
fabricação, co{rì consbtêncie adequada, fresca.

Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem
plástica transparente. rotulada de acordo com a

legislaçäo vigente. Apresentar licença sanitária

atualizada. Reposição do produto: no caso com

consistência adequada, fresca. Apresentar licença

sanitária atualizada. Embalagem plástica transparente
de 5009, rotulada de acordo com a legislaçäo vigente.

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da
validade, prazo de valÍdade vencido e embalagens

danificadas.

DEC 509 com aspecto e sabor

caråctenstrco. fresco e em consistência e crescimento
a@uados. deve ser preparado com matérias-primas
sås linnp€s. em perbito estado de conservaÉo e de
ecordo cofii as boas prátkxs de fabricação,

64.

PAO CASEIRO FATIADO: isento de gorduras animais

e lrans. com farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico. Entregar em unidades de tamanho médio
com 50OE. com registro na Vigilância Sanitária
Municipal- estando embalada e rotulada de acordo com

a ÞgÌslação vbente e com L¡cença Sanitária atualizada,

65.
2WO UNIDADE

Ërô.
g:[ KG
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DE UMES (CENOURA, ESPINAFRE,

MANDIOCA, ABOBORA) 5009 com aspecto e sabor

característico, fresco e em cons¡stênc¡a e cresc¡mento

adequados, deve ser preparado com matérias'primas

säs, limpas, em perfeito estado de conservaçåo e de

acordo com as boas práticas de fabricação' com

consistência adequada, fresca. Apresentar licença

sanitária atualizada. Embalagem plástica transparente

de 5009, rotulada de acordo com a legislaçâo vigente.

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposiçäo do

produto: no ceso de alteração do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

67
I 000 UNIDADE

pfO of MILHO contendo ovos, sal, gordura, água,

farinha de milho, farinha de tr¡go, fermento químico,

deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas,

em perfeito estado de conservação e de acordo com as

boas práticas de fabricaçå0, com consistênc¡a

adequada, fresca. Apresentar licença sanitária

atualizada. Embalagem plástica transparente de 5009,

rotulada de acordo com a legislaçáo vigente. Apresentar

licença sanitária atualizada. Reposiçåo do produto: no

caso de alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo

de validade vencido e embalagens danificadas.

68.
1 000 UNIDADE

1 000 KG

PÄo DE LEITE cAsElRo 509, deve ser preparado com

maiérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de

conservação e de acordo com as boas práticas de

fabricaçåo, com consistência adequada, fresca.

Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem

plástica transparente. rotulada de acordo com a

legislaçåo vigente. Apresentar licença sanitária

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido

e embalagens danificadas.

69.

/2,oo
KG

PÊSSËGO, de primeira qualidade, sem lesôes, sem

rachaduras, sem danos físicos e mecånicos, devendo

ser bem desenvolvido, isento de parasitas, larvas e
sujidades, obedecer aos padröes estabelecidos pela

Anvisa, livre de enfermidades, ausência de sujidades,

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou

por insetos.

70.

600

S,oo7',|
500 KG

PEPINO SALADA, verde, firme, viçoso, textura e

consistência de vegetal fresco, livre de deterioração,

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento do

aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e

grau de evoluçäo e tamanho que lhe permita suportar

manipulaçäo, intactas, o transporte e a conservação em

condiçöes adequadas para o consumo; com ausência

de sujidades, parasitos e larva aderentes à superffcie
externa. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulagem conforme a resoluçåo SESA 748i2014.

72
200 KG

PIME de

primeira qualidade, limpo; tamanho médio; com casca

sã e sem ruptura. Cheiro e sabor característicos. Não

serão tolerados os defeitos que prejudiquem o consumo

ou rendimento como podridão, ferimento com exposiçäo

de polpa, aparência de murcho, queimado de sol e com

deformação grave. O produto deverá estar fresco.

isento de substâncias terosas. sujidades e

6, c'o

85



I

estranhos, ader¡dos à superfÍcie externa. Entregar em

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com
etiqueta de pesagem.

73.
2400 KG

POLPA NATURAL DE FRUTA, congelada, não
fermentada, não concentrada, processada de acordo

com as normas com Registro no MAPA (Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Sabores
diversos. Entregar em embalagem de 5009 a 10009.

74.
2000 KG

QUEIJO COLONIAL, com indicação na embalagem do

número do registro no Sim - Serviço de lnspeção
Municipal e rotulagem nutricional conforme legislação

vigente.

75.
50 GRAMA

OREGANO limpo, com aspeclo, cheiro aromático e

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a

sua espécie, embalado em embalagem transparente

atóxica de 509r, com rotulagem e prazo de validade

adequado as legislações vigentes. Reposiçäo do
produto: no caso de alteraçåo do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

Q(]5 I
77

1200 KG

REPOLHO \ÆRDE. liso de primeira qualidade,

compaclo e firme apresentando grau ideal no

desenvolv¡mento do tamanho, livre de qualquer sinal de

deterioração. Deve ainda obedecer aos padrões

estabeþcidos pela ANVISA, livre de enfermidades,

ausência de sujidades, paras¡tos e larvas, sem lesöes

de origem mecânica ou por insetos. Apresentar licença

sanitária atual¡zada e rotulagem conforme a resolução

sESA 74812014

78.
500 UNIDADE

SUCO DE UVA INTEGRAL, processado de acordo com

as normas com registro no MAPA (MlNlSTÉRlO DA

AGRICULTURA, PECUÁRA E ABASTECIMENTO),

isenta de fragmentos das partes näo comestíveis e sem

açúcar, cor, cheiro e sabor próprio, em embalagens de
'l ,5 litro em vidro. Reposiçäo do produto: no caso de

alteraçäo do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

6000 DUztA

OVOS DE GALINHA, BRANCO OU VERMELHO, de
granja, novo, grande, selecionados com cascas limpas

isento de sujidades fungos e substâncias tóxicas, não

deve apresentar rachaduras e/ou trincas na casca.

Suas condiçöes deverão estar de acordo com as

normas do RIISPOA e ANVISA, tendo inspeção do Sl[t
SIP ou SlF, não possuir as características PSE e DFD.

Deverá ser transportado em carros fechådos

refrigerados, em embalagens e temcereturas
adequadas. O produto deverá apresen:êr valtdade

máxima de 15 dias a partir da data de entrega.

Embalagem em polietileno atóx jcc contendo
extemamente os dados de identifrcaçåo e procedência.

o local de origem do produto. peso. daia de embalagem
e dete de validade, pesando no nrínimo 55 gr por

unHade. Produto sujeito å verlficação no ato da enlrega
aos procedimentos adminbtrativos. Reposição do
prodLrto: no cåso de alteração do mesmo antes da
valdade. prazo de validâde vencido e embalagens

danificådas

76.
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9,ooKG

TOMATE, maturaçáo média, boa qualidade, bem

formado, limpo, cor própria, livre de danos mecânicos,

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas

condições de conservação e maturaçäo. Entregar em

embalagens plásticas devidamente higienizadas' com

etiqueta de pesagem,

79.
600

I 3 ooI

150 KG

VAGEM, selecionada fresca, ótima qualidade,

compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos

da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento

Não seråo permitidos danos que lhe alterem a

conformação e a aparência. Necessita estar ¡senta de

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

Entregar em embalagens plásticas devidamente

higienizadas, com etiqueta de pesagem.

80.

]5,co

de primeira qualidade, tamanho e

coloraçäo uniformes, isento de enfermidades, material

terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos

e mecånicos oriundos do manuseio e transporte,

embalagem transparente, atóxica, livre de

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

larvas, sem lesöes de origem mecânica ou por insetos.

Rotulagem conforme a resoluçáo SESA 74812014.

500 KG
81

600 KG

n¡gn¡lCn, de prime¡ra, in natura, selecionada, fresca,

de ótima qualidade, e perfeito estado de

desenvolvimento, isento de substånc¡a terrosa.

sujidades, parasitas, raciaduras, cortes e perfurações.

Não serão permitidos danos que lhe alterem a

conforma$o e a aparência. Entregue devidamente

pesada, com etiqueta de Pesagem.

82.
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

1
150 KG

ABACATE de primeira, tamanho e coloraçåo uniformes,
isento de enfermidades, material terroso e umidade
externa anormal, sem danos físicos e mecånicos
oriundos do manuseio e transporte, embalagem
transparente, atóxica, l¡vre de enfermidades, ausência
de sujidades, parasitos e larvas, sem lesÕes de origem
mecånica ou por insetos. Rotulagem conforme a
resciluçäo SESA 7481201 4

2.
300

KG

ABOBORA CABOTIA/MORANGA/MENINA grande de
primeira qualidade com casca, com boa aparência e
sem machucaduras, ou outros que alterem o produto,
com grau de maturaçåo completa, presentar cor de
polpa intensa, odor agradável, consistência firme, nåo
apresentar perfurações, machucados. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resoluçäo SESA 74812014.

3.
400 KG

ABOBRINHA verde, de primeira qualidade, tamanho
médio com boa aparência e sem machucaduras, ou
outros gue alterem o produto, com grau de maturaçäo
completa, odor agradável, consistência firme, não
apresentar perfuraçÕes, machucados. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resoluçäo SESA 74812014.

4.
600 UNIDADE

ACELGA, de qualidade, bem desenvolvida,
apresentando grau de evolução completo do tamanho,
aroma e' cor própria da espécie e variedade, livres de
ferimentos ou defeitoq, nåo estando danificadas por
qualquer lesåo de origem flsica ou mecânica que afete
a sua aparência, com ausência de sujidades, parasitos
e larvas. Tamanho médio. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas. Apresentar licença

.' j!¡:¡

;-r¡ jl'f :

":jlrJ, ll ri.;l

88



sanitária atualizada e rotulagem conforme a resoluçåo
SESA 74812014.

5.
200 KG

AçUCAR MASCAVO, produto extraldo de cana de
açúcar, 100% natural, livre de fermentaçäo, com uma
coloraçäo e uniformidade próprias, em embalagem
plástica transparente, lacrada e atóxica, de 1Kg, prazo
de validade mlnimo 6 meses a contar da data de
entrega.

6.
50 GRAMAS

AçAFRAO DA TERRA Pó limpo, com aspecto, cheiro
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e materiais

estranhos a sua espécie, embalado em embalagem de
vidro de 1009r, com rotulagem e p'azo de validade
adequado as legislações vigentes. Reposiçäo do
produto: no caso de alteraçäo do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

7
50 GRAMAS

ALECRIM limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor
próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua
espécie, embalado em embalagem transparente atóxica
de 1 009r, com rotulagem e prazo de validade adequado
as legislaçöes vigentes. Reposiçâo do produto: no caso
de alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

L 50 GRAMAS

ALFAVACA (manjericäo) limpo, com aspecto, cheiro
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e materiais
estranhos a sua espécie, embalado em embalagem
transparente atóxica de 1009r, com rotulagem e prazo
de validade adequado as legislaçöes vigentes.
Reposição do produto: no caso de alteraçåo do mesmo
antes da validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas,

9.
500 UNIDADE

ALFACE CRESPA ORGANICA com certificaçåo, tipo
extra, de primeira qualidade; sem defeitos, com folhas
verdes, hidratadas, sem traços de descoloraçäo,
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas,
com. coloraçåo e tamanho uniformes e tfpicos da
variedade, livre de enfermidades, ausência de
sujidades, parasitos e larvas, sem lesÕes de origem
mecånica ou por insetos. Apresentar licença sanitária
atualizada e rotulagem conforme a resoluçåo SESA
748t2014.

10.
2000 UNIDADE

ALFACE CRESPA OU AMERICANA de primeira
qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem
formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas,
sem traços de descoloração, turgescentes, intactas,
firmes e bem desenvolvidas, com coloraçåo e tamanho
uniformes e tfpicos da variedade, livre de enfermidades,
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesöes
de origem mecånica ou por insetos. Unidade de 300
gramas. Entregar em embalagens plásticas

transparentes. Apresentar licença sanitária atualizada e
rotulagem conforme a resoluçåo SESA 74812014.

11
2000 UNIDADE

ALFACE LISA E OU AMERICANA, de primeira
qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem
formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas,
sem traços de descoloraçåo, turgescentes, intactas,
firmes e bem desenvolvidas, com coloraçåo e tamanho

89



uniformes e tlpicos da variedade, livre de enfermidades,
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesöes
de origem mecånica ou por insetos. Unidade de 300
gramas. Entregar em embalagens plásticas

transparentes.

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem
conforme a resoluçåo SESA 74812014.

12.
150 KG

ALHO de primeira qualidade, grande, deve estar
fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, tamanho e
coloraçåo uniformes, isento de enfermidades, material
terroso e umidade externa anormal, sem danos ffsicos
e mecånicos oriundos do manuseio e transporte,
embalagem transparente, atóxica, livre de
enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesões de origem mecånica ou por insetos.
Entregue em embalagem plástica com etiqueta de
pesagem.

Rotulagem conforme a resoluçåo SESA 74812014.

13.
1 500 UNIDADE

ALMEIRÃO/ CHICORIA, de primeira qualidade;
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, sem
defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de
descoloraçã0, turgescentes, intactas, firmes e bem
desenvolvidas, com coloraçåo e tamanho uniformes e
tfpicos da variedade, livre de enfermidades, ausência de
sujidades, parasitos e larvas, sem lesÕes de origem
mecånica ou por insetos. Unidade de 300 gramas.
Entregar em embalagens plásticas transparentes.

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem
conforme a resoluçåo SESA 74812014.

1 4.
4000 KG

BANANA CATURRA, de qualidade, cada banana
deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento, com
grau de maturaçåo média tal que lhes permita suportar
transporte, manipulaçäo e conservaçäo adequada para
consumo mediato e imediato, com cor e conformação
uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores,
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam

alteràr sua aparência e qualidade. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com
etiqueta de pesagem.

2000 KG

BANANA PMTA, de qualidade, com grau de
maturaçåo tal que lhes permita suportar transporte,
manipulaçäo e conservaçåo adequada para consumo
mediato e imediato, com cor e conformação uniformes,
sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades,
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem.

16.
600 KG

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem defeitos,
com aspecto, aroma, sabor e cor da polpa tlpicos da
variedade, com uniformidade de tamanho e cor,
ausência de rachaduras, perfuraçöes e cortes
provocados mecanicamente ou por insetos e doenças.
Livre de enfermidedes, ausência de sujidades, parasitos
e lalas, sem lesðes de origem mecånica ou por
insetos. Entregar em embalagens plásticas
devidamente higienizadas e com etiquetas de pesagem.
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Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem
conforme a resoluçäo SESA 74812014

17.
I 500 KG

BERGAMOTA, de primeira qualidade, ter atingido o
grau ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com estagio
de maturaçåo tal que suporte a manipulaçåo, o

transporte mantendo as condiçöes adequadas para o
consumo humano. Deve ainda obedecer aos padrÕes

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesÕes

de origem mecånica ou por insetos. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com

etiqueta de pesagem, Rotulagem conforme a resoluçåo
sEsA 74812014

18.
900 KG

BETERRABA sem folhas, de primeira qualidade,

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento do
aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e
grau de evoluçäo e tamanho que lhe permita suportar
manipulaçäo, intactas, o transporte e a conservaçäo em
condições adequadas para o consumo; com ausência
de sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície
externa. Apresentar licença sanitária atualizada e
rotulagem conforme a resoluçåo SESA 74812014.

19.
KG

BOLACHA CASEIRA: doce, sem recheio, sem
cobertura. O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sås e limpas, isenta de matérias
terrosas, parasitos e em perfeito estado de
conservaçåo, seråo rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados, näo podendo apresentar excesso de
dureza e nem se apresentar quebradiç0. Com registro
na Vigilåncia Sanitária Municipal, estando embalada e
rotulada de acordo com a legislaçäo vigente e com
Licença Sanitária atualizada.

3),at

20.
1 000 KG

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO contendo ovos,
óleo, leite, sal, polvilho azedo. Deve ser preparado com
matérias-primas sås, limpas, em perfeito estado de
conservaçäo e de acordo com as boas práticas de
fabricaçäo. Produzido dentro das normas da ANVISA,
estando embalado e rotulado de acordo com a

legislação vigente. Deve estar acondicionado em
pacotes de 1kg. Apresentar licença sanitária atualizada.
Reposição do produto: no caso de alteraçåo do mesmo
antes da validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas.

21
1 000 KG

BOLACHA DE POLVILHO DOCE contendo ovos,
polvilho doce, margarina, leite, açúcar, farinha de tr¡go,
sal amonfaco. Deve ser preparado com matérias-primas
säs, limpas, em perfeito estado de conservaçáo e de
acordo com as boas práticas de fabricaçäo. Produzida
dentro das normas da ANVISA, estando embalada e
rotulada de acordo com a legislaçäo vigente. Deve estar
acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar licença
sanitária atualizada. Reposiçäo do produto: no caso de
alteraçäo do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

79t s0

22.
1 000 KG

BOLACHA DE MILHO, composta por banha, açúcar,
ovos, farinha de milho, farinha de trigo e fermento. Deve
ser preparado com matérias-primas sås, limpas, em
perfeito estado de conservação e de acordo com as
boas práticas de fabricaçäo. Com consistência
adequada, fresca, embalada em bandejas e rotulada

3g,o¿
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conforme a legislaçäo v¡gente. Apresentar licença
sanitária atualizada. Reposiçäo do produto: no caso de
alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

23.
600 UNIDADE

BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme,
sabor caracterlstico de cenoura, sem cobertura, já
assado em embalagem forma de alumfnio retangular,
recoberto por plástico filme, aproximadamente 5009,
rotulado de acordo com a legislaçåo vigente. Apresentar
licença sanitária atualizada. (Condições higiênico
sanitárias de entrega de acordo com a resoluçäo no275

de 21 de outubro de 2002 e Portaria n" 326 de 30 de
julho de 1997)

24.
600 UNIDADE

BOLO DE FUBA fresco, macio, cor uniforme, sabor
caracterfstico de fubá, sem cobertura, já assado em
embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por
plástico filme, aproximadamente $Qg, rotulada de
acordo com a legislaçäo vigente. Apresentar licença
sanitária atualizada. (Condiçôes higiênico sanitárias de
entrega de acordo com a resoluçâo no275 de 21 de
outubro de 2002 e Portaria n" 326 de 30 de julho de
1997

!5, o0

25.
600 UNIDADE

BOLO ISENTO DE GLIJTEN preparado em utensllios e
equipamentos exclusivos para elaboraçåo deste
produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor
caracterfstico, sem cobertura, já assado em embalagem
forma de alumfnio retangular, recoberto por plástico
filme, aproximadamente 5009, rotulada de acordo com
a legislaçäo vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega
de acordo com a resolução no275 de 21 de outubro de
2002 e Portaria n' 326 de 30 de julho de 1 997)

)o,cp,

26.
600 UNIDADE

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em
utensflios e equipamentos exclusivos para elaboraçáo
deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor
caracterlstico, sem cobertura, já assado em embalagem
forma de alumlnio retangular, recoberto por plástico
filme, aproximadamente 5009, rotulada de acordo com
a legislaçåo vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. (Condiçðes higiênico sanitárias de entrega
de acordo com a resoluçäo no275 de 21 de outubro de
2002 e Portaria n' 326 de 30 de jutho de 1 997)

)o,rs o

27
600 UNIDADE

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme, sabor
caracterfstico, sem cobertura, já assado em embalagem
forma de alumlnio retangular, recoberto por plástico
filme, aproximadamente 5009, rotulada de acordo com
a legislaçåo vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. (Condiçöes higiênico sanitárias de entrega
de acordo com a resolução no275 de 21 de outubro de
2002 e Portaria n' 326 de 30 de julho de 1 997)

)$,rso

28.
800 UNIDADE

BROCOLIS, de primeira qualidade, perfeito estado de
desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da
variedade e espécie e grau de evoluçäo e tamanho tal
que lhe permita suportar a manipulação, folhas inteiras,
de coloração uniforme e sem manchas, turgescentes,
intactas, o transporte e a conservaçåo em condiçöes
adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitos e larvas aderentes à superflcie
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externa. Apresentar licença sanitária atualizada e
rotulagem conforme a resoluçäo SESA 74812014.

29.
500 UNIDADE

BROCOLIS ORGANICO, de primeira qualidade,
perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e
sabor próprios da variedade e espécie e grau de
evoluçåo e tamanho tal que lhe permita suportar a
manipulaçåo, folhas inteiras, de coloraçåo uniforme e
sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e e
conservaçäo em condiçÕes adequadas para o
consumo. Gom ausência de sujidades, parasitos e
larvas aderentes à superftcie externa, Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resolução SESA 7481201 4.

30.
50 GRAMAS

CAMOMILA limpa, com aspecto, cheiro aromático e
sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a
sua espécie, embalado em embalagem transparente
atóxica de 509r, com rotulagem e prazo de validade
adequado as legislações vigentes. Reposiçäo do
produto: no caso de alteraçäo do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

31
50 GRAMAS

CAPIM LIMAO limpo, com aspecto, cheiro aromático e
sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a
sua espécie, embalado em embalagem transparente
atóxica de 509r, com rotulagem e prazo de validade
adequado as legislaçðes vigentes. Reposiçäo do
produto: no caso de alteraçåo do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

32.
1 000 KG

CEBOLA DE CABEçA, de primeira quatidade, limpas,
com coloraçäo própria, livres de danos mecånicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condiçöes de conservaçåo e maturaçåo. Tamanho
médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade.
Entregar em embalagens plásticas devidamente
higienizadas, com etiqueta de pesagem.

33.
1 300 KG

CENOURA, sem folhas, primeira qualidade, tamanho
médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras,
sem corpos estranhos e terra aderido à superfície
externa. Apresentar licença sanitária atualizada e
rotulagem conforme a resoluçäo SESA 748120'14.

34.
1 000 MAçO

CHEIRO -VERDE, fresca, aproximadamente 300
gramas, embalada em saco plástico, com cheiro e sabor
próprios, firme e intacta, livre de fertilizantes e sujidades
e sem nenhum tipo de sinal de deterioraçåo. Deve ainda
obedecer aos padrðes estabelecidos pela ANVISA, livre
de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesðes de origem mecånica ou por insetos.
Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem
conforme a resoluçåo SESA 748/2014.

35.
350 MAçO

Gondimentos próprios para tempero: sálvia, alecrim,
orégano, manjericåo, manjerona, devem apresentar-se
viçosos, brilhantes, sem excesso de umidade, sem
sinais de amarelamento, sem talos amolecidos ou
folhas escurecidas e murchas. Maço de 300 gramas.

36.
600 KG Chocolate em pó, açúcar mascavo e cacau em pó.

Embalagem de 1 kg. a embalagem deverá conter
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externamente os dados de procedência,
informaçöes nutricionais, data de validade, e atender as
especificações técnicas o produto deverá apresentar
validade mlnima de 6 meses a partir da data de entrega
na unidade requisitante. Apresentar licença sanitária
atualizada. Reposição do produto: no caso de alteraçåo
do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido
e embalagens danificadas.

37
350 KG

CHUCHU sem defeitos, c@
cor da polpa tlpicos da variedade, com uniformidade de
tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações e
cortes provocados mecanicamente ou por insetos e
doenças. Deve ainda obedecer aos padröes
estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesÕes
de origem mecånica ou por insetos. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resoluçäo
sEsA 74812014

38.
I 500 KG

CITRUS PONCKAN, peso médio 2009, devendo elar
fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor
e sabor, com estagio de maturação tal que suporte a
manipulaçåo, o transporte mantendo as condiçöes
adequadas para o consumo humano. Deve ainda
obedecer aos padrÕes estabelecidos pela ANVISA, livre
de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.
Rotulagem conforme a resolução SESA 749120,14.

39.
400 MAçO

MANTEIGA aproximadamente 400
gramas

em embalagem transparente atóxica; sem defeitos, com
folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloraçåo,
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas,
com coloração e tamanho uniformes e tfpicos da
variedade. Deve ainda obedecer aos padrões
estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões
de origem mecånica ou por insetos. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução
sEsA 74812014

40.
800 UNIDADE

coUVEFLoRdeprimeira@
desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da
variedade e espécie e grau de evoluçäo e tamanho tal
que lhe permita suportar a manipulaçâo, de coloraçåo
uniforme e sem manchas, turgescentes, intactas, o
transporte e a conservaçäo em condições adequadas
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos
e larvas aderentes à superflcie externa. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resoluçåo SESA 74812014.

41
300 UNIDADE

FLOR de primeira
perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e
sabor próprios da variedade e espécie e grau de
evoluçäo e tamanho tal que lhe permita suportar a
manipulação, olhas inteiras, de coloraçåo uniforme e
sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a
conservaçåo em condiçöes adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas aderentes à rflcie externa. Apresentar

94



licença e rotulagem conforme a
resoluçåo SESA 748/201 4

42.
2500 UNIDADE

CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena
quantidade de farofa em embalagem plástica,
transparente. Deve ser preparado com matérias-primas
sås, limpas, em perfeito estado de conservação e de
acordo com as boas prát¡cas de fabricaçå0, Estar
acondicionado em pacotes de S00 gramas. Apresentar
licença sanitár¡a atualizada. Embalada e rotulada de
acordo com a legislaçåo vigente. Cada unidade com
peso mfnimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária
atualizada. Reposiçåo do produto: no caso de alteraçåo
do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido
e embalagens danificadas.

9,eo

43.
600 UNIDADE

SEM LEITE composta por banha, ovos, açúcar,
farinha de trigo e fermento, com consistência adequada,
fresca produzida dentro das normas da ANVISA,
embalada em pacotes de 500 gramas e rotulada
conforme a legislação vigente. Apresentar licença
sanitária atualizada. Reposiçåo do produto: no caso de
alteraçäo do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

lJ'eo

44.
50 GRAMAS

COLORAU EM Pó FINO, honrogèneo. Deve r
fabricado a partir de matérias primas sås e limpas,
isenta de matérias terrosas e parasitas. Nåo deverá
apresentar resfduo ou impurezas, bolor ou cheiro nåo
caracterfstico. Embalagem transparente atóxica de
509r. Apresentar licença sanitária atualizada e
rotulagem conforme a resoluçåo SESA 74912014.
Repósiçåo do produto: no caso de alteraçåo do mesmo
antes da validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas.

45.
100 KG

DE FRUTAS, para passar no påo, com
sabor, odor, aparência caracterfsticas do produto, não
apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700
gramas, nos sabores, pêra, mamão, abóbora, banana e
uva. Com rotulagem e prazo de validade adequado as
legislaçöes vigentes. Apresentar licença sanitária
atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração
do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido
e embalagens danificadas.

46.
100 KG

DOCE DE FRUTAS, SEM AçúCAR, sem adição de
qualquer tipo de açricares e aditivos qufmicos, próprio
pera passar no päo, com sabor, odor, aparência
caracterlsticas do produto, näo apresentar bolor.
Entrega em embalagem de 700 gramas. Com rotulagem
e prazo de validade adequado as legislaçöes vigentes,
Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da
validade prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

47.
50 GRAMAS

com aspecto, e sabor
própr¡o, livre de sujidades e materiais estranhos a sua
espécie, embalado em embalagem transparente atóxica
de 509r, com rotulagem e ptazo de validade adequado
as do no caso
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de alteraçäo do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

48
50 GRAMAS

ERVA CIDREIRA limpa, com aspecto, cheiro aromático

e sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos

a sua espécie, embalado em embalagem transparente
atóxica de 509r, com rotulagem e prazo de validade
adequado as legislaçöes vigentes. Reposição do
produto: no caso de alteraçäo do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

49.
50 GRAMAS

ERVA DOCE limpa, com aspecto, cheiro aromático e
sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a

sua espécie, embalado em embalagem transparente
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade
adequado as legislaçöes vigentes. Reposiçåo do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

50.
300 MAçO

ESPINAFRE, novo, sem defeitos, com folhas verdes,
hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes,
¡ntactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e
tamanho uniformes e tlpicos da variedade. Com
embalagem de 400 gramas Deve ainda obedecer aos
padröes estaþelecidos pela ANVISA, livre de
enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesöes de origem. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resoluçåo
sEsA 74812014.

51
1 700 KG

FEIJAO PRETO, tipo 1, safra nova, gräos inteiros e
sãos; aspecto brilhoso, liso, constitufdo de 90 a 98% de
gråos inteiros e fntegros, na cor caractelstica a

variedade correspondente de tamanho e formatos
naturais maduros, limpos e secos. lsento de matéria

terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais.
lsento de pedaços de gräos ardidos, brotados, chochos,
imaturos, machucados, chuvados, mofados,
carunchados e descoloridos ou de qualquer
caractelstica que prejudique sua aparência e
qualidade. Em embalagem de I kg. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resoluçäo
SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de
alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

52.
1200 KG

FEIJAO CARIOCA, tipo 1, safra nova, gräos inteiros e
såos, aspecto brilhoso, liso, const¡tufdo de 90 a 98% de
gråos inteiros e lntegros, na cor caracterlstica a

variedade correspondente de tamanho e formatos
naturais maduros, limpos e secos. lsento de matéria
terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais.
lsento de pedaços de gråos ardidos, brotados, chochos,
imaturos, machucados, chuvados, mofados,
carunchados e descoloridos ou de qualquer
caracterlstica que prejudique sua aparência e
qualidade. Em embalagem de 'l kg. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resoluçäo
SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de
alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.
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53.
KG

FARINHA DE MILHO - FUBA composiçåo básica: milho
amarelo, enriquecido com feno e ácido fólico, fabricada
a partir de matérias primas så e limpa. Produto lÍvre de
matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos de animais
e vegetais, odores estranhos bolor e umidade. Entrega
em embalagem de polietileno atóxico, resistente, pacote
de 1 kg, com prazo de validade superior a 150 dias no
momento da entrega. Reposiçåo do produto: no caso de
alteraçäo do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

54.
3500 KG

LARANJA COMUM, peso médio 2009, devendo estar
fresco, ter atingido o grau ideal no tamànho, aroma, cor
e sabor, com estagio de maturaçåo tal que suporte a
manipulaçäo, o transporte mantendo as condições
adequadas para o consumo humano. Deve ainda
obedecer aos padröes estabelecidos pela ANVISA, livre
de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesões de origem mecånica ou por insetos.
Apresentar rotulagem conforme a resoluçäo SESA
748t2014.

55.
1 500 KG

MANDIOCA, tipo branca ou amarela, bem
desenvolvida, nåo fibrosa, fresca, firme, raiz limpa e
sem cascas, de boa qualidade, sem defeitos, com
aspecto, aroma, sabor e cor da polpa tfpicos da
variedade, com uniformidade de tamanho e cor,
ausência de rachaduras, perfuraçöes e cortes
provocados mecanicamente ou por insetos e doenças.
As rafzes devem ser próprias para o consumo humano
e oriundos de vegetais sadios, com colheita recente,
isentos de umidade externa anormal, odor e aspectos
estranhos. Deve ainda obedecer aos padrôes
estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões
de origem mecånica ou por insetos. Embalagem de 1 ou
2kg. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem
conforme a resolução SESA 748/2014. Reposição do
produto: no caso de alteraçåo do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

56.
2000 KG

MACARRAO CASEIRO TIPO ESPAGUENTE,
contendo ovos e farinha, deve ser preparado com
matér¡as-primas säs, limpas, em perfeito estado de
conservaçåo e de acordo com as boas práticas de
fabricaçäo, com consistência adequada, fresca,
embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada conforme a
legislaçäo vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. Reposiçåo do produto: no caso de alteraçåo
do mesmo antes da validade, prazo de validade venc¡do
e embalagens danificadas.

Jhøa

57
600 KG

MACARRAO CASEIRO TIPO CABELO DE ANJO,
isento de gorduras animais e trans, com farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em
embalagem contendo 1 Kg. Com registro na Vigilåncia
Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de
acordo com a legislaçäo vigente e com Licença
Sanitária atualizada.

58.
200 KG

MELADO DE CANA, com indicaçåo na embalagem e
rotulagem nutricional conforme legislaçåo vigente.

59.
50 GRAMA MANJERONA limpa, com aspecto, cheiro aromático e

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a
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sua espécie, embalado em embalagem transparente

atóxica de 509, com rotulagem e prazo de validade
adequado as legislaçóes vigentes. Reposiçäo do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

60.
'150 KG

MILHO DE PIPOCA, de qualidade, gräos selecionados
e graúdos, preparados com matérias primas sås,
limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos e de
detr¡tos animais ou vegetais com no máximo de 15% de
umidade. Em embalagens de 500 gramas com validade

mínima de 06 meses a partir da entrega,

6r
600 KG

MILHO VERDE sem palha, limpo e embalado em
pacotes de 1kg de primeira qualidade sem defe¡tos, com
aspecto, aroma, sabor e cor dos gräos tfpicos da
variedade. Apresentar licença sanitária atualizada e
rotulagem conforme a resoluçåo SESA 748/2014.

62.
50 GRAMA

MELISSA limpa e embalada em embalagem
transparente atóxica de 509, com rotulagem adequada.

63.
1 000 KG

PALITINHO SALGADO contendo ovos, água, orégano,
sal, fermento qufmico, farinha de trigo, deve ser
preparado com matérias-primas sås, limpas, em
perfeito estado de conservaçäo e de acordo com as
boas práticas de fabricaçã0, com consistència
adequada, fresca. Apresentar licença sanitária
atualizada. Embalagem de 1kg, rotulada de acordo com
a legislaçåo vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. Reposiçåo do produto: no caso de alteração
do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido
e embalagens danificadas.

3\øo

64.
2500 KG

PAO DE LEITE CASEIRO 5009, deve ser preparado
com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de
conservaçåo e de acordo com as boas práticas de
fabricaçã0, com consistência adequada, fresca.
Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem
plástica transparente. rotulada de acordo com a
legislaçäo vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. Reposiçåo do produto: no caso com
consistência adequada, fresca. Apresentar licença
sanitária atualizada. Embalagem plástica transparente
de 500g, rotulada de acordo com a legislaçåo vigente.
Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

9,o o

65.
2000 UNIDADE

PAO CASEIRO FATIADO: isento de gorduras animais
e trans, com farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico. Entregar em unidades de tamanho médio
com 5009, com registro na Vigilåncia Sanitária
Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com
a legislaçåo vigente e com Licença Sanitáriq atualizada,

8,9 o

66.
800 KG

PAO DE CENOURA 509 com aspecto e sabor
caraçterfstico, fresco e em consistência e crescimento
adequados, deve ser preparado com matérias-primas
sås, limpas, em perfeito estado de conservaçâo e de
acordo com as boas práticas de fabricaçåo,

98



67
1 000 UNIDADE

PAO DE LEGUMES (CENOURA, ESPINAFRE,
MANDIOCA, ABOBORA) 5009 com aspecto e sabor
caracterfstico, fresco e em consistência e crescimento
adequados, deve ser preparado com matérias-primas
sås, limpas, em perfeito estado de conservaçäo e de
acordo com as boas práticas de fabricaçåo, com
consistência adequada, fresca. Apresentar licença
sanitária atualizada. Embalagem plástica transparente
de 5009, rotulada de acordo com a legislaçåo vigente.
Apresentar licença sanitária atualizada. Reposiçåo do
produto: no caso de alteraçåo do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

68.
1 000 UNIDADE

M LHO ovos, sal, gordu ra, água,
farinha de milho, farin ha de trigo, fermento qufm ico,
deve ser preparado com matérias-primas sås, limpas,
em perfe¡to estado de conservação e de acordo com as
boas práticas de fabricaçåo, com consistência
adequada, fresca. Apresentar licença sanitária
atualizada. Embalagem plástica transparente de 5009,
rotulada de acordo com a legislaçåo vigente. Apresentar
licença sanitária atualizada. Reposiçäo do produto: no
caso de alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo
de validade vencido e embalagens danificadas.

69.
1 000 KG

CASE deve ser com
matérias-primas sås, limpas, em perfeito es{ado de
conservação e de acordo com as boas práticas de
fabricaçåo, com consistência adequada, fresca.
Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem
plástica transparente. rotulada de acordo com a
legislação vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. Reposiçåo do produto: no caso de alteraçåo
do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido
e embalagens danificadas.

70.

600

KG

primeira sem sem
rachaduras, sem danos ffsicos e mecânicos, devendo
ser bem desenvolvido, isento de parasitas, larvas e
sujidades, obedecer aos padrôes estabelecidos pela
Anvisa, livre de enfermidades, ausência de sujidades,
parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou
por insetos.

71
500 KG

verde, firme, textura e
consistência de vegetal fresco, livre de deterioraçã0,
tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento do
aroma, cor e sabor próprios da variedade e espéc¡e e
grau de evoluçåo e tamanho que lhe permita suportar
manipulaçåo, intactas, o transporte e a conservaçäo em
condiçöes adequadas para o consumo; com ausência
de sujidades, parasitos e larva aderentes à superflcie
externa. Apresentar licença sanitária atualizada e
rotulagem conforme a resolução SESA 74912014.

72.
200 KG

LHO,
primeira qualidade, limpo; tamanho méd¡o; com casca
så e sem ruptura. Cheiro e sabor caracterfsticos. Nåo
seråo tolerados os defeitos que prejudiquem o consumo
ou rendimento como podridåo, ferimento com exposição
de polpa, aparência de murcho, queimado de sol e com
deformaçâo grave. o deverá estar fresco,
isento de su bståncias

produto

sujidades e co
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estranhos, aderidos à superffcie externa. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com
etiqueta de pesagem.

73.
2400 KG

POLPA NATURAL DE FRUTA, congelada, nåo
fermentada, não concentrada, processada de acordo
com as normas com Registro no MApA (Ministério da
Agriculture, Pecuária e Abastecimento). Sabores
diversos. Entregar em embalagem de S00g a 10009.

74.
2000 KG

COLONIAL, com indicaçäo na embalagem do
número do reg¡stro no Sim - Servigo de lnspegåo
Municipal e rotulagem nutricional conforme legislaçäo
vigente.

75.
50 GRAMA

OREGANO limpo, comffi
sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a
sua espécie, embalado em embalagem transparente
atóxica de 509r, com rotulagem e prazo de validade
adequado as legislaçðes vigentes. Reposição do
produto: no caso de alteraçåo do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

76.
6000 DUZIA

DE GALI OU de
granja, novo, grande, selecionados com cascas limpas
isento de sujidades fungos e subståncias tóxicas, nåo
deve apresentar rachaduras e/ou trincas na casca.
Suas condiçôes deveråo estar de acordo com as
normas do RIISPOA e ANVISA, tendo ¡nspeçäo do SlM,
SIP ou SlF, nåo possuir as caracterfsticas pSE e DFD.
Deverá ser transportado em carros fechados
refrigerados, em embalagens e temperaturas
adequadas. O produto deverá apresentar validade
máxima de 15 dias a partir da data de entrega.
Embalagem em polietileno atóxico contendo
externamente os dados de identificação e procedência,
o local de origem do produto, peso, data de embalagem
e data de validade, pesando no mlnimo SS gr por
unidade. Produto sujeito à verificaçäo no ato da entrega
aos procedimentos administrativos. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

77
1200 KG

POLHO VE liso de qualidade,
compacto e firme apresentando grau ideal no
desenvolvimento do tamanho, livre de qualquer sinal de
deterioraçåo. Deve ainda obedecer aos padrÕes
estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesÕes
de origem mecånica ou por insetos. Apresentar licenga
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resoluçäo
SESA 74812014

78.
500 UNIDADE

SUCO DE UVA tNTEGRAL, processãdõieãcordõõm
as normas com registro no MApA (MlNlSTÉRlO DA
AGRICULTURA, PECUARA E ABASTECIMENTO),
isenta de fragmentos das partes nåo comestfveis e sem
açúcar, cor, cheiro e sabor próprio, em embalagens de
1,5 litro em vidro. Reposiçäo do produto: no caso de
alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.
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79,
600 KG

TOMA maturaçåo boa qualidade,
formado, limpo, cor própria, livre de danos mecånicos,
fisiológicos, pragâs e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturaçäo. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com
etiqueta de pesagem.

80.
150 KG

VAGEM, selecionada tre@
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, tfpicos
da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento.
Nåo seråo permitidos danos que lhe alterem a
conformaçäo e a aparência. Necessita estar isenta de
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.
Entregar em embalagens plásticas devidamente
higienizadas, com etiqueta de pesagem.

8l 500 KG

de qualidade, hoe
coloraçåo uniformes, isento de enfermidades, material
terroso e umidade externa anormal, sem danos ffsicos
e mecånicos oriundos do manuseio e transporte,
embalagem transparente, atóxica, livre de
enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesÕes de origem mecånica ou por ¡nsetos.
Rotulagem conforme a resoluçåo SESA 74912014.

82.
600 KG

MELANCIA, de primeira, in natura, selecionadaJresca
de ótima qualidade, e perfeito estado de
desenvolvimento, isento de subståncia terrosa,
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.
Não serão permitidos danos que lhe alterem a
conformação e a aparência. Entregue devidamente
pesada, com etiqueta de pesagem.
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2025.

Atendendo solicitaçäo de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

1
150 KG

ABACATE de primeira, tamanho e coloraçäo uniformes,
isento de enfermidades, material terroso e umidade
externa anormal, sem danos flsicos e mecånicos
oriundos do manuseio e transporte, embalagem
transparente, atóxica, livre de enfermidades, ausência
de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem
mecånica ou por insetos. Rotulagem cor¡forme a

resoluçäo SESA 748/201 4 '''

6 OoI

2.
300

KG

ABOBORA CABOTIA/MORANGA/MENINA grande de
primeira qualidade com casca, com boa aparência e

sem machucaduras, ou outros que alterem o produto,

com grau de maturaçäo completa, presentar cor de
polpa intensa, odor agradável, consistência firme, nåo
apresentar perfuraçðes, machucados. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a

resoluçåo SESA 748/201 4.

3.
400 KG

ABOBRINHA verde, de primeira qualidade, tamanho
médio com boa aparência e sem machucaduras, ou
outros gue alterem o produto, com grau de maturação
completa, odor agradável, consistência firme, nåo
apresentar perfurações, machucados. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resoluçäo SESA 7481201 4.

B,oo

4.
600 UNIDADE

ACELGA, de qualidade, bem desenvolvida,
apresentando grau de evolução completo do tamanho,
aroma e cor própria da espécie e variedade, livres de
ferimentos ou defeitos, nåo estando danificadas por
qualquer lesão de origem f[sica ou mecånica que afete
a sua aparência, com ausência de sujidades, parasitos

e larvas. Tamanho médio. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas. Apresentar licença

6,e
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sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução

sEsA 748/2014.

ÀçÚcnn MASCAVo, produto extraído de cana de

açúcar, 100% natural, livre de fermentação, com uma

coloração e uniformidade próprias, em embalagem

plástica transparente, lacráda e atóxicâ; de 1Kg, prezo

de validade mfnimo 6 meses a contar da data de

entrega.

200 KG

ÃCÃFWO DA TERRA Pó limpo, com aspecto, cheiro

aromático e sabor próprio, l¡vre de sujidades e materiais

estranhos a sua espécie, embalado em embalagem de

vidro de 100gr, com rotulagem e prazo de validade

adequado as legislaçöes vigentes. Reposição do

produto: no caso de alteraçåo do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

6
50 GRAMAS

ALECRIM limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor
próprio, l¡vre de sujidades e materiais estranhos a sua

espécie, embalado em embalagem transparente atóxica

de 1 00gr, com rotulagem e prazo de validade adequado

as legislaçðes vigentes. Reposição do produto: no caso

de alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

7
50 GRAMAS

ALFAVACA (manjericão) limpo, com aspecto, cheiro

aromát¡co e sabor próprio, livre de sujidades e materiais

estranhos a sua espécie, embalado em embalagem

transparente atóxica de 1009r, com rotulagem e prazo

de validade adequado as legislações vigentes.

Reposiçäo do produto: no caso de alteraçåo do mesmo

antes da validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas.

8.
50 GRAMAS

9.
500 UNIDADE

ALFACE CRESPA ORGANICA com certificaçåo, tipo

extra, de primeira qualidade; sem defeitos, com folhas

verdes, hidratadas, sem traços de descoloraçåo'
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas,

com coloraçåo e tamanho uniformes e típicos da

variedade, livre de enfermidades, ausência de

sujidades, parasitos e larvas, sem lesôes de origem

mecånica ou por insetos. Apresentar licença sanitária

atualizada e rotulagem conforme a resoluçäo SESA
748t2014.

5,80
't 0.

2000 UNIDADE

ALFACE CRESPA OU AMERICANA de primeira

qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem

formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas,

sem traços de descoloraçåo, turgescentes, intactas,

firmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho
uniformes e tlpicos da variedade, livre de enfermidades,

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesðes

de origem mecånica ou por insetos. Unidade de 300
gramas. Entregar em embalagens plásticas

transparentes. Apresentar licença sanitária atual¡zada e

rotulagem conforme a resolução SESA 74812014.

5,9 o
11,

2000 UNIDADE

ALFACE LISA E OU AMERICANA, de primeira

qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem

formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas,

sem traços de descoloraçåo, turgescentes, intactas,

firmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho
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un¡formes e típ¡cos da variedade, livre de enfermidades,

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesðes
de origem mecånica ou por insetos. Unidade de 300
gramas. Entregar em embalagens plásticas

transparentes.

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem
conforme a resolução SESA 74812014.

3 5,oo12.
150 KG

ALHO de primeira qualidade, grande, deve estar
fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, tamanho e
coloraçäo uniformes, isento de enfermidades, material
terroso e umidade externâ anormal, sem danos físicos
e mecånicos oriundos do manuseio e transporte,

embalagem transparente, atóxica, livre de

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

larvas, sem lesöes de or¡gem mecânica ou por ¡nsetos.

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de
pesagem.

Rotulagem conforme a resoluçåo SESA 748/2014.

13.
1 500 UNIDADE

ALMEIRAO/ CHICORIA, de primeira qualidade;

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, sem

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de

descoloraçåo, turgescentes, intactas, firmes e bem

desenvolvidas, com coloraçåo e tamanho uniformes e

típicos da variedade, livre de enfermidades, ausência de
sujidades, parasitos e larvas, sem lesöes de origem
mecånica ou por insetos. Unidade de 300 gramas.

Entregar em embalagens plásticas transparentes.

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem
conforme a resoluçåo SESA 74812014.

5,oo

14.
4000 KG

BANANA CATURRA, de qualidade, cada banana
deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento, com
grau de maturaçäo média tal que lhes permita suportar
transporte, manipulação e conservaçåo adequada para

consumo mediato e imediato, com cor e conformação
uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores,

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam

alterar sua aparência e qualidade. Entregar em
embalagens plásticas devidamente hig¡enizadas, com
et¡queta de pesagem.

15.
2000 KG

BANANA PRATA, de qualidade, oom grau de
maturação tal que lhes permita suportar transporte,

manipulaçäo e conservaçäo adequada para consumo
mediato e imediato, com cor e conformaçäo uniformes,
sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades,

ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua

aparência e qualidade. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem.

16.
600 KG

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem defeitos,
com aspecto, aroma, sabor e cor da polpa tlpicos da
variedade, com uniformidade de tamanho e cor,

ausência de rachaduras, perfuraçöes e cortes
provocados mecanicamente ou por insetos e doenças.

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos

e larvas, sem lesöes de origem mecânica ou por

insetos. Entregar em embalagens plásticas

devidamente higienizadas e com et¡quetas de pesagem.
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licença sanitária atualizada e rotulagem

conforme a resoluçåo SESA 74812014

SrooKG

de primeira ter atingido o
grau ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com estagio

de maturaçâo tal que suporte a manipulaçäo, o

transporte mantendo as condiçÕes adequadas para o

consumo humano. Deve ainda obedecer aos padröes

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,

auséncia de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões

de origem mecânica ou por insetos' Entregar em

embalagens plásticas devidamente higienizadas' com

etiqueta de pesagem. Rotulagem conforme a resoluçåo

SESA 748/2014

17
1 500

5t00KG

BETERRABA sem folhas, de P qualidade,

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento do

aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e

grau de evoluçåo e tamanho que lhe permita suportar

manipulaçäo, ¡ntactas, o transporte e a conservaçåo em

condiçðes adequadas para o consumo; com ausência

de sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície

externa. Apresentar licença sanitáriâ atualizada e

rotulagem conforme a resoluçåo SESA 74812014.

18.
900

KG

gOLACHA CASEIRA: doce, sem recheio, sem

cobertura. O biscoito deverá ser fabricado a partir de

matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias

terrosas, parasitos e em perfeito estado de

conservaçäo, seråo rejeitados biscoitos mal cozidos,

queimados, näo podendo apresentar excesso de

dureza e nem se apresentar quebradiço. Com registro

na Vigilåncia San¡tária Municipal, estando embalada e

rotulada de acordo com a legislação vigente e com

Licença Sanitária atualizada.

,t9.

POLVILHO contendo ovos,

óleo, leite, sal, polvilho azedo. Deve ser preparedo com

matérias-primas säs, limpas, em perfeito estado de

conservaçåo e de acordo com as boas práticas de

fabricação. Produzido dentro das normas da ANVISA'

estando embalado e rotulado de acordo com a

legislaçáo vigente. Deve estar acondicionado em

pacotes de 1kg. Apresentar licença sanitária atualizada.

Reposiçåo do produto: no caso de alteraçäo do mesmo

antes da validade, prazo de validade vencido e
embalagens danif icadas.

I 000 KG
20.

KG

a cHn DE POLVILHO DOCE contendo ovos,

polvilho doce, margarina, leite, açúcar, farinha de trigo,

sal amoníaco. Deve ser preparado com matérias-primas

säs, limpas, em perfeito estado de conservaçäo e de

acordo com as boas práticas de fabricação. Produzida

dentro das normas da ANVISA, estando embalada e

rotulada de acordo com a legislaçåo vigente. Deve estar

acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar licença

sanítária alualizada. Reposição do produto: no caso de

alteração do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas'

21
I 000

1 000 KG

BOLACHA DE composta por banha, açúcar,

ovos, farinha de milho, farinha de trigo e fermento' Deve

ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em

perfeito estado de conservaçåo e de acordo com as

boas práticas de fabricaçåo. Com consistência
fresca, embalada em e rotulada

22.
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conforme a legislaçäo vigente. Apresentar licença
sanitária atualizada. Reposição dd produtol no caso de
alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de
validade venc¡do e embalagens danificadas.

23.
600 UNIDADE

BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme,

sabor caracterfst¡co de cenoura, sem cobertura, já
assado em embalagem forma de alumlnio retangular,

recoberto por plástico filme, aproximadamente 5009,
rotulado de acordo com a legislaçäo vigente. Apresentar
licença sanitária atualizada. (Condições higiênico

sanitárias de entrega de acordo com a resoluçåo n"275
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n" 326 de 30 de
julho de 1997)

24-
600 UNIDADE

BOLO DE FUBA fresco, macio, cor uniforme, sabor
caracterfstico de fubá, sem coþertura, já assado em
embalagem forma de alumfnio retangular, recoberto por

plástico filme, aproximadamente 5009, rotulada de

acordo com a legislaçåo vigente. Apresentar licença

sanitária atualizada. (Condiçöes higiênico sanitárias de

entrega de acordo com a resolução no275 de 21 de

outubro de 2002 e Portaria n' 326 de 30 de julho de
1997

25.
600 UNIDADE

BOLO ISENTO DE GLLJTEN preparado em utensílios e

equipamentos exclusivos para elaboraçåo deste
produto, fresco, . macio, cor uniforme, sabor
característico, sem cobertura, já assado em embalagem
forma de alumlnio retangular, recoberto por plástico

filme, aproximadamente 5009, rotulada de acordo com

a legislaçåo vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. (Condiçöes higiênico sanitárias de entrega
de acordo com a resoluçäo no275 de 2'l de outubro de
2002 e Portaria n' 326 de 30 de julho de 1 997)

26.
600 UNIDADE

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em

utensflios e equipamentos exclusivos para elaboração

deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor
característico, sem cobertura, já assado em embalagem

forma de alumínio retangular, recoberto por plástico

filme, aproximadamente 5009, rotutada de acordo com

a legislaçäo vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. (Condiçôes higiênico sanitárias de entrega
de acordo com a resoluçáo no275 de 21 de outubro de
2OO2 e Porlaria n" 326 de 30 de julho de 1 997)

27
600 UNIDADE

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme, sabor
caracterfst¡co, sem cobertura, já assado em embalagem

forma de alumlnio retangular, recoberto por plástico

filme, aproximadamente 5009, rotulada de acordo com

a legislaçäo vigente. Apresentar licença sanitária
atualizada. (Condiçðes higiênico sanitárias de entrega

de acordo com a resoluçäo no275 de 21 de outubro de
2002 e Portaria n" 326 de 30 de julho de 1 997)

800 UNIDADE

BROCOLIS, de primeira qualidade, perfeito estâdo de

desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da
variedade e espécie e grau de evolução e tamanho tal
que lhe perm¡ta suportar a manipulação, folhas inteiras,

de colôraçåo uniforme e sem manchas, turgescentes,

intactas, o transporte e a conservaçâo em condiçöes

adequadas para o consumo. Com ausência de

sujidades, parasitos e larvas aderentes à superffcie

1¿-o28.
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Apresentar licença sanitária atual¡zada eexterna.
rotulagem conforme a resoluçåo SESA 74812014'

BRÓCOLIS ORGANICO, de primeira qualidade,

perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e

sabor próprios da variedade e espécie e grau de

evoluçäo e tamanho tal que lhe permita suportar a
manipulaçåo, folhas inteiras, de coloraçåo uniforme e

sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a
conseryaçåo em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e

larvas aderentes à superffcie externa. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resoluçåo SESA 748/2014.

29.
500 UNIDADE

CAMOMILA limpa, com aspecto, cheiro aromático e

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a

sua espécie, embalado em embalagem transparente

atóxica de 509r, com rotulagem e prazo de validade

adequado as legislações vigentes. Reposição do

produto: no caso de alteraçåo do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

30.
50 GRAMAS

õAPIM LIMÃO iimpo, com aspecto, cheiro aromático e

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a

sua espécie, embalado em embalagem transparente

atóxica de 509r, com rotulagem e prazo de validade

adequado as legisfações vigentes. Reposiçäo do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

31
50 GRAMAS

t t0032.
1 000 KG

CEBOLA DE CABEçA, de primeira qualidade, limpas,

com coloraçåo própria, livres de danos mecânicos,

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas

condiçöes de conseirvaçåo e maturaçäo. Tamanho

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade.

Entregar em embalagens plásticas devidamente
higienizadas, com etiqueta de pesagem.

\,uo33.
1 300 KG

CENOURA, sem folhas, primeira qualidade, tamanho

médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras,

sem corpos estranhos e terra aderido à superfície

externa. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulagem conforme a resoluçåo SESA 74812014.

+ ,fo
1 000 MAçO

CHEIRO -VERDE, fresca, aproximadamente 300
gramas, embalada em saco plástico, com cheiro e sabor
próprios, f¡rme e intacta, livre de fertilizantes e sujidades
e sem nenhum tipo de sinal de deterioraçåo. Deve ainda

obedecer aos padröes estabelecidos pela ANVISA, livre

de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

larvas, sem lesöes de origem mecånica ou por insetos.

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem

conforme a resoluçåo SESA 74812014.

34.

Condimentos próprios para tempero: sálvia, alecrim,

orégano, manjericäo, manjerona, devem apresentar-se

viçosos, brilhantes, sem excssso de umidade, sem

sinais de amarelamento, sem talos amolecidos ou

folhas escurecidas e murchas. Maço de 300 gramas.

35.
350 MAçO

36.
600 KG Chocolate em pó, açúcar mascavo e cacau em pó.

Embalagem de 1 kg. a embalagem deverá conter
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externamente os dados de identificaçäo, procedência,

informações nutr¡cionais, data de validade, e atender as
especificaçÕes técnicas o produto deverá apresentar
validade mlnima de 6 meses a partir da data de entrega

na unidade requisitante. Apresentar licença sanitária

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteraçåo

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido
e embalagens danificadas.

CHUCHU sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e

cor da polpa tlpicos da variedade, com uniformidade de

tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações e

cortes provocados mecanicamente ou por insetos e

doenças. Deve ainda obedecer aos padrões

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesöes

de origem mecånica ou por insetos. Apresentar licença

sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução

sEsA 74812014

5 ¡"o37
350 KG

CITRUS PONCKAN, peso médio 2009, devendo estar
fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor

e sabor, com estagio de maturaçäo tal que suporte a

manipulaçåo, o transporte mantendo as condições

adequadas para o consumo humano. Deve ainda

obedecer aos padröes estabelecidos pela ANVISA, livre

de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

larvas, sem lesðes de origem mecånica ou por insetos.

Rotulagem conforme a resoluçäo SESA 748/2014.

B,3o38.
1 500 KG

b,"o39.
400 MAçO

COUVE MANTEIGA EM FOLHA aproximadamente 400
gramas

em embalagem transparente atóxica; sem defeitos, com

folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloraçåo,

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas,

com coloração e tamanho uniformes e tlpicos da

variedade. Deve ainda obedecer aos padrões

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,

ausência de sujidades, paras¡tos e larvas, sem lesöes

de origem mecânica ou por insetos. Apresentar licença

sanitária atual¡zada e rotulagem conforme a resoluçäo
sEsA 74812014

? 
'3o

40.
800 UNIDADE

COUVE FLOR de primeira qualidade, perfeito estado de

desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da

variedade e espécie e grau de evolução e tamanho tal
que lhe permita suportar a manipulação, de coloração
uniforme e sem manchas, turgescentes, intactas, o
transporte e a conservaçåo em condiçôes adequadas
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos

e larvas aderentes à superffcie externa. Apresentar
l¡cença sanitária atualizada e rotulagem conforme a

resolução SESA 748/2014.

41.
300 UNIDADE

COUVE FLOR ORGANICA de primeira qualidade,

perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e

sabor próprios da variedade e espécie e grau de

evoluçäo e tamanho tal que lhe permita suportar a
manipulaçåo, olhas ¡nteiras, de coloraçåo uniforme e

sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a
conservação em condiçöes adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas aderentes à superffcie externa. Apresentar
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licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a

resolução SESA 7481201 4.

CASEIRA, sem recheio, com Pequena
quantidade de farofa em embalagem plástica'

transparente. Deve ser preparado com matérias-primas

säs, limpas, em perfeito estado de conservação e de

acordo com as boas práticas de fabricaçåo. Estar

acondicionado em pacotes de 500 gramas. Apresentar

licença sanitária atualizada. Embalada e rotulada de

acordo com a legislaçåo vigente. Cada unidade com

peso mlnimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária

alualizada. Reposiçåo do produto: no caso de alteraçåo

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido

e embalagens danificadas.

42.
2500 UNIDADE

cuCÀ sgfu LEITE composta por banha, ovos, açúcar,

farinha de trigo e fermento, com consistência adequada,

fresca produzida dentro das normas da ANVISA,

embalada em pacotes de 500 gramas e rotulada

conforme a legislação vigente. Apresentar licença

sanitária atualizada. Reposiçäo do produto: no caso de

alteraçäo do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

43.
600 UNIDADE

COLORAU EM PÓ FINO, homogêneo' Deve ser

fabricado a partir de matérias primas sås e limpas'

isenta de matérias terrosas e parasitas' Nåo deverá

apresentar reslduo ou impurezas, bolor ou cheiro nåo

característico. Embalagem transparente atóxica de

50gr. Apresentar licença sanitár¡a atualizada e

rotulagem conforme a resoluçâo SESA 748/2014.

Reposiçåo do produto: no caso de alteraçåo do mesmo

antes da validade, prazo de validade vencido e

embalagens dan ificadas.

44.
50 GRAMAS

KG

OOCE Oe FRUTAS, próprio para passar no påo, com

sabor, odor, aparência caiacterfsticas do produto, nåo

apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700

gramas, nos sabores, pêra, mamåo, abóbora, banana e

uva. Com rotulagem e prazo de validade adequado as

legislaçöes vigentes. Apresentar licença sanitária

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteraçäo

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido

e embalagens danificadas.

45,
100

100 KG

DOCE DE FRUTAS, SEM AçUCAR, sem adiçäo de

qualquer tipo de açúcares e adit¡vos químicos, próprio

para passar no pâo, com sabor, odor, aparência

caracterfst¡cas do produto, nåo apresentar bolor.

Entrega em embalagem de 700 gramas. Gom rotulagem

e prazo de validade adequado as legislaçöes vigentes.

Apresentar licença sanitária atualizada' Reposição do

produto: no caso de alteraçâo do mesmo antes da

validade prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

46.

47.
50 GRAMAS

ENDRO limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor
próprio, livre de suj¡dades e mater¡ais estranhos a sua

espécie, embalado em embalagem transparente atóxica

de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado

as legislaçóes vigentes. Reposiçäo do produto: no caso
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de alteração do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

48.
50 GRAMAS

ERVA CIDREIRA limpa, com aspecto, cheiro aromático
e sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos
a sua espécie, embalado em embalagem transparente
atóxica de 509r, com rotulagem e p'azo de validade
adequado as legislaçôes vigentes. Reposição do
produto: no caso de alteraçåo do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

49.
50 GRAMAS

ERVA DOCE limpa, com aspecto, cheiro aromático e
sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a

sua espécie, embalado em embalagem transparente
atóxica de 509r, com rotulagem e prazo de validade
adequado as legislaçöes vigentes. Reposição do
produto: no caso de alteraçåo do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

50.
300 MAÇO

ESPINAFRE, novo, sem defeitos, com folhas verdes,
hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes,
intactas, fìrmes e bem desenvolvidas, com coloração e
tamanho uniformes e tlpicos da variedade. Com
embalagem de 400 gramas Deve ainda obedecer aos
padröes estabelecidos pela ANVISA, livre de
enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesões de origem. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução
SESA 748/2014.

ó,8u

5l
1 700 KG

PRETO, tipo 1, safra nova, gräos inteiros e

såos, aspecto brilhoso, liso, constituldo de 90 a 98% de
grãos inteiros e fntegros, na cor caracterfstica a

variedade correspondente de tamanho e formatos
naturais maduros, limpos e secos. lsento de matéria
terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais.
lsento de pedaços de gråos ardidos, brotados, chochos,
imaturos, machucados, chuvados, mofados,
carunchados e descoloridos ou de qualquer
característica que prejudique sua aparência e
qualidade, Em embalagem de 1 kg. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resoluçäo
SESA 74812014. Reposiçåo do produto: no caso de
alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

lo/(,()

52.
1200 KG

FEIJAO CARIOCA, tipo 1, safra nova, gråos inteiros e
såos, aspecto brilhoso, liso, constituldo de 90 a 98% de
gräos inteiros e lntegros, na cor característica a

variedade correspondente de tamanho e formatos
naturais maduros, limpos e secos. lsento de matéria
terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais.
lsento de pedaços de gråos ardidos, brotados, chochos,
imaturos, machucados, chuvados, mofados,
carunchados e descolor¡dos ou de qualquer
caracterfstica que prejud¡que sua aparência e
qualidade. Em embalagem de 1 kg. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resoluçåo
SESA 748/2014. Reposiçåo do produto: no caso de
alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

/u,rc
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KG

FARINHA básica: milho

amarelo, €nriquecido com ferro e ácido fólico, fabricada

a partir de matérias primas sä e limpa. Produto livre de

matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos de animais

e vegetais, odores estranhos bolor e umidade. Entrega

em embalagem de polietileno atóxico, resistente, pacote

de 1 kg, com prazo de validade superior a 150 dias no

momento da entrega. Reposição do produto: no caso de

alteração do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

53.

B,ØKG

LARANJA peso médio 2009, estar

fresco, ter atingido o grau ¡deal no tamanho, aroma, cor

e sabor, com estagio de maturaçäo tal que suporte a

manipulaçäo, o transporte mantendo as condições

adequadas para o consumo humano. Deve ainda

obedecer aos padröes estabelecidos pela ANVISA' livre

de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.

Apresentar rotulagem conforme a resoluçåo SESA

748t2014.

54.
3500

KG

MANDIOCA, tipo branca ou amarela, bem

desenvolvida, nåo fibrosa, fresca, firme, raiz limpa e

sem cascas, de boa qualidade, sem defeitos, com

aspecto, aroma, sabor e cor da polpa tlpicos da

variedade, com uniformidade de tamanho e cor'

ausência de rachaduras, perfurações e cortes

provocados mecanbem€ntê ou por ¡nsetos e doenças.

As ralzes devern ser própries palìa o co.lsumo humano

e oriur¡dæ ¡þ rægÉfeb sadir, sn coüEna recênþ"

isentc de rrr*l* eeerna anfina¡' odor e æpefu
êstrenhG. OeyÞ e¡nda obsdccËr e¡a pdrõ€s

estabelettrþs FÊb AtlVlSâi hrrê de enfrm¡ït#'
eusêocb rle srditarles, paræfo6 e brtæ' eqn leeões

de ori|ern rnecâniia ou por ins€tos. Efnþalagem de I ou

zkg. AprËentar licença sanitåria atualizada e rotulagem

conforme e resolução SESA 74812014, Reposiçåo do

produto: no caso de alteraçäo do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

15æ

2000 KG

MACARRÃO CASEIRO TIPO ESPAGUENTh,

contendo ovos e farinha, deve ser preparado com

matérias-primas säs, limpas, em perfeito estado de

conservaçåo e de acordo com as boas práticas de

fabricaçåo, com consistência adequada, fresca,

embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada conforme a

legislaçåo vigente. Apresentar licença sanitária

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencldo

e embalagens danificadas.

56.

57
600 KG

MACARRÃO CASEIRO TIPO CABELO DE ANJO,

isento de gorduras animais e trans, com farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em

embalagem contendo 1 Kg. Com registro na Vigilância

Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de

acordo com a legislaçáo v¡gente e com Licença

Sanitária atualizada.

200 KG
com indicação na embalagem eMELADO DE CANA,

rotulagem nutricional conforme legislaçåo vigente.58.

MANJERONA limpa, com aspecto, cheiro aromático e

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a59.
50 GRAMA

!¡,
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de 500 gramas com validade

meses ã partir da entrega,

rlo máximo de'1
de
de

pacotes dê fkE de
aspedo, eromai

êpalhelsêm
pr¡meira

sabdr ê cor

I

:

com
vfgertt0.

danificâdäs.

sås, limpas, em perfeito estado de
e de acodo com as boa$ práticas de

acordo öom as boas práticas dë fabricaçåo, i

adêqUãdqs,
sås, limpas,

ernfrêsco
deve $er preparado

eni êstädoþelfeito
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¡N r \4

UNIDADE

DE
MANDIOCA, ABOBORA) 5009 com aspeoto e sebor

caracterlstico, fresco e em consistência e prescimento

adequados, deve ser preparado com matérias'primas

sås, limpas, em perfeito estado de conservaçåo e de

acordo com as boas práticas de fabricaçåo, com

consistência adequada, fresca. Apresentar licença

sanitária atualizada. Embalagem plástica transparente

de 5009, rotulada de acordo com a legislaçâo vigente.

Apresentar licença sanitária atualizada' Reposiçäo do

produto: no caso de alteraçäo do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

67
1000

UNIDADE

ffi ovos, sal, gordura, água,

farinha de milho, farinha de trigo, fermento qufmico'

deve ser preparado com matérias-primas säs, limpas'

em perfeito estado de conservaçåo e de acordo com as

boas práticas de fabricaçåo, com consisténc¡a

adequada, fresca. Apresentar licença sanitária

atualizada. Embalagem plástica transparente de 5009,

rotulada de acordo com a legislaçáo vigente. Apresentar

licença sanitária atualizada, Reposiçåo do produto: no

caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo

de validade vencido e embalagens danificadas.

68.
1 000

Pre DE LEITE cASElRo 50g, deve ser preparado com

matérias-primas säs, limpas, em perfeito estado de

conservação e de acordo cÐm as boas práticas de

fabricação, com consistê¡rcia adequada, ftesce.

Apresentar ¡cença sânitåda dualizada. Embalagern

plástirn bânspåreilþ. rüulada dE acordo cqn a

þbbçåo Yþeræ. Apresentar liænçe eanitária

atualzada. RepæiFo do ptoduto: no çaso de alteração

do rærm antes da valdade, prazo de valitlde vencido

e arbahgens danifrcadas.

69.
t0(n KG

/â,os
600

KG

FËTStrGO, de primeira qualidade, sem lesöes, sem

rachaduras, sem danos flsicos e mecånicos, devendo

ser bem desenvolvido, isento de parasitas, larvas e
sujidades, obedecer aos padrões estabelecidos pela

Anvisa, livre de enfermidades, ausência de sujidades,

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecånica ou

por insetos.

70.

5,oo71
500 KG

PEPINO SAI-ADA, verde, firme, viçoso, textura e
consistência de vegetal fresco, livre de deterioraçã0,

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento do

aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e

grau de evoluçäo e tamanho que lhe permita suportar
manipulaçä0, intactas, o transporte e a conservaçäo em

condiçöes adequadas para o consumo; com ausência

de sujidades, parasitos e larva aderentes à superffcie
externa. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulagem conforme a resoluçåo SESA 74812014.

6 ,oo

PIMENTÃO VERDE/AMARELOA/ERMELHO, de
primeira qualidade, limpo; tamanho médio; com casca

så e sem ruptura. Cheiro e sabor característicos. Não

seråo tolerados os defeitos que prejudiquem o consumo

ou rendimento como podridão, ferimento com exposição

de polpa, aparência de murcho, queimado de sol e com

deformaçäo grave. O produto deverá estar fresco,

isento de subEtåncias terrosas, sujidades e corpos

72.
200 KG

!¡ltt,,,, !
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estranhos, aderidos å superficie externa. Entregar em

embalagens pl$ticæ devidamente hlgienizadas, com
etiqueta de pesagem-

2400 KG

POLPA NATURAL DE FRUTA, congelada, não

furnentada, não concenlrada, processada de acordo
com as normas com Registro no MAPA (Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Sabores

diversos. Entregar em embalagem de 5009 a 10009.

7t.

74.
2000 KG

QUEIJO COLONIAL, com indicação na embalagern do
número do registro no Sim - Serviço de lnspeçåo
Municipal e rotulagem nutricional confume legislaçåo
vigente.

75.
50 GRAMA

ORÉGANO lampo, æm æpocto, cñeiro arunáti¡o e
sabor próprio, livre de sujitedes e mderb'Ë €ßüìanho6 e

sua espécie, €mbelsdo €m €mÞhgpÿr¡ tÍansparcnte
alóxka de 509r, com rúrlågþ'm e pre¡¿o de valklade
a@uado as leg¡slaçõ€s vigenbs. Reposição do
produlo: no caso de alteråçåo do mesmo antes da
valifade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

76.
6000 DUZIA

OVOS DE GALINHA, BRANCO OU VËRMELHO, de
granja, novo, grande, selecionados com cascas limpas

ísento de sujidades fungos e subståncias tóxicas, não

deve apresentar rachaduras e/ou trincas ne casca,
Suas condiçÕes deveråo estar de acordo com as
normas do RIISPOA eANVISA, tendo inspeçäo do SlM,

SIP ou SlF, nåo possuir as características PSE e DFD.

Deverá ser transportado em carros fechados

refrigerados, em embalagens e temperaturas
adequadas. O produto deverá apresentar validade
máxima de 15 dias a part¡r da data de entrega.
Embalagem em polietileno atóxico contendo

extemamente os dados de identificação e procedência,

o localde orþem do produto, peso, data de embalagem
e data de validade, pesando no mfnimo 55 gr por

unidade. Produto sujeito à verificaçåo no ato da entrega

aos procÊdimentos adm¡n¡strativos. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

77
1200 KG

REPOLHO VERDE, liso de primeira qualidade,

compacto e f¡rme apresentando grau ideal no

desenvolvimento do tamanho, livre de qualquer sinal de

deterioração. Deve ainda obedecer aos padröes

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesöes
de origem mecånica ou por insetos. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução

SESA 7481201 4

S roo

78.
500 UNIDADE

SUCO DE UVA INTEGRAL, processado de acordo com
as normas com registro no MAPA (MlNlSTÉRlO DA

AGRICULTURA, PECUARA E ABASTECIMENTO),
isenta de fragmentos das partes nåo comestfveis e sem

açúcar, cor, cheiro e sabor próprio, em embalagens de
1,5 litro em vidro. Reposiçåo do produto: no caso de

alteraçäo do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.
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l. t

É

9,oo

fOURfg, maturaçåo média, boa qualidade, bem

formado, limpo, cor própria, livre de danos mecånicos,

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas

condigöes de conservação e maturaçåo. Entregar em

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com

etiqueta de pesagem.

79.
600 KG

3I 00I

VAGEM, selecionada fresca, de ótima qualidade'

compacta, firme, coloraçäo uniforme, aroma, cor, típicos

da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento.

Nåo serão permitidos danos que lhe alterem a

conformação e a aparênc¡a. Necessita estar isenta de

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e ærfuraçÕes.
Entregar em embalagens d*ticas dev¡tamenÞ
higienizades, com etiqueta de pesag¡em.

80.
150 KG

35,oo

MORANGO de primeira qualitade, ttmnho e
coloraçåo uniformes, isento de enÞmllæ, rrælH
terroso e umidade externa anormal, s€rn datm fi¡i¡s
e mecånicos oriundos do manuseiì¡ e FånsporÞ'

embalagem transparente, atóxila, ¡$E de

enfermidades, ausência de sujifades' púâsb ê
lârvas, sem lesóes de orif¡em mecâni:a oü por ¡lsÉilos.

Rotulagem conforme a resolução SESAT4/8/¡ZQI,.

8t
500 KG

82.
600 KG

fr¡gUruCn, de primeira, ¡n natura, stcina¡l¡a' fresca'

de ótima qualilade, e æftlo estedo de

desenvoMnænto, is€oto de gådùda lerrosa'

sujidades, peraÉ¡¡tes, racfiadrræ. cqts e pern¡r¿Cões.

Näo serão per*i¡e ddrc $ß ìe ah¡ern a
confu¡maçâo e a #Éncb- Elttlgtß devilarnnÞ
peseda, snelilt¡cla de P€sagem

lltlr

115



I
RilieÃb0

cilriP
ffiço COIIPTEÏift

I{OIIE DO RESPONSÁVEL PET.A EI,tPRESA
CPF
RG N':

MARMELEIRO, l3 de trI¡5

5cr cnì I 6onrù^,,tr,.À. nR;
ASSßT\TT]RA DO RESPONSÁVELU \

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

CABOTIA/MORANGA/MENINA grande de

KG

primeira qualidade com casca, com boa aparênoa e

sem machucaduras, ou outros que alterem o prEd$!
com grau de maturaçåo completa, presentar ær æ
polpa intensa, odor agradável. consistênoe f¡-t tåc
apresentaf perfuraçoes. macfÌucados Å{s¡EslF
licença sanitária atueiøedå e rd"rbçEr- ¡¡nffim''¡rc ¡
resolução SESA 744?C r 4

2.
300

1
150 KG

ABACATE de primeira, tamanho e coloração uniformes,

isento de enfermidades, material terroso e umidade

externa anormal, sem danos físicos e mecånicos

oriundos do manuseio e transporte, embalagem

transparente, atóxica, livre de enfermidades, ausência

de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem
mecânica ou por insetos. Rotulagem conforme a

resolução SESA 748/2014

{m rfiÊ

AEOBRI[,&{A $eître æ û'1rcra ñ ãiñæ Tmr:fit¡
måúfit ctr ùce æryÊ1c¡8 Ê !üm ftGl.'!¡r¡ún "n
ü!tr:Ê6 er.P alÞr E tÍrú]ü l¡tnr ¡Ð[ !ü ¡rÜffi
acrmßÈËe ffir 4rüË :lrfrtüñ¡E* ìim üt
ryËÊriür ¡a¡:treqro rnüllulür lffiî
lEriîç¡ ¡¡Íþîs e¡ffi ü,'ûmfrFi rffii ä
tærÉ ffi;il -¡flSmlIl.li

I

,ä@*fif,r uü m!#ü ffirj
¡¡fl¡r !Ëdü..Ëü#rtrl]ffi

mü¡oûilEfllrr, !1 "Ë'#ffir ffil]ffi
L]mffit mffi!'ffiffiffiËÌ

ffifill*ilf;rTr¡ryË!fl*¡üffi
fltffiilfffi!ffi,ffi
ftffir tllT-r#1lffitl üË
ffi'ffiffir

{ ü

!
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sanitária atualizada e rotulagem conforme a resoluçäo

SESA 74812014.

l5,f0KG

AçUCAR MASCAVO, produto extraído de cana de

açúcar, 100% natural, livre de fermentação, com uma

coloração e uniformidade próprias, em embalagem
plástica transparente, lacrada e atóx¡ca, de 1Kg, prazo

de validade mínimo 6 meses a contar da data de

entrega.

5.
200

6oo,ul2,oo50 GRAMAS

DA TERRA PÓ limpo, com aspecto, cheiro

aromático e sabor próprio, livre de sujidades e materiais

estranhos a sua espécie, embalado em embalagem de

vidro de 1009r, com rotulagem e prazo de validade

adequado as legislaçöes vigentes. Reposiçåo do

produtol no caso de alteraçâo do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

6.

GRAMAS

ALECRIM limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor
próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua

espécie, embalado em embalagem transparente atóxica

de 1009r, com rotulagem e prazo de validade adequado

as legislaçôes vigentes. Reposiçäo do produto: no caso

de alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

7
50

5oaølo'orl

ALFAVACA (manjericåo) limpo, com aspecto, cheiro

aromático e sabor próprio, livre de sujidades e materiais

estranhos a sua espécie, embalado em embalagem

transparente atóxica de 1009r, com rotulagem e prazo

de validade adequado as legislaçöes vigentes,

Reposição do produto: no caso de alteraçäo do mesmo

antes da validade, prazo de validade vencido e

embalagens danificadas.

8.
50 GRAMAS

9.
500 UNIDADE

n¿fnCe CRESPA ORGANICA com certificaçåo, tipo

extra, de primeira qualidade; sem defeitos, com folhas

verdes, hidratadas, sem traços de descoloraçäo,

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas,

com coloraçáo e tamanho uniformes e típicos da

variedade, livre de enfermidades, ausência de

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem

mecânica ou por insetos. Apresentar licença sanitária

atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA
748t2014.

10.
2000 UNIDADE

ALFACE CRESPA OU AMERICANA de primeira

qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem

formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas,

sem traços de descoloração, turgescentes, intactas,

f¡rmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade, livre de enfermidades,

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões

de origem mecânica ou por insetos. Unidade de 300
gramas. Entregar em embalagens plásticas

transparentes. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulagem conforme a resoluçåo SESA 74812014.

11
2000 UNIDADE

ALFACE LISA E OU AMERICANA, de primeira
qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem
formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas,

sem traços de descoloraçåo, turgèscentes, intactas,

firmes e bem desenvolvidas, com coloraçâo e tamanho
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13.

unifonrEs e típÈc6 da ta1'1edÐde íiirre de erñem"rdades

ausêncb de stq1dee parasb e Þn?s sern lcsðæ

de or(¡em msaånEa sur F@r rnE€@Ê Ulfideæ æ St
grarnas. En@ø srn €fifbebgsË pÈå6ûcêG

transpaænùes.

Apresenlar lberrca sanûária afiJafiaada e mû,.llqerl.r

conforme a resolução SESA 748f20r4

de prineira qualidde, grañde" dene e5l¡r
fisiolog icamente desenvolvi<Jo, inteiro. sad þ- tananho e
coloraçåo uniformes. isento de enbrmiJades. rnaterbrl

terroso e umiJade exlema anormal, sern danos ñsi¡s
e mecânicos oriundG do manuseio e transporÞ.
embalagem transparente, atóxica, livre de
enfermídades, ausència de sujidades, parasitos e

larvas, sem lesões de orþem mecânica ou por insetos.

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de
pesagem.

Rotulagem conforme a resolução SESA 74812014.

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem
com aspedo, aroma, sabor e cor da polpa típicos da
variedade, æm uniformidade de tamanho e cor,

ausência de rachaduras, perfuraçðes e cortes
provocados mecanicamente ou por insetos e doenças.
Livre de enfermídades, ausência de sujidades, parasitos

e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por

insetos. Entregar em embalagens plásticas

devidamente higienÞadas e com etiquetas de pesagem.

14.

2000
15.

12.
150 KG

1 500

ALMEIRAO/ CHICORIA, de primeira qualidade;

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, sem

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de
descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem

desenvolvidas, com coloraçåo e tamanho uniformes e
tÍpicos da variedade, livre de enfermidades, ausência de
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem
mecânica ou por ¡nsetos. Unidade de 300 gramas.

Entregar em embalagens plásticas transparentes.

Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem
conforme a resolução SESA 74812014.

UNIDADE

4000 KG

BANANA CATURRA, de qualidade, cada banana
deverá apresenlat 14 a 18 cm de comprimento, com
grau de maturação média tal que lhes permita suportar
transporte, manipulaçäo e conservaçåo adequada para

consumo mediato e imediato, com cor e conformação

uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores,

suj¡dades, femrgem ou outros defeitos que possam

alterar sua aparência e qualidade. Entregar em

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com
et¡queta de pesagem.

KG

BANAI.¡A PRAïA, de qualidade, com grau de
maturação tal que lhes permita suportar transporte.
manipulação e conservação adequada para consumo
mediato e imediato, com cor e conformaçâo uniformes.
sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades.
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem.

KG
16.

600
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Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem

conforme a resoluçåo SESA 748/2014

de qualidade, ter atingido o

grau ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com estagio

de maturação tal que suporte a manipulaçåo' o

transporte mantendo as condiçöes adequadas para o

consumo humano. Deve ainda obedecer aos padröes

estabelecidos pela ANVISA' livre de enfermidades,

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões

de origem mecânica ou por insetos. Entregar em

embalagens plásticas devidamente higienizadas' com

etiqueta de pesagem' Rotulagem conforme a resoluçäo

SESA 74812014

1 500 KG
17

BETERRABA sem folhas' dep rimeira qualidade,

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento do

aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e

grau de evoluçåo e tamanho que lhe permita suportar

manipulação, intactas, o transporte e a conservaçåo em

condições adequadas para o consumo; com ausência

de sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície

externa. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014'

KG
18.

900

2tr,80

EIRA: doce, sem recheio, sem

cobertura. O biscoito deverá ser fabricado a partir de

matérias primas sås e limpas, isenta de matérias

terrosas, parasitos e em perfeito estado de

conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,

queimados, nåo podendo apresentar excesso de

dureza e nem se apresental quebradiço. Com registro

na Vigilåncia Sanitária Municipal, estando embalada e

rotulada de acordo com a legislação vigente e com

Licença Sanitária atualizada.

KG
19.

DE contendo ovos,

óleo, leite, sal, polvilho azedo. Deve ser preparado com

matérias-primas säs, limpas, em perfeito estado de

conservação e de acordo com as boas práticas de

fabricaçå0. Produzido dentro das normas da ANVISA'

estando embalado e rotulado de acordo com a

legislaçåo vigente. Deve estar acondicionado em

pacotes de 1kg. Apresentar licença sanitária atualizada'

Reposiçåo do produto: no caso de alteração do mesmo

antes da validade, prazo de validade vencido e

embalagens danificadas.

KG
20.

1 000

BõLqõHADE-E PoLVILHo DocE contendo ovos,

polvilho doce, margarina, leite, açúcar, farinha de trigo'

sal amoníaco. Deve ser preparado com matérias-pr¡mas

sås, limpas, em perfeito estado de conservaçäo e de

acordo com as boas práticas de fabricação' Produzida

dentro das normas da ANVISA, estando embalada e

rotulada de acordo com a legislação vigente. Deve estar

acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar licença

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de

alteração do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas'

21
1 000 KG

DEM composta por açúcar

ovos, farinha de milho, farinha de trigo e fermento. Deve

ser preparado com matérias-primas säs, limpas, em

perfeito estado de conservaçäo e de acordo com as

boas
adequ

práticas de fabricaçåo. Gom consistência

fresca, embalada em e rotulada

22.
1 000 KG
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conforme a legblação vilente- Apresentar l¡c€nça

sanitária atual¡zada. Rep€{$Cão do produto: no caso de

alteração do mesrno antes da validade, prazo de

validade vencirlo e embalagens danificadas.

23
600 UNIDADE

600 UNIDADE
24.

BOLO ISENTO DE GLUTEN preparado em utensílios e

equipamentos exclusivos para elaboração deste
produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor
característico, sem cobertura, já assado em embalagent

forma de alumfnio retangular, recoberto por plástico

filme, aproximadamente 5009, rotulada de acordo corn

a legislação vigente. Apresentar licença sanitária

atualizada. (Condições higiênico sanitár¡as de entrega

de acordo com a resoluçäo no275 de 21 de outubro de

2002 e Portar¡a n" 326 de 30 de julho de I 997)

600 UNIDADE

UNIDADE

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em

utensílios e equipamentos exclusivos para elaboração
deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor
característico, sem cobertura, já assado em embalagem

forma de alumínio retangular, recoberto por plástico

filme, aproximadamente 5009, rotulada {e acordo com

a legislaçäo vigente. Apresentar licença sanitária

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega

de acordo com a resoluçäo no275 de 21 de outubro de

2002 e Portaria n" 326 de 30 dejulho de 1997)

i,:T.,?i"'*r;i iffJ""il"Ë"iïåi;*m 32 . I Ý 7 l5r ¡
sanitárias de entrega de acordo com a resoluçåo rft75 \ z
de 21 de outubro de 2OO2 e Portaria n' 326 tþ 3O oe nC
julho de 1997) -I

BOLO DE CENOURA ftesco, macio, cor
sabor caracierístbo de canoura, sem cobertura. já

assado em embalagem forma de alumínio retangular.

recoberto por plástÉo filme, aproximadarnenle 5009.

BOLO DE FU fresco, macio, cor uniforme, sabor
característico de fubá, sem cobertura, já assado ent

embalagem fonna de alumínio.retangular, recoberto por

plástico filme, aproximadamente 5009, rotulada de
acordo com a legislação vigente. Apresentar licença

sanitária atualizada. (Condiçôes higiênico sanitárias cþ
entrega de acordo com a resoluçâo no275 de 21 de
outubro de 2002 e Portaria n" 326 de 30 de julho <Þ

1997

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme, sabor

característico, sem cobertura, já assado em embalagem

forma de alumlnio retangular, recoberto por plástico

ñlme, aproximadamente 5009, rotulada de acordo corn

a @blação v¡gente. Apresentar licença sanitária

atualizada. (Condições h¡giênico sanitárias de entrega

de acordo corn a resoluçåo no275 de 21 de outubro de

20O2 e Portaria n' 326 de 30 dejulho de 1997)

de prirneira qualidade, perfeito estado de

GarlrrqieirÊnûo do arorna, cor e sabor próprios da

vðËt* e espécþ e grau de evoluçåo e tamanho tal
q.E lle pefiìita suportar a manipulaçåo, folhas inteiras,

de cobraçåo uniforme e sem manchas, turgescentes,

¡ltacbs. o fansporte e a conservação em condições

adeCrladas pere o consumo. Com ausência de

?T25 #rs

25.

600

hg

<'5 f, f,

L

lí,t 5 g,î,:

26.

ZT
ffi UÌ.IIDADE

2[. mt LrInIE

parasitos e larvas aderentes à su
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externa. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulagem conforme a resolução SESA 74812014.

29.
500 UNIDADE

BRÓCOLIS ORGANICO, de primeira qualidade,

perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e

sabor próprios da variedade e espécie e grau de

evoluçåo e tamanho tal que lhe permita suportar a
manipulaçäo, folhas inteiras, de coloração uniforme e

sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a

conservaçäo em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e

larvas aderentes à superfície externa. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resolução SESA 74812014.

30.
50 GRAMAS

CAMOMILA limpa, com aspecto, cheiro aromático e

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a

sua espécie, embalado em embalagem transparente
atóxica de 509r, com rotulagem e ptazo de validade

adequado as legislações vigentes. Reposiçåo do
produto: no caso de alteraçäo do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

40.29 @
5 f ï.e

GRAMAS

CAPIM LIMAO limpo, com aspecto, cheiro aromático e

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a

sua espécie, embalado em embalagem transparente
atóxica de 509r, com rotulagem e prazo de validade

adequado as legislaçöes vigentes. Reposiçâo do
produto: no caso de alteraçäo do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

31
50

32.
1 000 KG

CEBOLA DE CABEÇA, de primeira qualidade, limpas,

com coloração própria, livres de danos mecånicos,

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas

condições de conservação e maturaçäo. Tamanho

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade.

Entregar em embalagens plásticas devidamente
higienizadas, com etiqueta de pesagem.

33.
1 300 KG

CENOURA, sem folhas, primeira qualidade, tamanho
médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras,

sem corpos estranhos e terra aderido à superfície

externa. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulagem conforme a resolução SESA 74812014.

34.
1 000 MAçO

CHEIRO -VERDE, fresca, aproximadamente 300
gramas, embalada em saco plástico, com cheiro e sabor
próprios, firme e intacta, livre de fertilizantes e sujidades

e sem nenhum tipo de sinal de deterioração. Deve ainda

obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre

de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

larvas, sem lesöes de or¡gem mecânica ou por insetos.
Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem

conforme a resoluçåo SESA 74812014.

35.
350 MAÇO

Condimentos próprios para tempero: sálvia, alecrim,
orégano, manjericão, manjerona, devem apresentar-se
viçosos, brilhantes, sem excesso de umidade, sem
sinais de amarelamento, sem talos amolecidos ou
folhas escurecidas e murchas. Maço de 300 gramas.

36.
600 KG Chocolate em pó, açúcar mascavo e cacau em pó.

Embalagem de '1 kg. a embalagem deverá conter
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38.

externamente os dados de identificação, procedência,

informaçõ€s nutric¡onab, data de validade, e atender as
especificações técnicas o produto deverá apresentar
validade mínima de 6 rneses a partir da data de entrega
na unidade requisitante. Apresentar licença sanitária

atualizada. Reposiçäo do produto: no caso de afteração

do mesmo antes da validade, prazo de valiJade vencrJo

e embalagens danificadas.

sem debitos, com aspecio, arom€. sdor e
cor da polpa típicos da variedade, com unifiormiJade cle

tamanho e cor, ausência de rachaduras, perñ¡rações e
cortes provocados mecanicamente ou por insetos e
doenças. Deve ainda obedecer aos padrôes

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermklades.
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões

de origem mecånica ou por insetos. Apresentar licenç
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolu@
sEsA 748l20r4

, peso médio 2009, devendo estar
fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor
e sabor, com estagio de maturação tal que supoÍte a

manipulação, o transporte mantendo as condições
adequadas para o consumo humano. Deve ainda
obedecer aos padröes estabelecidos pela ANVISA, livre

de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

larvas, sem lesôes de origem mecånica ou por inselos.
Rotulagem conforme a resolução SESA 74812014.

MANTE mente 400
gramas

em embalagem transparente atóxica; sem defeitos, com
blhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloração,
turgqscentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas,
com coloraçåo e tamanho uniformes e típicos da
variedade. Deve ainda obedecer aos padrÕes

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades,
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesöes
de orþm rnecånica ou por insetos. Apresentar licença
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução
SES¡\ 748/2014

FLOR de primeira qualidade, perfeito estado de
desenvotvimento do aroma, cor e sabor próprios da
variedade e espécie e grau de evolução e tamanho tal
que lhe permita suportar a manipulaçåo, de coloração
uniforme e sem manchas, turgescentes, intactas, o
transporte e a conservação em condiçöes adequadas
para o consumo- Com ausência de sujidades, parasitos

e larvas aderentes à superffcie externa. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a

resolução SESA 748/2014.

39.

800
¡lO.

37
350 KG

1 500 KG

¡+0O MAçO

UNIDADE

300 UNIDADE

COUVE FLOR ORGANICA de primeira qualidade,
perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e

sabor próprios da variedade e espécie e grau de
evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a

manipulaçåo, olhas inteiras, de coloração uniforme e

sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a

conservaçåo em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e

larvas aderentes à superfície externa. Apresentar

11
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licença atualizada e rotulagem conforme a

resolução SESA 748i201 4.

2soAs// ?3

CUCA lRA, sem recheio, com Pequena

quantidade de farofa em embalagem plástica'

transparente. Deve ser preparado com matérias-primas

sãs, l¡mpas, em perfeito estado de conservação e de

acordo com as boas práticas de fabricação' Estar

acondicionado em pacotes de 500 gramas. Apresentar

licença sanitária atualizada. Embalada e rotulada de

acordo com a legislação vigente. Cada unidade com

peso mínimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária

atual¡zade. Reposiçäo do produto: no caso de alteraçåo

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido

e embalagens danificadas.

2500 UNIDADE
42.

5]r9. I 5

CUCA SEMLEtfe composta por banha, ovos, açúcar,

farinha de trigo e fermento, com consistência adequada,

fresca produzida dentro das normas da ANVISA'

embalada em pacotes de 500 gramas e rotulada

conforme a legislação vigente. Apresentar licença

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de

alteração do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas

600 UNIDADE
43.

EM FINO, homogêneo. Deve ser

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas'

isenta de matérias terrosas e parasitas. Näo deverá

apresentar resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro näo

caracierístico. Embalagem transparente atóxica de

50gr. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulagem conforme a tesoluçäo SESA 74812014'

Reposkio do produto: no caso de alteração do mesmo

antes da validade, prazo de validade vencido e

embalagens danificadas.

GRAMAS
44.

50

3.2253',22

ffiE DETRUTAS, próprio para passar no påo, com

sabor. odor, aparência características do produto, não

apresentar bolor. Ëntrega em embalagem de 700

grt¡mas, nos sabores, pêra, mamäo, abóbora, banana e

wa. Com rotulagem e prazo de validade adequado as

legislaçoes vigentes. Apresentar licença sanitária

atualizada. Reposiçåo do produto: no caso de alteração

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido

e embalagens danif¡cadas'

100 KG
45.

DE FRUT Aç , sem adição de

quaþuer tipo de açúcares e aditivos qufmicos, próprio

para passar no päo, com sabor, odor, aparência

caracferíst¡cas do produto, não apresentar bolor.

Entrega em embalagem de 700 gramas. Com rotulagem

e pråzo de validade adequado as legislações vigentes.

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposiçåo do

produlo: no caso de alteração do mesmo antes da

valiJade prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

100 KG
46.

47
50

limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor
proprb. livre de sujidades e materiais estranhos a sua

espede, ernbalado em embalagem transparente atóxica

de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado

GRÂIdAS

¿¡s vigentes. do produto: no caso
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de eileraçåo do r]€srì'þ aßtes da validade, prazo de

vañdade rerrciJo e emùalågens danificadas.

Fnp€. wr! esp€(to cñero arcrmåÈo e

saborpróprb, Fÿfe de s¡iitades en¡aæriaÉ esil¡anños a

sua esFÉcþ, errùalado em err&bg!€fü transpâre{üe

atóxica de 509r. com rtlulæerfi e prazo de vahdade

adequado as legislaçoes vi¡entes. Repækio do
produto: no caso de alteração do mesrno antes da

validade, prazo de validade venciJo e embalagens
danificadas.

50
*&cÈa de 50gr, corn rotubg€m e Pra¿o de vai6ade

a¿eq¡¡*o as resistaçôes vt¡erïtes Reæ@ * lCr5C b25,
prodrfr. no caso * @ do r¡esnrrc eflüEs dâ -

valilade, pra¡t de vahdade rcnodo e €rflbaegerrs
daniñcadas

e sáorproprio, fr'ue de sulklades e materiaÉ estranhos
a s{€ estÉje. errûabdb ern embalagern transp€rente

GRAIT/i,AS

arornáticoERVA CIDREIRA ¡rnpa- ccrrl ¿Ìspecto.

48.

49.
50 GRAMAS

50.
300 MAçO

ESPINAFRE, novo, sem defeitos, com folhas verdes,

hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes,

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e
tamanho uniformes e tÍp¡cos da variedade. Com

embalagem de 400 gramas Deve ainda obedecer aos
padröes estabelecidos pela ANVISA, livre de

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

larvas, sem lesões de origem. Apresentar licença

sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução

SESA 74812014.

51
1 700 KG

FEIJAO PRETO, tipo 1, safra nova, gräos inteiros e

sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de 90 a 98% de
gräos inteiros e íntegros, na cor caracterfstica a

variedade correspondente de tamanho e formatos
naturais maduros, l¡mpos e secos. lsento de matéria

terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais.

lsento de pedaços de gråos ardidos, brotados, chochos,

imaturos, machucados, chuvados, mofados,

carunchados e descoloridos ou de qualquer

caraclerística que prejudique sua aparência e

qualidade. Em embalagem de 1 kg. Apresentar licença

sanitária atualÞada e rotulagem conforme a resolução

SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de

alteração do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, safra nova, gråos inteiros e

sãos, aspecto brilhoso, liso, constituldo de 90 a 98% de
grãos inteiros e íntegros, na cor caractelst¡ca a

variedade conespondente de tamanho e formatos

naturais madurqs, limpos e secos. lsento de matéria

tenosa. parasilas, detritos de animais ou vegetais.

lsenlo de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos,

¡maturos, machucados, chuvados, mofados,

carunchados e descoloridos ou de qualquer

caracierística que prejudique sua aparência e

qualilade. Em embalagem de 1 kg. Apresentar licença

sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução

SESA 74812014. Reposiçäo do produto: no caso de

alteração do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

5¿
1m KG
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KG

DE composiçäo bás¡ca: milho

amarelo, enriquecido com ferro e ácido fÓlico, fabricada

a part¡r de matér¡as primas sá e limpa. Produto livre de

matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos de animais

e vegetais, odores estranhos bolor e umidade. Entrega

em embalagem de polietileno atóxico, resistente, pacote

de 1 kg, com prazo de validade superior a 150 dias no

momento da entrega. Reposição do produto: no caso de

alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danificadas.

53.

KG

LARANJA COMUM, peso médio 2009, devendo estar

fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor

e sabor, com estag¡o de maturação tal que suporte a

manipulação, o transporte mantendo as cond¡ções

adequadas para o consumo humano. Deve ainda

obedecer aos padröes estabelecidos pela ANVISA' livre

de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos-

Apresentar rotulagem conforme a resoluçåo SESA

748t2014.

54.
3500

1 500

MAND tipo branca ou amarela, bem

KG

desenvolvida, não fibrosa, fresca, firme' raiz limpa e

sem cascas, de boa qualidade, sem defeitos, com

aspecto, aroma, sabor e cor da polpa típ¡cos da

variedade, com uniformidade de tamanho e cor,

ausência de rachaduras, perfurações e cortes

provocados mecanicamente ou por insetos e doenças.

As raízes devem ser próprias para o consumo humano

e oriundos de vegetais sadios, com colheita recente,

isentos de umidade externa anormal, odor e aspectos

est¡anhos. Deve ainda obedecer aos padröes

estab€lec¡dos pela ANVISA, livre de enfermidades,

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesôes

de orþem mecånica ou por insetos. Embalagem de 1 ou

2kg. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem

confonne a resoluçåo SESA 74812014. Reposiçåo do

produto: no æso de alteraçåo do mesmo antes da

valirlade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas-

\v,vu c22,?256.
2000

i MACARRAO CASEIRO TIPO ESPAGUENTE,

KG

cor¡tendo ovos e farinha, deve ser preparado com

matérias-primas säs, limpas, em perfeito estado de

conservaçåo e de acordo com as boas práticas de

fabricação, com consistência adequada, fresca,

embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada conforme a

legislação vigente. Apresentar licença sanitária

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteraçäo

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido

e embalagens danificadas.

133ì2z2?

ffiç[ffi\g cASEtRo rtPo cABELo DE ANJo,
isento de gorduras animais e trans, com farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em

embalagem contendo 1 Kg. Com registro na Vigilância

Sanitáría Municipal, estando embalada e rotulada de

acordo com a legislaçåo v¡gente e com Licença

Sanitária atualÞada.

57
600 KG

58.
200 KG

59.
50 GRAÀIA

M CANA, com indicaçåo na e

rotulagem nutricional conforme legislaçäo vigente.

fuTANJERONA limpa, com aspecto, cheiro aromático e

sabor próprio, livre de e materiais estranhts a

23,1 g 
'|,é'ss

125



2W KG

sua espécie, embalado em embalagem transparente

atóxica de 509, com rotulagem e ptazo de val¡dad€

adequado as legislações vigentes. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes da

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danifìcadas.

M PIPOCA, de qualidade, grãos seÞcionados
e graúdos, preparados com matérias primas sås

limp€s. isentas de matérias terrosas e paras¡tos e 'úe
detritos animab ou vegetais com no máximo de r59i ü
umiriade. Em embalagens de 500 gramas cofir valdde
mínirna de 06 meses a partir da entrega.

VERDE sem palha, limpo e embalado ent
pacotes de 'lkg de primeira qualidade sem defeitos, corn

aspeclo. aroma, sabor e cor dos gråos típicæ da

variedade. Apresentar licença sanitária atualizada e

rotulæem conforme a resolução SESA 74812014.

DE deve ser preparado

ocrrn ndéfias.pri.nas sås. limpas, em perfeito estado de

øsenraç¿o e de ærdo com as boas práticas de

äri€Cåo cqn consistènc¡a adequada, fresca.

itrpres€r*er åcença sanitária atualizada. Embalagem
pHha transparente. rotulada de acordo com a

þishçåo vi¡ente. Apresentar licença sanitária

ab;ølþada. Reposiçäo do produto: no caso com

consbtência adequada, fresca. Apresentar licenç
sanilária atualizada. Embalagem plástica transparente

de 5009, rotulada de acordo com a legislaçáo vigente.

Apresentar licença sanitária atualizada. Repos¡ção do
produtô: no caso de alteraçâo do mesmo antes de

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

25,1q d Lr¡5
t+

't 50 KG
60.

61
600 KG

GRAMA
MELISSA llmpa e embalada em embalagem

transparente atóx!æ de 509, com rotulagem adequada.62.
50

PALITINHO SALCTADO contendo ovos, água, orégano,

sal, fermento químico, farinha de trigo, deve ser
preparado com matérias-primas sås, limpas, em
perfeito estado de conservação e de acordo com as

boas práticas de fabricação, com consistência

adequada. fresca. Apresentar l¡cença sanitária

atualizade. EmbalaEem de 1kg, rotulada de acordo com

a legislação vigente. Apresentar licença sanitária

atualÞ:da. Repq¡þåo do produto: no caso de alteraçåo

do nenro anÞs da valilade, prazo de validade vencido

e enùalag€ris danificadas.

1 000 KG
63.

M LF{üûAD€

CASEIRO isento gorduras anirnahs

e trans. com farinha de trigo enriquecida com Þno e
ác¡1o 6lico. Entregar em unidades de tamanho má1rc

øn 50O9. com registro na Vigilåncia Sanitáre
lilr¡nkjpal. estendo ernbalada e rotulada de acordo cs¡
a þrsùaçåo vi¡ente e com Licença Sanitária atuelizade

DE CENOURA 509 com aspecto e sabff
cârectêrístbo- fresco e em consistência e cresci¡nento

adequedos, d€ve ser preparado com matérias-prirnas

sås, limrc, em perÞilo estado de conservação e de

acordo com as boas práticas de fabricaçåo,

¡6.

8ü)
6t.

KG tr 35 ii_üro
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(

{}"r 0 l3l0

ÞÃo DE LEGUMES (ceNouRA, ESPINAFRE,

MANDIOCA, ABOBORA) 5009 com aspecto e sabor

caraclerístico, fresco e em consistênc¡a e crescimento

adequados, deve ser preparado com matérias-primas

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de

acordo com as boas práticas de fabricação' com

consistência aclequada, fresca. Apresentar licença

sanitária atualizada. Embalagem plástica transparente

de 5009, rotulada de acordo com a legislaçäo vigente.

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do

produto: no caso de alteraçåo do mesmo antes de

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

1 000 UNIDADE

1 000

2¿,1 ?(,,
69.

1 000

DE CASEIRO 509, deve ser preParado com

KG

matêriasarimas sãs, limpas, em perfeito estado de

conserva@o e de acordo com as boas práticas de

fabricaçåo, com consistência adequada, fresca.

Apresentar l¡cença san¡tária atualizada. Embalagem

plástica transparente. rotulada de acordo com a

legislação vþente. Apresentar licença san¡tária

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração

do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido

e embalagens danificadas.

70.

600

---_]PËTSSEGO, 

de primeira qualidade, sem lesões, sem

recàaduras, sem danos físicos e mecânicos, devendo

ser bern desenvolvido, isento de parasitas, larvas e

KG sujntades, obedecer aos padrões estabelecidos pela

Anyisa, tivre de enfermidades, ausência de sujidades,

I paras¡tos e larvas, sem lesöes de origem mecânica ou

I porinsetos.

71
500 KG

PEPINO SAIáDA, verde, firme, viçoso, textura e
oonsbtênc¡a de vegetal fresco, livre de deterioraçã0,

tarnanho nråJio, perfeito estado de desenvolvimento do

arom¿¡^ cûr e sabor próprios da variedade e espécie e

grau de aolu@o e tamanho que lhe permita suportar
manirutrçån, intactas, o transporte e a conservação em

condkFes adequadas para o consumo; com ausência

de s{ilades, parasitos e larva aderentes à superfície
extema Apresentar licença sanitária atualizada e

rcfirla€ern conforme a resoluçäo SESA 74812014.

72.

PI*EffTÃO VERDE/AMARELOA/ERMELHO, dE

prùTEiE qualijade, limpo; tamanho médio; com casca

så e senr @ura. Cheiro e sabor caracteristicos. Nåo

saråoþler#æ æ defeitos que prejudiquem o ænsumo
or.¡ r€r'úSrlrNerdÐ corno podridão, ferimento com exposição

æ @Fa +aÉnc¡a de murcho. queimado de sol e corn

dE to.rifi€çå6 gn-ave O produto deuerá estar fresco

€ÊriüÛ æ s.ödå¡cjås tBno6€s. st4iÉad€s e ccrrpos

200 KG

67

UNIDADE

contendo ovos, sa gordura, água,

farinha de milho, farinha de trigo, fermento químico'

deve ser preparado com matérias-primas sãs' limpas'

ern perbito estado de conservaçäo e de acordo com as

boas práticas de fabricação, com cons¡stênc¡â

adequeda. fresca. Apresentar licença sanitária

ahralizâda. Embalagem plástica transparente de 50Og-

rotulada de acordo com a legislação vigente. Apresentar

licença sanitária atualizada. Reposiçåo do produto: no

caso de alteração do mesmo antes da validade' prazo

(þ valiiade vencido e embalagens danificadas'

12,30 168.
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'¡

estranhos, aderido6 à superficie externa. Entregar em

embalagens plásticas devidamente higienizadas. com

etiqueta de pesagem.

KG
73.

2400

2000 KG
71.

75.

ña

50 GRAMA

f,flEfÌ mr]m¡l

DE FRUTA, congelada, não

fermentada, näo concentrada, processada de acordo
com as normas com Reg¡stro no MAPA (Minbtério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Sabo'res

diversos. Entræar em embalagem de 5O0g a 1Ûû39

COLONIAL, com indicação ne embårãgÊr üi
número do registro no Sim - ServtçÐ de h'sceçåc
Municipal e rotulagem nutricional cor¡bnre þgGÐçåt
vigente.

limpo, com aspecto, cheiro arçnflm. e
sabor próprio, livre de suj¡dades e materiab esffitas e

sua espécie, embalado em embalagem trenspflrE Ë
atóxica de 509r, com rotulagem e ptazo de vaHede
adequado as legislaçoes vigentes. Reposição do
produto: no caso de alteraçåo do mesmo antes de

validade, prazo de validade vencido e embalagens

danificadas.

OVOS DE GALINHA, de
granja, novo, grande, selecionados com cascas limpas

É€flto de sujidades fungos e subståncias tóx¡cas, nã0

dore apresentar rachaduras e/ou trincas na casca.

Sux DorìdçÐes deverão estar de acordo com as

Írqrr¡res do RIISPOA e ANVISA, tendo inspeção do SlM,

SF ou 9,F råo pcssu r as caracterlsticas PSE e DFD.

D¡lrrlara sêr !'.arcúr¡i'lado em carros fechados

rmçr¡Onu sÎ €ffùeLlgens e temperaturas

@rrffi O û.!ú.ûo deterå apresentar validade

1m8!ûfm tE '5 3€s a ÊeÉir da data de entrega.

EÍlrnflf,Eer'î r ærieleno atóx¡co contendo

ËruÎîrrfl¡sf!É ¡E 9æ86 æ dertiñCaçáo e pfocedência,

F @ Ë urryenr: ü rfflirÊ peso, data de embalagem

! r!ü ü rdæ ærÉo no mín¡mo 55 gr Por

Jud P!¡dr¡m c¡rlÊrb ¡ redÞção no ato da entrega

Er @r.'lËrftE un'ristrativos. Reposição do

@l& ñ[ r¡æ æ aÞraçåo do mesmo antes da

r& ¡rE@ Ë rraidêde vencilo e embalagens

m*¡ro
¡ffi. tsû de primeira qua¡ilåde

E!ûnFr¡t 6. Ýnnr6 mesm'tandO grau ideaf Î!

lw TG

fu fl¡irgÌýîo, lilyre de qualquer sr,nâr æ

ælu tr¡¡æ arda oþedecer eos @rå€s
rffi æe 'Êrr$'¿rfSÁ- 

livre de enferr'nÉü
n¡llræ¡ Ë clukre ære3tEs e larvas. s€rn þs6€5

t ûtq;nr rrc¡¡ärnca :u ¡tr rìsg;os. Apresentar lrcença

rffi ¡lnEffi s ri¡Jqtr confonre a resoluçåo

æm ï$ümr,¡,

ñiÎ

5@

EltnÛ im t¡fiillF, fiSTEffiFrL nrffiado de acordo cr
ü mltilnlns cûil Ë4@ mo HAPA (MINISTERIO !,Å

Jffilf.¡]rlUm¡f, effi,.¡¡¡nU{ E ABASTECIMEhTIÛ

ffirÞflcrgnrunu das psþs não comestíveb e sËrn'

ryrirr, cû, dlËtio e sfuf pnÉtxio, em embalagens ü
1,5 ¡rc efiì yilm neæ¡Ëo do produto: no cã¡o ü
afera@ do ¡rcsr¡o ãæs da validade, prazo de

valilade Enc¡to e €rrùdagens dan¡f¡cadas.

?1"
r.Fuæ
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79.

r{-mrts. rná.¡reçåo média, boa qualidade, bem

fomrú irrço" cor própria, livre de danos mecânicos,

tr¡rcqgaoa Eraçlas e doenças e estar em perfeitas

oqnUCU # toris€rvação e maturaçåo. Entregar em

@ÉrtÉ p&itas devidamente higienizadas, com

Ëkrd-' ûpesegem.

m fiG

80.
150 KG

VAGEH. seleci¡nada fresca, de ótima qualidade,

corlpacta, ñfine. coloraçåo uniforme, aroma, cor, típicos

tia espéc¡e, ern perfeito estado de desenvolvimento.

Näo serão pemútidos danos que lhe alterem a

conformação e a aparência. Necessita estar isenta de

sujidades, parasatas, rachaduras, cortes e perfurações.

Entregar em eÍù€lagens plásticas devidamente
higienizadas, com etiqueta de pesagem.

500 KG

MORANGO de prinìeira quebdad€. tamanho e
coloração unifonnes. is€rIto de enêrmiJades, malerial

terroso e ufiutad€ ertema anorrial. sem danos fís¡cos

e mecâni:æ orru.{'Éæ do manuse¡o e transporte

embalagem tÍtsparente, atóxita lrure de

enÞrmil¿des a¡sèncja de sujkiades. paËstûs e

larvæ, s€fi lesö€s de oriæm mecånirE o! Fdrl' n¡9Éü6

RoUlågq'n cor'ño¡,¡ne a resolução SESÁ 
.ì-4.&?û"4

81

600 KG

MEIá¡{CiA * çrrrer¡'a rn nâtura seþôEnú. ftcsca,

de ftina q.¡afidede e perftSo do de

desemedvrrgüo ßglrE É a.Htcå Þfiosa,
sN4,iJG peËs.tas Éiìdiúa6, corÞs e perfurações.

l{åe sÊråo penrrt@ dfic que lhe alterem a

corrun*açao e B Tdtc¡a. Entregue devidamente

Fte. corm @ct¡de pesagem.

EiL

))
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 533/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 063L4959 

 

1 – PREÂMBULO: 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-

01, sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair 

Pilati, torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando Chamamento Público para 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede 

municipal de educação, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, em atendimento a Lei n.º 

11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, nos 

termos da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, posteriores e demais legislações 

pertinentes a matéria. 

 

1.2. Os interessados deverão apresentar a Documentação para Habilitação e Projeto de Venda no período 

de 02 de maio de 2024 à 29 de maio de 2024, até as 11h00min, ou a qualquer tempo, no setor de 

licitação no endereço: Avenida Macali, n° 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro – Paraná, CEP: 

85.615-000.  

  

1.3. A sessão de abertura e verificação dos documentos dos proponentes que apresentarem documentos e 

propostas até a data acima estabelecida ocorrerá dia 29 de maio de 2024 às 14h00min, na sala de 

reuniões da Prefeitura de Marmeleiro. 

 

1.4. Ao presente processo não se aplicou o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e 

empresas de pequeno porte, por não ser vantajoso para a Administração pública, conforme disposto na 

Lei Complementar 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07/08/2014 - art. 

49, inciso III, tendo em vista o edital prevê a contratação também de produtores rurais – pessoa física. 

 

1.5. Para esse certame, a Comissão de Contratação será composta pelos servidores Daverson Colle da 

Silva, Everton Leandro Camargo Mendes e Ricardo Fiori, designados pela Portaria nº 7.277, de 14 de 

março de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

2 – OBJETO: 

 

2.1. O objeto do presente Chamamento Público é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação, conforme especificações dos 

gêneros alimentícios abaixo: 

 

Item Quant. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 
Valor Total  

1 150 Kg 

Abacate, novo, de qualidade, grau médio de 

maturação, tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

5,98 897,00 

2 300 Kg 

Abóbora, grande, fresca, de ótima qualidade, 

compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, 

típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Necessita estar 

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Entregue em embalagem plástica com 

4,34 1.302,00 
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etiqueta de pesagem. 

3 400 Kg 

Abobrinha Verde, de qualidade, tamanho médio, 

uniforme, tenra, cor uniforme e com brilho, 

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 

sem ferimentos ou defeitos, livres de terra ou corpos 

estranhos aderentes a superfície externa. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

4,32 1.728,00 

4 600 Unid. 

Acelga, de qualidade, bem desenvolvida, apresentando 

grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor 

própria da espécie e variedade, livres de ferimentos ou 

defeitos, não estando danificadas por qualquer lesão 

de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência, com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. Tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas. 

5,68 3.408,00 

5 200 Kg 

Açúcar mascavo, com coloração própria e uniforme, 

em embalagem plástica transparente, lacrada e 

atóxica, de 1 KG, prazo de validade mínimo 6 meses a 

contar da data de entrega. 

15,51 3.102,00 

6 100 Pacote 

Açafrão da terra pó limpo e embalado em embalagem 

transparente atóxica de 100 gr, com rotulagem 

adequada. 

11,97 1.197,00 

7 50 Pacote 

Alecrim limpo e embalado em embalagem 

transparente atóxica de 100 gr, com rotulagem 

adequada. 

10,72 536,00 

8 100 Pacote 

Alfavaca (manjericão) limpa e embalada em 

embalagem transparente atóxica de 100 gr, com 

rotulagem adequada. 

14,57 1.457,00 

9 1.600 Unid. 

Alface crespa e ou americana. Deve estar 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, folhas 

limpas, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de 300 gramas. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas. 

5,20 8.320,00 

10 1.600 Unid. 

Alface Lisa e ou americana. Deve estar 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, folhas 

limpas, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação.  

Unidades de 300g. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas.  

4,74 7.584,00 

11 150 Kg 

Alho: grande, deve estar fisiologicamente 

desenvolvido, inteiro, sadio, sem sujidades ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, 

livre de resíduos de fertilizantes. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

30,31 4.546,50 

12 600 Unid. 

Almeirão/chicória: sem efeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem. Unidade de 300 gramas. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas. 

4,66 2.796,00 
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13 4.000 Kg 

Banana tipo caturra, de qualidade, cada banana deverá 

apresentar 14 a 18 cm de comprimento, com grau de 

maturação tal que lhes permita suportar transporte, 

manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato, com cor e conformação 

uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

4,95 19.800,00 

14 800 Kg 

Banana prata, de qualidade, com grau de maturação tal 

que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

5,86 4.688,00 

15 1.500 Kg 

Bergamota: tamanho médio, limpas, com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas, doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação, maturação média. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

4,67 7.005,00 

16 600 Kg 

Batata doce: lavada, de qualidade, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação e maturação. Unidades de tamanho 

médio. Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

4,33 2.598,00 

17 900 Kg 

Beterraba: sem folhas e talos, limpa, com aspecto 

firme, e sem rachaduras livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação, maturação média, tamanho 

médio. Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

4,71 4.239,00 

18 800 Kg 

Bolacha caseira: doce, sem recheio, sem cobertura. O 

biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação, serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Com registro na Vigilância 

Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de 

acordo com a legislação vigente e com Licença 

Sanitária atualizada. 

28,82 23.056,00 

19 800 Unid. 

Brócolis: viçoso, limpo, com coloração própria, livre 

de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. 

Unidade de 400g. Entregar em embalagens 

devidamente higienizados.  

7,19 5.752,00 

20 100 Pacote 

Camomila limpa e embalada em embalagem 

transparente atóxica de 100 gr, com rotulagem 

adequada. 

7,85 785,00 

21 500 Kg 

Cebola de cabeça: de qualidade, limpas, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho 

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente 

6,89 3.445,00 
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higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

22 1.300 Kg 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e característica, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

5,04 6.552,00 

23 800 Maço 

Cheiro verde: deve apresentar-se viçosa, brilhante, 

sem excesso de umidade, sem sinais de amarelamento, 

sem talos amolecidos ou folhas escurecidas e murchas. 

Maço de 300 gramas. 

7,64 6.112,00 

24 350 Maço 

Condimentos próprios para tempero: sálvia, alecrim, 

orégano, manjericão, manjerona, devem apresentar-se 

viçosos, brilhantes, sem excesso de umidade, sem 

sinais de amarelamento, sem talos amolecidos ou 

folhas escurecidas ou murchas. Maço de 300gramas. 

6,33 2.215,50 

25 400 Kg 

Chocolate em pó: açúcar mascavo e cacau em pó. 

Embalagem de 1kg, a embalagem deverá conter os 

dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, data de validade. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a contar pela data de 

entrega na unidade requisitante. Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

26,62 10.648,00 

26 300 Kg 

Chuchu: de qualidade, tamanho médio, casca sã, no 

ponto de maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 

manchas, livres de resíduos de fertilizantes. Entregar 

em embalagens plásticas devidamente higienizadas, 

com etiqueta de pesagem. 

4,07 1.221,00 

27 1.300 Kg 

Citrus Ponckan: tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

5,29 6.877,00 

28 400 Unid. 

Couve: nova, de qualidade, folhas sãs, sem, rupturas, 

com coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade, livres de 

resíduos de fertilizantes. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. Maço de 400g. 

5,45 2.180,00 

29 800 Unid. 

Couve-flor: de qualidade, unidade de tamanho médio, 

bem desenvolvidas, flores bem formadas, limpas, com 

coloração uniforme, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças, em perfeitas condições 

de conservação e maturação. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

7,01 5.608,00 

30 1.100 Kg 

Cuca caseira: doce, com recheio, com cobertura de 

farofa doce, isenta de gordura animal e trans, deverá 

ser fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados os produtos 

mal cozidos, queimados, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Entregar em unidades de 500g. Com registro na 

Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e 

rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

17,60 19.360,00 
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Licença Sanitária atualizada. 

31 300 Kg 

Cuca sem leite, composta por banha, ovos, açúcar, 

farinha de trigo e fermento, com consistência 

adequada, fresca, produzida dentro das normas da 

ANVISA, embalada em pacotes e rotulada conforme 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

19,19 5.757,00 

32 150 Unid. 

Doce de frutas: próprio para passar no pão – Entrega 

em embalagem de 900 gramas e com Licença 

Sanitária Atualizada. 

22,73 3.409,50 

33 80 Pacote 
Endro limpa e embalada em embalagem transparente 

atóxica de 100 gr, com rotulagem adequada. 
13,78 1.102,40 

34 200 Unid. 

Espinafre: novo, de qualidade, folhas sãs, sem 

rupturas, com coloração e tamanho uniformes e típicos 

da variedade, sem sujidades ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade, livres de 

resíduos de fertilizantes. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. Maço de 400g. 

6,47 1.294,00 

35 1.400 Kg 

Feijão preto: isento de matérias estranhas, impurezas, 

insetos vivos ou mortos, grãos ardidos, brotados, 

chochos, imaturos, mofados, carunchados. Produção 

de última safra, acondicionado em embalagem plástica 

resistente contendo 1 kg. Validade mínima de 12 

meses a contar da data da entrega. 

9,40 13.160,00 

36 550 Kg 

Feijão carioca: isento de matérias estranhas, 

impurezas, insetos vivos ou mortos, grãos ardidos, 

brotados, chochos, imaturos, mofados, carunchados. 

Produção de última safra, acondicionado em 

embalagem plástica resistente contendo 1 kg. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data da entrega. 

9,91 5.450,50 

37 3.000 Kg 

Laranja: madura, limpa, de qualidade, com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 

e doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação. Unidade de tamanho médio. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

4,55 13.650,00 

38 1.200 Kg 

Mandioca: tipo branca ou amarela, de qualidade, bem 

desenvolvida, não fibrosa, fresca, firme, limpa, com 

coloração e tamanhos uniformes. Descascada, livre de 

terra, parasitas, larvas e danos físicos e/ou mecânicos. 

Sem brotos, rachaduras e manchas. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

7,26 8.712,00 

39 150 Pacote 

Erva Cidreira limpa e embalada em embalagem 

transparente atóxica de 100 gr, com rotulagem 

adequada. 

13,46 2.019,00 

40 2.000 Kg 

Macarrão: caseiro tipo espaguete, isento de gorduras 

animais e trans, com farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico.  Entregar em embalagem 

contendo 1 Kg. Com registro na Vigilância Sanitária 

Municipal, estando embalada e rotulada de acordo 

com a legislação vigente e com Licença Sanitária 

atualizada. 

19,98 39.960,00 

41 700 Kg 

Macarrão: caseiro tipo cabelo de anjo, isento de 

gorduras animais e trans, com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em 

19,00 13.300,00 
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embalagem contendo 1 Kg. Com registro na 

Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e 

rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

Licença Sanitária atualizada. 

42 180 Kg 
Melado de cana com indicação na embalagem e 

rotulagem nutricional conforme legislação vigente. 
20,14 3.625,20 

43 60 Pacote 

Manjerona limpa e embalada em embalagem 

transparente atóxica de 100 gr, com rotulagem 

adequada. 

12,19 731,40 

44 150 Kg 

Milho de pipoca: de qualidade, grãos selecionados e 

graúdos, preparados com matérias primas sãs, limpas, 

isentas de matérias terrosas e parasitos e de detritos 

animais ou vegetais com no máximo de 15% de 

umidade. Em embalagens de 500 gramas com 

validade mínima de 06 meses a partir da entrega. 

17,03 2.554,50 

45 400 Kg 

Milho verde, média maturação, de 1ª qualidade, 

apresentando tamanho, cor com formação uniforme, 

devendo ser bem desenvolvida, sem palha, limpo, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

7,55 3.020,00 

46 120 Pacote 
Melissa limpa e embalada em embalagem transparente 

atóxica de 100 gr, com rotulagem adequada. 
8,72 1.046,40 

47 2.200 Kg 

Pão caseiro fatiado: isento de gorduras animais e trans, 

com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico. Entregar em unidades de tamanho médio com 

500g, Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, 

estando embalada e rotulada de acordo com a 

legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

15,40 33.880,00 

48 300 Kg 

Pão de cenoura (50 gramas): com aspecto e sabor 

característico, fresco em consistência e crescimento 

adequados, deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 

acordo com as Boas Práticas de Fabricação, com 

consistência adequada, fresca. Apresentar Licença 

Sanitária adequada. Embalagem plástica transparente 

de 500gr, rotulada de acordo com a Legislação 

Vigente. Apresentar Licença Sanitária atualizada. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, vencido e embalagens danificadas. 

21,35 6.405,00 

49 300 Kg 

Pão de leite (50 gramas): produzido a partir de 

matérias-primas sãs e limpas, sem corante, isento de 

matéria terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. 

Tendo como composição básica os seguintes 

elementos: farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, sal, fermento, açúcar, margarina. 

Aparência: massa bem assada, sem recheio e sem 

cobertura, cor, sabor e odor próprios, com fabricação 

recente, não superior a 24 horas. Com registro na 

Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e 

rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

Licença Sanitária atualizada. 

17,53 5.259,00 

50 500 Kg 

Pêssego de primeira, sem lesões, sem rachaduras, sem 

danos físicos e mecânicos, devendo ser bem 

desenvolvido, isento de parasitas, larvas e sujidades, 

obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVIS, livre 

de enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

9,12 4.560,00 

51 345 Kg Pepino: de qualidade, no ponto de maturação, que 4,30 1.483,50 
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permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

52 150 Pacote 

Orégano limpo e embalado em embalagem 

transparente atóxica de 100 gr, com rotulagem 

adequada. 

14,70 2.205,00 

53 2.250 Kg 

Polpa natural de frutas: congelada, não fermentada, 

não concentrada, processada de acordo com as normas 

com Registro no MAPA (Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento). Sabores diversos. Entregar 

em embalagem de 500g a 1000g. 

23,74 53.415,00 

54 120 Pacote 
Poejo limpo e embalado em embalagem transparente 

atóxica de 100 gr, com rotulagem adequada. 
13,56 1.627,20 

55 225 Kg 

Rabanete: tamanho grande de cor rosado intenso, não 

murcho, de 1ª qualidade. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

9,28 2.088,00 

56 1.200 Kg 

Repolho verde: fisiologicamente desenvolvido, bem 

formado, limpo, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estar em 

perfeito estado de conservação e maturação. Unidades 

de tamanho médio. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

4,40 5.280,00 

57 360 Unid. 

Suco de uva integral, processado de acordo com as 

normas com Registro no MAPA - Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em 

embalagens de vidro de 1,5 litro. 

23,09 8.312,40 

58 500 Kg 

Tomate: maturação média, boa qualidade, bem 

formado, limpo, cor própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

8,50 4.250,00 

59 150 Kg 

Vagem selecionada fresca, de ótima qualidade, 

compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, 

típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Necessita estar 

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

12,23 1.834,50 

60 500 Kg 

Morangos selecionados frescos, de ótima qualidade, 

coloração uniforme, aroma e cor característicos da 

espécie em perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a conformação 

e aparência. Necessita estar isenta de sujidades, 

parasitas e rachaduras. Devem ser entregues em 

embalagem transparente atóxica devidamente 

higienizados, com etiquetas de pesagem. 

31,07 15.535,00 

61 500 Kg 

Melancia apresentando tamanho, cor e formação 

uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 

acondicionada em caixa própria, livre de parasitas e 

larvas. 

4,12 2.060,00 

Valor Total 436.001,50 
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2.2. O valor máximo estimado do presente Chamamento Público é de R$ 436.001,50 (quatrocentos e 

trinta e seis mil e um reais e cinquenta centavos).  

 

2.3. As quantidades foram estimadas para um período de 12 (doze) meses, sendo este o prazo de vigência 

do Contrato de Compra e Venda. 

 

3 – FONTE DE RECURSO: 

 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo:  

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

164 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

165 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 142 

 

4 – PODERÃO PARTICIPAR DO PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO: 

  

4.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF, não organizados em grupo.  

 

4.2. Grupo Informal: agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF, organizados em grupo.  

 

4.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais: constituídos 

em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou CAF Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  

 

4.4. Não poderão participar deste Chamamento Público os interessados que estejam cumprindo as sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações. 

 

4.5. A participação no presente Chamamento Público implica na integral e incondicional aceitação de 

todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos. 

 

4.6. Observar a legislação pertinente quanto à documentação para os fornecedores individuais e os grupos 

formais da agricultura. 

 

5 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021 ou solicitar esclarecimentos sobre seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data abertura do Chamamento Público. 

 

5.2. Incumbe a Comissão de Contratação, auxiliado pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os 

pedidos de impugnação ou esclarecimento, que serão divulgados em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

5.3. O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto a Prefeitura de 

Marmeleiro na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro-PR, para a Comissão de Contratação 

responsável ou encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br ou 

licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

5.3.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato para confirmar o 

137

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

 

5.3.2. A Comissão de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro 

quanto do emissor. 

 

5.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que anteceder à data 

final de recebimento dos envelopes. 

 

5.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo de 

Chamamento Público, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

5.6. A impugnação não possui efeito suspensivo. 

 

5.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Comissão de Contratação, nos autos do processo de Chamamento Público. 

 

5.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização da abertura 

dos envelopes contendo os projetos de venda e documentos de habilitação. 

 

6 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

6.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com a Resolução FNDE que 

dispõe sobre o PNAE. 

 

6.2. Habilitação dos GRUPOS FORMAIS da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 

Rurais, detentores de DAP Jurídica ou CAF: O Grupo Formal detentor de DAP JURÍDICA ou CAF, 

deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

 

 b) Cópia autenticada do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

 

 c) Extrato da DAP ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) 

dias;  

 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

 e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS);  

 

 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011;  

 

 g) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, com 

assinatura do seu representante legal conforme Anexo II deste Edital; 
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 h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados (ANEXO IV);  

 

 i) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle de atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO V); 

 

 j) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;  

 

 k) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente;  

 

 l) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

 

 m) Declaração Unificada (ANEXO III). 

 

6.3. Habilitação dos FORNECEDORES INDIVIDUAIS, detentores de DAP ou CAF, NÃO 

organizados em grupo:  

 

6.3.1. Os fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF, NÃO organizados em grupo, deverão 

apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

 c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011; 

 

 d) Extrato da DAP ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) 

dias; 

 

 e) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 

rural para alimentação escolar, com assinatura do agricultor participante; 

 

 f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 

 g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada ao projeto de venda (ANEXO IV); 

 

 h) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente; 

 

 i) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

 

 j) Declaração Unificada (ANEXO III). 
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6.4. Habilitação dos GRUPOS INFORMAIS de Agricultores Familiares detentores de DAP ou CAF, 

organizados em grupo:  

 

6.4.1. Os fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF, organizados em grupo, deverão 

apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

 c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011; 

 

 d) Extrato da DAP ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) 

dias;  

 

 e) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 

rural para alimentação escolar, com assinatura do agricultor participante; 

 

 f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 

 g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada ao projeto de venda (ANEXO IV); 

 

 h) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente; 

 

 i) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

 

 j) Declaração Unificada (ANEXO III). 

 

6.5. Os produtores deverão apresentar juntamente com a habilitação, no envelope, a LICENÇA 

SANITÁRIA ATUALIZADA, fornecida de acordo com as exigências da VISA, dos produtos abaixo 

especificados: 

 

Item Quant. 
Unid. de 

Medida 
Descrição 

5 200 Kg 

Açúcar mascavo, com coloração própria e uniforme, em embalagem plástica 

transparente, lacrada e atóxica, de 1 KG, prazo de validade mínimo 6 meses a 

contar da data de entrega. 

18 800 Kg 

Bolacha caseira: doce, sem recheio, sem cobertura. O biscoito deverá ser fabricado 

a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em 

perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, 

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Com 

registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de acordo 

com a legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 
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25 400 Kg 

Chocolate em pó: açúcar mascavo e cacau em pó. Embalagem de 1kg, a 

embalagem deverá conter os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, data de validade. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 

contar pela data de entrega na unidade requisitante. Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

30 1.100 Kg 

Cuca caseira: doce, com recheio, com cobertura de farofa doce, isenta de gordura 

animal e trans, deverá ser fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 

de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 

os produtos mal cozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Entregar em unidades de 500g. Com registro na 

Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a 

legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

31 300 kg 

Cuca sem leite, composta por banha, ovos, açúcar, farinha de trigo e fermento, com 

consistência adequada, fresca, produzida dentro das normas da ANVISA, embalada 

em pacotes e rotulada conforme legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

32 150 Unid. 
Doce de frutas: próprio para passar no pão – Entrega em embalagem de 900 gramas 

e com Licença Sanitária Atualizada. 

40 2.000 Kg 

Macarrão: caseiro tipo espaguete, isento de gorduras animais e trans, com farinha 

de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico.  Entregar em embalagem contendo 1 

Kg. Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada 

de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

41 700 Kg 

Macarrão: caseiro tipo cabelo de anjo, isento de gorduras animais e trans, com 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em embalagem 

contendo 1 Kg. Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada 

e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

42 180 Kg 
Melado de cana com indicação na embalagem e rotulagem nutricional conforme 

legislação vigente. 

47 2.200 Kg 

Pão caseiro fatiado: isento de gorduras animais e trans, com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em unidades de tamanho médio com 

500g, Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada 

de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

48 300 kg 

Pão de cenoura (50 gramas): com aspecto e sabor característico, fresco em 

consistência e crescimento adequados, deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as Boas Práticas de 

Fabricação, com consistência adequada, fresca. Apresentar Licença Sanitária 

adequada. Embalagem plástica transparente de 500gr, rotulada de acordo com a 

Legislação Vigente. Apresentar Licença Sanitária atualizada. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, vencido e embalagens 

danificadas. 

49 300 Kg 

Pão de leite (50 gramas): produzido a partir de matérias-primas sãs e limpas, sem 

corante, isento de matéria terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. Tendo 

como composição básica os seguintes elementos: farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, sal, fermento, açúcar, margarina. Aparência: massa bem 

assada, sem recheio e sem cobertura, cor, sabor e odor próprios, com fabricação 

recente, não superior a 24 horas. Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, 

estando embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença 

Sanitária atualizada. 

 

NOTA: Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópias autenticadas por cartório 

ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, 

aceitando-se os expedidos via Internet. 

 

6.6. A apresentação da Licença Sanitária é necessária para cumprimento da normatização de Boas 

Práticas da Fabricação e Licenciamento Sanitário para o empreendimento familiar rural, conforme 

Resolução SESA n° 004/2017.  
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6.7. O processo de produção/processamento, rotulagem, transporte, bem como todos os itens que 

envolvem o controle de qualidade dos alimentos entregues devem atender todas as exigências das 

legislações vigentes do MAPA, ANVISA, Código Sanitário do Paraná.  

 

7 – DO PROJETO DE VENDA: 

  

7.1. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pela Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o PNAE. 

 

7.2. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física ou CAF de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica ou CAF da organização produtiva quando se 

tratar de Grupo Formal. 

 

7.3. Na desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser 

concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias, conforme análise da Comissão 

Julgadora. 

 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS: 

 

8.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, devidamente 

autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro, desde que as 

cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis. 

 

8.2. Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as certidões 

nas quais não constar a data de vencimento. 

 

8.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará 

condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 

8.4. A Comissão reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso deste 

Chamamento Público, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

 

8.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ/CPF e 

respectivo endereço.  

 

8.6. O envelope contendo respectivamente a documentação para habilitação deverá ser entregue na data, 

horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando na face os seguintes 

dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE: __________________________________ 

                CNPJ/CPF: __________________________________ 

 

9 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: 

 

9.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões 

Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país. 

 

9.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
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 a) O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

 

 b) O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

 

 c) O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 

o do estado e do país; 

 

d) O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

 a) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes ; 

 

 b) Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003 e Decreto nº 6.323/2007 e devidamente cadastro no 

MAPA; 

 

 c) Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP ou CAF Jurídica conforme 

Portarias do MAPA que regulamentam a DAP). 

 

Nota: Caso a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.2 e 9.3. 

 

9.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP ou 

CAF Jurídica. 

 

9.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, havendo consenso entre as partes, poderá 

optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

10 – DOS RECURSOS: 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação do Chamamento Público, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

10.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação. 

 

10.5. O recurso poderá ser protocolado junto a Prefeitura de Marmeleiro na Avenida Macali, nº 255, 

Centro, Marmeleiro-PR, para a Comissão responsável ou encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br ou licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br. 
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10.5.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a comissão para 

confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

 

10.5.2. A Comissão não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do emissor. 

 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.marmeleiro.pr.gov.br/. 

 

11 – DAS CONDIÇÕES E VALORES DE CONTRATAÇÃO: 

 

11.1. Os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de contratos com o Município de 

Marmeleiro, os quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos do Chamamento Público. 

 

11.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (Federal, Estadual ou 

Municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

 

11.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/CAF 

Familiar /ano/entidade executora, e obedecerá as seguintes regras: 

 

a) Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/CAF Familiar /ano/entidade executora; 

 

b) Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP/CAF Familiar, inscritos na DAP/CAF 

jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAP’S/CAF’s familiares) inscritos na 

DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

 

11.4. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos a responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais. 

 

11.5. Cabe ao Município de Marmeleiro a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
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este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de 

comercialização com grupos formais. 

 

12 – DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

12.1. Da deliberação do resultado, o Município de Marmeleiro convocará o(s) proponente(s) para assinar 

o Termo de Contrato (conforme Anexo I) em até 5 (cinco) dias, sob pena de decair ao direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21. Nos casos em que 

o instrumento contratual for encaminhado via correio ou em meio eletrônico, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, até 05 (cinco) dias contados do recebimento. 

 

13 – LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

13.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o estabelecido abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 

Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 

Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 

Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 

Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro Ipiranga 

CMEI Nosso Sonho Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 

CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 

Escola Rural Municipal Barra Bonita 

Escola Rural Municipal Novo Progresso 

Escola Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da merenda 

escolar) 

 

13.2. As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme 

solicitação da nutricionista responsável pela alimentação escolar. 

 

13.3. Os produtos de origem animal e/ou processados deverão ser entregues em embalagem de acordo 

com a legislação, com dados de identificação, procedência, informações nutricionais, nº de lote, data de 

validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIP, SIM ou SISBI, com prazo de validade 

mínima de 30 dias a partir da data de entrega.  

 

13.4. Os produtos serão dados como recebidos conforme:  

 

a) Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos 

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado;  

 

b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade 

dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada 

pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução;  

 

c) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste edital. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 

realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fornecedor será notificado 

para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária;  

 

d) Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo pela Administração, para que o fornecedor faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação do fornecedor. O fornecedor ficará obrigado a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado.  
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13.5. Independentemente da aceitação, o fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos 

pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas 

expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 

garantia.  

 

13.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituído imediatamente.  

 

13.7. O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordo com o 

estabelecido pela Vigilância Sanitária.  

 

13.8. O transporte bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código 

Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA. 

 

13.9. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana 

em que ocorrer a entrega. 

 

14 – DA SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: 

 

14.1. A substituição de produtos se dará exclusivamente conforme disposto na resolução nº 06, de 08 de 

maio de 2020. 

 

14.1.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos no chamamento 

público de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos 

substitutos constem no mesmo chamamento público e sejam correlatos nutricionalmente e que a 

substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

 

14.1.2. Para que se concretize a substituição dos produtos é necessário que o representante legal da 

contratada formalize solicitação, através de protocolo na Prefeitura Municipal, requerimento com a 

intenção de substituição dos produtos. 

 

15 – PAGAMENTO: 

 

15.1. O pagamento será realizado até o 15º dia do mês subsequente à entrega dos produtos mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 

pagamento, para cada faturamento. 

 

15.1.1. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 – SANÇÕES: 

 

16.1. O fornecedor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

II - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do objeto; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta ata sem motivo justificado; 

V - apresentar declaração ou documentação ou prestar declaração falsa durante o Chamamento 

Público ou a execução do objeto; 

VI - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

16.4. A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

subitem I do item 16.1. 

 

16.5. A multa a ser recolhida, calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do empenho e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 16.1. 

 

16.6. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos subitens II, III e IV do item 16.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Marmeleiro, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

16.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada o responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens V, VI, VII, VIII, do subitem 16.1, bem como pelas infrações dos 

subitens II, III e IV do item 16.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

 

16.8. A sanção estabelecida no subitem IV do item 16.2, será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva do secretário municipal; 

 

16.9. As sanções previstas nos subitens I, III e IV do item 16.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no subitem II do mesmo item. 

 

16.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

16.11. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

 

17 – DO DESCREDENCIAMENTO: 

 

17.1.  O Município ou a o Credenciado poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

 

17.1.1. Pedido formalizado pelo credenciado. 

 

17.1.2. Perda das condições de habilitação do credenciado. 
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17.1.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado. 

 

17.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

 

17.2. O pedido de descredenciamento de que trata o item 17.1.1. do caput não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

 

17.3.  Nas hipóteses previstas nos itens 17.1.2. e 17.1.3. do caput, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

 

17.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 

sua situação. 

 

17.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do Município, não será rescindido o 

contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

18 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 

18.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

18.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

18.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

18.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

18.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

18.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

18.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

18.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

18.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

18.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
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18.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

18.6.3. Indenizações e multas. 

 

18.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

18.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

19 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do artigo 165 da Lei 

nº 14.133/2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

20.2. Para definição dos preços de referência foi observado as orientações contidas na resolução nº 06, de 

08 de maio de 2020. 

 

20.3. Aos licitantes poderão ser aplicadas sanções e penalidades expressamente previstas na Lei 

14.133/2021. 

 

20.4. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Chamamento Público. 

 

20.5. É facultada à Comissão de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do Chamamento 

Público, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

20.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município 

de Marmeleiro, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 

20.8. O Município de Marmeleiro poderá revogar o presente Chamamento Público por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros. 
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20.9. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de 

Contratação e proponentes presentes. 

 

20.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a sua realização, este prazo 

será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

20.11. Não sendo solicitado esclarecimento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se que os elementos 

fornecidos são claros e precisos para permitir a apresentação da proposta de preços. 

 

20.12. O resultado de cada fase do Chamamento Público será publicado no site oficial do Município de 

Marmeleiro e no Diário Oficial Eletrônico do Município ou se presentes todos os representantes das 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, comunicando diretamente aos interessados e lavrado em 

ato. 

 

20.13. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente o edital, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o 

órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 

20.14. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Av. Macali, nº 255, Setor de 

Licitações, durante o expediente normal do órgão licitante, das 08h00min às 11h30min, e das 13h00min 

às 17h00min, até a data aprazada para recebimento dos documentos e do envelope de 

“DOCUMENTAÇÃO”. Sua obtenção, gratuita, poderá se dar no site 

https://www.marmeleiro.pr.gov.br/. 

 

20.15. O aviso do EDITAL será publicado no diário oficial do município, divulgado no PORTAL DA 

PREFEITURA (https://www.marmeleiro.pr.gov.br/). 

 

21 – ANEXOS DO EDITAL: 

 

ANEXO I – Minuta do Contrato de Compra e Venda 

ANEXO II – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

ANEXO III – Declaração Unificada 

ANEXO IV – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda 

ANEXO V – Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados 

 

 

Marmeleiro, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° ***/2024 

Vinculado ao Chamamento Público 001/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n.º 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 

relativas ao PNAE, Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e suas alterações, posteriores e demais legislações pertinentes a matéria, e obedecidas as 

condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público Nº 001/2024, resolvem celebrar o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Chamamento Público nº 001/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 

do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar 

– PNAE, para alunos da rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 

2024, descritos nos itens enumerados no item 2.2, todos de acordo com o CHAMAMENTO PÚBLICO 

n.º 001/2024, o qual integra o presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 

2.2. A tabela abaixo tem como base os produtos habilitados pelo Agricultor no Chamamento Público n° 

001/2024. A quantidade de produtos a ser retirada durante a vigência contratual irá depender do número 

de agricultores que se habilitarem no curso do processo, limitado ao valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por PAD/ano civil, sendo de responsabilidade do agricultor o controle deste valor. 

Item Qtde. 
Unidade 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

      

      

      

Valor Total Estimado  

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Chamamento Público nº 001/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

2.4. No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

 

2.5. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar de acordo com 

o §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 21 de 16 de novembro de 2021, sendo que 

será de inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda à Contratante. 

151

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos acima, de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total estimado de R$ ****** 

(**********). 

 

3.2. No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

 

3.3. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar de acordo com 

o §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 21 de 16 de novembro de 2021, sendo que 

será de inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda à Contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O CONTRATANTE se compromete a efetuar o pagamento através depósito ou transferência 

bancária, em conta de titularidade do Contratado, entre o 1° e o 15° dia do mês subsequente a entrega dos 

produtos, mediante apresentação de Termo de Recebimento e Notas Fiscais de Venda. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número do Chamamento Público e Contrato de 

Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

Contrato de Compra e Venda n° ***/2024 

Vinculado ao Chamamento Público 001/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 
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5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio CONTRATADO obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CPF/MF e/ou CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CPF e/ou CNPJ. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo CONTRATADO de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão dos recursos próprios do tesouro Municipal de 

acordo com a seguinte Dotação Orçamentária: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

164 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

165 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 142 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, ou até a retirada total dos produtos licitados, limitado o 

prazo acima estabelecido. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

8.1. A entrega dos produtos deverá acontecer de acordo com a necessidade e solicitação do Departamento 

de Educação e Cultura. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com o ofertado na 

proposta e serão verificadas as quantidades e qualidade dos produtos, reservando-se ao Município o 

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

8.2. Os locais de entrega dos produtos serão os determinados abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 

Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 

Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 

Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 

Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro – Ipiranga 

CMEI Nosso Sonho Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 

CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 

Escola Rural Municipal Barra Bonita 

Escola Rural Municipal Novo Progresso 

Escola Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da merenda 

escolar) 

 

8.3. Os prazos de entrega deverão ser cumpridos de acordo com o cronograma estabelecido pelo 

Departamento de Educação e Cultura. 

 

8.4. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, única ou parcelada, após o 

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. 
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8.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Contrato e na proposta. 

 

8.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.7. As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme solicitação 

da nutricionista responsável pela alimentação escolar. 

 

8.8. Os produtos de origem animal e/ou processados deverão ser entregues em embalagem de acordo com 

a legislação, com dados de identificação, procedência, informações nutricionais, nº de lote, data de 

validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIP, SIM ou SISBI, com prazo de validade 

mínima de 30 dias a partir da data de entrega.  

 

8.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.9.1. Os produtos serão dados como recebidos conforme:  

 

a) Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de 

verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se 

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado;  

 

b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. 

Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução;  

 

c) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste edital. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 

realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fornecedor será notificado 

para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária;  

 

d) Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo pela Administração, para que o fornecedor faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação do fornecedor. O fornecedor ficará obrigado a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado.  

 

8.10. Independentemente da aceitação, o fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos 

pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas 

expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 

garantia.  

 

8.11. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituído imediatamente.  

 

8.12. O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordo com o 

estabelecido pela Vigilância Sanitária.  

 

8.13. O transporte bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código 

Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA. 

 

8.14. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana 

em que ocorrer a entrega. 
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8.15. Da Substituição Dos Produtos: 

 

8.15.1. A substituição de produtos se dará exclusivamente conforme disposto na resolução nº 06, de 08 de 

maio de 2020. 

 

8.15.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos no chamamento 

público de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos 

substitutos constem no mesmo chamamento público e sejam correlatos nutricionalmente e que a 

substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

 

8.15.3. Para que se concretize a substituição dos produtos é necessário que o representante legal da 

contratada formalize solicitação, através de protocolo na Prefeitura Municipal, requerimento com a 

intenção de substituição dos produtos. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com do 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADAS quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de Ordem de Compra emitida 

pela CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATENTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 
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10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete ao CONTRATADO: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

156

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

11.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

11.14. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro de 2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais dar previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

13.709/2018 às quais se submeterão os ser e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

13.2. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de 

responsabilidade da servidora Rosangela Novak Guancino.   

 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

13.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato. 

 

13.5. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Educação e Cultura, Sr. 

Celso Pedro Scolari. 

 

13.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICI PIO a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispo e 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
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14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA  

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA – GRUPOS FORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CNPJ:  

3. Endereço: 4. Município/UF: 

5. E-mail: 6. Fone: 7. CEP: 

8. Nº DAP 9. Banco: 10. Agência:  11. Nº Conta Corrente: 

12. Nº Associados: 13. Nº Associados Lei nº 11.326/2006: 14. Nº Associados com DAP 

Física: 

15. Nome representante legal: 

 

16. CPF: 17. Fone: 

18. Endereço: 19. Município/UF: 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA PNAE/FNDE/MEC 

 

1. Nome da entidade: 2. CNPJ: 3. Município/UF: 

 

4. Endereço: 5. Fone: 

6. Nome do Representante e E-mail: 7. CPF: 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

 

 

 

 

Nº 

Item 
Quant. 

Unidade 

de medida 
PRODUTO 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

      

      

      

      

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data: Assinatura do representante Grupo 

Formal: 

Fone/E-mail: 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA – GRUPOS INFORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. E-mail (quando houver): 7. Fone: 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9. Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone: 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor(a) 

Familiar 

 2. CPF  3. DAP 4. Banco 5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

        

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. 

Município: 

4. Endereço: 5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail: 7. CPF: 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do(a) 

Agricultor(a) Familiar 

2. 

Produto 

3. 

Unidade 

4. 

Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição*/Unidade 

6. Valor 

Total 

       Total 

agricultor 

       Total 

agricultor 

       Total 

agricultor 

Total do Projeto  

OBS.: * Preço publicado no Edital nº 001/2024 (o mesmo que consta no chamamento público). 

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 

4. Preço/ 

Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 

Local e Data: Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA – FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 001/2024 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. Nº da DAP Física: 7. DDD/Fone: 8. E-mail (quando 

houver): 

9. Banco: 10. Nº da agência: 11. Nº da Conta Corrente 

 

II – Relação dos Produtos 

 

Nº 

Item 
Produto 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 

dos produtos 
Unitário Total 

       

       

       

OBS: *Preço publicado no Edital nº 

001/2024 (o mesmo que consta no 

chamamento público) 

 

 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 

Nome: CNPJ: Município: 

Endereço: Fone: 

Nome do Representante Legal: CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Á Comissão de Contratação 

 

Pelo presente instrumento, a proponente ........................, CNPJ/CPF nº ....................., com sede 

na .................., através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 

 

1) Para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a 

partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 

contratar com o poder público. 

3) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação relativo ao Edital de Chamamento Público 

001/2024. 

4) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

6) Aceita os valores dos produtos constantes do presente Edital de Chamamento Público nº 

001/2024. 

7) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Público, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 

E-mail (opcional): 

Telefone: () 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ..........  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável  

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – GRUPO FORMAL E INFORMAL 

E/OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 

 

 

PROPONENTE 

CPF OU CNPJ 

ENDEREÇO  

TELEFONE 

 

Declaro para os devidos fins, que o objeto do Edital de Chamamento Público 001/2024, 

gêneros alimentícios a serem entregues, são oriundos de produção própria relacionada no projeto 

de venda. 

 

E/OU 

 

Declaro para os devidos fins, que o objeto do Edital de Chamamento Público 001/2024, 

gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE DE 

VENDA 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de representante da 

........................................, CNPJ nº ............................................... nos responsabilizamos pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados na 

entrega dos alimentos para a merenda escolar objeto do Edital de Chamamento Público 

001/2024 e possui registro no Serviço de Inspeção Municipal de Marmeleiro-PR, fornecido 

pela Secretaria Municipal de Agricultura, estando, portanto, de acordo com a Legislação 

Vigente. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 
 

1 – PREÂMBULO 

 

O Município de Renascença/PR torna público que estará recebendo, a partir do dia 26/12/2023, no 

horário de 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, documentação para 

CREDENCIAMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES, para fornecimento de gêneros 

alimentícios, conforme previsto no Anexo II deste edital,  respeitando o limite individual de venda 

por agricultor familiar de no máximo R$ 40.000 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP/ano, conforme condições constantes deste instrumento e em conformidade com a 

Lei Federal nº 11.947/09, Resolução/CD/FNDE nº 26/13, Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 

15.608/07, no que couber. 

 

1.1 – OBSERVAÇÕES: 

 

1.1.1 – A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos termos 

da lei 8.666/93.  

 

1.1.2 – O acesso ao credenciamento é livre para todos os agricultores familiares, que se enquadrarem 

as normas do edital, a partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 31 de janeiro 

de 2024 e ainda, a qualquer tempo. 
 

1.1.3 – Os envelopes recebidos até as 09:00 horas do dia 31 DE JANEIRO DE 2024, serão abertos 

nessa mesma data e horário, na sala de reuniões do setor de licitações da Secretaria Municipal da 

Administração, do município de Renascença – PR. 

 

2 – OBJETO 

 

O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou de suas organizações para aquisição dos gêneros alimentícios para 

alimentação, conforme previsto no Anexo II deste Edital. 

 

3 – DA FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

 

3.1. Deste chamamento público resultarão empresas/agricultores Classificadas, que firmarão 

contratos com o Município de Renascença, com base no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, que terá 

vinculo a este edital com suas cláusulas e Minutas, aos Documentos e às Propostas apresentadas pelas 

proponentes do certame. 

  

4 – DA SELEÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 

4.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP física, não organizados em grupo.  

 

4.2. Fornecedores individuais: detentores de DAP física, organizados em grupo.  
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4.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais: constituídos 

em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Jurídica, conforme Lei da Agricultura Familiar nº 

11.326 de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  

 

4.4. Não poderão participar deste chamamento público os interessados que estejam cumprindo as 

sansões previstas nos incisos III e IV do Art. 87 da Lei nº 8.666/93.  

 

4.5. A cooperativa/associação não poderá apresentar como cooperado ou associado servidor de 

qualquer órgão ou entidade pública vinculada. 

 

4.6. A participação no certame implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 

cláusulas e condições deste edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do 

Art. 41 da Lei nº 8.666/93. 

 

5 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

 

Para credenciamento os interessados deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

5.1 Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

 

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

II – Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo V); 

 

IV – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

 

V – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão quanto à Dívida Ativa da União 

emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

 

VI – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 

VII – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

5.2. Para Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados 

em grupo: 

 

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

 

II – Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
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III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes (Anexo V);  

 

IV – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

 

V – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão quanto à Dívida Ativa da União 

emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional de cada agricultor. 

 

VI – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de cada agricultor. 

 

VII – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de cada agricultor. 

 

5.3. Para Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

II – Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

 

III – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão quanto à Dívida Ativa da União 

emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, expedida na jurisdição da sede da cooperativa ou 

associação proponente; 

 

IV – Prova de inscrição Estadual para emissão (obrigatória) de nota fiscal de venda; 

 

V – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da cooperativa ou associação 

proponente; 

 

VI – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da cooperativa ou associação 

proponente; 

 

VII – Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida 

pela Caixa Econômica Federal; 

 

VIII – cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, 

no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. 

No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado 

em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

 

IX – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

(Anexo V); 

 
X – declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 

relacionados no projeto de venda;  
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5.3 – Qualificação Técnica Para Todos 

 

5.3.1. Cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse requisito mínimo de 

qualidade higiênico-sanitária para a fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios; 

 

5.3.2. Tabela de Rotulagem Nutricional para os panificados devidamente assinada pelo profissional 

responsável; 

 

5.3.3. Para os produtos necessários de inscrição no SIM, SIP, SIF ou SISBI, deverá apresentar 

documento em vigência. 

 

5.3.4. Os produtos orgânicos devem apresentar obrigatoriamente o CERTIFICADO ORGÂNICO. 

 

5.4 – Considerações Acerca Da Qualificação Técnica 

 

5.4.1. O local onde serão fabricados os panificados deverão atender as Boas Práticas de Manipulação 

de Alimentos; 

 

5.4.2. Os produtos hortifrúti deverão ser entregues após passar por mínimo processamento: seleção, 

pré-lavagem, embalagem por unidade/kg e identificação; 

 

5.4.3. Os produtos panificados deverão ser de boa qualidade e padronizados; 

 

 

5.5 – Disposições Gerais referentes aos documentos: 

 

5.5.1 – Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia 

simples que poderá ser autenticada por qualquer membro da Comissão Permanente de Licitação no 

decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda 

por meio de publicação em órgão oficial expedidos via Internet. 

 

5.5.2 – Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as 

certidões nas quais não constar a data de vencimento. 

 

5.5.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará 

condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 

5.5.4 – A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do 

Licitante, podendo este reapresentar a documentação durante a vigência do chamamento. 

 

5.5.5 – A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital implicará na 

inabilitação do licitante. 
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5.5.6 – À Comissão reserva-se o direito de solicitar dos interessados, em qualquer tempo, no curso 

da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

 

5.5.7 – Os documentos de habilitação deverão estar em nome do interessado, com o número do CNPJ 

e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 

que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa da qual a licitante seja 

sucessora por qualquer processo de alteração societária. 

 

5.5.8 – O envelope contendo respectivamente a documentação para habilitação deverá ser entregue 

na data, horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando na face 

os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

ENVELOPE Nº. 1 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE: __________________________________  

 

6 - DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR: 

6.1 – Os produtos objeto do presente edital serão divididos pelo número de interessados devidamente 

habilitados no presente procedimento; 

 

6.2 – O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 

produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, número da 

resolução. 

 

6.3 – O credenciado deverá fornecer Controle da qualidade da água sempre que solicitado pela 

Administração Pública. 

 

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

7.1 – As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a seguinte 

dotação orçamentária: 

 
0 Recursos Ordinários (Livres) 

 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

06.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 1230600432.042 Aquisição de alimentos da agricultura familiar (PAA – Compra Direta) 

 3.3.90.32.05.00 Merenda Escolar 

 Desdobre: 9164 
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 1042 Transferência de Recursos do FNDE 

0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

06.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 1230600432.042 Aquisição de alimentos da agricultura familiar (PAA – Compra Direta) 

 3.3.90.32.05.00  Merenda Escolar 

 Desdobre: 9165 

 

 

8 – DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 – Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o contrato de compra e venda 

de acordo com a legislação vigente (conforme minuta de contrato apresentada no Anexo I). 

 

9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

9.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2024, com início na data da 

assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 

8666/93, caso necessário. 

 

10 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 – É facultado à Prefeitura Municipal de RENASCENÇA, Estado do Paraná, solicitar a 

atualização de qualquer documento relativo ao presente credenciamento. 

 

10.2 – Reserva-se o município de Renascença o direito de revogar ou anular está licitação nos termos 

do Art. 49 da lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

 

10.3 – Os interessados assumem integral responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos 

os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade 

constatada. 

 

10.4 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e as condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento do seu objeto, deverão ser encaminhado ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Renascença, à Rua Getúlio Vargas, nº 901, fone - 046 - 3550.8300, CEP 

85.610-000, ou através do e-mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br. 

 

10.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão 

de Licitações e proponentes presentes. 

 

10.6 – Demais condições referentes ao presente edital constam no Termo de Referência – Anexo II. 

  

11 - ANEXOS DO EDITAL 

 

- ANEXO I -  MINUTA DO FUTURO CONTRATO DE COMPRA E VENDA; 

- ANEXO II -  TERMO DE REFERÊNCIA; 

- ANEXO III  -  TESTE “DENTRO-FORA”; 
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- ANEXO IV  -  RELATÓRIO DE ANÁLISE SENSORIAL; 

- ANEXO V - PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; 

- ANEXO VI - MODELO FICHA TÉCNICA DO PRODUTO. 

          

Renascença, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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 (ANEXO I) 

 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua _____________, 

N.º _____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, representada neste ato pelo (a) 

Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) _____________________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal), com sede à Av. 

_____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, 

(para grupo formal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições 

Lei n° 11.947/2009 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº _______, resolvem celebrar 

o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 

verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a 

chamada pública n.º _____, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar parte integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após 

a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 

expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 

adquirida ou até ____, _______________ de 2023. 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 

pública n.º _________. 
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b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 

R$ _____________ (_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 

 

Nome do 

Agricultor 

Familiar 

CPF DAP Produto Unidade Qtde/Unidade 
Preço 

Proposto 

Valor 

Total 

        

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

............................ 

 

CLÁUSULA NONA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 

tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 

às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos 

do FNDE em tempo hábil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 

11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 

comprovação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de 

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 

como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 

poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou 

a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 

Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. º _________/2023, pela Resolução 

CD/FNDE nº _____/2013 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 

seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 

Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO RESPONSÁVEL, CONTROLADOR E FISCAL 

DO CONTRATO 

Será Gestor pelo contrato a Sra. Claudinéia Porta Lorenzon. 

Controlador: Marilia Joice Migliorini. 

Fiscal: Joseane Pereira 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

23.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

23.1.1. Qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor, empreiteiro ou subempreiteiro com o 

objetivo de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens 

indevidas.  

 

23.2. Fica definido, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

 

a) “prática corrupta” significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta” significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva” significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva” significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva” significa: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do 

Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou ameaçar, perseguir ou 

intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 

relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria. 

f) “terceiros” refere-se a um funcionário público que atua em um processo de aquisição ou na 

execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do Banco Mundial e os funcionários de 

outras organizações que tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam; 

178



 

  

g) “parte” refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do contrato, incluindo 

funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das propostas em níveis artificiais e não-

competitivos; 

h) “benefício” e “obrigação” estão relacionados ao processo de aquisição ou à execução do contrato; 

i) “ato ou omissão” todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de aquisição ou a 

execução do contrato. 

 

23.3. Havendo comprovação de que o licitante praticou alguma conduta descrita no item anterior, o 

Município: 

 

a – rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para adjudicação ou seus 

agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores ou seus 

empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, 

colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão; 

 

b – declarará Processo de Aquisição Viciado e cancelará a parcela do pagamento relativa ao contrato 

se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva; 

 

c –  garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas na legislação 

brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução 

do contrato, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

 

23.4. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 

_____de _________de ______. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: 

É competente o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o 

presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Renascença, ____de________ de ________. 
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______________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

______________________________________________ 

CONTRATADA 

______________________________________ 

(agricultores no caso de grupo informal) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________      ______________ 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFÊRENCIA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

1 - DO OBJETO 

1.1. O objetivo do presente termo é a contratação de empresa para aquisição de produtos provenientes 

da agricultura familiar, destinados à alimentação escolar do ano de 2024, com o objetivo de atender 

os estudantes da rede municipal de educação matriculados na Escola Municipal Ida Kummer e no 

Centro Municipal de Educação Infantil Girassol, de acordo como segue:  

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 80 KG 

ABACATE, tamanho médio a grande, coloração verde, 

apresentando tamanho, cor e formação uniforme, de verde a 

meio maduro, com polpa intacta e firme, isento de bolor e 

umidade, sem danos físicos e mecânicos e acondicionado em 

embalagem própria. 

5,95 476,00 

2 100 KG 

ABOBRINHA VERDE, de primeira qualidade, tamanho médio, 

uniforme, tenra, cor uniforme e com brilho, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou 

defeitos, livres de terra ou corpos estranhos aderentes à 

superfície externa. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem.  

5,38 538,00 

3 50 UND 
AÇAFRÃO DA TERRA PÓ, limpo e embalado em embalagem 

transparente atóxica de 100 gramas, com rotulagem adequada. 
9,83 491,50 

4 100 UND 

ACELGA, de primeira qualidade, bem desenvolvida, 

apresentando grau de evolução completo do tamanho, aroma e 

cor própria da espécie e variedade, livres de ferimentos ou 

defeitos, não estando danificadas por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua aparência, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Tamanho médio. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas. 

6,81 681,00 

5 200 UND 

CHOCOLATE EM PÓ (açúcar mascavo e cacau em pó), 

composto por açúcar mascavo e cacau em pó. Apresentação em 

embalagens de polietileno de 1kg. Reposição em caso de 

alterações antes da data de vencimento, prazo de validade 

vencido ou embalagens violadas. O produto deve conter 

25,45 5.090,00 
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obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 

6 1000 UND 

ALFACE AMERICANA, deve estar fisiologicamente 

desenvolvida, bem formada, folhas limpas, com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças 

e estar em perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidades de 300g. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas.  

6,17 6.170,00 

7 700 UND 

ALFACE ROXA, fisiologicamente bem desenvolvida, bem 

formada, folhas limpas, com coloração própria - arroxeada, livre 

de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. Unidades de 

300g. Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas.  

5,69 3.983,00 

8 70 KG 

AÇÚCAR MASCAVO, natural, constituído de cana de açúcar. 

Aspecto sólido, e homogêneo, sem a presença de torrões. Cor, 

odor e sabor característicos, livre de sujidades. Apresentação em 

embalagens de polietileno atóxico, contendo 1kg. O produto 

deve conter obrigatoriamente rotulagem nutricional conforme 

legislação vigente, identificação do produtor, data de fabricação 

e data de validade. Reposição em caso de embalagem danificada, 

produto fora da validade ou com alteração das características 

sensoriais.  

17,75 1.242,50 

9 80 KG 

ARROZ BRANCO, isento de mofo, de odores estranhos e de 

substâncias nocivas, acondicionado em pacote transparente 

atóxico de 1 kg. 

8,90 712,00 

10 350 KG 

BANANA PRATA, em pencas de primeira qualidade, com boa 

aparência e sem machucaduras, com polpa intacta e firme sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

6,01 2.103,50 

11 100 KG 

BATATA DOCE, lavada, de primeira qualidade, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 

doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e 

maturação. Unidades de tamanho médio. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

5,21 521,00 

12 250 KG 

BERGAMOTA, casca lisa, de primeira qualidade, firme, sem 

ceder à pressão dos dedos, ponto certo de maturação. Entregar 

em embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

6,09 1.522,50 

13 150 KG 

BETERRABA, sem folhas e talos, limpa, com aspecto firme, e 

sem rachaduras livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas, 

doenças e estar em perfeitas condições de conservação, 

maturação média, tamanho médio.  

5,75 862,50 

14 250 KG 

BOLACHA CASEIRA, doce, sem recheio, sem cobertura. 

Deverá ser fabricada a partir de matérias-primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, 

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

31,43 7.857,50 
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quebradiço. Acondicionar em embalagens plásticas contendo 1 

kg cada. Deve apresentar tabela de rotulagem nutricional. 

15 120 KG 

BOLACHA CASEIRA DE FUBÁ, doce, sem recheio, sem 

cobertura. Deverá ser fabricada a partir de matérias-primas sãs e 

limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado 

de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Acondicionar em embalagens plásticas 

contendo 1 kg cada. Deve apresentar tabela de rotulagem 

nutricional. 

32,10 3.852,00 

16 280 KG 

BOLO SEM RECHEIO, tipo pão de ló, fubá, laranja, cenoura, 

chocolate. Em perfeito estado de conservação e de acordo com 

as boas práticas de fabricação. Não é tolerado o emprego de 

corantes na sua confecção. Deve se apresentar sem indícios de 

fermentação, ausente de sujidades, parasitas, larvas. O seu 

aspecto deverá ser de massa cozida ou assada, sem sinais de 

queimaduras, com cor, cheiro e sabor próprios. Não deverá 

possuir recheio nem cobertura que leve leite, creme de leite, nata, 

chantilly, leite condensado e ovos crus em sua composição. Deve 

estar acondicionado em embalagem plástica descartável e 

resistente, atóxica, bem fechada ou em bandeja de isopor coberto 

com filme plástico. Deve apresentar tabela de rotulagem 

nutricional.  

32,68 9.150,40 

17 300 KG 

BROA DE MILHO, de tamanho médio com textura macia e 

ingredientes naturais. Entregue no dia posterior à fabricação ou 

no mesmo dia. Deve apresentar tabela de rotulagem nutricional. 

22,30 6.690,00 

18 600 UND 

BRÓCOLIS, de primeira qualidade, viçoso, limpo, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 

e doenças. Unidade de 400g. Entregar em embalagens 

devidamente higienizadas. 

8,81 5.286,00 

19 150 KG 

CHUCHU, sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor da 

polpa típicos da variedade, com uniformidade de tamanho e cor, 

ausência de rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. Deve ainda estar livre 

de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos. 

4,65 697,50 

20 450 MAÇO 

CHEIRO VERDE: salsa e cebolinha. Deve apresentar-se viçosa, 

brilhante, sem excesso de umidade, sem sinais de amarelamento, 

sem talos amolecidos ou folhas escurecidas e murchas. Maço de 

300 gramas. 

17,50 7.875,00 

21 350 KG 

CENOURA, de primeira qualidade, com tamanho médio 

padronizado, frescas, inteiras e sãs. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Isentas de substâncias terrosas, sem sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa. Sem parasitos, 

larvas ou outros animais nos produtos e embalagens. Sem 

umidade externa anormal. Isentas de odor e sabor estranhos. O 

5,95 2.082,50 
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produto deverá estar acondicionado em sacos plásticos ou caixas 

plásticas devidamente higienizadas para o transporte do produto 

até o local de entrega.  

22 400 KG 

CITRUS PONCKAN, tamanho médio, limpas, de 1ª qualidade, 

com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas, doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação, maturação.  

5,53 2.212,00 

23 200 MAÇO 

COUVE MANTEIGA em Folha, de primeira qualidade, folhas 

limpas, com coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças, sujidades e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Devem ser embaladas 

em plástico transparente atóxico. 

5,97 1.194,00 

24 300 UND 

COUVE-FLOR, de primeira qualidade, unidade de tamanho 

médio, bem desenvolvido, flores bem formadas, limpas, com 

coloração uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças, em perfeitas condições de conservação e 

maturação. Unidade de 400g. Entregar em embalagens 

devidamente higienizadas. 

9,55 2.865,00 

25 300 KG 

CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena quantidade de 

farofa. Entregar em unidades de tamanho médio com 500g, 

embaladas individualmente em embalagem plástica transparente 

apropriada para o produto, com rótulo contendo composição, 

data de fabricação e data de validade. 

27,63 8.289,00 

26 100 UND 

CANJIQUINHA: Quirera de milho amarela, despeliculado, tipo 

01, baixo grau de impureza, embalagem de polietileno atóxico, 

contendo 500g e validade de no mínimo 06 meses a partir da data 

da entrega. 

7,00 700,00 

27 80 KG 

DOCE DE FRUTAS ORGÂNICO, sabores variados, fabricado 

com fruta fresca, com consistência adequada, produzido de 

forma artesanal. Sem conservantes, corantes e outros aditivos. 

Produzido em agroindústria certificados e autorizados pela 

Vigilância Sanitária. Embalagem mínima 700g, deve ser plástico 

transparente ou vidro, lacrada e com indicação do peso, data de 

validade e ingredientes. Validade mínima de 90 dias a contar da 

entrega. 

29,50 2.360,00 

28 60 KG 

DOCE DE FRUTAS, sabores variados. Fabricado com fruta 

fresca, íntegro, com consistência adequada, produzido de forma 

artesanal, sem conservantes, corantes e outros aditivos, 

produzido em agroindústria certificados e autorizados pela 

Vigilância Sanitária. Embalagem deve ser plástico transparente 

ou vidro de 1 kg, lacrada e com indicação do peso, data de 

validade e ingredientes.  

26,26 1.575,60 

29 250 UND 

ESCAROLA, de primeira qualidade, com tamanho médio 

padronizado, frescas, inteiras e sãs. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

5,18 1.295,00 
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Isentas de substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Livres de parasitos, 

larvas ou outros animais nos produtos e embalagens. Sem 

umidade externa anormal. Isentas de odor e sabor estranhos. 

Entregar em embalagens devidamente higienizadas. 

30 80 UND 

ESPINAFRE, de qualidade, folhas sãs, sem rupturas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade, livres de resíduos de fertilizantes. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas. Maço com 

média de 400g. 

5,90 472,00 

31 250 KG 

FEIJÃO PRETO, isento de matérias estranhas, impurezas, 

insetos vivos ou mortos, grãos ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, mofados, carunchados. Produção de última safra, 

acondicionado em embalagem plástica resistente contendo 1 kg. 

Validade mínima de 12 meses a contar da data da entrega. 

10,80 2.700,00 

32 100 KG 

FARINHA DE MILHO: Fubá, de ótima qualidade, coloração 

uniforme, sem sujidades, material terrosos, próprio para o 

consumo humano. Embalado em polietileno atóxico, contendo 1 

Kg e validade 3 meses a partir data de entrega, contento data de 

fabricação, valide, lote. 

7,55 755,00 

33 100 KG 

GOIABA VERMELHA, de primeira qualidade, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprio, com polpas firmes e intactas, 

tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvidas 

e maduras. Isenta de enfermidades, material terroso, umidade 

externa anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos 

e mecânicos, oriundo de manuseio e transporte. 

7,14 714,00 

34 350 KG 

LARANJA PÊRA, madura, limpa, de 1ª qualidade, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 

e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e 

maturação. Unidade de tamanho médio.  

5,02 1.757,00 

35 50 KG 

LIMÃO, de primeira qualidade casca lisa livre de fungos. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente higienizadas, 

com etiqueta de pesagem. 

4,90 245,00 

36 280 KG 

MACARRÃO CASEIRO, tipo espaguete, isento de gorduras 

animais e trans, com farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico. Acondicionado em embalagem plástica 

transparente apropriada para o produto, contendo 1 kg cada, com 

rótulo apresentando composição, data de fabricação e validade. 

22,33 6.252,40 

37 230 KG 

MACARRÃO CASEIRO INTEGRAL, tipo espaguete, isento de 

gorduras animais e trans, com farinha de trigo integral 

enriquecida com ferro e ácido fólico. Acondicionado em 

embalagem plástica transparente apropriada para o produto, 

contendo 1 kg cada, com rótulo apresentando composição, data 

de fabricação e validade. 

25,00 5.750,00 

38 180 KG 

MANDIOCA, tipo branca ou amarela, de primeira qualidade, 

bem desenvolvida, não fibrosa, fresca, firme, limpa, com 

coloração e tamanhos uniformes. Descascada, livre de terra, 

8,05 1.449,00 
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parasitas, larvas e danos físicos e/ou mecânicos. Sem brotos, 

rachaduras e manchas. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

39 100 KG 

MELANCIA, produção recente, madura, firme, coloração 

uniforme da casca, isenta de bolor umidade e manchas, com peso 

aproximado de 10 kg por unidade. 

3,87 387,00 

40 35 KG 

MELADO DE CANA, produto obtido do caldo de cana, sem 

formação de açúcar. Não deve apresentar odor desagradável e 

não característico, sujidade e/ou corpo estranho. Deve ser 

fabricado com matérias primas não fermentadas, isentas de 

matéria terrosa, parasitos e detritos animais e vegetais. É vedada 

a adição de essências, corantes naturais ou artificiais, 

conservadores e edulcorantes. Em embalagem de 1 kg com 

indicação na embalagem e rotulagem nutricional conforme 

legislação vigente.  

20,30 710,50 

41 150 KG 

MELÃO, com maturação adequada ao consumo, aspecto, cor, 

cheiro e sabor característico, com polpa firme e intacta, isento de 

terra, parasitas, larvas e danos físicos e/ou mecânicos e, 

embalados corretamente. 

8,13 1.219,50 

42 500 KG 

MORANGO in natura, limpo em perfeito estado, sendo íntegros 

de tamanho médio, firmes e sem batidas, embalagem limpa e 

integra identificada com nome do produtor e data de validade. 

33,00 16.500,00 

43 30 KG 

MEL DE ABELHA, natural, puro, sem adição de corantes, 

aromatizantes, espessantes, conservadores e edulcorantes de 

qualquer natureza, naturais e sintéticos. Poderá se apresentar 

parcialmente cristalizado e não apresentar caramelização nem 

espuma superficial. Entregar em embalagem apropriada e 

rotulagem conforme exigência da legislação. Validade mínima 

de 12 meses a contar da data de entrega. 

31,33 939,90 

44 150 KG 

MILHO VERDE (sem palha), frescos de ótima qualidade, macio 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos 

que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, 

insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 

Espigas com peso e tamanho padrão. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

8,58 1.287,00 

45 80 KG 

MOLHO DE TOMATE ORGÂNICO, composto por tomate 

orgânico e sal, embalagem em pote de vidro de 560g, validade 

mínima de 1 ano. Apresentar licença sanitária atualizada e 

rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

26,00 2.080,00 

46 100 KG 
MORANGA CABOTIÁ, tamanho médio, sem rupturas, de 1ª 

qualidade. 
5,20 520,00 

47 50 DZ 

OVOS, caipira - de galinha, de primeira qualidade, íntegros (sem 

rachaduras) e sem sujidades na casca. Embalados em caixas de 

papelão própria ou em bandejas revestidas em filme PVC, que 

contenham data de classificação e validade e certificado de 

inspeção sanitária. Produto com no máximo 05 dias de 

classificação. O produto deverá estar acondicionado em caixas 

10,17 508,50 
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próprias devidamente higienizadas para o transporte do produto 

até o local de entrega. 

48 300 KG 

PÃO CASEIRO, isento de gorduras animais e trans, com farinha 

de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em 

unidades de tamanho médio com 500g, embaladas 

individualmente em embalagem plástica transparente apropriada 

para o produto, com rótulo contendo composição, data de 

fabricação e data de validade. 

19,90 5.970,00 

49 200 KG 

PÃO CASEIRO FATIADO, isento de gorduras animais e trans, 

com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Entregar em unidades de tamanho médio com 500g, embaladas 

individualmente em embalagem plástica transparente apropriada 

para o produto, com rótulo contendo composição, data de 

fabricação e data de validade. 

24,47 4.894,00 

50 380 KG 

PÃO CASEIRO INTEGRAL, isento de gorduras animais e trans. 

Entregar em unidades de tamanho médio com 500g, embaladas 

individualmente em embalagem plástica transparente apropriada 

para o produto, com rótulo contendo composição, data de 

fabricação e data de validade. 

22,97 8.728,60 

51 2000 UND 

PÃO CASEIRINHO (metade farinha de trigo branca, metade 

farinha de trigo integral e/ou farelos), unidade de 50g, fresco, 

macio, sem presença de sujidades, feito no MÁXIMO NO DIA 

ANTERIOR A ENTREGA. Não deve ser embalado quente. 

Embalagem plástica atóxica com rotulagem nutricional. 

1,80 3.600,00 

52 2000 UND 

PÃO CASEIRINHO DE VEGETAIS (cenoura, beterraba, 

brócolis, espinafre, abóbora), unidade de 50g, fresco, macio, 

crescimento adequados, sem presença de sujidades, feito no 

MÁXIMO NO DIA ANTERIOR A ENTREGA. Não deve ser 

embalado quente. Embalagem plástica atóxica com rotulagem 

nutricional. 

1,93 3.860,00 

53 100 KG 

PEPINO, de primeira qualidade, no ponto de maturação, que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Sem ferimentos ou defeitos, sem 

manchas. Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

5,24 524,00 

54 300 KG 

PÊSSEGO in natura, de primeira qualidade, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser 

bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 

9,06 2.718,00 

55 250 KG 

PEIXE: filé de tilápia, congelado, com carne firme e elástica, 

isento de espinhas e cartilagens, embalagem transparente, 

atóxica. Com registro do produto no SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Produto sem espinhos. 

46,37 11.592,50 

56 50 KG 

PIMENTÃO VERDE ORGÂNICO, com tamanho, aroma, cor e 

sabor próprios da espécie e variedades. Em grau de 

desenvolvimento tal que lhes permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não conterem substâncias 

9,34 467,00 
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terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da 

casca. Estarem isentos de umidade externa anormal, aroma e 

sabor estranhos.  

57 150 KG 

POLPA DE FRUTA, sabores diversos. Ingredientes: Polpa de 

fruta 100% natural, sem conservante e CONGELADA. 

Armazenada em embalagem de polietileno atóxico de 1 Kg. 

24,48 3.672,00 

58 80 KG 

QUIABO, fresco, com tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 

espécie e variedades. Em grau de desenvolvimento tal que lhes 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Não 

conterem substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderentes à superfície da casca. Estarem isentos de umidade 

externa anormal, aroma e sabor estranhos. 

10,25 820,00 

59 200 KG 

REPOLHO VERDE, fisiologicamente desenvolvido, bem 

formado, limpo, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estar em perfeito 

estado de conservação e maturação. Unidades de tamanho 

médio.  

5,29 1.058,00 

60 350 UND 

RÚCULA, de primeira qualidade, com tamanho médio 

padronizado, frescas, inteiras e sãs. As folhas deverão se 

apresentar intactas e firmes. Isentas de substâncias terrosas, sem 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

Livres de parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e 

embalagens. Sem umidade externa anormal. Isentas de odor e 

sabor estranhos. Entregar em embalagens devidamente 

higienizadas. 

6,08 2.128,00 

61 1200 KG 

TOMATE, de primeira qualidade, maturação média, bem 

formado, limpo, cor própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

9,80 11.760,00 

62 200 KG 

TOMATE CEREJA ORGÂNICO, de boa qualidade, tamanho e 

coloração uniforme, livre de sujidades, bem desenvolvido, com 

polpa firme e intacta, sem lesões de origem física ou mecânica; 

acondicionada em embalagem de 1 kg. 

13,82 2.764,00 

63 100 UND 

SUCO DE UVA INTEGRAL ORGÂNICO, processado de 

acordo com as normas com registro no MAPA - Ministério Da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, isenta de fragmentos das 

partes não comestíveis e sem açúcar, cor, cheiro e sabor próprio, 

em embalagens de 1 litro em vidro. 

23,54 2.354,00 

64 100 UND 

SUCO DE UVA INTEGRAL, processado de acordo com as 

normas com registro no MAPA - Ministério Da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, isenta de fragmentos das partes não 

comestíveis e sem açúcar, cor, cheiro e sabor próprio, em 

embalagens de 1,5 L em vidro. 

23,06 2.306,00 

65 150 KG 

VAGEM, de tamanho regular, de primeira, fresco, aroma e cor 

da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação 

que permita suportar a manipulação, transporte e conservação 

12,31 1.846,50 
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em condições adequadas para o consumo, estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades, não estar. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

66 150 UND 

VINAGRE COLONIAL, de vinho tinto. Ingredientes: 

fermentado acético de vinho tinto hidratado e conservante INS 

224. Acondicionado em embalagens plásticas com tampa 

inviolável, contendo 750ml. 

10,04 1.506,00 

67 200 KG 

UVA ORGÂNICA, de boa qualidade, sem semente. Devem ser 

frescas, terem atingido o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e 

sabor próprios da espécie e variedades. Não devem conter 

substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à 

superfície da casca. Isentos de umidade externa anormal, aroma 

e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. Deve 

apresentar-se em início de maturação. Acondicionados em sacos 

plásticos resistentes, com 1 kg. 

10,43 2.086,00 

 

2 - JUSTIFICATIVA  

2.1. Em atendimento a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 preconiza-se que do total dos recursos 

repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento a Educação (FNDE), no âmbito do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural ou suas organizações. Essa aquisição poderá ser realizada dispensando-se o procedimento 

licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local e que atendam 

as exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas sanitárias. 

Esta conexão entre a agricultura familiar e a alimentação escolar possibilita uma importante 

transformação na alimentação escolar, ao permitir que alimentos saudáveis e com vínculo regional, 

produzidos diretamente pela agricultura familiar, possam ser consumidos diariamente pelos 

alunos das escolas municipais. Também é importante citar, que esse encontro promove a geração de 

renda para as famílias agricultoras, a permanência do agricultor no campo e a valorização da produção 

local. 

2.2. Os quantitativos solicitados levaram em consideração as aquisições realizadas anteriormente e o 

atendimento completo e adequado aos alunos. 

 

 

3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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3.1. Deverão ser apresentados à Comissão de Licitação, obrigatoriamente, junto ao Projeto de Venda, 

os seguintes documentos:  

3.1.1. Cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse requisito mínimo de qualidade 

higiênico-sanitária para a fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios; 

3.1.2. Tabela de Rotulagem Nutricional para os panificados devidamente assinada pelo profissional 

responsável; 

3.2. O local onde serão fabricados os panificados deverão atender as Boas Práticas de Manipulação 

de Alimentos; 

3.3. Os produtos hortifrúti deverão ser entregues após passar por mínimo processamento: seleção, 

pré-lavagem, embalagem por unidade/kg e identificação; 

3.4. Os produtos panificados deverão ser de boa qualidade e padronizados; 

 

3.5. Os produtos orgânicos devem apresentar obrigatoriamente o CERTIFICADO ORGÂNICO. 

 

4 – DAS AMOSTRAS 

4.1. Em atendimento a Resolução nº 26 de 17 de junho de 2013, os fornecedores dos itens 14, 36 e 

48 deverão apresentar amostras dos produtos para avaliação, as quais serão submetidas a testes 

necessários; 

4.2. As amostras dos produtos dos itens citados acima deverão ser entregues na Secretaria Municipal 

de Educação, localizada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 27 Bairro Cristo Rei em Renascença – 

PR, em data a ser definida e devidamente divulgada, a partir das 07h30min às 11h30min e das 

13h30min às 16h30min, para avaliação do produto a ser adquirido, as quais serão submetidas a testes 

necessários, previstos nesta chamada pública; 

4.3. Os produtores que realizarem o cadastro posteriormente à data estipulada para entrega das 

amostras com os produtos dos itens citados acima, terão o prazo de cinco dias para apresentação das 

amostras; 

4.4. Após a entrega das amostras, os produtos passarão por avaliação técnica pelo Setor de 

Alimentação Escolar e pelos representantes do CAE – Conselho de Alimentação Escolar e 

posteriormente será emitido laudo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data final da entrega das 

amostras. No laudo (anexo II) constará o CNPJ do fornecedor, data e local do teste, o nome do produto 

testado e o percentual de aprovação e/ou reprovação indicando se foi ou não aprovado, e será enviado 
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à Comissão de Licitações, que dará prosseguimento ao processo, sendo este laudo fator condicionante 

para a participação do proponente ao Certame; 

4.5. Na avaliação técnica e sensorial do produto será observado: Identificação do Produto; 

Ingredientes; Prazo de Validade; Endereço completo do Fabricante; Especificação de peso e/ou 

volume; Tipo de embalagem; Qualidade do Produto; Aceitabilidade; Cor; Textura; Aroma; Sabor; 

Tabela Nutricional e será aplicado o “Teste Dentro-fora”; 

4.6. Os produtos que não forem aprovados, não poderão participar da proposta de venda. Se as 

amostras dos participantes apresentarem inconformidades (rasgos, materiais estranhos, sujidades, 

etc.), serão automaticamente reprovadas. 

 

5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, a 

qual formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, em 

remessa parcelada, a contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado em cada 

uma das Unidades de Ensino requisitantes. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 dias, pelo(a)responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 

de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 

para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 

fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 
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5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

5.8. A Secretaria Municipal de Educação, através da Nutricionista responsável das unidades 

escolares, será responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos, observando todos os 

aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos 

produtos contratados).  

 

6 - DA ENTREGA E TRANSPORTE DOS PRODUTOS  

6.1. Os produtos deverão ser entregues nas unidades de ensino municipal de educação, através do 

cronograma de entrega, devendo ser assinado pelo entregador e responsável pelo recebimento; 

6.2. Os horários de entrega dos produtos nas escolas são das 07h30min às 10h30min e das 13h30min 

às 16h30min, conforme pedido formal de entrega que será encaminhado semanalmente a cooperativa 

ou produtores, expedido pelo (a) nutricionista;  

6.3. A Contratada deverá garantir a qualidade dos gêneros entregues, obrigando-se a repor aquele que 

apresentar não conformidade ou má aparência, imediatamente após a notificação, sem ônus adicional 

ao Contratante; 

6.4. No ato da entrega será analisada a qualidade dos alimentos e caso tenha alguma inconformidade 

será realizado a devolução. 

6.5. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 

satisfatórias. 

 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

192



 

  

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: empresa, descrição do produto, quantidade, valor unitário e valor 

total. 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

8.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

193



 

  

 

9 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. A Secretaria Municipal de Educação, através da Nutricionista responsável das unidades 

escolares, Joseane Pereira, será responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos, 

observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da 

qualidade e marca dos produtos contratados).  

9.5. A nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, bem como os membros do Conselho de 

Alimentação Escolar (CAE), poderá realizar visita de rotina no local de armazenamento/produção 

dos gêneros a serem fornecidos pela contratada, para supervisão das atividades e verificação de boas 

práticas conforme legislação sanitária vigente, podendo solicitar adequações caso necessário, 

estipulando prazos para as devidas correções. 

9.6. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 

satisfatórias. 

 

10 - DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente, indicados pelo contratado. 

10.2. No caso de Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações a nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões 
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negativas devidamente, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do 

fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal).  

10.3. No caso de Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações a nota fiscal deverá estar acompanhada da Relação dos 

Agricultores e o que cada um entregou. E o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, 

emitido nos últimos 60 dias. 

10.4. Após emissão da Nota Fiscal a empresa deverá passar cópia do mesmo na data de emissão no 

seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br. 

10.5. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas, devidamente válidas, para que 

seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a 

execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

10.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a Secretaria 

Solicitante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 

realização do fornecimento objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 

multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

11.2. A multa prevista no item 11.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

município de Renascença - PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

11.3. Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital, serão 

aplicadas as penalidades do item 11.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 11.3. 

11.4. Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial 

do Ente Federado, as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) 

sobre a parcela inadimplida do contrato; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Renascença, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o 

limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 

da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

11.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Renascença/PR. 

11.6. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Renascença. 

 

11.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
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(ANEXO III) 

 

TESTE “DENTRO-FORA” 

 

Nome do provador: _____________________________________ Data:____________ 

Produto: ________________________________________________________________ 

 

Teste “Dentro-Fora” 

Por favor, avalie a amostra do produto que você está recebendo e indique no espaço 
correspondente se a amostra está dentro ou fora dos atributos, de acordo com os 
conceitos aprendidos durante o treinamento. 

 
                                                                          Dentro        Fora 
                                                                           (   )              (   ) 

 
Comentários: ____________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
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(ANEXO IV) 

RELATÓRIO DE ANÁLISE SENSORIAL 

 
Município: __________________________________________ Estado: ________ 

CNPJ do fornecedor: __________________________________________________ 

Data do teste: _______________ Local do teste: ____________________________ 

 

Produto testado Percentual de avaliações 

  

  

  

  

 

Por meio do teste de análise sensorial realizado no dia _____ de __________ de 

_____ foi considerado que os produtos 

__________________________________________ estão ____________________, 

estando _____________ para serem adquiridos pela alimentação escolar do 

município de Renascença-PR, por __________________________ as características 

básicas determinadas pela equipe de análise sensorial. 

 

Equipe de análise sensorial: 

__________________________________                 __________________________ 

__________________________________                  __________________________ 

__________________________________                  __________________________ 

_________________________________                    __________________________ 

_____________________________ , ____ de ___________ de 20___. 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo do  

Nutricionista Responsável Técnico 

 

(ANEXO V) 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº----------- 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal: 

 

Nome do Proponente: 

CNPJ: 

Endereço: 

Município:      CEP: 

Nome do representante legal:    CPF:           DDD/Fone: 

Banco:                               Nº da Agência:                                       Nº da Conta Corrente: 

 

B – Grupo Informal: 

 

Nome do Proponente: 

Endereço: 

Município:      CEP: 

Nome da Entidade Articuladora:    CPF:           DDD/Fone: 

FORNECEDORES PARTICIPANTES (GRUPO FORMAL E INFORMAL) 

NOME CPF DAP 
Nº DA 

AGÊNCIA 

Nº DA CONTA 

CORRENTE 

     

     

     

     

     

 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome da Entidade: 
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CNPJ: 

Endereço: 

Município:      CEP: 

Nome do representante:    CPF:           e-mail: 

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

Nome do 

Agricultor 

Familiar 

Produto Unidade Quantidade 
Preço/ 

Unidade 
Valor Total 

      

     

    Total  

      

     

    Total  

      

     

    Total  

      

     

    Total  

TOTAL PROJETO  

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade 
Valor Total por 

Produto 

      

     

     

     

TOTAL DO PROJETO  

 

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS 

PRODUTOS 
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................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................ 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de 

sócios, missão, área de abrangência) 

................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................ 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Formal:    Assinatura 

 

__________________________________     ___________________ 

 

__________________________________     ___________________ 

 

__________________________________     ___________________ 
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(Anexo VI) 

 

 

Ficha técnica 

 

Nome do fornecedor: ___________________________________________ 

Designação do produto: _________________________________________ 

 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

 

Ingredientes: _________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

 

Aditivos alimentares (corantes, conservantes): _______________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________ 

 

Informação nutricional em 100 gramas ou por porção de _______ gramas 

Calorias Carboidratos Proteínas Lipídeos Ferro Cálcio Sódio    

          

          

          

          

          

Tipo de embalagem: ___________________________________________ 

Tempo de validade: ____________________________________________ 

Conteúdo da embalagem: _______________________________________ 
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Renascença, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

Senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Thalia Zappello da Silva 

 

 

                   Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, o 

Edital de Licitação modalidade Chamamento Público nº 002/2023, que tem por objeto a 

CREDENCIAMENTO DE AGRICULTORES FAMILIARES E DOS EMPREENDEDORES 

FAMILIARES RURAIS OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DOS 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O presente procedimento 

licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto 

Municipal nº 952/2007, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

             Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitações para providencias necessárias. 

 

 

 

 

 

IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

PARA CREDENCIAMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES 

 A Prefeitura Municipal de Renascença, através da Comissão Permanente de Licitação, 

designada pelo Prefeito Municipal, Sr. Idalir João Zanella, através da Portaria nº 012 de 23 de janeiro 

de 2023, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE AGRICULTORES 

FAMILIARES E DOS EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS OU DE SUAS 

ORGANIZAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 O Edital completo poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Renascença, sito Rua 

Getúlio Vargas, nº 901, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira 

ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 

 

O acesso ao credenciamento é livre para todos os agricultores familiares, que se enquadrarem 

as normas do edital, a partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 31 de janeiro 

de 2024 e ainda, a qualquer tempo. 

 

 Esclarecimento adicionais relativos ao presente edital serão prestados pelo Setor de Licitações 

e Contratos do Município, fone/fax (046) 3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8336 / 3550-8314 

(Departamento de Licitações). 

 

Renascença, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

 

THALIA ZAPPELLO DA SILVA 

Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2024 
PROCESSO Nº 741/2024  

PROCESSO 1/DOC 31.323/2024 
 
Para credenciamento para fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

 
1. DO PROCESSO 

1.1 O município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, 
representado neste ato pelo prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, no uso de suas 
prerrogativas legais, e considerando o disposto na Lei n.º 11.947/2009, de 16/07/2009, Lei nº 
14.133/2021 de 01/04/2021, Resoluções/CD/FNDE nº 21 de 16/11/2021 e nº 07/2024, de 02/05/2024, 
vem realizar Chamamento Público para credenciamento de fornecedores de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, pelo período de 12(doze) meses. Os 
Grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda, até 
as 09 horas do dia 17 de janeiro de 2025, e ainda a qualquer tempo e pelo período de 365 dias, no 
setor de licitações, no endereço supracitado. 
 
1.2 Ao presente processo não se aplicou o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e 
empresas de pequeno porte, por não ser vantajoso para a Administração Pública, conforme disposto na 
Lei Complementar 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, em seu art. 49, 
inciso III, tendo em vista o objetivo de contratação do maior número possível de prestadores de serviços. 
 
2. DO EMBASAMENTO LEGAL 
 
O presente edital está embasado no art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e no 
Decreto Municipal nº 509/2024, de 19 de dezembro de 2024 e nas Resoluções/CD/FNDE nº 21 de 
16/11/2021, nº 07/2024, de 02/05/2024, 
 
3. DO OBJETO 
 
3.1 O objeto do presente Chamamento Público é o credenciamento para fornecedores de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR TOTAL R$ 

1 
 
94769 

Credenciamento para fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE.  

4.318.060,50 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

ABACATE de primeira, tamanho e coloração uniformes, 
isento de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, embalagem transparente, 
atóxica, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 
insetos. Rotulagem conforme a resolução SESA 
748/2014.    

KG 300 5,18 1.554,00 

2 

ABÓBORA CABOTIA/MORANGA/MENINA de primeira 
qualidade com casca, com boa aparência e sem 
machucaduras, ou outros que alterem o produto, com 
grau de maturação completa, presentar cor de polpa 
intensa, odor agradável, consistência firme, não 
apresentar perfurações, machucados.    Apresentar 
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 
resolução SESA 748/2014. 

KG 1.500 4,65 6.975,00 

3 
ABOBRINHA de primeira qualidade, com boa aparência e 
sem machucaduras, ou outros que alterem o produto, 

KG 500 4,56 2.280,00 
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com grau de maturação completa, odor agradável, 
consistência firme, não apresentar perfurações, 
machucados.    Apresentar licença sanitária atualizada e 
rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

4 

AÇAFRÃO DA TERRA PÓ limpo, com aspecto, cheiro 
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e materiais 
estranhos a sua espécie, embalado em embalagem de 
vidro de 100gr, com rotulagem e prazo de validade 
adequado as legislações vigentes.  Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas.   

VIDRO de 
100 

gramas 
500 11,25 5.625,00 

5 

ALECRIM limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor 
próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie, embalado em embalagem transparente atóxica 
de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 
legislações vigentes.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
300 8,69 2.607,00 

6 

ALFACE CRESPA ORGÂNICA com certificação, tipo 
extra, de primeira qualidade; sem defeitos, com folhas 
verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, 
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, 
livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  
Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 
conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 2.000 9,27 18.540,00 

7 

ALFACE CRESPA tipo extra, de primeira qualidade; sem 
defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 
descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livre de enfermidades, ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. Apresentar licença sanitária 
atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 
748/2014. 

KG 5.000 8,56 42,800,00 

8 

ALHO de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, isento de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, embalagem 
transparente, atóxica, livre de enfermidades, ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. Rotulagem conforme a 
resolução SESA 748/2014. 

KG 100 31,27 3.127,00 

9 

BATATA DOCE de primeira qualidade sem defeitos, com 
aspecto, aroma, sabor e cor da polpa típicos da 
variedade, com uniformidade de tamanho e cor, ausência 
de rachaduras, perfurações e cortes provocados 
mecanicamente ou por insetos e doenças. Livre de 
enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  
Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 
conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 3.000 4,68 14.040,00 

10 

BATATA DOCE ORGÂNICA com certificação, de 
primeira qualidade sem defeitos, com aspecto, aroma, 
sabor e cor da polpa típicos da variedade, com 
uniformidade de tamanho e cor, ausência de rachaduras, 
perfurações e cortes provocados mecanicamente ou por 
insetos e doenças. Livre de enfermidades, ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. Apresentar licença sanitária 
atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 
748/2014. 

KG 3.000 5,61 16.830,00 

11 

BERGAMOTA, de primeira qualidade, ter atingido o grau 
ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com estagio de 
maturação tal que suporte a manipulação, o transporte 
mantendo as condições adequadas para o consumo 
humano. Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos 
pela ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos.    Rotulagem conforme a 
resolução SESA 748/2014. 

KG 7.000 4,76 33.320,00 

12 

BETERRABA de primeira qualidade, tamanho médio, 
perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor 
próprios da variedade e espécie e grau de evolução e 
tamanho que lhe permita suportar manipulação, intactas, 
o transporte e a conservação em condições adequadas 

KG 1.000 5,07 5.070,00 
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para o consumo; com ausência de sujidades, parasitos e 
larva aderentes à superfície externa.  Apresentar licença 
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução 
SESA 748/2014. 

13 

BETERRABA ORGÂNICA de primeira qualidade, 
tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento do 
aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e 
grau de evolução e tamanho que lhe permita suportar 
manipulação, intactas, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; com ausência de 
sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície 
externa.  Apresentar licença sanitária atualizada e 
rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 1.000 5,97 5.970,00 

14 

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO contendo ovos, 
óleo, leite, sal, polvilho azedo.  Deve ser preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 
conservação e de acordo com as boas práticas de 
fabricação.  Produzido dentro das normas da ANVISA, 
estando embalado e rotulado de acordo com a legislação 
vigente.  Deve estar acondicionado em pacotes de 1kg. 
Apresentar licença sanitária atualizada.  Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

KG 1.200 42,50 51.000,00 

15 

BOLACHA DE POLVILHO DOCE contendo ovos, 
polvilho doce, margarina, leite, açúcar, farinha de trigo, 
salamoníaco.  Deve ser preparado com matérias-primas 
sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 
acordo com as boas práticas de fabricação. Produzida 
dentro das normas da ANVISA, estando embalada e 
rotulada de acordo com a legislação vigente.  Deve estar 
acondicionado em pacotes de 1kg.  Apresentar licença 
sanitária atualizada.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

KG 4.000 36,44 145.760,00 

16 

BOLACHA DE MILHO, composta por banha, açúcar, 
ovos, farinha de milho, farinha de trigo e fermento.  Deve 
ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 
perfeito estado de conservação e de acordo com as boas 
práticas de fabricação. Com consistência adequada, 
fresca, embalada em bandejas e rotulada conforme a 
legislação vigente. Apresentar licença sanitária 
atualizada.  Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

KG 1.500 35,14 52.710,00 

17 

BOLO SIMPLES nos sabores chocolate, laranja, e tipo 
pão de ló, sem cobertura, com consistência macia, 
crescimento e tempo de forno adequado e uniforme, 
composto por ingredientes específicos para cada sabor, 
isentos de emulsificantes, estabilizantes e corantes. Deve 
ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 
perfeito estado de conservação e de acordo com as boas 
práticas de fabricação. Deve se apresentar sem indícios 
de fermentação e em perfeito estado de conservação, 
estarem ausente de sujidades, parasitos, larvas e 
qualquer outro organismo. Deve estar acondicionada em 
bandeja de isopor coberto com filme plástico. Validade 
mínima de 3 dias. Rotulada de acordo com a legislação 
vigente. Apresentar licença sanitária atualizada.  
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

KG 2.000 32,18 64.360,00 

18 

BRÓCOLIS, de primeira qualidade, perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da 
variedade e espécie e grau de evolução e tamanho tal 
que lhe permita suportar a manipulação, folhas inteiras, 
de coloração uniforme e sem manchas, turgescentes, 
intactas, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas aderentes à superfície externa. 
Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 
conforme a resolução SESA 748/2014.  

KG 300 8,81 2.643,00 

19 
BRÓCOLIS ORGÂNICO, de primeira qualidade, perfeito 
estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor 
próprios da variedade e espécie e grau de evolução e 

KG 300 10,83 3.249,00 
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tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação, 
folhas inteiras, de coloração uniforme e sem manchas, 
turgescentes, intactas, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície 
externa.  Apresentar licença sanitária atualizada e 
rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

20 

CAMOMILA limpa, com aspecto, cheiro aromático e 
sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a 
sua espécie, embalado em embalagem transparente 
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 
adequado as legislações vigentes.   Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
100 8,10 810,00 

21 

CAPIM LIMÃO limpo, com aspecto, cheiro aromático e 
sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a 
sua espécie, embalado em embalagem transparente 
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 
adequado as legislações vigentes.   Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
1.500 9,48 14.220,00 

22 

CAPIM LIMÃO ORGÂNICO limpo, com aspecto, cheiro 
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e materiais 
estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 
transparente atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de 
validade adequado as legislações vigentes.   Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
300 11,91 3.573,00 

23 

CARNE BOVINA DESOSSADA (ACÉM E PALETA), 
cortada em cubos uniformes com dimensões de 03cm x 
03cm x 03cm, congelada, no máximo 10% de sebo e 
gordura. Com cor, cheiro e sabor próprio, isenta de 
cartilagens, ossos e aponeuroses, não possuir as 
características de PSE e DFD. Embalada em embalagem 
primária de plástico atóxico própria para alimentos, 
devidamente selada e isenta de material estranho em 
pacotes de 01 kg atendendo as condições determinadas 
pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou 
SISBI.  Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

KG 20.000 27,57 551.400,00 

24 

CARNE BOVINA MOÍDA (ACÉM) congelada, no máximo 
10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e sabor próprio, 
isenta de cartilagens, ossos e aponeuroses, não possuir 
as características de PSE e DFD. Embalada em 
embalagem primária de plástico atóxico própria para 
alimentos, devidamente selada e isenta de material 
estranho em pacotes de 01 kg atendendo as condições 
determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, 
SIP, SIF ou SISBI.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

KG 30.000 26,66 799.800,00 

25 

CARNE BOVINA (MÚSCULO) congelada, no máximo 
10% gordura. Com cor, cheiro e sabor próprio, não 
possuir as características de PSE e DFD. Embalada em 
embalagem primária de plástico atóxico própria para 
alimentos, devidamente selada e isenta de material 
estranho em pacotes de 01 kg atendendo as condições 
determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, 
SIP, SIF ou SISBI.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

KG 1.500 21,76 32.640,00 

26 

CARNE SUÍNA (PERNIL OU LOMBO) congelada, no 
máximo 10% gordura. Com cor, cheiro e sabor próprio, 
não possuir as características de PSE e DFD. Embalada 
em embalagem primária de plástico atóxico própria para 
alimentos, devidamente selada e isenta de material 
estranho em pacotes de 01 kg atendendo as condições 
determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, 
SIP, SIF ou SISBI.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

KG 22.000 22,89 503.580,00 
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27 

CENOURA, sem folhas, primeira qualidade, tamanho 
médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos e terra aderido à superfície externa.  
Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 
conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 400 5,17 2.068,00 

28 

CENOURA ORGÂNICA, sem folhas, primeira qualidade, 
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos e terra aderido à superfície 
externa.  Apresentar licença sanitária atualizada e 
rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 1.000 6,97 6.970,00 

29 

CHUCHU sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor 
da polpa típicos da variedade, com uniformidade de 
tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações e 
cortes provocados mecanicamente ou por insetos e 
doenças. Deve ainda obedecer aos padrões 
estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 
origem mecânica ou por insetos.  Apresentar licença 
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução 
SESA 748/2014. 

KG 3.000 4,11 12.330,00 

30 

CITRUS PONCKAN, peso médio 200g, devendo estar 
fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor e 
sabor, com estagio de maturação tal que suporte a 
manipulação, o transporte mantendo as condições 
adequadas para o consumo humano. Deve ainda 
obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre 
de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.   
Rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 10.000 5,23 52.300,00 

31 

COUVE FLOR de primeira qualidade, perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da 
variedade e espécie e grau de evolução e tamanho tal 
que lhe permita suportar a manipulação, de coloração 
uniforme e sem manchas, turgescentes, intactas, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas aderentes à superfície externa.   Apresentar licença 
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução 
SESA 748/2014. 

KG 300 8,14 2.442,00 

32 

COUVE FLOR ORGÂNICA de primeira qualidade, 
perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor 
próprios da variedade e espécie e grau de evolução e 
tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação, 
olhas inteiras, de coloração uniforme e sem manchas, 
turgescentes, intactas, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície 
externa.   Apresentar licença sanitária atualizada e 
rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 400 10,28 4.112,00 

33 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA em embalagem 
transparente atóxica; sem defeitos, com folhas verdes, 
hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 
tamanho uniformes e típicos da variedade. Deve ainda 
obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre 
de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  
Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 
conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 400 9,24 3.696,00 

34 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA ORGÂNICA em 
embalagem transparente atóxica; sem defeitos, com 
folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, 
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade. 
Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 
ANVISA, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 
insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada e 
rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 300 10,63 3.189,00 

35 

CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena quantidade 
de farofa em embalagem plástica, transparente. Deve ser 
preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 
estado de conservação e de acordo com as boas práticas 
de fabricação. Estar acondicionado em pacotes de 1kg.  
Apresentar licença sanitária atualizada. Embalada e 

KG 3.500 22,47 78.645,00 
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rotulada de acordo com a legislação vigente. Cada 
unidade com peso mínimo de 500 gr. Apresentar licença 
sanitária atualizada.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

36 

CUCA SEM LEITE composta por banha, ovos, açúcar, 
farinha de trigo e fermento, com consistência adequada, 
fresca produzida dentro das normas da ANVISA, 
embalada em pacotes e rotulada conforme a legislação 
vigente. Apresentar licença sanitária atualizada.  
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

KG 150 27,67 4.150,50 

37 

COLORAU EM PÓ FINO, homogêneo. Deve ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 
de matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar 
resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. 
Embalagem transparente atóxica de 50gr. Apresentar 
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 
resolução SESA 748/2014.  Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
50 12,09 604,50 

38 

DOCE DE FRUTAS, próprio para passar no pão, com 
sabor, odor, aparência características do produto, não 
apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 gramas, 
nos sabores, pêra, mamão, abóbora, banana e uva.  Com 
rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 
vigentes.  Apresentar licença sanitária atualizada.  
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

UN 700 24,97 17.479,00 

39 

DOCE DE FRUTAS, SEM AÇÚCAR, sem adição de 
qualquer tipo de açúcares e aditivos químicos,    próprio 
para passar no pão, com sabor, odor, aparência 
características do produto, não apresentar bolor. Entrega 
em embalagem de 700 gramas.  Com rotulagem e prazo 
de validade adequado as legislações vigentes.  
Apresentar licença sanitária atualizada.  Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

UN 500 33,93 16.965,00 

40 

ENDRO limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor 
próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie, embalado em embalagem transparente atóxica 
de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 
legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
400 9,61 3.844,00 

41 

ERVA CIDREIRA limpa, com aspecto, cheiro aromático e 
sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a 
sua espécie, embalado em embalagem transparente 
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 
adequado as legislações vigentes.  Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
700 9,40 6.580,00 

42 

ERVA CIDREIRA ORGÂNICA limpa, com aspecto, cheiro 
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e materiais 
estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 
transparente atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de 
validade adequado as legislações vigentes.  Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.     

PACOTE 
de 50 

gramas 
200 11,13 2.226,00 

43 

ERVA DOCE limpa, com aspecto, cheiro aromático e 
sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a 
sua espécie, embalado em embalagem transparente 
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 
adequado as legislações vigentes. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
400 9,24 3.696,00 

44 

ERVILHA TORTA, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, isento de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
embalagem transparente, atóxica, livre de enfermidades, 

PACOTE 
de 250 
gramas 

100 20,26 2.026,00 
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ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 
origem mecânica ou por insetos. Rotulagem conforme a 
resolução SESA 748/2014. 

45 

ESPINAFRE, sem defeitos, com folhas verdes, 
hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 
tamanho uniformes e típicos da variedade. Deve ainda 
obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre 
de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, sem lesões de origem.  Apresentar licença 
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução 
SESA 748/2014. 

KG 500 9,83 4.915,00 

46 

FARINHA DE MILHO – FUBÁ composição básica: milho 
amarelo, enriquecido com ferro e ácido fólico, fabricada a 
partir de matérias primas sã e limpa. Produto livre de 
matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos de animais e 
vegetais, odores estranhos, bolor e umidade. Entrega em 
embalagem de polietileno atóxico, resistente, pacote de 1 
kg, com prazo de validade superior a 150 dias no 
momento da entrega.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

KG 4.000 5,54 22.160,00 

47 

FEIJAO PRETO, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, 
aspecto brilhoso, liso, constituído de 90 a 98% de grãos 
inteiros e íntegros, na cor característica a variedade 
correspondente de tamanho e formatos naturais maduros, 
limpos e secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, 
detritos de animais ou vegetais. Isento de pedaços de 
grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos, machucados, 
chuvados, mofados, carunchados e descoloridos ou de 
qualquer característica que prejudique sua aparência e 
qualidade. Em embalagem de 1 kg. Apresentar licença 
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução 
SESA 748/2014.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

KG 1.000 9,44 9.440,00 

48 

IOGURTE sabor morango, acondicionado em saco 
plástico de polietileno - sache, resfriado entre 1 e 6º C, 
contendo 1 litro, produzido de acordo com a legislação 
vigente, atendendo as condições determinadas pelas 
normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI.  
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

LITRO 12.000 7,98 95.760,00 

49 

LARANJA COMUM, peso médio 200g, devendo estar 
fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor e 
sabor, com estagio de maturação tal que suporte a 
manipulação, o transporte mantendo as condições 
adequadas para o consumo humano. Deve ainda 
obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre 
de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 
Apresentar rotulagem conforme a resolução SESA 
748/2014.  

KG 4.000 4,55 18.200,00 

50 

LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, homogeneizado, 
com teor de gordura mínimo de 3%, validade mínima de 
5 dias a partir da data de entrega, embalado em pacote 
de polietileno leitoso, armazenado a temperatura de até 
7°C, contendo 1 litro; e suas condições deverão estar 
de acordo com a IN62/2011 e suas posteriores 
alterações, atendendo as condições determinadas pelas 
normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega.  
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

LITRO 60.000 6,46 387.600,00 

51 

LEITE PASTEURIZADO TIPO A homogeneizado, com 
teor de gordura mínimo de 3%, validade mínima de 10 
dias a partir da data de entrega, embalado em pacote de 
polietileno leitoso, armazenado a temperatura de até 4°C, 
contendo 1 litro; e suas condições deverão estar de 
acordo com a IN62/2011 e suas posteriores alterações, 
atendendo as condições determinadas pelas normas do 
RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega.  Reposição do 

LITRO 15.000 6,75 101.250,00 
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produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

52 

MACARRÃO CASEIRO, contendo ovos e farinha, deve 
ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 
perfeito estado de conservação e de acordo com as boas 
práticas de fabricação, com consistência adequada, 
fresca, embalagem em bandejas de 500g e rotulada 
conforme a legislação vigente. Apresentar licença 
sanitária atualizada.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.    

KG 5.000 24,27 121.350,00 

53 

MANDIOCA GRAÚDA ORGÂNICA, com certificação raiz 
limpa e sem cascas, de boa qualidade, sem defeitos, com 
aspecto, aroma, sabor e cor da polpa típicos da 
variedade, com uniformidade de tamanho e cor, ausência 
de rachaduras, perfurações e cortes provocados 
mecanicamente ou por insetos e doenças. as raízes 
devem ser próprias para o consumo humano e oriundos 
de vegetais sadios, com colheita recente, isentos de 
umidade externa anormal, odor e aspectos estranhos, 
deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 
ANVISA, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 
insetos. Apresentar licença sanitária atualizada e 
rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014.  
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

KG 4.000 8,80 35.200,00 

54 

MANDIOCA GRAÚDA, raiz limpa e sem cascas, de boa 
qualidade, sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor 
da polpa típicos da variedade, com uniformidade de 
tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações e 
cortes provocados mecanicamente ou por insetos e 
doenças. As raízes devem ser próprias para o consumo 
humano e oriundos de vegetais sadios, com colheita 
recente, isentos de umidade externa anormal, odor e 
aspectos estranhos. Deve ainda obedecer aos padrões 
estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 
origem mecânica ou por insetos.  Apresentar licença 
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução 
SESA 748/2014.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

KG 4.500 7,05 31.725,00 

55 

MANJERONA limpa, com aspecto, cheiro aromático e 
sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a 
sua espécie, embalado em embalagem transparente 
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 
adequado as legislações vigentes.  Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas.    

PACOTE 
de 50 

gramas 
500 5,10 2.550,00 

56 

MANJERICÃO limpo, com aspecto, cheiro aromático e 
sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a 
sua espécie, embalado em embalagem transparente 
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 
adequado as legislações vigentes.  Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
300 9,48 2.844,00 

57 

MANJERICÃO ORGÂNICO limpo, com aspecto, cheiro 
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e materiais 
estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 
transparente atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de 
validade adequado as legislações vigentes.  Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
100 11,20 1.120,00 

58 

MEL DE ABELHA, livre de aditivos e contaminantes, com 
rotulagem nutricional conforme legislação vigente, 
atendendo as condições determinadas pelas normas do 
RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI.  Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

KG 200 30,36 6.072,00 

59 MORANGO de primeira qualidade, tamanho e coloração K 500 35,63 17.815,00 
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uniformes, isento de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, embalagem 
transparente, atóxica, livre de enfermidades, ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. Rotulagem conforme a 
resolução SESA 748/2014. 

60 

ORÉGANO limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor 
próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie, embalado em embalagem transparente atóxica 
de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 
legislações vigentes. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
200 8,90 1.780,00 

61 

OVOS DE GALINHA, BRANCO OU VERMELHO, de 
granja, novo, grande, selecionados com cascas limpas 
isento de sujidades fungos e substâncias tóxicas, não 
deve apresentar rachaduras e/ou trincas na casca. Suas 
condições deverão estar de acordo com as normal do 
RIISPOA e ANVISA, tendo inspeção do SIM, SIP ou SIF, 
não possuir as características PSE e DFD. Deverá ser 
transportado em carros fechados refrigerados, em 
embalagens e temperaturas adequadas. O produto 
deverá apresentar validade máxima de 15 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico 
contendo externamente os dados de identificação e 
procedência, o local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de validade, pesando no mínimo 55 gr 
por unidade. Produto sujeito à verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos.  Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

DÚZIA 2.000 10,32 20.640,00 

62 

PALITINHO SALGADO contendo ovos, água, orégano, 
sal, fermento químico, farinha de trigo,  deve ser 
preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 
estado de conservação e de acordo com as boas práticas 
de fabricação, com consistência adequada, fresca. 
Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem de 
1kg, rotulada de acordo com a legislação vigente. 
Apresentar licença sanitária atualizada.  Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

KG 500 33,02 16.510,00 

63 

PÃO DE LEITE CASEIRO 500g,  deve ser preparado 
com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 
conservação e de acordo com as boas práticas de 
fabricação, com consistência adequada, fresca. 
Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem 
plástica transparente. rotulada de acordo com a legislação 
vigente. Apresentar licença sanitária atualizada.  
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

KG 3.000 22,84 68.520,00 

64 

PÃO DE LEGUMES (CENOURA, ESPINAFRE) 500g 
com aspecto e sabor característico, fresco e em 
consistência e crescimento adequados,   deve ser 
preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 
estado de conservação e de acordo com as boas práticas 
de fabricação, com consistência adequada, fresca. 
Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem 
plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a 
legislação vigente. Apresentar licença sanitária 
atualizada.  Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

KG 1.000 24,89 24.890,00 

65 

PÃO DE MILHO contendo ovos, sal, gordura, água, 
farinha de milho, farinha de trigo, fermento químico, deve 
ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 
perfeito estado de conservação e de acordo com as boas 
práticas de fabricação, com consistência adequada, 
fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 
Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de 
acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 
sanitária atualizada.  Reposição do produto: no caso de 

KG 1.600 24,73 39.568,00 
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alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

66 

PEPINO SALADA, verde, firme, viçoso, textura e 
consistência de vegetal fresco, livre de deterioração, 
tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento do 
aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e 
grau de evolução e tamanho que lhe permita suportar 
manipulação, intactas, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; com ausência de 
sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície 
externa. Apresentar licença sanitária atualizada e 
rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 500 5,44 2.720,00 

67 

POEJO limpo, com aspecto, cheiro aromático e sabor 
próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie, embalado em embalagem transparente atóxica 
de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 
legislações vigentes.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
600 9,39 5.634,00 

68 

POEJO ORGÂNICO limpo, com aspecto, cheiro 
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e materiais 
estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 
transparente atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de 
validade adequado as legislações vigentes.  Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.     

PACOTE 
de 50 

gramas 
100 10,58 1.058,00 

69 

REPOLHO VERDE, liso de primeira qualidade, compacto 
e firme apresentando grau ideal no desenvolvimento do 
tamanho, livre de qualquer sinal de deterioração. Deve 
ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, 
livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 
Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 
conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 6.000 4,45 26.700,00 

70 

REPOLHO VERDE ORGÂNICO, com certificação liso de 
primeira qualidade, compacto e firme apresentando grau 
ideal no desenvolvimento do tamanho, livre de qualquer 
sinal de deterioração. Deve ainda obedecer aos padrões 
estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 
origem mecânica ou por insetos.   Apresentar licença 
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução 
SESA 748/2014. 

KG 2.000 5,19 10.380,00 

71 

SALSINHA E CEBOLINHA VERDE (CHEIRO-VERDE) 
fresca, embalada em saco plástico, com cheiro e sabor 
próprios, firme e intacta, livre de fertilizantes e sujidades e 
sem nenhum tipo de sinal de deterioração. Deve ainda 
obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, livre 
de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.   
Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 
conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 1.500 15,60 23.400,00 

72 

SALSINHA E CEBOLINHA VERDE (CHEIRO-VERDE) 
ORGÂNICO, com certificação, fresca, embalada em saco 
plástico, com cheiro e sabor próprios, firme e intacta, livre 
de fertilizantes e sujidades e sem nenhum tipo de sinal de 
deterioração. Deve ainda obedecer aos padrões 
estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 
origem mecânica ou por insetos.  Apresentar licença 
sanitária atualizada e rotulagem conforme a resolução 
SESA 748/2014. 

KG 400 18,76 7.504,00 

73 

SÁLVIA limpa, com aspecto, cheiro aromático e sabor 
próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie, embalado em embalagem transparente atóxica 
de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 
legislações vigentes.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.     

PACOTE 
de 50 

gramas 
50 10,01 500,50 

74 

SIDRÔ limpa, com aspecto, cheiro aromático e sabor 
próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie, embalado em embalagem transparente atóxica 
de 50gr, com rotulagem e prazo de validade adequado as 
legislações vigentes.  Reposição do produto: no caso de 

PACOTE 
de 50 

gramas 
1.000 9,83 9.830,00 
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alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.    

75 

STEVIA FOLHA limpa, com aspecto, cheiro aromático e 
sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a 
sua espécie, embalado em embalagem transparente 
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 
adequado as legislações vigentes.  Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas.   

PACOTE 
de 50 

gramas 
100 11,39 1.139,00 

76 

SUCO DE LARANJA INTEGRAL, resfriado, 100% 
natural, sem adição de nenhum tipo de açúcares e 
conservantes. Com registro no MAPA (MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO) e 
demais legislações vigentes. Embalagens plástica de 3 
litros.  Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

UNIDADE 
de 3 litros 

4.000 38,00 152.000,00 

77 

SUCO DE UVA INTEGRAL, processado de acordo com 
as normas com registro no MAPA (MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO), 
isenta de fragmentos das partes não comestíveis e sem 
açúcar, cor, cheiro e sabor próprio, em embalagens de 
1,5 litro em vidro.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

UNIDADE 
de 1,5 
litros 

10.000 23,85 238.500,00 

78 

AÇAFRÃO DA TERRA PÓ ORGÂNICO limpo, com 
aspecto, cheiro aromático e sabor próprio, livre de 
sujidades e materiais estranhos a sua espécie, embalado 
em embalagem de vidro de 100gr, com rotulagem e prazo 
de validade adequado as legislações vigentes.  
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

VIDRO de 
100 

gramas 
100 12,64 1.264,00 

79 

CITRUS PONCKAN ORGÂNICA, peso médio 200g, 
devendo estar fresco, ter atingido o grau ideal no 
tamanho, aroma, cor e sabor, com estagio de maturação 
tal que suporte a manipulação, o transporte mantendo as 
condições adequadas para o consumo humano. Deve 
ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, 
livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.   
Rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 5.000 5,72 28.600,00 

80 

PÃO DE LEITE CASEIRO 30g,  deve ser preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 
conservação e de acordo com as boas práticas de 
fabricação, com consistência adequada, fresca. 
Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem 
plástica transparente. rotulada de acordo com a legislação 
vigente. Apresentar licença sanitária atualizada.  
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.   

KG 2.000 28,78 57.560,00 

81 

PÃO DE CENOURA 30g com aspecto e sabor 
característico, fresco e em consistência e crescimento 
adequados, deve ser preparado com matérias-primas sãs, 
limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo 
com as boas práticas de fabricação, com consistência 
adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 
Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de 
acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 
sanitária atualizada.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

KG 600 31,01 18.606,00 

82 

AÇÚCAR MASCAVO COM CACAU EM PÓ. Padronizado 
para servir com leite. Embalagem de 1 kg. a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, data de validade, e 
atender as especificações técnicas. o produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante.  Apresentar licença 
sanitária atualizada.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.   

KG 2.000 27,00 54.000,00 

83 
LARANJA COMUM ORGÂNICA, peso médio 200g, 
devendo estar fresco, ter atingido o grau ideal no 

KG 1.000 5,38 5.380,00 
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tamanho, aroma, cor e sabor, com estagio de maturação 
tal que suporte a manipulação, o transporte mantendo as 
condições adequadas para o consumo humano. Deve 
ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, 
livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 
Apresentar rotulagem conforme a resolução SESA 
748/2014.  

84 

MILHO VERDE sem palha, limpo e embalado em pacotes 
de 1kg de primeira qualidade sem defeitos, com aspecto, 
aroma, sabor e cor dos grãos típicos da variedade.  
Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 
conforme a resolução SESA 748/2014. 

KG 3.000 7,47 22.410,00 

85 

MILHO VERDE ORGÂNICO sem palha, limpo e 
embalado em pacotes de 1kg de primeira qualidade sem 
defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor dos grãos 
típicos da variedade.  Apresentar licença sanitária 
atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 
748/2014. 

KG 1.000 8,60 8.600,00 

86 

PASTEL ASSADO 45g, deve conter 20g de recheio de 
frango e 25g de massa. Ser preparado com matérias-
primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e 
de acordo com as boas práticas de fabricação, com 
consistência adequada, fresca. Apresentar licença 
sanitária atualizada. Embalagem plástica transparente de 
1 kg, rotulada de acordo com a legislação vigente. 
Apresentar licença sanitária atualizada.  Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

UN DE 
45g 

3.000 1,52 4.560,00 

 
4 DO VALOR DO EDITAL 
 
4.1 O valor máximo estimado para aquisição dos produtos objeto deste edital é de R$ 4.318.060,50 
(quatro milhões  e trezentos e dezoito mil e sessenta reais e cinquenta centavos). 
  
4.2 O valor estimado neste edital não implica em nenhuma previsão de crédito em favor das 
Contratadas, que só farão jus aos valores correspondentes aos produtos efetivamente fornecidos, desde 
que autorizados e aprovados pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Contrato. 
 
5 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar do presente chamamento público: 
 

5.1.1 Fornecedores individuais detentores de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF de 
pessoa física, não organizados em grupo. 
 
5.1.2 Fornecedores individuais detentores de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF de 
pessoa física, organizados em grupo. 
 
5.1.3 Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais: constituídos 
em Cooperativas e Associações, detentores Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 
Jurídica, conforme Lei da Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 de julho de 2006, e enquadrados no 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos 
formais. 

 
5.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo as cooperativas e pessoas físicas 
interessadas que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
  

5.2.1 Declaradas inidôneas para licitar e contratar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, tendo por fundamento o art. 
87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
 
5.2.2 Impedidas de licitar e contratar com o Município de Francisco Beltrão, nos termos do art. 7º da 
Lei 10.520/2002 ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 
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5.2.3 Estejam cumprindo sanção de suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de 
Francisco Beltrão, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 
 
5.2.4 Que tenham como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) da Administração Municipal contratante, 
ou que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do Município contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 14, IV, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
5.3 A existência ou não de sanção que impeça a participação no chamamento ou a futura contratação 
será verificada pela Comissão de Contratação e Credenciamento na data da abertura dos envelopes e 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

5.3.1 SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
 
5.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e 
 
5.3.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

 
5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 
 
5.5 Constatada a existência de sanção ou ocorrência impeditiva indireta, a empresa participante será 
considerada inabilitada por falta de condição de participação. 
 
5.6 A inabilitação em decorrência do que trata o item 5.5 configurará infração pela empresa participante 
prevista no inciso X (comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza) do art. 
155 da Lei nº 14.133/2021 e acarretará na responsabilização administrativa mediante processo 
pertinente. 
 
5.7 A participação no certame implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas 
e condições deste edital e de seus anexos. 
 
6 DO ACESSO E DA INSCRIÇÃO 
 
6.1 Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos elencados no item 9 (sub itens 
9.1 ou 9.2 ou 9.3) do presente edital, em via original ou por qualquer processo de cópia, devendo, neste 
último caso, serem preferencialmente autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos 
originais, para autenticação por servidor deste Município. Os interessados deverão entregar o Envelope 
no Departamento de Compras, Licitações e Contratos ou diretamente a Comissão de Contratação e 
Credenciamento, na sala do setor de licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão-
PR, localizada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, centro, até as 09 horas do dia 17 de 
janeiro de 2025 e ainda a qualquer tempo, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
visando o cadastramento permanente de interessados até o esgotamento do saldo quantitativo previsto 
para o período. 
 

6.1.1 Caso não seja esgotado o saldo quantitativo no prazo de 12 (doze) meses, o presente edital 
poderá ser republicado por mais um período não superior 12 (doze) meses, garantindo a publicidade 
efetiva do procedimento e o atendimento da demanda remanescente. 

 
6.2 O envelope contendo documentos de habilitação, deverá ser entregue no local indicado no item 6.1  
deste Edital. 

 
6.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados acondicionados em envelope identificado 
da seguinte forma: 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2024 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PROPONENTE:  
CNPJ e/ou CPF: 

                         DATA:  
 
6.4 Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento de abertura dos 
envelopes, deverá formalizar carta de Credenciamento (Modelo 04) comprovando os poderes de quem o 
credenciou, a qual deverá ser entregue à Comissão, separadamente, por ocasião do início da sessão 
pública. 
 
7 DA INSCRIÇÃO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
7.1 Os(as)interessados(as) deverão se inscrever apresentando os documentos elencados no item 09 do 
presente edital, em via original ou por qualquer processo de cópia, devendo, neste último caso, ser 
preferencialmente autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos originais para 
autenticação por servidor deste Município.  
 
7.2 Os(as) interessados(as) deverão entregar o envelope com os documentos de habilitação e proposta 
diretamente no Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão/PR, localizada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, centro. 
 
7.3 O envelope também poderá ser encaminhado pelo correio ou mero portador, todavia, a 
Administração Municipal não assumirá nenhuma responsabilidade em relação aos enviados por estes 
meios, sendo de total responsabilidade da empresa interessada eventuais extravios. 
 
7.4 A abertura dos envelopes das interessadas que apresentarem a habilitação e a proposta até às 09h 
do dia 17 de janeiro de 2025, dar-se-á às 09h do dia 17 de janeiro de 2025, na sede da Municipalidade, 
localizada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, na sala de reuniões do setor de licitações, 
pela Comissão de Contratação e Credenciamento, designada pela Portaria nº 188/2024, de 20/05/2024. 
 
7.5 Dos(as) interessados(as) que apresentarem a habilitação e a proposta a qualquer tempo, a abertura 
dos envelopes dar-se-á em data e horário que serão comunicados mediante convocação através de 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município e no site www.franciscobeltrao.pr.gov.br, com no 
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
 
8 DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES DO EDITAL 
 
8.1 Os interessados que necessitem de informações e esclarecimentos complementares relativamente 
ao presente edital deverão fazer a solicitação pelo e-mail licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br até às 
17h30min do dia 16 de janeiro de 2025, aos cuidados da Comissão de Contratação e Credenciamento. 
 
8.2 Nos pedidos encaminhados, as empresas interessadas deverão se identificar com a o nome ou a 
razão social, CPF ou CNPJ, nome e cargo do seu representante e disponibilizar informações para 
contato, contendo endereço completo, telefone e e-mail. 
 
8.3 As respostas aos esclarecimentos deverão ser divulgadas no sítio eletrônico do Município a todos os 
interessados até o último dia útil anterior à data da abertura dos envelopes, sendo que todas as 
respostas farão parte do processo referente ao Chamamento Público para todos os efeitos de direito. 
 
8.4 A impugnação do edital por qualquer interessada deverá ser feita pelo e-mail 
licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes, ou 
seja, até o dia 14 de janeiro de 2025, aos cuidados da Comissão de Contratação e Credenciamento. 
 
8.5 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital perante a Comissão de Contratação e 
Credenciamento qualquer interessado que não o fizer no prazo estabelecido no item anterior. 
 
8.6 A impugnação não impedirá a empresa de participar do Chamamento Público.  
 
8.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do Chamamento 
Público.  
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8.8 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
Chamamento Público.  
 
8.9 Não sendo formulados pedidos de informações e esclarecimentos, pressupõe-se que os elementos 
fornecidos no edital são suficientemente claros e precisos para todos os atos a se cumprirem no âmbito 
deste procedimento, não restando direito às interessadas a qualquer reclamação posterior, dado que a 
participação no Chamamento Público implica na integral e incondicional aceitação a todos os termos e 
condições deste edital. 
 
9 DA HABILITAÇÃO E DA ENTREGA E ABERTURA DO ENVELOPE 01 
 
9.1 Envelope nº 01 – habilitação dos GRUPOS FORMAIS, detentores de CAF Jurídica: 
 
O Grupo Formal detentor de CAF JURÍDICA, deverá apresentar no Envelope nº 01 os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

b) Cópia preferencialmente autenticada do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 
registrada no órgão competente; 

c) Cópia preferencialmente autenticada da CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da CAF de cada Agricultor 
Familiar participante, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias; 
 
d) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para, com assinatura do seu 
representante legal (anexo IV da Resolução nº 4, de 2/04/2015); 
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
 
f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 
2011; 
 
h) Declaração de que os gêneros alimentícios a ser entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados (modelo 01); 
 
i)  Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle de atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados; 
 
j)  Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso (modelo 02); 
 
k) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal deverá 
apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção 
competente; 
 
l) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 
CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 
participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 
GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 

 
 

9.2  Envelope nº 01 – habilitação dos FORNECEDORES INDIVIDUAIS, detentores de CAF física, 
NÃO organizados em grupo: 
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Os fornecedores individuais, detentores de CAF FÍSICA, NÃO organizados em grupo, deverão 
apresentar no Envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

a) Extrato da CAF FÍSICA do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60(sessenta) dias; 
 

b)  Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural 
para alimentação escolar, com assinatura do agricultor participante (anexo IV da Resolução nº 4, de 
2/042015); 

 

c) Cópia preferencialmente autenticada da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 
07 de julho de 2011; 
 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso (modelo 02); 
 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a ser entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada ao projeto de venda (modelo 03); 

 
h) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 
apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção 
competente; 
 
i) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 
CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 
participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 
GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 

 
9.3 Envelope nº 01 – habilitação dos GRUPOS INFORMAIS de Agricultores Familiares detentores 
de CAF física, organizados em grupo: 

 
Os fornecedores individuais, detentores de CAF FÍSICA, organizados em grupo, deverão apresentar no 
Envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
a) Extrato da CAF FÍSICA do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60(sessenta) dias; 
 
b) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural para 
alimentação escolar, com assinatura do agricultor participante (anexo IV da Resolução nº 4, de 
2/042015); 

 
c)  Cópia preferencialmente autenticada da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 
2011; 
 
f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso (modelo 02); 
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g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada ao projeto de venda (modelo 03); 
 
h) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 
apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção 
competente; 
 
i) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 
CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 
participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 
GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 

 
9.4 Os produtores deverão apresentar juntamente com a habilitação, no envelope 01, LICENÇA 
SANITÁRIA ATUALIZADA, fornecida de acordo com as exigências da VISA, dos produtos abaixo 
especificados: 
RELAÇÃO DOS PRODUTOS DOS QUAIS É NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA ATUALIZADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

2 Abóbora cabotiá 

3 Abobrinha 

4 Açafrão da terra pó 

78 Açafrão da terra pó orgânico  

82 Açúcar mascavo com cacau em pó 

5 Alecrim 

6 Alface crespa orgânica 

7 Alface crespa  

8 Alho 

9 Batata doce 

10 Batata doce orgânica 

12 Beterraba 

13 Beterraba orgânica 

14 Biscoito de polvilho salgado 

15 Bolacha de polvilho doce 

16 Bolacha de milho 

17 Bolo simples 

18 Brócolis 

19 Brócolis orgânico 

20 Camomila 

21 Capim limão 

22 Capim limão orgânico 

27 Cenoura 

28 Cenoura orgânica 

29 Chuchu 

31 Couve flor 

32 Couve flor orgânica 

33 Couve manteiga 

34 Couve manteiga orgânica 

35 Cuca caseira 

36 Cuca sem leite 

37 Colorau em pó 

38 Doce de frutas 

39 Doce de frutas sem açúcar 

40 Endro 

41 Erva cidreira 

42 Erva cidreira orgânica 

43 Erva doce 

44 Ervilha torta 

45 Espinafre 

46 Farinha de milho – fubá 

47 Feijão preto 

52 Macarrão caseiro 

53 Mandioca orgânica 

54 Mandioca 

55 Manjerona 

56 Manjericão fresco 

57 Manjericão orgânico 

84 Milho verde 

85 Milho verde orgânico 

59 ppb a-   Morango 

60 Orégano 

62 Palitinho salgado 

63 Pão de leite caseiro 500 gramas 

80 Pão de leite caseiro 30 gramas 

64 Pão de legumes 

81 Pão de cenoura 30g 

65 Pão de milho 

86 Pastel assado  

66 Pepino 
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67 Poejo 

68 Poejo orgânico 

69 Repolho 

70 Repolho orgânico  

71 Salsinha e cebolinha 

72 Salsinha e cebolinha orgânica 

73 Salvia 

74 Sidrô 

75 Stevia 

 
9.5 A apresentação da Licença Sanitária é necessária para cumprimento da normatização de Boas 
Práticas da Fabricação e Licenciamento Sanitário para o empreendimento familiar rural, conforme 
Resolução SESA n°004/2017. 
 
9.6 O processo de produção/processamento, rotulagem, transporte, bem como todos os itens que 
envolvem o controle de qualidade dos alimentos entregues devem atender todas as exigências 
das legislações vigentes do MAPA, ANVISA, Código Sanitário do Paraná. 
 
9.7 Quando o fornecedor (individual ou grupo formal) terceirizar o beneficiamento/abate dos 
produtos de origem animal deverá apresentar juntamente com a habilitação, no envelope 01 
contrato de terceirização registrado de serviços. 
 
9.8 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia preferencialmente autenticada (em 
Tabelião de Notas, ou pela Comissão de Contratação e Credenciamento, ou por Servidor Público), 
desde que legíveis.  
  
10 DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
 
10.1 A análise dos documentos apresentados para a habilitação no credenciamento será feita pela 
Comissão de Contratação e Credenciamento, designada pela Portaria nº 188/2024, de 20/05/2024, 
promovendo-se a desclassificação das proponentes que apresentarem propostas desconformes ou 
incompatíveis.  
 
11 DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
 
11.1 As amostras de qualquer um dos itens objeto deste edital poderão ser solicitadas a qualquer 
tempo. A entrega dos produtos indicados ficará condicionada à aprovação desta amostra, a ser 
analisada pela Comissão de Avaliação de Amostras da Secretaria Municipal de Educação do município 
de Francisco Beltrão, quando solicitada. 
 
11.2 As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos, nº 382, no setor alimentação escolar, com identificação do(a) proponente. 
 
11.3 As amostras serão analisadas pela Comissão de Avaliação de Amostras, observando-se as 
características organolépticas (sensoriais), que serão verificadas através de degustação, de acordo com 
as características próprias do produto, como a cor, o sabor, o odor e a textura do alimento, além das 
seguintes exigências: os produtos deverão estar em conformidade com as especificações constantes 
neste edital e com as exigências da Vigilância Sanitária. A Comissão de Avaliação de Amostras emitirá 
um parecer técnico sobre a aprovação ou reprovação (quando for o caso), devidamente assinado e 
identificado. 
 
12 DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
12.1 DAS CONDIÇÕES, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 

12.1.1. Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma fornecido pela Nutricionista 
Responsável Técnica da Secretaria de Educação, após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento emitida pelo setor de Compras do Município.  
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12.1.2. O cronograma será disponibilizado ao fornecedor através do Sistema da Alimentação Escolar, 
com 06 (seis) dias de antecedência à data de entrega na unidade escolar e cabe ao fornecedor 
verificar o recebimento. 

12.1.3. De acordo com o cronograma fornecido e variação do produto, o local poderá de entrega 
poderá variar, sendo na sede do almoxarifado desta secretaria localizado na Rua Niterói, nº 522, 
bairro Alvorada, no Município de Francisco Beltrão, e também diretamente em escolas e CMEIs de 
domínio da Municipalidade (tabelas de endereço abaixo – itens 12.1.18 e 12.1.19), conforme a 
necessidade.  

12.1.4. De acordo com o cronograma fornecido e variação do produto, entrega deverá ocorrer 
semanalmente, quinzenalmente e mensalmente.  

12.1.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na nota de empenho, não sendo 
permitidas entregas parceladas, sob pena de devolução dos produtos incompletos, e bem como 
poderá ser aplicado às penalidades previstas, salvo se expressamente solicitado ou autorizado pela 
contratante. 

12.1.6. Todas as despesas com a entrega correrão por conta do fornecedor, despesas estas 
previstas e/ou computadas na proposta. 

12.1.7. Os produtos de origem animal e/ou processados deverão atender as legislações vigentes, ser 
entregues em embalagem própria, rotulagem com dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, nº de lote, data de validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIP, SIM ou 
SISBI, atender as legislações vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e do 
Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA referente ao transporte e demais itens exigidos. 

12.1.8. Os gêneros alimentícios deverão ser cuidadosamente selecionados, embalados, pesados e 
rotulados de acordo com a legislação vigente, para aferição e controle pelos manipuladores de 
alimentos e responsáveis pelo recebimento nas unidades escolares, no caso as merendeiras. Estas 
estão autorizados a NÃO aceitar produtos que não cumpram estas exigências. 

12.1.9 Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo da semana 
vigente. 

12.1.10. A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da entrega do produto. 

12.1.11. Será devolvido produto que não atenda às condições solicitadas, devendo o contratante 
efetuar a imediata substituição. 

12.1.12. A não entrega dos itens conforme cronograma ou qualquer prática negativa, descrita nos 
itens acima caberá notificação ao fornecedor e persistindo a situação, o contrato poderá ser 
rescindido nos termos da Lei nº 14.133/21. 

12.1.13. RECEBIMENTO DEFINITIVO: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias, para comprovação 
da qualidade e quantidade do produto adquirido, pela comissão de recebimento e constará de:  

a) Verificação da conformidade com a quantidade requisitada, qualidade dos produtos a ser 
recebido e se a especificação atende plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos 
contratuais.  

b) O recebimento definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo ou recibo e 
posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento.  

12.1.14. Se durante o recebimento definitivo for constatado que os materiais foram entregues de 
forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em 
desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em 
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desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado, 
sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

12.1.15.  A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a 
responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como 
pelos danos prejuízos ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de 
fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.  

12.1.16. Os produtos solicitados no presente termo, deverão ser entregues de acordo com a 
demanda e o cronograma fornecido pelas nutricionistas da Secretaria de Municipal Educação pelo 
prazo de 12 meses. 

12.1.17. O detalhamento pormenorizado do fornecimento consta do Estudo Técnico Preliminar. 

12.1.18 Relação das escolas municipais  

1 E.M. FREI DEODATO RUA GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, 100- CANGO 

2 E.M. BOM PASTOR RUA MARÍLIA, 1199, BAIRRO LUTHER KING 

3 E.M. ANA BOCCHI MACAGNAN RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG, 2414, BAIRRO INDUSTRIAL 

4 E.M. MADRE BOAVENTURA RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, S/N BAIRRO SÃO MIGUEL 

5 E.M. N. SRA. DO SAGRADO CORAÇÃO RUA SIRIEMA S/N, BAIRRO PADRE ULRICO 

6 E.M. PROF. Mª BASSO DELLANI RUA BAHIA, 66, PRESIDENTE KENNEDY 

7 E.M.  Mª HELENA VANDRESEN RUA GOIÁS, 450, BAIRRO ALVORADA 

8 E.M. PROF. RUBENS A. BONATTO RUA PE. MANOEL DA NOBREGA S/N, BAIRRO CRISTO REI 

9 E.M. PROF. PEDRO ALGERI RUA ELIAS SCALCO, 989, BAIRRO MINIGUAÇU 

10 E.M. GERMANO MEYER RUA SALTO DO LONTRA S/N, BAIRRO MARRECAS 

11 E.M. HIGINO A. PIRES NETO RUA ARDELINO MARTINI S/N, BAIRRO SADIA 

12 E.M. XV DE OUTUBRO PROJETO RUA BREJINHO S/N, BAIRRO JD FLORESTA 

13 E.M. XV DE OUTUBRO RUA CAPINZAL,424, BAIRRO JARDIM FLORESTA 

14 E.M. RECANTO FELIZ (CAIC) RUA ANGRA DOS REIS COM TAUBATÉ, S/N, BAIRRO PINHEIRINHO 

15 E.M. FCO. MANOEL DA SILVA RUA AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA – KM4 – BAIRRO NOVO MUNDO 

16 E.M. DENI L. SCHWARTZ (PONTE NOVA DO COTEGIPE) ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS TERÇAS-FEIRAS 

17 E.M. JUSCELINO KUBITSCHEK (RIO TUNA) ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS TERÇAS-FEIRAS ATÉ 08 
HORAS 

18 E.M. BASÍLIO TIECHER (KM 20) ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS TERÇAS-FEIRAS ATÉ 08 
HORAS 

19 E.M. N. SRA. DE FATIMA (NOVA CONCÓRDIA) ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS TERÇAS-FEIRAS ATÉ 08 
HORAS 

20 E.M. EPITÁCIO PESSOA (SEÇÃO JACARÉ) ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS TERÇAS-FEIRAS ATÉ 08 
HORAS 

21 E.M. IRMÃO CIRILO (ASSENTAMENTO MISSÕES) ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS TERÇAS-FEIRAS ATÉ 08 
HORAS 

22 E.M. PARIGOT DE SOUZA (JACUTINGA) ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS TERÇAS-FEIRAS ATÉ 08 
HORAS 

23 DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR RUA ANTONIO CARNEIRO NETO ESQ NITEROI, 522 ALVORADA 

24 APAE – ASSOC.  PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS CHÁCARA DA APAE NA COMUNIDADE ÁGUA BRANCA 

25 CEMAEM RUA NITERÓI, 468, ALVORADA 
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12.1.19 Relação dos Centros Municipais de Educação Infantil 
1 CMEI IVANIR ALBUQUERQUE RUA PRUDENTE ALBUQUERQUE, 201 BAIRRO CRISTO REI 

2 CMEI PEQUENO PRÍNCIPE RUA SÃO MARCOS, 123, BAIRRO DA CANGO 

3 CMEI MARLI ABDALA RUA BARRA MANSA, S/N, BAIRRO PINHEIRINHO 

4 CMEI SONHO MEU RUA ANGRA DOS REIS, S/N – B. PINHEIRINHO – CAIC 

5 CMEI DIVA S. MARTINS RUA SIRIEMA, S/N – BAIRRO PADRE ULRICO 

6 CMEI IDALINO RINALDI RUA ARDELINO MARTINI, S/N – BAIRRO SADIA 

7 CMEI DELFO JOÃO FREGONESE RUA CAMPO LARGO, S/N – BAIRRO INDUSTRIAL 

8 CMEI HERBERT DE SOUZA RUA BEIJA FLOR, S/N – CJT ESPERANÇA, BAIRRO PADRE ULRICO 

9 CMEI INFANTIL NICE BRAGA RUA DAS GAIVOTAS, S/N, BAIRRO MINIGUAÇU 

10 CMEI CARROSSEL RUA X DE OUTUBRO, S/N, BAIRRO SÃO MIGUEL 

11 CMEI ZELIR VETORELLO RUA PIRATUBA, 141, BAIRRO JARDIM FLORESTA 

12 CMEI MUNDO ENCANTADO RUA TABAJARA, ESQUINA COM AGUINALDO SILVA, S/N, BAIRRO NOVO MUNDO 

13 CMEI NANCY PINTO DE MORAIS RUA ANTONIO CARNEIRO NETO, S/N, BAIRRO ALVORADA 

14 CMEI DALVA PAGGI CLAUS RUA MANDAGUARI, 230, BAIRRO LUTHER KING 

15 CMEI CANTINHO DO CÉU RUA SALTO DO LONTRA, S/N, BAIRRO MARRECAS 

16 CMEI CARMEN VARGAS VANIN RUA ODÓSIO DALLA MARIA, S/N, BAIRRO CANTELMO 

17 CMEI LUIS CARLOS SANTOS DA SILVA TRAVESSA ALEGRETE, 99, BAIRRO SEMINÁRIO 

18 CMEI AQUARELA RUA RIO GRANDE DO SUL,785, CENTRO 

19 CMEI ARCO IRIS RUA NITEROI, 522, ALVORADA 

20 CMEI PETER PAN RUA SERGIPE, 1047, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA 

21 CMEI CIRANDA CIRANDINHA RUA: PERNAMBUCO, 1212, BAIRRO INDUSTRIAL 

 
12.2 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordo com 
o estabelecido pela Vigilância Sanitária. 
 
12.3 O transporte, bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código 
Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA. 
 
13 DOS CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
13.1 Serão credenciadas as pessoas físicas e jurídicas cujas propostas e habilitação atenderem as 
exigências estipuladas neste edital. 
 
14 DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1 O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município e no site  
www.franciscobeltrao.pr.gov.br. 
 
15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
15.1 Caberá aos interessados, após a decisão final da Comissão de Contratação e Credenciamento, a 
interposição de recurso administrativo, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação no Diário 
Oficial do Município, que deverá ser encaminhado através do e-mail 
licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br, até às 17h30min, para a Comissão de Contratação e 
Credenciamento. 
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15.2 A interposição de recurso por um interessado será comunicada às demais participantes por e-mail, 
que poderão apresentar suas contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da intimação do 
ato. 
 
15.3 Os recursos deverão conter fundamentação adequada e subscrição pelo representante legal ou 
procurador com poderes suficientes da empresa recorrente. 
 
15.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão admitidos. 
 
15.5 A Comissão de Contratação e Credenciamento poderá reconsiderar sua decisão, caso em que 
poderá pedir a complementação da documentação ou esclarecimentos, ou submetê-la a autoridade 
superior, devidamente informado, para deferimento ou indeferimento. 
 
15.6 O acolhimento dos recursos interpostos importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
16 DO GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
 
16.1 Caberá ao Gestor Municipal de Educação o gerenciamento de cotas. 

16.1.1 Deverão ter prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 25, da 
Resolução nº 04/2015 do FNDE, ou seja: 

16.1.2 O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

16.1.3 O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 
País.  

16.1.4 O grupo de projetos do Estado terá prioridade sobre o do País. 

161.5 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

16.1.6 Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

16.1.7 Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

16.1.8 Os Grupos Formais (organizações produtivas detentores do Cadastro Nacional da Agricultura 
Familiar - CAF Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração 
de Aptidão ao PRONAF - CAF Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 
Individuais (detentores de CAF Física); 

16.1.9 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

16.1.10 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
CAF por ano civil. 

16.1.11 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo II, da 
Resolução nº 4 do FNDE, de 2/4/2015. 

 
17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1 As despesas com a execução deste edital correrão a conta de Recursos do FNDE – Merenda 
Escolar, da seguinte dotação orçamentária: 
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Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

3330 

07.002 

12.361.1201.2.032  
 

3.3.90.32.05.00 

1042 

3650 12.365.1201.2.033 1042 

3930 12.365.1201.2.034 1042 

4160 12.386.1201.2.035 1042 

4350 12.367.1201.2.036 1042 

 
18 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
18.1 Estando as credenciadas aptas à contratação, o processo será encaminhado à Secretaria Municipal 
de Educação para elaborar Termo de Referência visando a realização do processo de dispensa de 
licitação, nos termos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução do FNDE nº 06, de 08/05/2020, sem prejuízo 
das demais possibilidades da dispensa de licitação prevista na Lei de Licitações, em vista a inviabilidade 
fática de competição entre os participantes, já que é do interesse da Administração Municipal e da 
coletividade local que o maior número possível de pessoas físicas ou jurídicas prestem forneçam os 
produtos em questão, no intuito de proporcionar melhor atendimento à população. 
 
18.2 A convocação dos credenciados para contratação poderá ocorrer por ordem de inscrição, 
observado o estabelecido no item 16 deste edital. 
 
18.3 Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no edital forem 
apresentados na sua completude e regularidade. 
 
18.4 A lista contendo a ordem de contratação dos credenciados será disponibilizada no sítio eletrônico 
oficial do Município de Francisco Beltrão. 
 
19 DO DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÃO/EXTINÃO CONTRATUAL 
 
19.1 As partes poderão efetuar o descredenciamento de acordo com os seguintes critérios: 
                

19.1.1 O pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de penalidades 
administrativas, poderá se dar: 
 

a) antes da assinatura do contrato; ou 
 
b) após a contratação quando comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da contratação 
pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
c) a qualquer momento, caso não tenha mais interesse, mediante comunicado por escrito para a 
Secretaria Municipal de Educação, no entanto, o credenciado continuará vinculado ao cumprimento 
das suas obrigações assumidas em eventual contrato firmado até o encerramento do prazo de 
vigência pactuado; 
 
d) por qualquer motivo que implique em extinção contratual, nos termos do art. 137, § 2º, da Lei nº. 
14.133/2021. 

 
19.1.2 O descredenciamento por ato da Administração Pública poderá se dar: 
 

a) por desinteresse da Administração no objeto, devidamente fundamentado no processo 
administrativo respectivo; 
 
b) por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte do credenciado; 
 
c) pela eventual cobrança de qualquer valor dos pacientes ou seus responsáveis; 
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d) pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
ou declaração de inidoneidade. 

 
19.2 O descredenciamento do interessado por ato da Administração Pública deverá observar o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
19.3 O contrato será extinto após a conclusão de sua execução e pelo decurso do seu prazo de vigência 
em caso de não haver prorrogação. 
 
19.4 Poderá ser realizada a rescisão consensual do contrato caso haja interesse da Administração 
Municipal e desde que não estejam configurados motivos ensejadores de rescisão unilateral, devendo a 
rescisão ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a 
termo no respectivo processo. 
 
19.5 São hipóteses de rescisão unilateral determinada por ato da Administração: 

 
a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 
 
b) a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
c) a subcontratação, a cessão ou a transferência total ou parcial do objeto contratado não autorizadas 
pela Administração; 
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato, assim como as de seus superiores; 
 
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio da fiscalização 
após as devidas notificações; 
 
f) a decretação de falência, a dissolução da sociedade ou o falecimento de sócio da Contratada que 
impossibilite a execução dos serviços; 
 
g) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato; 
 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do Município contratante, 
hipótese em que a Contratada será remunerada na proporção da parcela contratual que houver 
executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar; 
 
i) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato, hipótese em que a Contratada será remunerada na proporção da parcela contratual que 
houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar; 
 
j) a sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento; 
 
k) a perda das condições de habilitação do contratado; 
 
l) a eventual cobrança de qualquer valor dos pacientes ou seus responsáveis para a execução dos 
serviços; 
 
m) as demais infrações descritas no instrumento contratual. 

 
19.5.1 A rescisão unilateral obedecerá ao disposto nos arts. 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021, 
devendo ser precedida de notificação da Contratada, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa 
em processo regular, sendo que a Contratada reconhece desde já os direitos do Município Contratante 
previstos na legislação citada. 
 
19.5.2 Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias ou o que se demonstrar mais 
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adequado para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a Contratada negligenciar a prestação dos serviços 
contratados a multa cabível poderá ser duplicada. 

 
19.6 O descredenciamento ou a rescisão contratual, sempre que possível, serão precedidos da relação 
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
 
19.7 Sempre que houver o credenciamento de novos prestadores ou o descredenciamento ou rescisão 
contratual, poderá ocorrer novo rateio dos quantitativos, conforme critérios estabelecidos no item 4 deste 
edital. 
 
20 DOS CASOS OMISSOS 
 
20.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal nº. 509/2023 
e dos princípios gerais de direito.  
 
21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 
interpretação do Edital, deverão ser solicitadas ao Município de Francisco Beltrão, Secretaria de 
Administração, setor de Licitações, pelo e-mail licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br ou pelo telefone 
(46) 3520-2103. 
  
21.2 A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável 
de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 
 
21.3 O credenciamento não obriga a Administração Pública a contratar. 
 
21.4 O presente processo de chamamento público poderá ser revogado por razões de interesse público, 
decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar 
sua revogação. 
 
21.5 Fazem parte integrante deste Edital: 
1 – MODELO 01 - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados.  
 
2 – MODELO 02 - Prova de atendimento aos requisitos previstos em lei especial.  
 
3 – MODELO 03 - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria.  
 
4 – MODELO 04 – Carta de Credenciamento. 
 
5  – MODELO 05 - Minuta do contrato. 
 
22. DO FORO 
 
22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
execução deste instrumento. 

 
Francisco Beltrão, 26 de dezembro de 2024. 

 
Cleber Fontana 

 Prefeito Municipal 
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MODELO 01 
 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados 
. 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2024 
 
 
À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
 

A..................................................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
........................................................, estabelecida na cidade/estado de........................................................................................., na 
Rua.......................................................nº.............................CEP nº....................., DELCARA para os devidos fins e especialmente 
para participação no Chamamento Público nº 12/2024, instaurado pelo Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, que os 
gêneros alimentícios que serão entregues são produzidos pelos associados relacionados no Projeto de Venda. 
 
 

(local e data) 
 
 

Assinatura do(a) Responsável pela Entidade 
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MODELO 02 
 

Prova de atendimento aos requisitos previstos em lei especial 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2024 
 
 
À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 

DECLARAMOS para os devidos fins, que o produto ....................................................., SIM/POA nº ............, 
fornecido pelo(a) senhor(a)............................................, possui registro no Serviço de Inspeção Municipal de Francisco Beltrão-PR, 
fornecido pela Secretaria Municipal de Agricultura, estando, portanto, de acordo com a Legislação Vigente. 

 
 

 
(local e data) 

 
 
 
 

Assinatura do(a) declarante 
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MODELO 03 
 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria 
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2024 
 
 
À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 

O(A) senhor(a) .................................................................................., estabelecido(a) na Comunidade 
de...................................................., no Município de Francisco Beltrão – PR, DECLARA para os devidos fins e especialmente para 
participação no Chamamento Público nº 12/2024, instaurado pelo Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, que os 
gêneros alimentícios que serão entregues são oriundos de produção própria. 
 

 
(local e data) 

 
 

Assinatura do(a) declarante 
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MODELO  04   
 

 
 

Carta de Credenciamento 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2024 
 
 
À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 

 
 ......................................................estabelecida....................................................... inscrita no 

CNPJ/CPF nº......................................., através da presente, credenciamos o Sr.............................................., portador da cédula de 

identidade nº.............................. e do CPF nº,..................................., a participar do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2024, 

instaurado pelo Município de Francisco Beltrão, na qualidade de Responsável Legal, outorgando-lhe plenos poderes para 

pronunciar-se em nosso nome, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 
(local e data) 

 
 
 
 

(nome, CPF, RG e assinatura do representante legal) 
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MODELO 05 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS 

 
 

Contrato de fornecimento de mercadorias nº .../20.., que entre si celebram de um lado o município de FRANCISCO BELTRÃO e de 
outro lado .................................. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos, 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, senhor ....................., inscrito no CPF/MF sob o nº ...................................... e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e de outro, ......................, CPF/CNPJ .....................   RG nº ......, residente/sediada na Rua............, ....  
- CEP: ................., centro, no município de ...................., doravante designado CONTRATADO(A), estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.66614.133/2021 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato de fornecimento de mercadorias em decorrência da dispensa de 
licitação nº 12/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente contrato é o fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com vigência de 12(doze) meses, através de 
fornecedores credenciados no Chamamento Público nº ..../2024, de acordo com as especificações abaixo: 

Lote Item Código  Descrição  Unidade Quantidade Preço unitário 
R$ 

Preço total R$ 

        

  
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O(A) CONTRATADO(A) se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme 

descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA  

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato 

denominado CONTRATADOS (AS), será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF por ano civil, referente à sua produção, 

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 

OS (AS) CONTRATADOS (AS) FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do 

Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, 

consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias 

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da nota de empenho, expedida pelo 

CONTRATANTE, sendo o prazo do fornecimento de 12 (doze) meses.  

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o chamamento público n.º 12/2024, de 

26 de dezembro de 2024.  

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela 

pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ ....(............). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE efetuará o desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado de acordo com a 
legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
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No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 

os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA 

Os recursos financeiros utilizados para pagamento são oriundos de Salário educação, FNDE – Merenda escolar e serão 

empenhados nas contas: 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

     

     

     

     

     

 
CLÁUSULA NONA 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado 

qualquer pagamento ao (a) CONTRATADO (A) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do (a) CONTRATADO (A) FORNECEDOR 

(A), deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não 

efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os casos de inadimplência do CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais 

legislações pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O(A) CONTRATADO(A) FORNECEDOR(A) deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou 

congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do (a) CONTRATADO (A) FORNECEDOR (A) o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do (a) 
CONTRATADO (A); 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do (a) CONTRATADO (A);  
c. fiscalizar a execução do contrato: 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o 
contrato sem culpa do(a) CONTRATADO(A), deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

 

A gestão do presente contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de Educação, Senhora ......................, portadora do CPF nº 
................... e da RG ......................... 
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A fiscalização do recebimento do objeto deste contrato ficará a cargo do(a) servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação, 
.................... 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

 

O presente contrato rege-se, ainda, pelo chamamento público nº 12/2024, de 26 de dezembro de 2024, pelo disposto nas  

Resoluções/CD/FNDE: 21/2021, de 16/11/2021 e 07/2024, de 02/05/2024 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a 

regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições 

essenciais.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se 

enviada mediante registro de recebimento, por e-mail, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá 

ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a. 

por acordo entre as partes; b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou pelo prazo de 12(doze) meses. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

 

É competente o Foro da Comarca de Francisco Beltrão – PR., para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas. 

 
Francisco Beltrão, .... de............... de 2025. 

               
 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 CONTRATADO(A) 
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RAZ(O
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ENDEREçO
TELËFON (t¿ J

NOMË DO
CPF N'

tJ")!^ t L'r

RG N"

82.31 1.58010001-00 MARMELE¡g9, /5 dC

L.A. DALLACQUA
& CIA. LTDA. . ME

Rua Emllio Magno Glatt, 350 - Centro
€EP 85615-000 - f'.fARMELËlRo - PLf

Atendendo solicitaçäo de Vossa Senhoria abaixo

o3 2025

ASSINATT]RA vtrL

solicitado:

1
150 KG

ABACATE de primelra, tamanho e coloraçáo uniformes,

lsento de enfermidades, material tenoso e umfdade

externa anormal, sem danos fleicos e m€cånicos
oriundos do manuseio e trân8porte, embalagem
trãnsparente, atóxica, livre de enfrrmidades, ausêncla
de sqJidades, parasitos e lervas, sem lesöes de origem
mecånica ou por insetos. Rotulagem conforme a

resoluçâo SESA 7481201 4

2,
300

KG

ABOBORA CABOTIA/MORANGA/MENINA grande de
prlmeirâ quafidade com cås6a, com boa apaÉncia e
sam machucadurâs, ou outros què alterem o produto,

com grau de maturaçåo oompleta, presentâr clr d6
polpa'intensa, odor agradável, consistêncie firme, nåo
apresentar perfurações, maohucados. Apresenter
licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resoluçåo SESA 7481201 4.

3.
400 KG

AEOBRINIIA verde, de primeifa qualldade, tamânho
médio com boa aparêncla e sem machucadures, ou
out¡os gue alterem o produto, com grau de maturaçåo
completa, odor agradável, consistência ffrme, näo

apÞsentãr perfuraçöes, machucados. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulagem confome a
resoluçåo SESA 7 4812014.

4.
600 UNIDADE

ACEIGA, de qualidade, bsm desenvolvlda,
apresentando grau de êvoluçåo completo do tamânho,
aroma e cor próprle da espécie e va¡ledade, livres de
ferimentos ou defeitos, näo eËtendo danificadas por
qualquer lesäo de origem ffslca ou mecânica que afete
a sua aparència, com ausência de sulldades, parasitos

e lervas. Tamanho médio. Entrcgar em embalagens
plásticâs devldamente higien¡zadæ. Apresentar licença
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?9.
600 KG

TCIMATE, maturaçåo média, boa qualidade, bem
formado, limpo, cor própria, livre de danos mecånicoe,
f¡siológicos, pragas ð doenças e estâr em perfeitas

condiçöes de conservaçåo e maturaçäo. Entregar em
embalagens plástícas devldamente higienizadas, com
et¡quetâ de pesagem.

80.
150 KG

VAGEM, seleoionada fresca, de ótima qualidade,

compacta, fimo, coloraçåo uniforme, åroma, cof, t¡picos
da espécie, em perfeito estâdo de desênvolvimento,
Nåo serâo permitidos danos que lhè altefem a
conforma$o e a aparência. NecesElta estar isenta dê
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes 6 perfuraçóes.

Entrggar em embalagens plásticas devidamente
higienízadas, cóm etigueta de pesagem.

8t 500 KG

MORANGO de primeira qualidade, tâmanho e
coloraçåo un¡forrnes, isento da enfermidades, materiel
teroso e umidade sxterna ânormâ|, sem danos ffsicos
e mecånicos oriundos do manuselo e transporte,
embalagem trânsperênle, atóxica, livre de
enfermidades, âusência de sujidades, parasitos e
larvas, sem leeóes de origam mecânice ou por insêtos.
Rotulagem conforme a resoluçåo SESA 748/2014.

82,
600 KG

MELANCI\ de primelra, ln netura, gelecionada, freecâ,
de ótima qualidade, e perfeüo estado dê
desenvolvimenlo, isento de substância tônosa,
sujldâdès, parasitas, rachaduras, c-ortes e perfuraçöes,

Nåo seråo permitidoe danos que lhe alterem a
conformaçåo e a âparåncia, Êntregue devidamente
pegadâ, com êtiquete de pesagem.

83.
1000 KG

CARNE BOVINA DESOSSADA (ACEM E PALETA),
cortada em cubos unibmes com dimensõee de 03cm x
03cm x 03cm, congelada, no máximo 107o de sebo e
gordura. Gom cor, cheiro s sabor próprio, isenta dô
cartllagens, ossos e aponeuroEes, näo possuir as
cer€ctêrfstic€s dê PSE e DFD. Embalada êm
embalagem primária de plástico atóx¡co própris para

alimentos, devídamente selada e isenta de material
ætrånho em pacotes de 01 kg atendendo as condiçöes
d€terminadâs pêlag nomas do RIISPOA, ANVISA, SlM,
SlP, SIF ou SlSBl. Reposiçåo do produto: no caso de
alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de
validade venoido e embalagens danificadas.

p 53e

84.
1000 KG

GARNE tsOVlNA MOIDA (ACEM) congeleda, no
máximo 10% de seþo e gordura. Com cor, chôiro o
sabor próprio, isenta de cartilagens, osso6 e
eponeurosss, nåo possulr eE carectêrlst¡cas de PSE e
DFD. Embalada em embalagem primária de plástíco

atóxico própria påre elimentos, devidamente Ëelade e
ísenta de material estranho em pacot$ de 0l kg
atendendo as cond¡çöêE dêteminedæ p6las normas do
RIISPOA, ANVISA, SlM, SlP, SIF ou SlSBl. Reposiçåo
do produto: no caso de alteração do mesmo antes de
validede, prazo de validade vèncido e embalagens
danificadaE.

,1,tt39.

8õ.
1000 KG

CARNE BOVINA (MUSCULO) congelada, no máximo
l0oá godura. Com cor, cheiro e sâbor próprlo, não
possuir as caracterfsticas de PSE e DFD, Embaladå em
embalagem primária de plástico atóxico própria para
alimeRtos, devidamente selada e isenta de material
esfranho em pecotes de 01 kg etendêndo as condfções

Je,gg
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determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SlM,
SlP, $lF ou SlSBl. Reposiçäo do produto: no caso de
âlteraçäo do megmo anteg da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

86.
500 KG

lscas de ígado þovino - Came limpa e sem gordurag
ou similares, sem oggo, congelada. Embalada a vácuo
em embalagens transparentes de 1kg que contenha o
local de origem e produçåo, peso, data de velidedê e
embalagem. Transportada em caro climatizado de
acordo com legislaçäo vlgente, þchado. Näo seråo
aceitaE carnes em proceeso de descongelamento,
Embalagem secundária de caixa de papeläo, fechada,
contendo o nome, a marcå, peso lfquido, oarimbo do SIF
do estabelecimento, lote e val¡dade, [Þ boa qualidade.

lq,99'

87.
1800 KG

CARNE SUINA (PERNIL OU LOMBO) congelada, no
máximo 100/o gordura. Com cor, chelro e eabor próprio,

näo possuir as carac'terfeticas dE PSE e DFD. Embalada
em embalagem primária de plástico atóxico próprla para

alimentos, devidamente selada e isenta de material
estranho 6m pecotôs de 01 kg etendêndo as condiçöes
determ¡nadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SlM,
SlP, SIF ou SlSBl. Reposiçåo do produtot no ceso de
alteraçåo do mesmo antes da validade, prâzo de
validade vencido e embalagens danillcades.

\6,99

88.
100 KG

MEL DE ABELHA, llvre de adítivoe e contaminantes,
com rotulagem nutrlcional conforme legislaçäo vlgentê,
atendendo as condições dêterminadas pelas normas do
RIISPOA, ANVISA, SlM, SlP, SIF ou SlSBl. Reposiçäo
do produto: no caso de altêråção do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadae.

Ji',59

80.
300 UN

ALFACE MIMOSA ROm, ln nätura, fresca, frme,
compecle, com temanho e coforaçåo unifomg, ¡senta
de suJidades, umldade externa anormal, fertilizantes,
lervâs e quaiequer matefiâl$ estranhos que
comprcmetam a sua qualldade.

90.
300 UN

RuÇULA Otima qualidade, sem defeitos, com folhas
vèrdês sem treços dê descoloração tutg€sconte,
intedae, frmes ê bsm desenvolvidas. Deveråo
apresentar coloraçåo e tamanho uniformes s tfpico$ da
variedade, Nåo serâo porm¡tidos defeitos naE verduras
que afetem a sua formaçäo ê a suâ aparènciâ, ester
livre da enfermidedes e insetos, não estar danlficada por
qualquer lesåo de orþem flsica ou mecånlca.

9{
300 UN

AGRIAO, ln natura, fresco, dê primelre quetidede, flme,
intac{o e bem desenvolvido, com folhas brilhantes na
cor verde escure sem áreas amareladee ou pontos
escurecidos, talos fmæ ç guebradiços, isento de
suJidades, enËrmidades e quaisquer matErlais
estranhoE que comprometam a sua qualldade, sem
danos ffsicos e mecånicos oriundos do manuseio e
transporte, maço com aproximademente 200 gramas.

s2.
100 KG

EERINJEIA Carectêrfsticas: comum; tamanho e
colorâção uniforme; firme e intâcta; sem lesðes de
origem flsica ou mecânicâ (rachaduras, perfureções,
cortes); produto sujeito a veriffcaçäo no eto da entrÞga
aos procedimentos admlniEtrativos detominados pele
ANVISA.
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nnzÄo soclpiLayuAlto ô ¿- s r:nof
CNPJ/MF: Õ oq a3.> tL (tæ t - 94
ENDEREçO
TELEFON

NOME DO RESPONSAVEL PELA E
CPF N": 

^(X- 
l4 t /t\q P \

f

RG N": s<:P;</ */O-ç

MARMËLEIRO ^(l ae /L( e ,<-+. I 2025.

TURA DO RESPONSÁYNr,

Atendendo solicitaçäo de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

1.
150 KG

ABACATE de primeira, tamanho e coloraçao unifo-nnes,
isento de enfermidades, materiel toflþso e umidade
sxtoma anormel, sem danos ffsicos e mecânlcos
oriundos do manuseio e traneporte, embalagem
transparênte, alóxica, livre de enfermidades, ausåncia
de sujidadee, parasltos e làfvas, sêm lesôes de origem
mocânice ou por ¡nsetos. Rotulagem conforme a
resoluçäo SESA 74812014

2.
300

KG

ABoBORA CABOTIÁ/MORANGA/MEN|NA grend¡tiã
prlmeira qualidade oîm c€¡sca, com boa aparência e
sem machucadures, ou outros gue âlt€rêm o produto,
com grau de maturaçäo complèta, presentar cor de
polpa intenea, odor agradável, consþtência firme, nåo
apresentar perfuraçðes, machucadog. Apresentar
licença sanitárie atual¡zade e rotulagem conforme a
rôsoluçåo SESA 7 481201 4.

3,
400 KG

ABOBRINI-ûA vêrdo, de primeiiã-quaildæe, tarnarno
médío com boa aparència ê sêm machucaduras, ou
outros que alterem o produto, com gft¡u de maturaçåo
completa, odor agradável, consistêncla firme, näo
apres€nter perfuraçöee, machucedos. Apresentar
licença sanitária atualizada e rotulâgem conforme a
resoluçåo SESA 748¿2014.

1.
600 UNIDADE

ACELCIA, de qualldade, bem Oesènvotv-¡Oa,
aprêsentando greu dåêvoluçåo completo do tämanho,
arome ê cor próprie da espécie e variedade, livres de
ferimentos ou defeltos, nåo estendo danificadas por
quelquer lesäo de origem flsica ou mecånica que efetê
e sua aparência, com ausêncie de sujidades, parasitos
e larvas. Tamanho médio. Entrêgar em embalagens
plásticas devig?mente higienizadas, Apresenter lic6nça
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79,
600 KG

rnédia, bem
formado, limpo, cor própria, livre de danos mecånicos,
fisiológicos, preges e doenças e eEtar em perfeitas
condiçðeE de conservação e maturaçåo. Entregar em
embalagens plásticâs devidamente higienÞadas, com
etlquetã de pesagem.

80.
150 KG

fre$ca,
compac{a, fime, coloraçäo uniforme, atome, cor, tfpicoe
da espécie, em perfeito êstado de desenvolvimento.
Nâo seråo permitidos danos que lhê âltersm a
conformâçåo e a aparência. Neæssita estar isenta de
sujidades, parasitas, rachadures, cortes e perfuraçðes.
Entregar em embalagens plásticas devidâmentê
higienizadas, çom €t¡quêta de pêsagem.

81
500 KG

e
coloraçåo uniformes, isento de enþrmidedes, meterial
teroso e umidade extema anormal, sem danos ffsicoe
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte,
embalagem transpargnte, atóxlca, lfure dê
enÞrmidades, ausência de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesôes de origem mecånica ou por insetos.
Rotulagem conforme a resolução SESA Z4gl2014.

82. 600 KG

tn

de ótima qualidade, e perfeito estado de
desenvolvimento, iEento de substâncla tenosa,
sujidadee, parasltas, rachaduras, cortês ê perfuraçôes.
Nåo seråo permítidos danos que lhe alterem a
confomaçåo e a aparêncla, Entregue devidamente
pesadå, com etiquotã de pesagem.

83.
1000 KG

cortada em cubos uniformes com dimeneõeE da 0gcm x
03cm x 03cm, congelada, no máximo 10% de sebo e
gordura. Com cor, cheiro e sabol próprio, isenta de
cert¡lagens, ossos e aponêuroses, nåo possuir as
caracterlsticas <te pSE e DFD, Embalada em
embafagem primária de plást¡æ atóxico própria para
alimentos, devidamente selada e isenta de material
êetranho em pacotgs de 01 kg atendendo aa condlçðes
determlnadas pelas normae do RllSpOA, ANVISA, Sm,
SlP, SIF ou SlSBl. Reposiçåo do produto: no ceso de
alteraçåo do mêsmo antoo da valldade, prazo de
validade vencldo e embalagens danÍficadas.

?g

84.
1000 KG

congefada, no
máx¡mo 1 0o/o de sebo e gordura. Com @f' chelro e
sabor próprio, lsenta de cartilagens, ossos e
aponeuroses, nâo possulr as caradeflsticas de pSE e
DFD, Embâlada em embalagem primária de plástico
atóxico própria para alimentos, devidemente selada e
isênta dê msterlal eslrânho em pacotes de 01 kg
atendendo as condlções determinades pêles nomeg do
RIISPOA, ANV|SA, StM, Stp, StF ou SlSBt. Reposiçåo
do produto: no cqso de alterâçåo do mosmo anteg da
validâdg, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

8õ.
1000 KG

no
1ÙYo gordure. Com cor, cheiro e sabor próprio, nåo
possuiras caracterfsticas de pSE e DFD. Embalada em
embalagem pfimária de plástico etóx¡ôo próprlå parâ
âlimentos, d€v¡dâmente selada e isenta de material
estranho em de 0l atendêndo es

7%

241



doterminadas peles normas do RIISPOA, ANVISA, SlM,
SlP, SIF ou SlSBl. Reposiçåo do produto: no caso de
alteração do mesmo antes da validade, prazo de
validade venoido e embalagens danificadae.

86.
500 KG

lscas de flgado bovino - Came limpa € sêm gordurag

ou similares, sem oseo, Gongelada. Embalada a vácuo
em embalagens tranEpar€ntes de lkg que contenha o
local dE origem ê produçåo, peso, datâ de validade e
embalagem. Transportada em ceno dimatizado de
âcordo com legislaçåo vigente, fuchado, Näo seråo
aceitas e¡rnEs 9m proce$o de deecongelemento.
Embalagem geoundárla de ca¡xå de pap€låo, f€chada,
contendo o nome, â marca, peso llquido, carlmbo do SIF
do estEbelecimento, lote è valldadg. De boa qualldade.

/5?

87.
1800 KG

GARNE SUltlA (PERNIL OU LOMBO) congetada, no
máximo l0oÁ gordura. Com cor, chelro e sabor prôprio,
nåo possulr as caraderfsticas de PSE e DFD. Embalada
em embalagem primária de plástico âtóxic-o pÌópria para
alimentos, devldamente selada e lgente de material
estranho em pacotes de 01 kg atendendo as condições
determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SlM,
SlP, SIF ou SlSBl. Reposição do produto; no caeo cte

alteraçåo do mesmo antes de validade, prazo de
validade vencido e embalagens daniflcadas.

/4çz

88.
f00 KG

MEL DE ABELIù{, llvre de adtttvos e contaminãñ-iCs,
com rotulagem nutrlcionel confome leglslaçåo vigentê,
åtêndendo as condições detominadas pelas nomâs do
RIISPOA, ANVISA, SlM, SlP, SIF ou SlSBl. Reposigåo
do produto: no caso de alteraçåo do mesmo entes de
validade, prazo de validade voncido e embalagens
denificedes.

393a-

89.
300 UN

ALFACE MIMOSA ROXA, ln natura, freaca, ffrme,
compacte, cdn tamanho e coloraçåo unffome, isenta
de auJldades, umidade oxterna anomal, fertllhantee,
larvas e quaisquer mâteriais eetranhos que
comprometam a sua qualidade.

90.
300 UN

RUçULA Otlma qual¡dede, sem defeitos, com folhas
verdes sem traços de descoloraçåo turgéscênte,
intedas, frrmes 6 bem desenvolvidas. lþveräo
apresentar coloraçåo e tamenho unifomes e tlpicos da
vededadê. Não seråo permitidos deþitos nas verduras
que afetem a sua formaçåo s a suâ aparência, eotar
livro de enfermidadee e lnsetæ, näo ostardanilceda por
qualquer lesåo de origem flsica ou mecånica.

9t
300 UN

AGRüAO, ln nature, fresco, de pdmeira qualidade, flrme,
lntecto o bem deeenvolvido, com folhas brilhantes na
cor verde escura ssm árcas amareladas ou pontos
escurecidos, taloe firmes e quebradlços, laento de
suJidades, enfermidades e quaisquer materiaig
eetnnhos gue comprcmetam a sua qualidade, sem
danos ffeicoâ e mecånl¿ts or¡undos do manuseio e
trânEporte, maço com aproximadamente 200 gramas.

92.
100 KG

comum; ê
coloreçåo unifome; flrme E intacta; sem les6e¡ de
orlgem fleica ou mecånica (rachaduras, perfuraSee,
cortes); produto sujeito â verificaçåo no ato de entr€ga
aos procedimentos administratlvos determinados pela
ANVISA.
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RAZÃO
CNP
ENDEREçO
TELE

NOMË DO RËSPONSAVEL PELA

cPF N": oq /T røA.qq S ¿r

RG N":

Atendendo

MARMELEIRO, de Ynû,|\ItÂ 2025.

DO

de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

2+

I 150 KG

ABACATE dê prlmelre, tamanho e coloreção unlfom€8,
¡sênto de enbrmldades, meter¡el tenoso ê umidede
externa ânormel, sem denos ffsicos e medniooe
oriundos do manuseio e traßporte, embalegem
transparente, at6xica, livre de enfermidades, ausåncla
de suj¡dades, parasitos e laruas, sem lesöêe de origem
mecânlca ou por insetos. Rotulagem conforme a
resoluçåo SÊSA 748/2014

2.
300

KG

ABOBORA CABOTIA/MORANGA/MENINA grande de
primeire quelidáde @m cascâ, com boa aparênoia e
sem machuoaduras, ou outros quô alterem o produto,

com greu de maturaçäo complota, prasentar cor de
polpa intensa, odor agradável, consistêncfa firme, näo
epresentar perfuraçðes, machucados. Apresentar
liconça sanitárla atualizada ê rotulâgêm conforme a
resoluçäo SESA 7481201 4.

3.
400 KG

AtsOBRINtlA verds, de pr¡meirå quslldede, tamanho
médlo com boa aparência e sem machucaduras, ou
outros gue alterem o produto, com greu de maturação
completa, odor àgradável, consistência firme, näo
apres€ntâr perfuraçðes, machucados. Apresentar
licança sanitária atualizada e rotulagem conforme a
resoluçåo SESA 748/2014.

4.
600 UNIDADË

ACELGA, de qualidâde, bêm dEsenvolvida,
eprêsentando grau de êvoluçâo comploto do tamenho,
aroma e cor própria da espécie e vadedade, livres de
ferimêntos ou defeitos, näo estendo danilÌcadas por
gualqugr leEäo de origem flsica ou mecånica que aÞtê
a sua apaÉncia, com ausència de sujidadee, peresitos
e larvas. Tamanho médlo. Entregar em embalagens
plástbas devldamente higienlzadas. Apresentar licença
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KG

TOMATE, maturaçåo módia, boe quâlidade, bem

fonnado, limpo, cor próprla, livre de danos mecånicos,

fisiológicos, pragas e doenças e êstâr em perfeitas

condiçöes de conservaçåo e maturaçäo. Entmgar em
embalagens plásticâs dev¡damênte hþlenizadas, com

et¡quete de pesagem.

79.
600

80.
150 KG

VAGEM, selecionada fresca, de ótima qualldade,

compac'ta, fime, coloraçäo uniforme, aroma, cor, tlpicos
da eepécie, em perfeito estado de desenvolvimento.
Näo serão permitidos danos que lhe alterem a
conforma$o e a aparência. Necessita eetar isenta ds
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfuraçöes.

Entregar em embalagen6 plást¡cas devidamente
higlenizadas, com €tiqueta de pesagem,

8t
500 KG

MORANGO de pr¡meira guâlidade, temanho e
coloraçåo uniformes, isento de enfemidadee, material
teffoso ê umidade externe anormal, sem danos ffsicos
e mecånicos oriundoE do manugeio e transporte,
embalagem transparentè, atóxica, livre de
enfermidades, ausênsia de sujidades, parasitos e
larvas, sem lesõ€s de origem mecånlca ou por insetos.
Rotulegem conforme a resoluçåo SESA 748/2014.

82.
600 KG

MELANCIA, de primeira, in natura, selecionada, fresca,
de ótima qualidade, e perfeito estado de
degenvolvimento, leento de subEtância tenosa,
auJidades, parâsitas, rachaduraE, cortes e perfuraçðes.

Nåo seråo permitidos danos que lhe alterem a
conformâçåo e a aparência. Entrcgue devidamente
pesada, com etiqueta de pesagem.

83.
1000 KG

ÇARNE BOVTNA DE$OSSADA (ACEM E PALETA),
cortada em cuþos uniformeg com dimênsöes de 03cm x
03cm x 03cm, congelada, no máxlmo l0% de sebo e
gordure. Com cor, cheiro ê sabor próprio, þênts de
cartilagens, ossos e âponeuroseg, näo possuir as
caracterlsticas de PSE e DFD. Embalada em
embalagem pdmáda de plástico atóxico própria pãra

alimentos, devidementa selada s isenle de material
estrenho em pacotes de 01 kg etêndendo as condiçöes
determinadas palas nomas do RIISPOA, ANVISA, SlM,
SfP, SIF ou SlSBl. Reposiçåo do produto: no caso de
alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

$
a
o

\3

,
84.

1000 KG

CARNE BOVINA MOIDA (ACEM) congelada, no
máximo 100/o de sebo e gordura. Com cor, oheiro e
sabor próprio, i¡enta ds cârtilagens, ossos s
aponeuroses, nåo possuir as caracterfsticaE do PSE e
DFD. Embalada em embalagem primária de pláetico

atôxico prôpr¡a para al¡mentos, devidamente selada ê
isenta de metor¡sl estranho em pacotes de 01 kg
atendendo as condiçües determinadas pelas normas do
RIISPOA, ANVISA, SlM, SlP, SIF ou SlSBl. Reposiçåo
do produto; no ceso de atteraçäo do mesmo antes da
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

s
Þ
Þ
ù
\q

a 85.
1000 KG

CARNE BOVINA (MUSCULO) congeleda, no máximo
10% gordura. Com cor, cheiro e såbor próprio, nåo
possuir as caracterfsticas de PSE e DFD. Embalada em
embalagem primåria de plástlco atóxico próprìa para
alimentos, deyidamento eelada e isenta dô matorial
estrânho em pacotes de 01 kg âtêndendo aB condÍções

B
\C;
\_o\
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detêrm¡nades pelae normas do RIISPOA, ANVISA, SlM,
SlP, SIF ou S1$Bl. Reposi,çåo do produto: no caso de
åltêragåo do mesmo antes da velidade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

86.

a

500 KG

lscas de flgado bovino - Garne limpa e sem gorduras
ou simllarcs, sem osso, congelade. Embalada a vácuo
em embalageng tþnsparentes de lkg que contenha o
local de origem e produçåo, pêso, data de valklade e
embalagem, Transportada em cåno climatizâdo de
acordo com legislaçäo vigent€, fuchado. Näo seråo
aceitas carnes em pÍooesso de degcongelamento.
Embalagem secundária de caíxa de papeläo, bahada,
contendo o nome, a marcâ, peeo llquido, carimbo do SIF
do estabelecimento, lots E validade. De boa quâlidâde.

<q(
16

8T
1800 KG

CARNE SUlt{A (PERNIL OU LOMBO) congelada, no
máximo 10olo gordura. Com cor, cheiro e Ëebor própr¡o,
näo possuir as caracierfsticas de PSE e DFD. Embelada
em embalagem primária de plástlco atóxico próprla para
ellmentos, devldâmente selada e isenta de material
êslrânho em pecotes dê 01 kg atendendo as condiçðes
determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SlM,
SlP, SIF ou SlSBl. Reposiçäo do produto: no ceso de
alteração do mesmo antes da valldade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

/t,on

88.
100 KG

MEL DE ABELTùA, livre de aditivoe e conteminent€s,
com rotulagem nutricional confo¡me legislaçäo vigente,
atendendo as condiçöes deteminadas pelas nomas do
RIISPOA, Al.¡VlSA, SlM, SlP, $lF ou Sl$Bl. Reposlçäo
do produto: no caso de alteraçåo do mesmo antes da
validade, prazo de valldade vencido e embalagens
danificådas.

p
7Ç,

89.
300 UN

ALFACE MIMOSA ROXA, ln natura, fresca, firme,
compacta, com tamanho o coloração uniforme, isenta
de sujidedes, umidade oxtcrna anormal, ftrtilizantes,
lârves e quaisquer materiais estranhos que
compromêtam a sua qualidade.

90.
300 UN

Rt CUI-A Otima qualidade, B6m defeitog, com folhas
verdes gem traços de descoloraçåo turgêscsnte,
intadâs, firmeE e bem desenvolvidas. Deveräo
apresenter coloraçâo e tamanho unlformes e tlpicos da
variedade. Nåo seråo permitldoe defeitos na$ verdurae
que afetem a sua formaçåo e a gue aparência, estar
livre de enftrmidadee e insetos, não estar daniflcada por
qualquer lesåo de origem flEica ou mecânica.

91.
300 UN

AGRIAO, ln natura, fresco, de primelra qualldade, firme,
¡ntac'to ê bem desenvolv¡do, com folhas brilhantes na
cor verde êscura sem áreas amarcladas ou pontos
egcurecidos, lalos f¡mes e quebradiçoa, isento de
sujldades, enfermidadee e quaisquar materiais
estranhos que compÍometam a sua qualldade, sem
danos flsicos e mecånico¡ oriundos do manugelo e
trânsporte, maço com aproxlmadamentE 200 grame8.

02.
100 KG

BERINJELA Carac{erfsticast comum; tamanho e
coloração unlfome; firme e intacta; sem lesöes de
origem flsica ou mecânica (rachedurag, perfuraçöes,
cortes); produto euJeito a verificaçåo no âto da enlrega
aos proc€d¡mentos adminlstrstivos dEterminados pela
ANVISA.
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RAZAO SOCTAL: Ey )y¡r a rt U e-oS
CNPJ/M

ENDERËCO
'AO

6

NOME DO RESPONSÄVEL PELA C t oJz

cPF No: s.st{ qg f z'1.a/e
RG N': 3. I 8 S, ?¿l-1

MARMELEIRO, 2-9 de '' tLco 2025.

G,f. a Q';r'' .Aoo.l ,

ASSINATTTRA DO RESPONSÁVEL

Atendendo solicitaçåo de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

I 150 KG

ABACATE de primoha, tamanho e coloraçåo uniformê8,

isEnto de enfermidades, metoriel l€roso e umid¡ds
extema anormâ|, sem danos llsicos e mecânicos
oriundog do manuseio e tiânsporte, embalagem

lrgnspaÞnte, atóxica, llvre de enbrmidades, augåncia

de sujidad$, paraeltos a larvas, sem les6es de origom
mecânica ou por inseto8. Rotulagem conbrme a
resoluçäo SESA 748/2014

2.
300

KG

ABÓBORA CABOTIA/MORANGA/MENINA grande de
primêirâ qualidade com câscs, com boa aparência e
sêm mechucaduras, ou outroo que altorem o produto,

com grau de maturaçåo completa, pregcntar cor de
polpa intensa, odor agradável, coßistênclå firme, nåo

aprêEêntar perfuraçöee, machucadog. Apresentar
licênça sanitária atualizada e rotulagem oonforme a
reeoluÉo SÊSA 74ü2014.

3.
¿[00 KG

ABOBRINI'IA verde, de prlmelra qualidade, tamanho
médio com þoâ åparência e sêm mschucâduras, ou

outros que alteÉm o produto, com greu de maturaçåo
oomplsta, odor agradável, congiståncla fime, nåo

apresentar perfuraç6es, machucados. Apresentar
llcença sanltária atualizada e rotulagem confome e
resoluçåo SESA 748/201 4.

ACELGA, de qualidade, bem dssenvolvide,
âpræentando grau de evoluçåo completo do tamanho,
aroma e cor própria da espécie E variedade, livras dê
ferimentos ou defeltos, näo estando danificadas por
qualquer lesåo de origem flslca ou mecånicå que afete

a aua aparência, com ausência de sujidades, parasitos

e larvas. Tamanho médlo. Entregar em êmbâlagens
plásticae devldamente higienlzadas. Apresentar licença

4.
600 UNIDADË
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¡ærm¡ñãdas pelàs normas tlo RllsPOA, ANVISA, SIM'
SlP, SIF ou Sl$Bl. Reposiçåo do produto: no caso de
alteraçåo do mssmo ântes da validadg, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas,

80.
500 KG

lscâs dE ffgado bovino - Came limpa e sem goduras
ou slmilares, sem osso, congelada. Embalada a vácuo

em embalagens transparôntes de 1kg quó contenha o
local de orlgem e produ$o, p€so, data de validade e

embalagem. Transportada em c€no climetizedo de
acordo com legislqÉo vigênte, feohado. Não seråo
acEitas cames em procssso de des@ngelamento,

Embalagem secundárla de caixa de papelåo, fechada,

contendo o nomê, å marcã, peso llquido, carimbo do SIF
do estabslecimento, lote E validade. De boa qualidade.

w
æ
2z,lo87

1800 KG

CARNË SUltlA (PERNIL OU LOMBO) congelada, no

máximo 10% gordura, Com cor, oheiro e sabor própdo,

nåo poseuir ae cerederfsticâs de P$E e DFD. Embalada

em embafagem prlmária de plástico atóxico própria para

ellmentoô, dovidament€ selâde e þ€nte de material
estranho em pacotes de 01 kg atendendo as condigöes
determinadas pelae normas do RIISPOA, ANVISA, SlM,
SlP, SIF ou SlSBl. Repoaiçåo do produto: no caso dê
alteraçäo do mesmo antæ da validade, prazo de
vâlidade vencido e embalagens danificqdas.

8E.
100 KG

MEL DE ABELIIA, llvr6 do aditlvos ô conteminantes,
com rotulagem nutrlcionel conforme lêgislaçåo vlgênte,

atendendo as condiçðes dêtêrm¡nadat pelas normas do
RIISPOA, Al.lVlSA, SlM, SlP, SIF ou SlSBl. Reposiçäo
do produto: no câso de alteração do meemo ante$ da

validade, praro de validade vencido e embalagene
danilicades.

89.
300 UN

ALFACE MIMOSA RO)(A, h naturâ, frêsca, firmê,
compacta, com temsnho e coloraçäo unifome, lgênte
de sujldades, umldade externa anormal, fortllizsnteg,
larvas s qualsqusr materlals estranhos que

compromÊtâm a sua qualidade.

90.
300 UN

RUCUI-A Otima qualklade, sem defôltos, com folhag
vErdês Eem traços de deacoloraçåo tuqescente,
intac{aE, firme¡ e bem desenvolvldae. Deveråo
apresentar coloraçåo e temanho unlfomeE e tlpícos da
variedade, Nåo seråo ærmitidos defeitoe nae verduras
que afttem a sua fomaçåo e a gue eparência, êstar
llvre de enfemÍdadee e lnsetos, näo estar danificada por
qualquer lesäo de origem ffsica ou mecânlcs.

0f
300 UN

AGRIAO, ln natura, frasco, de primelra gualldadc, firmô,
intado ê bem des€nvolvido, com folhas brilhantes na
cor vsrde escura sem åreas amarEledas ou pontos

escuÞcldos, talos firmes e quebradiços, isEnto de
sujldades, enfrrmidades e quaisquer metoriais
estranhos que comprometâm e sua qualidedo, som
danos ffsicoa e mecânicos orlundæ do manueelo e
transporte, maço com aproximadamentê 200 gramas.

92.
100 KG

BERINJEIÁ Carac*eísticas: comum; temanho è
coloraçåo unibtme; fime e intâcte; sem leEöes de
origem flsica ou mecânicå (rachaduras, perfuraçãee,

corteE); produto sujelto a verificaçåo no ato da entrega
aos procedimentos adminlstrativoe detcminadoe pela

ANVISA.
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RAz(osoctAL:--uE¿ yqy,:.,, - .,,
GNPJ/TvIF:

ÊNDEREçO
TELEFONE:

COMPLETO I¿/6-993 èf I
Tco ce STtA t\t c

clr 1"1 I ,4( ettzA

nêr 5 37rn tul

4

4t - Laven

NOME DO RESPONSÁVEL PEI-A

CPF N" 409 ZA? 809^ 63
RG 7. 6

MARMELEIRO de r74rt ç o 2025.

t¿êt4æt
¿r

ty'Çæov
ASSINATT]RA DO RESPONSÁVEL

Atendendo sol¡citaçâo de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

3g

I 150 KG

ABACATE de pr¡mêim, tamãnho e ooloraçäo unlfomê6,
¡sento dê enfermidadea, mâtêriâl teno8o s umldado
extêrnâ anormal, gsm danos flgicos e mecånicos
orlundos do manuseio e transportâ, embalagern
trânsparêntô, atóxicå, livre de gnftrmidadee, ausêncla
de sujidades, peråBitos e lârvag, sem lesðoE dê origem
mecânlca ou por ínsetos. Rotulagem confome a
resolução SESA 748/2014

2.
300

KG

ABOBORA CAtsOTIA/MORANGA/MENINA grsnds de
primeira qualidade com casce, com boa aparåncia e
sem machucadu¡as, ou outrog que altêrðm o produto,

com grau dè maturåçåo completâ, prôsôntår cor de
polpe intonga, odor âgredávol, consistêncla firme, näo
apræêntar ærfuraçûee, maohucadog. Apresentar
licença sanitárìa atualizade e rotulâgsm conforme a
resoluçåo SESA 748/201 4.

3,
400 KG

AB9BRINI'IA verde, de pr¡meira qualidade, tamånho
médio com boa aparência e sem machucaduras, ou
outros que alteÞm o pmduto, com grau de maturaçåo
completa, odor agradável, conslstência firme, näo
âpresêntar perfuraçðes, machucedos. Apresentar
licênça sanitár¡a åtual¡zadâ e rotulagem oonÍome e
rêEoluçåo SESA 748/201 4.

4.
600 UNIDADE

ACELGA, d6 qualldâde, bem d$€nvolvlda,
apreeentando grau de êvotuçäo complêto do tamânho,
aroma e oor própria da eapécie ê vâriedade, llvres de
ferimentoe ou deftitos, nåo estando danfficadas por
quälquer leêåo de origem fleica ou mecånlca que afêtè
a sua aparêncla, com augåncía ds suJidâdês, paräsitos
e larves, Tamanho médlo. Entrogar em embalagens
plásticas devldamente hiElenizeda3. Apresêntar licênça
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determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SlM,

SlP, SIF ou SlSBl, Reposiçåo do produto: no caso de
alteraçåo do mesmo antes da validade, prazo dê
validade vencido e embalagens danificadas.

86.
500 KG

lEcas de flgedo bovlno - Ceme llmps e sem gordurae

ou gimilares, sem osso, congelada. Embalada a vácuo
em embalagens transparentes de 1kg que contßnhe o
local de origem e produçå0, peso, data ds val¡dade e
embalagem. Transportada em cerro climatízado de
acordo com legislaçåo vigente, fechado. Nåo seräo
eceitae camês em prooBsso de dascongêlamênto.

Embalâgem sêcundária de cåixa de papelåo, bchada,
contendo o nomer â marsa, peso lfquldo, carimbo do SIF

do estabsleclmento, lote e validade. De boa qualidade.

87.
1800 KG

CARNE SUINA (PERNIL OU LOMBO) congelada, no

máximo l0% gordun. Com cor, chelro e sabor próprio,

näo poseuir as câraderfsticas @ PSE e DFD. Embalada

em cmbalagem primária de plástico atóxico própria para

allmentos, devidamente selada e ieenta ds material
estrenho €m pacotês de 01 kg atendendo åe condigôes

determlnadas pelag normas do R¡ISPOA, ANVISA, SlM,
SlP, SIF ou SlSBl. Reposiçåo do produto: no caso de

alteração do mssmo antes de validsde, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas.

eq,eo
88.

100 KG

MEL DE ABELHA, livre de âditivog e contamlnentes,
com rotulâgem nutricional conforme legialaçåo vigentê,

atendendo as condi$es determinadas pelas normae do
RIISPOA, Al.lVlSA, SlM, SlP, SIF ou SlSBl. Reposiçäo

do produto: no caso de alteraçåo do meamo antes da

valldade, prazo de validade vêncido e êmbtlageng
danificadas.

89.
300 UN

ALFACE MIMOSA RO)ß, ln netura, frôscâ, firme,

compec'ta, com temanho e coloraçåo un¡fomê, lsênta

de sujidades, umidade êxtêrna anormal, Þrtilizântðs,
larve$ e quâigguer materlais estranhog que

comprometam e sue quelidâde.

90.
300 UN

RIJCULA Otima qualidade, sem debltos, com folhae
verdeE sem trâços de descoþraçåo turgæcsnts,
intadas, f,rmeg e bem desenvolvidas. Deveråo
apreeentar coloração e tamanho uniformes e tlpicoe da

variedade. Nåo serão permitidoe defeltos nas verduras
que afetem a sua formaçåo o a suâ aparência, eatar
llvrE de enfermidadee e insetoe, näo estar daniflcada por
qualguer læäo de origem ffslca ou mecânica.

91
300 UN

AGRIAO, ln naturâ, froeco, de primelra gualidads, flrme,
intacto e þem degenvolvido, com folhas brllhanteE na
@r verde escura g€m áreas amarcladås ou pontos

eEcurtcidos, ùeloe firmêE e quobradiços, lsento dè
auJktades, enfermldades e quaisquer materials
estranhog que compromotam a Eua qualldade, sem
danos ffsicoe e mecånicog orlundoE do manugelo e
tranêportê, mâço com aproximadamente 200 gramas.

92.
100 KG

BERINJEI-A Cerecterfsticae: comum; tamanho e
colorãçåo uniforme; flme e intacta; sem lesûes de
orþem ffsica ou m€cånicâ (rachadurae, peftnçÕae,
cortes); produto suJeito a verlñoaSo no ato da entr€ge

aoe procedlmentos edminlstrativos detêminedos pela

ANVISA.
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

Marmeleiro, 04 de abril de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

 - Procuradoria Jurídica 

 - Comissão de Contratação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada pela Diretora do Departamento de Educação e Cultura, 

conforme consta nos autos, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação, conforme PAE n° 752/2025, o presente processo 

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

Marmeleiro, 07 de abril de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 07 de abril de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 752/2025 

Modalidade: CHAMAMENTO PÚBLICO 

Objeto do processo: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional 

de Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede 

municipal de educação. 

Valor Máximo: R$ 1.246.264,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 810.043,23 

163 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 1042 146,65 

Obs.: Saldo orçamentário em: 07/04/2025. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

1042 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 752/2025 

CÓD. VERIFICADOR: E73AAAIF 

 

1 – PREÂMBULO: 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-

01, sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz 

Loss, torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando Chamamento Público para 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede 

municipal de educação, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, em atendimento a Lei n.º 

11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, Lei 

Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações pertinentes a matéria. 

 

1.2. Os interessados deverão apresentar a Documentação para Habilitação e Projeto de Venda no período 

de ** de ** de 2025 à ** de ** de 2025, até as 11h00min, ou a qualquer tempo, no setor de licitação no 

endereço: Avenida Macali, n° 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro – Paraná, CEP: 85.614-068.  

  

1.3. A sessão de abertura e verificação dos documentos dos proponentes que apresentarem documentos e 

propostas até a data acima estabelecida ocorrerá dia ** de ** de 2025 às 13h30min, na sala de reuniões 

da Prefeitura de Marmeleiro. 

 

1.4. Ao presente processo não se aplicou o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e 

empresas de pequeno porte, por não ser vantajoso para a Administração pública, conforme disposto na 

Lei Complementar 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07/08/2014 - art. 

49, inciso III, tendo em vista que o edital prevê a contratação também de produtores rurais – pessoa física. 

 

1.5. São Agentes de Contratação, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, os 

servidores designados pela Portaria nº 7.481, de 15 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

2 – OBJETO: 

 

2.1. O objeto do presente Chamamento Público é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação, conforme especificações dos 

gêneros alimentícios abaixo: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 150 Kg 

ABACATE, de primeira, tamanho e coloração 

uniformes, isento de enfermidades, material terroso e 

umidade externa anormal, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

embalagem transparente, atóxica, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

5,98 897,00 

2 300 Kg 

ABÓBORA CABOTIA/MORANGA/MENINA 

grande de primeira qualidade com casca, com boa 

aparência e sem machucaduras, ou outros que alterem 

o produto, com grau de maturação completa, presentar 

cor de polpa intensa, odor agradável, consistência 

5,20 1.560,00 
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firme, não apresentar perfurações, machucados. 

3 400 Kg 

ABOBRINHA verde, de primeira qualidade, tamanho 

médio com boa aparência e sem machucaduras, ou 

outros que alterem o produto, com grau de maturação 

completa, odor agradável, consistência firme, não 

apresentar perfurações, machucados.  

5,00 2.000,00 

4 100 Unid. 

AÇAFRÃO DA TERRA PÓ limpo, com aspecto, 

cheiro aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem de vidro de 100gr, com rotulagem e prazo 

de validade adequado as legislações vigentes. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

11,25 1.125,00 

5 600 Unid. 

ACELGA, de qualidade, bem desenvolvida, 

apresentando grau de evolução completo do tamanho, 

aroma e cor própria da espécie e variedade, livres de 

ferimentos ou defeitos, não estando danificadas por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 

a sua aparência, com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. Tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas.  

6,00 3.600,00 

6 200 Kg 

AÇÚCAR MASCAVO, produto extraído de cana de 

açúcar, 100% natural, livre de fermentação, com uma 

coloração e uniformidade próprias, em embalagem 

plástica transparente, lacrada e atóxica, de 1Kg, prazo 

de validade mínimo 6 meses a contar da data de 

entrega. 

15,50 3.100,00 

7 300 Unid. 

AGRIÃO, In natura, fresco, de primeira qualidade, 

firme, intacto e bem desenvolvido, com folhas 

brilhantes na cor verde escura sem áreas amareladas 

ou pontos escurecidos, talos firmes e quebradiços, 

isento de sujidades, enfermidades e quaisquer 

materiais estranhos que comprometam a sua 

qualidade, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, maço com aproximadamente 

200 gramas. 

4,90 1.470,00 

8 200 Unid. 

ALECRIM limpo, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 100gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

8,69 1.738,00 

9 500 Unid. 

ALFACE CRESPA ORGÂNICA com certificação, 

tipo extra, de primeira qualidade; sem defeitos, com 

folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 

com coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

5,80 2.900,00 

257

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

10 2.000 Unid. 

ALFACE CRESPA OU AMERICANA de primeira 

qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem 

formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

Unidade de 300 gramas. Entregar em embalagens 

plásticas transparentes. 

5,80 11.600,00 

11 2.000 Unid. 

ALFACE LISA E OU AMERICANA, de primeira 

qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem 

formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

Unidade de 300 gramas. Entregar em embalagens 

plásticas transparentes. 

5,25 10.500,00 

12 300 Unid. 

ALFACE MIMOSA ROXA, In natura, fresca, firme, 

compacta, com tamanho e coloração uniforme, isenta 

de sujidades, umidade externa anormal, fertilizantes, 

larvas e quaisquer materiais estranhos que 

comprometam a sua qualidade. 

5,15 1.545,00 

13 200 Unid. 

ALFAVACA (manjericão) limpo, com aspecto, 

cheiro aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem transparente atóxica de 100gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

10,00 2.000,00 

14 150 Kg 

ALHO de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, tamanho 

e coloração uniformes, isento de enfermidades, 

material terroso e umidade externa anormal, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, embalagem transparente, atóxica, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

32,70 4.905,00 

15 1.500 Unid. 

ALMEIRÃO/ CHICÓRIA, de primeira qualidade; 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, sem 

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho uniformes e 

típicos da variedade, livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos. Unidade de 300 gramas. 

Entregar em embalagens plásticas transparentes.  

5,00 7.500,00 

16 4.000 Kg 

BANANA CATURRA, de qualidade, cada banana 

deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento, com 

grau de maturação média tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada para 

consumo mediato e imediato, com cor e conformação 

uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

4,99 19.960,00 
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alterar sua aparência e qualidade. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

17 2.000 Kg 

BANANA PRATA, de qualidade, com grau de 

maturação tal que lhes permita suportar transporte, 

manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato, com cor e conformação 

uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

6,01 12.020,00 

18 600 Kg 

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor da polpa 

típicos da variedade, com uniformidade de tamanho e 

cor, ausência de rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos e doenças. 

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas e com etiquetas de 

pesagem.  

5,00 3.000,00 

19 1.500 Kg 

BERGAMOTA, de primeira qualidade, ter atingido o 

grau ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com 

estagio de maturação tal que suporte a manipulação, o 

transporte mantendo as condições adequadas para o 

consumo humano. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

5,00 7.500,00 

20 100 Kg 

BERINJELA Características: comum; tamanho e 

coloração uniforme; firme e intacta; sem lesões de 

origem física ou mecânica (rachaduras, perfurações, 

cortes); produto sujeito a verificação no ato da entrega 

aos procedimentos administrativos determinados pela 

ANVISA. 

5,22 522,00 

21 900 Kg 

BETERRABA sem folhas, de primeira qualidade, 

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento 

do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie 

e grau de evolução e tamanho que lhe permita suportar 

manipulação, intactas, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; com ausência 

de sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície 

externa. 

5,07 4.563,00 

22 1.000 Kg 

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO contendo 

ovos, óleo, leite, sal, polvilho azedo. Deve ser 

preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as 

boas práticas de fabricação. Produzido dentro das 

normas da ANVISA, estando embalado e rotulado de 

acordo com a legislação vigente. Deve estar 

acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: 

no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

45,00 45.000,00 
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23 2.000 Kg 

BOLACHA CASEIRA: doce, sem recheio, sem 

cobertura. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 

terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, 

queimados, não podendo apresentar excesso de dureza 

e nem se apresentar quebradiço. Com registro na 

Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e 

rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

Licença Sanitária atualizada. 

30,21 60.420,00 

24 1.000 Kg 

BOLACHA DE MILHO, composta por banha, 

açúcar, ovos, farinha de milho, farinha de trigo e 

fermento. Deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 

acordo com as boas práticas de fabricação. Com 

consistência adequada, fresca, embalada em bandejas 

e rotulada conforme a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: 

no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

35,00 35.000,00 

25 1.000 Kg 

BOLACHA DE POLVILHO DOCE contendo ovos, 

polvilho doce, margarina, leite, açúcar, farinha de 

trigo, sal amoníaco. Deve ser preparado com matérias-

primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação 

e de acordo com as boas práticas de fabricação. 

Produzida dentro das normas da ANVISA, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Deve estar acondicionado em pacotes de 1kg. 

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

35,72 35.720,00 

26 600 Unid. 

BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme, 

sabor característico de cenoura, sem cobertura, já 

assado em embalagem forma de alumínio retangular, 

recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, 

rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria 

n° 326 de 30 de julho de 1997). 

15,03 9.018,00 

27 600 Unid. 

BOLO DE FUBÁ fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico de fubá, sem cobertura, já assado em 

embalagem forma de alumínio retangular, recoberto 

por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997. 

14,62 8.772,00 

28 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE GLÚTEN preparado em 

utensílios e equipamentos exclusivos para elaboração 

deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico, sem cobertura, já assado em embalagem 

forma de alumínio retangular, recoberto por plástico 

filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com 

a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega 

de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

22,50 13.500,00 
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2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

29 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado 

em utensílios e equipamentos exclusivos para 

elaboração deste produto, fresco, macio, cor uniforme, 

sabor característico, sem cobertura, já assado em 

embalagem forma de alumínio retangular, recoberto 

por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997). 

22,55 13.530,00 

30 600 Unid. 

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico, sem cobertura, já assado em embalagem 

forma de alumínio retangular, recoberto por plástico 

filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com 

a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega 

de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

15,15 9.090,00 

31 500 Unid. 

BRÓCOLIS ORGÂNICO, de primeira qualidade, 

perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e 

sabor próprios da variedade e espécie e grau de 

evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a 

manipulação, folhas inteiras, de coloração uniforme e 

sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas 

aderentes à superfície externa. Apresentar licença 

sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014. 

10,42 5.210,00 

32 800 Unid. 

BRÓCOLIS, de primeira qualidade, perfeito estado 

de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da 

variedade e espécie e grau de evolução e tamanho tal 

que lhe permita suportar a manipulação, folhas 

inteiras, de coloração uniforme e sem manchas, 

turgescentes, intactas, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície 

externa. 

8,81 7.048,00 

33 200 Unid. 

CAMOMILA limpa, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

7,85 1.570,00 

34 200 Unid. 

CAPIM LIMÃO limpo, com aspecto, cheiro 

aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem transparente atóxica de 50gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

6,89 1.378,00 
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35 1.000 Kg 

CARNE BOVINA (MÚSCULO) congelada, no 

máximo 10% gordura. Com cor, cheiro e sabor 

próprio, não possuir as características de PSE e DFD. 

Embalada em embalagem primária de plástico atóxico 

própria para alimentos, devidamente selada e isenta de 

material estranho em pacotes de 01 kg atendendo as 

condições determinadas pelas normas do RIISPOA, 

ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas.  

22,99 22.990,00 

36 1.000 Kg 

CARNE BOVINA DESOSSADA (ACÉM E 

PALETA), cortada em cubos uniformes com 

dimensões de 03cm x 03cm x 03cm, congelada, no 

máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e 

sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 

aponeuroses, não possuir as características de PSE e 

DFD. Embalada em embalagem primária de plástico 

atóxico própria para alimentos, devidamente selada e 

isenta de material estranho em pacotes de 01 kg 

atendendo as condições determinadas pelas normas do 

RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

26,78 26.780,00 

37 1.000 Kg 

CARNE BOVINA MOÍDA (ACÉM) congelada, no 

máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e 

sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 

aponeuroses, não possuir as características de PSE e 

DFD. Embalada em embalagem primária de plástico 

atóxico própria para alimentos, devidamente selada e 

isenta de material estranho em pacotes de 01 kg 

atendendo as condições determinadas pelas normas do 

RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas.  

26,33 26.330,00 

38 1.800 Kg 

CARNE SUÍNA (PERNIL OU LOMBO) 

congelada, no máximo 10% gordura. Com cor, cheiro 

e sabor próprio, não possuir as características de PSE 

e DFD. Embalada em embalagem primária de plástico 

atóxico própria para alimentos, devidamente selada e 

isenta de material estranho em pacotes de 01 kg 

atendendo as condições determinadas pelas normas do 

RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

18,00 32.400,00 

39 1.000 Kg 

CEBOLA DE CABEÇA, de primeira qualidade, 

limpas, com coloração própria, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Tamanho médio, pesando entre 100 e 200 gramas a 

unidade. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

6,00 6.000,00 

40 1.300 Kg 

CENOURA, sem folhas, primeira qualidade, tamanho 

médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, 

sem corpos estranhos e terra aderido à superfície 

externa.  

5,11 6.643,00 
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41 1.000 Maço 

CHEIRO-VERDE, fresca, aproximadamente 300 

gramas, embalada em saco plástico, com cheiro e 

sabor próprios, firme e intacta, livre de fertilizantes e 

sujidades e sem nenhum tipo de sinal de deterioração. 

Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 

ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

7,64 7.640,00 

42 350 Kg 

CHUCHU sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e 

cor da polpa típicos da variedade, com uniformidade 

de tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações 

e cortes provocados mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos.  

5,00 1.750,00 

43 1.500 Kg 

CITRUS PONCKAN, peso médio 200g, devendo 

estar fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, 

aroma, cor e sabor, com estagio de maturação tal que 

suporte a manipulação, o transporte mantendo as 

condições adequadas para o consumo humano. Deve 

ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 

ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

5,30 7.950,00 

44 200 Unid. 

COLORAU EM PÓ FINO, homogêneo. Deve ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá 

apresentar resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não 

característico. Embalagem transparente atóxica de 

100gr. Apresentar licença sanitária atualizada e 

rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

7,79 1.558,00 

45 350 Maço 

CONDIMENTOS PRÓPRIOS PARA TEMPERO: 

sálvia, alecrim, orégano, manjericão, manjerona, 

devem apresentar-se viçosos, brilhantes, sem excesso 

de umidade, sem sinais de amarelamento, sem talos 

amolecidos ou folhas escurecidas e murchas. Maço de 

300 gramas. 

6,33 2.215,50 

46 800 Unid. 

COUVE FLOR de primeira qualidade, perfeito 

estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor 

próprios da variedade e espécie e grau de evolução e 

tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação, 

de coloração uniforme e sem manchas, turgescentes, 

intactas, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície 

externa.  

8,14 6.512,00 

47 300 Unid. 

COUVE FLOR ORGÂNICA de primeira qualidade, 

perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e 

sabor próprios da variedade e espécie e grau de 

evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a 

manipulação, olhas inteiras, de coloração uniforme e 

sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas 

aderentes à superfície externa.  

10,14 3.042,00 
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48 400 Maço 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA 

aproximadamente 400 gramas 

em embalagem transparente atóxica; sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho uniformes e 

típicos da variedade. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos. 

6,00 2.400,00 

49 2.500 Unid. 

CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena 

quantidade de farofa em embalagem plástica, 

transparente. Deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 

acordo com as boas práticas de fabricação. Estar 

acondicionado em pacotes de 500 gramas. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Embalada e rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Cada unidade com 

peso mínimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

14,00 35.000,00 

50 600 Unid. 

CUCA SEM LEITE composta por banha, ovos, 

açúcar, farinha de trigo e fermento, com consistência 

adequada, fresca produzida dentro das normas da 

ANVISA, embalada em pacotes de 500 gramas e 

rotulada conforme a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: 

no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

14,00 8.400,00 

51 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, próprio para passar no pão, 

com sabor, odor, aparência características do produto, 

não apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 

gramas, nos sabores, pêra, mamão, abóbora, banana e 

uva. Com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

24,97 2.497,00 

52 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, SEM AÇÚCAR, sem adição 

de qualquer tipo de açúcares e aditivos químicos, 

próprio para passar no pão, com sabor, odor, aparência 

características do produto, não apresentar bolor. 

Entrega em embalagem de 700 gramas. Com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

33,93 3.393,00 

53 200 Unid. 

ENDRO limpo, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

9,61 1.922,00 
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54 200 Unid. 

ERVA CIDREIRA limpa, com aspecto, cheiro 

aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem transparente atóxica de 50gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

9,95 1.990,00 

55 200 Unid. 

ERVA DOCE limpa, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

6,62 1.324,00 

56 300 Maço 

ESPINAFRE, novo, sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade. Com 

embalagem de 400 gramas. Deve ainda obedecer aos 

padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem.  

6,80 2.040,00 

57 1.000 Kg 

FARINHA DE MILHO – FUBÁ composição básica: 

milho amarelo, enriquecido com ferro e ácido fólico, 

fabricada a partir de matérias primas sã e limpa. 

Produto livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e 

detritos de animais e vegetais, odores estranhos bolor 

e umidade. Entrega em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, pacote de 1 kg, com prazo de 

validade superior a 150 dias no momento da entrega. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

5,50 5.500,00 

58 1.200 Kg 

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, safra nova, grãos 

inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de 

90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 

característica a variedade correspondente de tamanho 

e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de 

matéria terrosa, parasitas, detritos de animais ou 

vegetais. Isento de pedaços de grãos ardidos, brotados, 

chochos, imaturos, machucados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência e 

qualidade. Em embalagem de 1 kg.  Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

10,00 12.000,00 

59 1.700 Kg 

FEIJAO PRETO, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e 

sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de 90 a 98% 

de grãos inteiros e íntegros, na cor característica a 

variedade correspondente de tamanho e formatos 

naturais maduros, limpos e secos. Isento de matéria 

terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais. 

Isento de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, machucados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência e 

10,00 17.000,00 
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qualidade. Em embalagem de 1 kg.  Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

60 500 Kg 

Iscas de fígado bovino – Carne limpa e sem gorduras 

ou similares, sem osso, congelada. Embalada a vácuo 

em embalagens transparentes de 1kg que contenha o 

local de origem e produção, peso, data de validade e 

embalagem. Transportada em carro climatizado de 

acordo com legislação vigente, fechado. Não serão 

aceitas carnes em processo de descongelamento. 

Embalagem secundária de caixa de papelão, fechada, 

contendo o nome, a marca, peso líquido, carimbo do 

SIF do estabelecimento, lote e validade. De boa 

qualidade. 

15,90 7.950,00 

61 3.500 Kg 

LARANJA COMUM, peso médio 200g, devendo 

estar fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, 

aroma, cor e sabor, com estagio de maturação tal que 

suporte a manipulação, o transporte mantendo as 

condições adequadas para o consumo humano. Deve 

ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 

ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos. 

5,00 17.500,00 

62 600 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO CABELO DE 

ANJO, isento de gorduras animais e trans, com 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Entregar em embalagem contendo 1 Kg. Com 

registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação 

vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

20,61 12.366,00 

63 2.000 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO ESPAGUENTE, 

contendo ovos e farinha, deve ser preparado com 

matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 

conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca, 

embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada conforme 

a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

22,33 44.660,00 

64 1.500 Kg 

MANDIOCA, tipo branca ou amarela, bem 

desenvolvida, não fibrosa, fresca, firme, raiz limpa e 

sem cascas, de boa qualidade, sem defeitos, com 

aspecto, aroma, sabor e cor da polpa típicos da 

variedade, com uniformidade de tamanho e cor, 

ausência de rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos e doenças. 

As raízes devem ser próprias para o consumo humano 

e oriundos de vegetais sadios, com colheita recente, 

isentos de umidade externa anormal, odor e aspectos 

estranhos. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos. Embalagem de 1 

ou 2kg. Apresentar licença sanitária atualizada e 

rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

8,99 13.485,00 
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embalagens danificadas. 

65 200 Unid. 

MANJERONA limpa, com aspecto, cheiro aromático 

e sabor próprio, livre de sujidades e materiais 

estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 

transparente atóxica de 50g, com rotulagem e prazo de 

validade adequado as legislações vigentes. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

5,10 1.020,00 

66 1.000 Kg 

MASCAU: Chocolate em pó, açúcar mascavo e cacau 

em pó. Embalagem de 1 kg. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, data de 

validade, e atender as especificações técnicas o 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses 

a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Apresentar licença sanitária atualizada.  Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

26,91 26.910,00 

67 100 Kg 

MEL DE ABELHA, livre de aditivos e 

contaminantes, com rotulagem nutricional conforme 

legislação vigente, atendendo as condições 

determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, 

SIM, SIP, SIF ou SISBI. Reposição do produto: no 

caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 

25,00 2.500,00 

68 200 Kg 
MELADO DE CANA, com indicação na embalagem 

e rotulagem nutricional conforme legislação vigente. 
23,00 4.600,00 

69 600 Kg 

MELANCIA, de primeira, in natura, selecionada, 

fresca, de ótima qualidade, e perfeito estado de 

desenvolvimento, isento de substância terrosa, 

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

Não serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e a aparência. Entregue devidamente 

pesada, com etiqueta de pesagem. 

4,20 2.520,00 

70 200 Unid. 
MELISSA limpa e embalada em embalagem 

transparente atóxica de 50g, com rotulagem adequada. 
6,86 1.372,00 

71 150 Kg 

MILHO DE PIPOCA, de qualidade, grãos 

selecionados e graúdos, preparados com matérias 

primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e 

parasitos e de detritos animais ou vegetais com no 

máximo de 15% de umidade. Em embalagens de 500 

gramas com validade mínima de 06 meses a partir da 

entrega. 

18,52 2.778,00 

72 600 Kg 

MILHO VERDE sem palha, limpo e embalado em 

pacotes de 1kg de primeira qualidade sem defeitos, 

com aspecto, aroma, sabor e cor dos grãos típicos da 

variedade.  

8,00 4.800,00 

73 500 Kg 

MORANGO de primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes, isento de enfermidades, material 

terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

embalagem transparente, atóxica, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

35,00 17.500,00 
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74 200 Unid. 

ORÉGANO limpo, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

8,90 1.780,00 

75 6.000 Dúzia 

OVOS DE GALINHA, BRANCO OU 

VERMELHO, de granja, novo, grande, selecionados 

com cascas limpas isento de sujidades fungos e 

substâncias tóxicas, não deve apresentar rachaduras 

e/ou trincas na casca. Suas condições deverão estar de 

acordo com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 

inspeção do SIM, SIP ou SIF, não possuir as 

características PSE e DFD. Deverá ser transportado 

em carros fechados refrigerados, em embalagens e 

temperaturas adequadas. O produto deverá apresentar 

validade máxima de 15 dias a partir da data de 

entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo 

externamente os dados de identificação e procedência, 

o local de origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de validade, pesando no mínimo 55 

gr por unidade. Produto sujeito à verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

12,00 72.000,00 

76 1.000 Kg 

PALITINHO SALGADO contendo ovos, água, 

orégano, sal, fermento químico, farinha de trigo, deve 

ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as 

boas práticas de fabricação, com consistência 

adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem de 1kg, rotulada de acordo 

com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

34,01 34.010,00 

77 2.000 Kg 

PÃO CASEIRO FATIADO: isento de gorduras 

animais e trans, com farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico. Entregar em unidades de tamanho 

médio com 500g, com registro na Vigilância 

Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de 

acordo com a legislação vigente e com Licença 

Sanitária atualizada. 

15,20 30.400,00 

78 800 Kg 

PÃO DE CENOURA 50g com aspecto e sabor 

característico, fresco e em consistência e crescimento 

adequados, deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 

acordo com as boas práticas de fabricação. 

Apresentar licença sanitária atualizada. 

24,85 19.880,00 
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79 1.000 Kg 

PÃO DE LEGUMES (CENOURA, ESPINAFRE, 

MANDIOCA, ABOBORA) 500g com aspecto e 

sabor característico, fresco e em consistência e 

crescimento adequados, deve ser preparado com 

matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 

conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. 

Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

15,00 15.000,00 

80 2.500 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 500g, deve ser 

preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as 

boas práticas de fabricação, com consistência 

adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente, rotulada 

de acordo com a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no 

caso com consistência adequada, fresca. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Embalagem plástica 

transparente de 500g, rotulada de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

23,92 59.800,00 

81 1.000 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 50g, deve ser preparado 

com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado 

de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. 

Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente, rotulada de acordo 

com a legislação vigente. Reposição do produto: no 

caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 

22,00 22.000,00 

82 1.000 Kg 

PÃO DE MILHO contendo ovos, sal, gordura, água, 

farinha de milho, farinha de trigo, fermento químico, 

deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, 

em perfeito estado de conservação e de acordo com as 

boas práticas de fabricação, com consistência 

adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente de 500g, 

rotulada de acordo com a legislação vigente. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

12,50 12.500,00 

83 500 Kg 

PEPINO SALADA, verde, firme, viçoso, textura e 

consistência de vegetal fresco, livre de deterioração, 

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento 

do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie 

e grau de evolução e tamanho que lhe permita suportar 

manipulação, intactas, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; com ausência 

de sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície 

externa.  

5,34 2.670,00 
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84 600 Kg 

PÊSSEGO, de primeira qualidade, sem lesões, sem 

rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, devendo 

ser bem desenvolvido, isento de parasitas, larvas e 

sujidades, obedecer aos padrões estabelecidos pela 

Anvisa, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos. 

12,00 7.200,00 

85 200 Kg 

PIMENTÃO VERDE/AMARELO/VERMELHO, 

de primeira qualidade, limpo; tamanho médio; com 

casca sã e sem ruptura. Cheiro e sabor característicos. 

Não serão tolerados os defeitos que prejudiquem o 

consumo ou rendimento como podridão, ferimento 

com exposição de polpa, aparência de murcho, 

queimado de sol e com deformação grave. O produto 

deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, 

sujidades e corpos estranhos, aderidos à superfície 

externa. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

6,00 1.200,00 

86 2.400 Kg 

POLPA NATURAL DE FRUTA, congelada, não 

fermentada, não concentrada, processada de acordo 

com as normas com Registro no MAPA (Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Sabores 

diversos. Entregar em embalagem de 500g a 1000g. 

29,77 71.448,00 

87 2.000 Kg 

QUEIJO, tipo muçarela, de 1ª qualidade, com 

ingredientes leite, conservação 0 a 10ºc. Produto 

próprio para o consumo humano e em conformidade 

com a legislação sanitária em vigor. Apresentação em 

barra de 1kg, acondicionada em embalagem plástica 

apropriada, transparente, limpa, resistente e inviolável. 

a embalagem original deverá ser a vácuo e conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número do lote, data de 

validade, quantidade de produto, número do registro 

no MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA, 

carimbo de inspeção do SIF e atender as 

especificações técnicas da ANVISA e INMETRO. 

Prazo de validade mínima de 6 meses a partir da data 

de entrega. Conservação em ambiente refrigerado. 

58,00 116.000,00 

88 1.200 Kg 

REPOLHO VERDE, liso de primeira qualidade, 

compacto e firme apresentando grau ideal no 

desenvolvimento do tamanho, livre de qualquer sinal 

de deterioração. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos.  

5,00 6.000,00 

89 300 Unid. 

RÚCULA Ótima qualidade, sem defeitos, com folhas 

verdes sem traços de descoloração turgescente, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas. Deverão 

apresentar coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade. Não serão permitidos defeitos nas verduras 

que afetem a sua formação e a sua aparência, estar 

livre de enfermidades e insetos, não estar danificada 

por qualquer lesão de origem física ou mecânica. 

3,90 1.170,00 
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90 500 Unid. 

SUCO DE UVA INTEGRAL, processado de acordo 

com as normas com registro no MAPA 

(MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 

E ABASTECIMENTO), isenta de fragmentos das 

partes não comestíveis e sem açúcar, cor, cheiro e 

sabor próprio, em embalagens de 1,5 litro em vidro. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

23,09 11.545,00 

91 600 Kg 

TOMATE, maturação média, boa qualidade, bem 

formado, limpo, cor própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

8,75 5.250,00 

92 150 Kg 

VAGEM, selecionada fresca, de ótima qualidade, 

compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, 

típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Necessita estar 

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

12,75 1.912,50 

Valor Total Estimado 1.246.264,00 

 

2.2. O valor máximo estimado do presente Chamamento Público é de R$ 1.246.264,00 (um milhão e 

duzentos e quarenta e seis mil e duzentos e sessenta e quatro reais).  

 

2.3. As quantidades foram estimadas para um período de 12 (doze) meses, sendo este o prazo de vigência 

do Contrato de Compra e Venda. 

 

3 – FONTE DE RECURSO: 

 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo:  

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

163 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 142 

 

4 – PODERÃO PARTICIPAR DO PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO: 

  

4.1. Fornecedores individuais: detentores de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF de 

pessoa física, não organizados em grupo.  

 

4.2. Grupo Informal: agricultores familiares, detentores de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – 

CAF de pessoa física, organizados em grupo.  

 

4.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais: constituídos 

em Cooperativas e Associações, detentores de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF, 

conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  

 

4.4. Não poderão participar deste Chamamento Público os interessados que estejam cumprindo as sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações. 
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4.5. A participação no presente Chamamento Público implica na integral e incondicional aceitação de 

todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos. 

 

5 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021 ou solicitar esclarecimentos sobre seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data abertura do Chamamento Público. 

 

5.2. Incumbe a Comissão de Contratação, auxiliada pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os 

pedidos de impugnação ou esclarecimento, que serão divulgados em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

5.3. O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto a Prefeitura de 

Marmeleiro na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro-PR, para a Comissão de Contratação 

responsável ou encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br ou 

licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

5.3.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

 

5.3.2. A Comissão de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro 

quanto do emissor. 

 

5.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que anteceder à data 

final de recebimento dos envelopes. 

 

5.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo de 

Chamamento Público, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

5.6. A impugnação não possui efeito suspensivo. 

 

5.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Comissão de Contratação, nos autos do processo de Chamamento Público. 

 

5.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização da abertura 

dos envelopes contendo os projetos de venda e documentos de habilitação. 

 

6 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

6.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com a Resolução FNDE que 

dispõe sobre o PNAE. 

 

6.2. Habilitação dos GRUPOS FORMAIS da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 

Rurais, detentores de CAF Jurídica: O Grupo Formal detentor de CAF JURÍDICA, deverá apresentar os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

 

 b) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
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 c) Extrato de CAF para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  

 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

 e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS);  

 

 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011;  

 

 g) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, com 

assinatura do seu representante legal conforme Anexo II deste Edital; 

 

 h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados (ANEXO IV);  

 

 i) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle de atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO V); 

 

 j) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;  

 

 k) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente;  

 

 l) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

 

 m) Declaração Unificada (ANEXO III). 

 

6.3. Habilitação dos FORNECEDORES INDIVIDUAIS, detentores de CAF, NÃO organizados em 

grupo:  

 

6.3.1. Os fornecedores individuais, detentores de CAF, NÃO organizados em grupo, deverão apresentar 

os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

 c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011; 

 

 d) Extrato de CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 
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 e) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 

rural para alimentação escolar, com assinatura do agricultor participante; 

 

 f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 

 g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada ao projeto de venda (ANEXO IV); 

 

 h) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente; 

 

 i) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

 

 j) Declaração Unificada (ANEXO III). 

 

6.4. Habilitação dos GRUPOS INFORMAIS de Agricultores Familiares detentores de CAF, 

organizados em grupo:  

 

6.4.1. Os fornecedores individuais, detentores de CAF, organizados em grupo, deverão apresentar os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

 c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011; 

 

 d) Extrato de CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  

 

 e) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 

rural para alimentação escolar, com assinatura do agricultor participante; 

 

 f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 

 g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada ao projeto de venda (ANEXO IV); 

 

 h) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente; 

 

 i) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

 

 j) Declaração Unificada (ANEXO III). 
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6.5. Os produtores deverão apresentar juntamente com a habilitação, no envelope, a LICENÇA 

SANITÁRIA ATUALIZADA, fornecida de acordo com as exigências da VISA, dos produtos abaixo 

especificados: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

22 1.000 Kg 

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO contendo ovos, óleo, leite, sal, 

polvilho azedo. Deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação. Produzido 

dentro das normas da ANVISA, estando embalado e rotulado de acordo com a 

legislação vigente. Deve estar acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

23 2.000 Kg 

BOLACHA CASEIRA: doce, sem recheio, sem cobertura. O biscoito deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária 

atualizada. 

24 1.000 Kg 

BOLACHA DE MILHO, composta por banha, açúcar, ovos, farinha de milho, 

farinha de trigo e fermento. Deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, 

em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação. 

Com consistência adequada, fresca, embalada em bandejas e rotulada conforme a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

25 1.000 Kg 

BOLACHA DE POLVILHO DOCE contendo ovos, polvilho doce, margarina, 

leite, açúcar, farinha de trigo, sal amoníaco. Deve ser preparado com matérias-

primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas 

práticas de fabricação. Produzida dentro das normas da ANVISA, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. Deve estar acondicionado 

em pacotes de 1kg. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

26 600 Unid. 

BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme, sabor característico de 

cenoura, sem cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, 

recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulado de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro 

de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

27 600 Unid. 

BOLO DE FUBÁ fresco, macio, cor uniforme, sabor característico de fubá, sem 

cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por 

plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997. 

28 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE GLÚTEN preparado em utensílios e equipamentos 

exclusivos para elaboração deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico, sem cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio 

retangular, recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

29 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em utensílios e 

equipamentos exclusivos para elaboração deste produto, fresco, macio, cor 

uniforme, sabor característico, sem cobertura, já assado em embalagem forma de 

alumínio retangular, recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada 
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de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

30 600 Unid. 

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme, sabor característico, sem 

cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por 

plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997). 

31 500 Unid. 

BRÓCOLIS ORGÂNICO, de primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e grau de 

evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação, folhas inteiras, de 

coloração uniforme e sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas aderentes à superfície externa. Apresentar licença sanitária 

atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

44 200 Unid. 

COLORAU EM PÓ FINO, homogêneo. Deve ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar 

resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. Embalagem transparente 

atóxica de 100gr. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme 

a resolução SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

49 2.500 Unid. 

CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena quantidade de farofa em 

embalagem plástica, transparente. Deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação. Estar acondicionado em pacotes de 500 gramas. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. Cada 

unidade com peso mínimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

50 600 Unid. 

CUCA SEM LEITE composta por banha, ovos, açúcar, farinha de trigo e 

fermento, com consistência adequada, fresca produzida dentro das normas da 

ANVISA, embalada em pacotes de 500 gramas e rotulada conforme a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

51 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, próprio para passar no pão, com sabor, odor, aparência 

características do produto, não apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 

gramas, nos sabores, pêra, mamão, abóbora, banana e uva. Com rotulagem e prazo 

de validade adequado as legislações vigentes. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

52 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, SEM AÇÚCAR, sem adição de qualquer tipo de açúcares 

e aditivos químicos, próprio para passar no pão, com sabor, odor, aparência 

características do produto, não apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 

gramas. Com rotulagem e prazo de validade adequado as legislações vigentes. 

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

62 600 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO CABELO DE ANJO, isento de gorduras 

animais e trans, com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Entregar em embalagem contendo 1 Kg. Com registro na Vigilância Sanitária 

Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

Licença Sanitária atualizada. 

63 2.000 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO ESPAGUENTE, contendo ovos e farinha, deve 

ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação 

e de acordo com as boas práticas de fabricação, com consistência adequada, fresca, 

embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada conforme a legislação vigente. 

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 
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alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

64 1.500 Kg 

MANDIOCA, tipo branca ou amarela, bem desenvolvida, não fibrosa, fresca, 

firme, raiz limpa e sem cascas, de boa qualidade, sem defeitos, com aspecto, 

aroma, sabor e cor da polpa típicos da variedade, com uniformidade de tamanho e 

cor, ausência de rachaduras, perfurações e cortes provocados mecanicamente ou 

por insetos e doenças. As raízes devem ser próprias para o consumo humano e 

oriundos de vegetais sadios, com colheita recente, isentos de umidade externa 

anormal, odor e aspectos estranhos. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. Embalagem de 1 

ou 2kg. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

66 1.000 Kg 

MASCAU: Chocolate em pó, açúcar mascavo e cacau em pó. Embalagem de 1 kg. 

a embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, data de validade, e atender as especificações técnicas o 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. Apresentar licença sanitária atualizada.  Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

76 1.000 Kg 

PALITINHO SALGADO contendo ovos, água, orégano, sal, fermento químico, 

farinha de trigo, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, com 

consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem 

de 1kg, rotulada de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

77 2.000 Kg 

PÃO CASEIRO FATIADO: isento de gorduras animais e trans, com farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em unidades de tamanho 

médio com 500g, com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária 

atualizada. 

78 800 Kg 

PÃO DE CENOURA 50g com aspecto e sabor característico, fresco e em 

consistência e crescimento adequados, deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação. Apresentar licença sanitária atualizada. 

79 1.000 Kg 

PÃO DE LEGUMES (CENOURA, ESPINAFRE, MANDIOCA, ABOBORA) 

500g com aspecto e sabor característico, fresco e em consistência e crescimento 

adequados, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, com 

consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

80 2.500 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 500g, deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente. rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

81 1.000 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 50g, deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente. rotulada de acordo com a legislação 
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vigente. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

82 1.000 Kg 

PÃO DE MILHO contendo ovos, sal, gordura, água, farinha de milho, farinha de 

trigo, fermento químico, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

 

6.6. A apresentação da Licença Sanitária é necessária para cumprimento da normatização de Boas 

Práticas da Fabricação e Licenciamento Sanitário para o empreendimento familiar rural, conforme 

Resolução SESA n° 004/2017.  

 

6.7. O processo de produção/processamento, rotulagem, transporte, bem como todos os itens que 

envolvem o controle de qualidade dos alimentos entregues devem atender todas as exigências das 

legislações vigentes do MAPA, ANVISA, Código Sanitário do Paraná.  

 

7 – DO PROJETO DE VENDA: 

  

7.1. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pela Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o PNAE. 

 

7.2. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº de CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 

ou Grupo Informal, e o CNPJ e CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 

7.3. Na desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser 

concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias, conforme análise da Comissão 

Julgadora. 

 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS: 

 

8.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em cópias xerográficas. 

 

8.2. Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as certidões 

nas quais não constar a data de vencimento. 

 

8.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará 

condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 

8.4. A Comissão reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso deste 

Chamamento Público, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

 

8.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ/CPF e 

respectivo endereço.  

 

8.6. O envelope contendo a documentação para habilitação deverá ser entregue na data, horário e local 

indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando na face os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº **/2025 

ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO 
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PROPONENTE: __________________________________ 

                CNPJ/CPF: __________________________________ 

 

9 – GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO: 

 

9.1. Caberá ao Departamento de Educação e Cultura o gerenciamento de cotas no momento da aquisição. 

 

9.2. Terão prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 25, da Resolução nº 

04/2015 do FNDE, ou seja: 

 

 a) O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

 

 b) O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

 

 c) O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 

do estado e do país; 

 

d) O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

 a) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

 b) Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

 

 c) Os Grupos Formais (organizações produtivas detentores do Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar - CAF Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 

Aptidão ao PRONAF - CAF Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais 

(detentores de CAF Física). 

 

Nota: Caso a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.2 e 9.3. 

 

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo II, da 

Resolução nº 4 do FNDE, de 2/4/2015. 

 

9.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme CAF 

Jurídica. 

 

9.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, havendo consenso entre as partes, poderá 

optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

9.7. Serão credenciadas TODAS as pessoas físicas e jurídicas cujas propostas e habilitação 

atenderem as exigências estipuladas neste edital. 
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9.8. As pessoas físicas e jurídicas que não se credenciarem até o dia ** de ** de 2025 às 11h00min, 

poderão apresentar sua documentação a qualquer momento, pelo período de 365 dias a contar da primeira 

data de abertura dos envelopes de habilitação. 

 

10 – DOS RECURSOS: 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação do Chamamento Público, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

10.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação. 

 

10.5. O recurso poderá ser protocolado junto a Prefeitura de Marmeleiro na Avenida Macali, nº 255, 

Centro, Marmeleiro-PR, para a Comissão responsável ou encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br ou licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

10.5.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a comissão para 

confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

 

10.5.2. A Comissão não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do emissor. 

 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.marmeleiro.pr.gov.br/. 

 

11 – DAS CONDIÇÕES E VALORES DE CONTRATAÇÃO: 

 

11.1. Os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de contratos com o Município de 

Marmeleiro, os quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos do Chamamento Público. 
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11.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento. 

 

11.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF 

Familiar/ano/entidade executora, e obedecerá às seguintes regras: 

 

a) Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF 

Familiar/ano/entidade executora; 

 

b) Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de CAF Familiar, inscritos na CAF jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (CAF’s familiares) inscritos na CAF 

jurídica x R$ 40.000,00. 

 

11.4. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos a responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais. 

 

11.5. Cabe ao Município de Marmeleiro a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 

este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de 

comercialização com grupos formais. 

 

12 – DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

12.1. Da deliberação do resultado, o Município de Marmeleiro convocará o(s) proponente(s) para assinar 

o Termo de Contrato (conforme Anexo I) em até 5 (cinco) dias, sob pena de decair ao direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21. Nos casos em que 

o instrumento contratual for encaminhado via correio ou em meio eletrônico, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, até 05 (cinco) dias contados do recebimento. 

 

13 – LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

13.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o estabelecido abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 

Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 

Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 

Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 

Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080 – Bairro Ipiranga 

CMEI Nosso Sonho Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 

CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 

Escola Rural Municipal Barra Bonita 

Escola Rural Municipal Novo Progresso 

Escola Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245 – Centro (Depósito da merenda 

escolar) 

 

13.2. As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme 

solicitação da nutricionista responsável pela alimentação escolar. 
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13.3. Os produtos de origem animal e/ou processados deverão atender as legislações vigentes, ser 

entregues em embalagem própria, rotulagem com dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, nº de lote, data de validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIP, SIM ou 

SISBI, atender as legislações vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e do 

Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA referente ao transporte e demais itens exigidos. 

 

13.4. Os produtos serão dados como recebidos conforme:  

 

a) Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

produtos foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 01 (um) dia útil;  

 

b) Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que 

não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 2 (dois) dias úteis;  

 

c) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais;  

 

d) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

e) Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A detentora do Contrato ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

13.5. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

13.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituído imediatamente.  

 

13.7. O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordo com o 

estabelecido pela Vigilância Sanitária.  

 

13.8. O transporte, bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código 

Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA. 

 

13.9. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana 

em que ocorrer a entrega. 

 

14 – DA SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: 

 

14.1. A substituição de produtos se dará exclusivamente conforme disposto na resolução nº 06, de 08 de 

maio de 2020. 
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14.1.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos no chamamento 

público de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos 

substitutos constem no mesmo chamamento público e sejam correlatos nutricionalmente e que a 

substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

 

14.1.2. Para que se concretize a substituição dos produtos é necessário que o representante legal da 

contratada formalize solicitação, através de protocolo na Prefeitura Municipal, requerimento com a 

intenção de substituição dos produtos. 

 

15 – PAGAMENTO: 

 

15.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.1.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.1.2. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 – SANÇÕES: 

 

16.1. O fornecedor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

II - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do objeto; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta ata sem motivo justificado; 

V - apresentar declaração ou documentação ou prestar declaração falsa durante o Chamamento 

Público ou a execução do objeto; 

VI - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

16.4. A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

subitem I do item 16.1. 
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16.5. A multa a ser recolhida, calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do empenho e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 16.1. 

 

16.6. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos subitens II, III e IV do item 16.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Marmeleiro, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

16.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada o responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens V, VI, VII, VIII, do subitem 16.1, bem como pelas infrações dos 

subitens II, III e IV do item 16.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

 

16.8. A sanção estabelecida no subitem IV do item 16.2, será precedida de análise jurídica e será de 

competência da autoridade competente. 

 

16.9. As sanções previstas nos subitens I, III e IV do item 16.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no subitem II do mesmo item. 

 

16.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

16.11. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

 

17 – DO DESCREDENCIAMENTO: 

 

17.1.  O Município ou o Credenciado poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

 

17.1.1. Pedido formalizado pelo credenciado. 

 

17.1.2. Perda das condições de habilitação do credenciado. 

 

17.1.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado. 

 

17.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

 

17.2. O pedido de descredenciamento de que trata o item 17.1.1. do caput não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

 

17.3.  Nas hipóteses previstas nos itens 17.1.2. e 17.1.3. do caput, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

 

17.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 

sua situação. 
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17.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do Município, não será rescindido o 

contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

18 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 

18.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

18.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

18.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

18.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

18.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

18.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

18.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

18.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

18.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

18.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

18.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

18.6.3. Indenizações e multas. 

 

18.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

18.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

19 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do artigo 165 da Lei 

nº 14.133/2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

20.2. Para definição dos preços de referência foi observado as orientações contidas na resolução nº 06, de 

08 de maio de 2020. 

 

20.3. Aos licitantes poderão ser aplicadas sanções e penalidades expressamente previstas na Lei 

14.133/2021. 

 

20.4. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Chamamento Público. 

 

20.5. É facultada à Comissão de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do Chamamento 

Público, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

20.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município 

de Marmeleiro, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 

20.8. O Município de Marmeleiro poderá revogar o presente Chamamento Público por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros. 

 

20.9. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de 

Contratação e proponentes presentes. 

 

20.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a sua realização, este prazo 

será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

20.11. Não sendo solicitado esclarecimento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se que os elementos 

fornecidos são claros e precisos para permitir a apresentação da proposta de preços. 

 

20.12. O resultado de cada fase do Chamamento Público será publicado no site oficial do Município de 

Marmeleiro e no Diário Oficial Eletrônico do Município ou se presentes todos os representantes das 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, comunicando diretamente aos interessados e lavrado em 

ato. 
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20.13. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente o edital, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o 

órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 

20.14. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Av. Macali, nº 255, Setor de 

Licitações, durante o expediente normal do órgão licitante, das 08h00min às 11h30min, e das 13h00min 

às 17h00min, até a data aprazada para recebimento dos documentos e do envelope de 

“DOCUMENTAÇÃO”. Sua obtenção, gratuita, poderá se dar no site 

https://www.marmeleiro.pr.gov.br/. 

 

20.15. O aviso do EDITAL será publicado no diário oficial do município, divulgado no PORTAL DA 

PREFEITURA (https://www.marmeleiro.pr.gov.br/). 

 

21 – ANEXOS DO EDITAL: 

 

ANEXO I – Minuta do Contrato de Compra e Venda 

ANEXO II – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

ANEXO III – Declaração Unificada 

ANEXO IV – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda 

ANEXO V – Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° ***/2025 

Vinculado ao Chamamento Público nº **/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a proponente ***, pessoa física/jurídica de direito 

privado inscrita no CPF/CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado 

do ***, CEP ***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no 

CPF sob o nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n.º 

11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, nos 

termos da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, posteriores e demais legislações 

pertinentes a matéria, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público Nº 

**/2025, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Chamamento Público nº **/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 

do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar 

– PNAE, para alunos da rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens 

enumerados no item 2.2, todos de acordo com o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº **/2025, o qual 

integra o presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 

2.2. A tabela abaixo tem como base os produtos habilitados pelo Agricultor no Chamamento Público n° 

**/2025. A quantidade de produtos a ser retirada durante a vigência contratual irá depender do número de 

agricultores que se habilitarem no curso do processo, limitado ao valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por CAF/ano/Entidade Executora, sendo de responsabilidade do agricultor o controle 

deste valor. 

Item Qtde. 
Unidade 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

      

      

Valor Total Estimado  

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Chamamento Público nº **/2025, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

2.4. No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

 

2.5. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar de acordo com 

o §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 21 de 16 de novembro de 2021, sendo que 

será de inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda ao 

CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos acima, de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total estimado de R$ *** (*** 

reais). 

  

3.2. No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

 

3.3. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar de acordo com 

o §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 21 de 16 de novembro de 2021, sendo que 

será de inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda à Contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número do Chamamento Público e Contrato de 

Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA n° ***/2025 

Vinculado ao Chamamento Público Nº **/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 
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5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio CONTRATADO obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CPF e/ou CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CPF e/ou CNPJ. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo CONTRATADO de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

163 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 142 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de ** de 202*, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

8.1. A entrega dos produtos deverá acontecer de acordo com a necessidade e solicitação do Departamento 

de Educação e Cultura. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com o ofertado na 

proposta e serão verificadas as quantidades e qualidade dos produtos, reservando-se ao Município o 

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

8.2. Os locais de entrega dos produtos serão os determinados abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 

Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 

Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 

Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 

Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro – Ipiranga 

CMEI Nosso Sonho Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 

CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 

Escola Rural Municipal Barra Bonita 

Escola Rural Municipal Novo Progresso 

Escola Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da merenda 

escolar) 

 

8.3. Os prazos de entrega deverão ser cumpridos de acordo com o cronograma estabelecido pelo 

Departamento de Educação e Cultura. 

 

8.4. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, única ou parcelada, após o 

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. 
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8.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Contrato e na proposta. 

 

8.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.7. As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme solicitação 

da nutricionista responsável pela alimentação escolar. 

 

8.8. Os produtos de origem animal e/ou processados deverão ser entregues em embalagem de acordo com 

a legislação, com dados de identificação, procedência, informações nutricionais, nº de lote, data de 

validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIP, SIM ou SISBI, com prazo de validade 

mínima de 30 dias a partir da data de entrega.  

 

8.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.9.1. Os produtos serão dados como recebidos conforme:  

 

a) Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

produtos foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 01 (um) dia útil;  

 

b) Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 

e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta verificação 

deverá estar concluída em até 2 (dois) dias úteis;  

 

c) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais;  

 

d) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

e) Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A detentora do Contrato ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

8.10. Independentemente da aceitação, o fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos 

pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas 

expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 

garantia.  

 

8.11. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituído imediatamente.  

 

8.12. O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordo com o 

estabelecido pela Vigilância Sanitária.  
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8.13. O transporte bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código 

Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA. 

 

8.14. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana 

em que ocorrer a entrega. 

 

8.15. Da Substituição Dos Produtos: 

 

8.15.1. A substituição de produtos se dará exclusivamente conforme disposto na resolução nº 06, de 08 de 

maio de 2020. 

 

8.15.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos no chamamento 

público de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos 

substitutos constem no mesmo chamamento público e sejam correlatos nutricionalmente e que a 

substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

 

8.15.3. Para que se concretize a substituição dos produtos é necessário que o representante legal da 

contratada formalize solicitação, através de protocolo na Prefeitura Municipal, requerimento com a 

intenção de substituição dos produtos. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete ao CONTRATADO: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

13.2. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Everton José Mainardi.   
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13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

13.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato. 

 

13.5. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Educação e Cultura, 

Sra. Helena Heckler. 

 

13.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICI PIO a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispo e 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 
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  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA  

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA – GRUPOS FORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº **/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CNPJ:  

3. Endereço: 4. Município/UF: 

5. E-mail: 6. Fone: 7. CEP: 

8. Nº CAF 9. Banco: 10. Agência:  11. Nº Conta Corrente: 

12. Nº Associados: 13. Nº Associados Lei nº 11.326/2006: 14. Nº Associados com CAF 

Física: 

15. Nome representante legal: 

 

16. CPF: 17. Fone: 

18. Endereço: 19. Município/UF: 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA PNAE/FNDE/MEC 

 

1. Nome da entidade: 2. CNPJ: 3. Município/UF: 

 

4. Endereço: 5. Fone: 

6. Nome do Representante e E-mail: 7. CPF: 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

 

 

 

 

Nº 

Item 
Quant. 

Unidade 

de medida 
PRODUTO 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

      

      

      

      

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data: Assinatura do representante Grupo 

Formal: 

Fone/E-mail: 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA – GRUPOS INFORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº **/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. E-mail (quando houver): 7. Fone: 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9. Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone: 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor(a) 

Familiar 

 2. CPF  3. CAF 4. Banco 5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

        

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. 

Município: 

4. Endereço: 5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail: 7. CPF: 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do(a) 

Agricultor(a) Familiar 

2. 

Produto 

3. 

Unidade 

4. 

Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição*/Unidade 

6. Valor 

Total 

       Total 

agricultor 

       Total 

agricultor 

       Total 

agricultor 

Total do Projeto  

OBS.: * Preço publicado no Edital nº **/2025 (o mesmo que consta no chamamento público). 

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 

4. Preço/ 

Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 

Local e Data: Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA – FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº **/2025 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. Nº da CAF Física: 7. DDD/Fone: 8. E-mail (quando 

houver): 

9. Banco: 10. Nº da agência: 11. Nº da Conta Corrente 

 

II – Relação dos Produtos 

 

Nº 

Item 
Produto 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 

dos produtos 
Unitário Total 

       

       

       

OBS: *Preço publicado no Edital nº 

**/2025 (o mesmo que consta no 

chamamento público) 

 

 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 

Nome: CNPJ: Município: 

Endereço: Fone: 

Nome do Representante Legal: CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Á Comissão de Contratação 

 

Pelo presente instrumento, a proponente ........................, CNPJ/CPF nº ....................., com sede na 

.................., através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 

 

1) Para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 

contratar com o poder público. 

3) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação relativo ao Edital de Chamamento Público nº 

**/2025. 

4) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no 

Chamamento Público ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6) Aceita os valores dos produtos constantes do presente Edital de Chamamento Público nº **/2025. 

7) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Público, bem como em caso de 

eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail (opcional): 

Telefone: (..) 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável  

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – GRUPO FORMAL E INFORMAL E/OU 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

 

 

PROPONENTE 

CPF OU CNPJ 

ENDEREÇO  

TELEFONE 

 

Declaro para os devidos fins, que o objeto do Edital de Chamamento Público nº **/2025, gêneros 

alimentícios a serem entregues, são oriundos de produção própria relacionada no projeto de venda. 

 

E/OU 

 

Declaro para os devidos fins, que o objeto do Edital de Chamamento Público nº **/2025, gêneros 

alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de 

venda. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

Nome  

CPF 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE DE VENDA 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de representante da 

........................................, CNPJ/CPF nº ............................................... nos responsabilizamos pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados na entrega dos 

alimentos para a merenda escolar objeto do Edital de Chamamento Público nº **/2025 e possui 

registro no Serviço de Inspeção Municipal de Marmeleiro-PR, fornecido pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, estando, portanto, de acordo com a Legislação Vigente. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

Nome  

CPF 
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PORTARTA N" 7.331,Dß,12 DE JITNHO DE 2024.

Altera e Designa servidores para atuaxem como Agentes de
Contrat¿ção e compor a Comissão de Contratação e a Equipe
de Apoio.

o PREFETTO Do uuxrcÍplo DE MARMELETRO, Estado do paranrár, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.133, de lo de
abril de 2021e no Decreto no 3.500, de 05 março de2024,

RESOLVE:

Art. 1o REVOGAR a Portaria no 7 .277, de 14 de março de 2024;

Art. 2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
funçäo de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei rf
14.133, de 2021:.

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - TamaraMarculina Matrícula 18899-1;
III - Franciéli de Oliveira; Matrlcula 1450-8;
IV - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1o Quando da rcalizaçÍio de licitações na modalidade pregão, os agentes de
confratação serão denominados Pregoeiroso na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

$ 2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo ømbém comporão
a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a 14 do
Decreto no 3.500, de2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo regulamento.

$ 3" A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da
Silva e, na sua ausência" pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 30 O desempenho da função será remtrnerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reüoagindo seus
efeitos ao dia 10 de junho de2A24.

Marmeleiro, PR, 12 de junho de

Jair Pilati
de Marmeleiro

w ww .mørme feír o gr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 10 de abril de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico – PAE n.º 752/2025 

Chamamento Público 

 

Parecer Jurídico n.º 091/2025 – PG 

 

I - Relatório 

Trata-se de análise de processo administrativo visando a aquisição de produtos para 

a alimentação escolar da rede pública municipal para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, por meio de Chamamento Público, nos termos da solicitação da 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura, conforme Requerimento de n.º 007/2025. 

O credenciamento não se trata de uma Modalidade de Licitação. A Lei n.º 14.133/21 

trata credenciamento como procedimento auxiliar das licitações e das contratações regidas por 

si, nos termos do art. 78, inciso I. 

Para análise foram encaminhados o Documento de Formalização de Demanda, 

Estudo Técnico Preliminar, pesquisa de mercado, indicação da Dotação Orçamentária, Portaria 

de nomeação dos agentes de contratação e Minuta do Edital. 

 

II – Fundamentação 

O presente procedimento tem como objetivo buscar interessados em fornecer gêneros 

alimentícios para alimentação escolar da rede pública municipal através de credenciamento. 

As hipóteses de contratação utilizando o credenciamento estão previstas no art. 79 da 

Lei de Licitações: 

 

“Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação:     Regulamento 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado 

está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por 

meio de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 

regulamento, observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio 

eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir 

o cadastramento permanente de novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir 

a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser 

adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; 
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III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste 

artigo, deverá definir o valor da contratação;” 

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá 

registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem 

autorização expressa da Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no 

edital. 

 

A Lei n.º 11.947, de 16 de junho de 2009, em seu art. 14, § 1.º, introduziu no 

ordenamento jurídico, que rege as aquisições governamentais e as contratações públicas, uma 

nova hipótese de licitação dispensável ao estatuir a hipótese de dispensa de licitação para a 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar: 

 

“Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 

do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas. 

§ 1o A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-

se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os 

vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 

da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de 

qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.” 

 

Pela análise ao texto legal, podemos concluir que, no mínimo 30% dos recursos 

repassados no âmbito do PNAE, para a aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar, 

deverão ser destinados aos fornecimentos realizados pela Agricultura Familiar, podendo ser 

adquiridas dispensando-se a licitação. 

Considerando a hipótese de se optar pela dispensa de licitação, o § 1º do art. 30 da 

Resolução CD/FNDE n.º 06, de 08 de maio de 2020, determina que a aquisição deverá ser feita 

mediante chamada pública. O §2.° do art. citado conceitua a chamada pública como “o 

procedimento administrativo voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros 

alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou 

suas organizações.” Neste sentido a realização de chamamento público para o credenciamento 

de fornecedores está correto. 

O art. 30 da Resolução CD/FNDE n.º 06, de 08 de maio de 2020 estabelece que a 

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

ou suas organizações poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde que 

os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local. Consta no processo a pesquisa 

de mercado para aferir os valores. 
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O art. 39 da Resolução n.º 06, de 08 de maio de 2020 foi alterado pela Resolução n.º 

21, de novembro de 2021, alterando os limites de venda para o valor de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais) para o fornecer individual e grupos informais, conforme estabelecido no inciso I do 

art. 39. O Edital destaca esta norma em seu item 11.3. 

O art. 13 da Lei n.º 11.947/09 estabelece que cabe às instituições recebedoras dos 

recursos oriundos do PNAE promover a aquisição de alimentos de acordo com cardápio 

elaborado por nutricionista: 

 

“Art. 13.  A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá 

obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista e será realizada, sempre 

que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, 

observando-se as diretrizes de que trata o art. 2º desta Lei.” 

 

Não se observou nos autos a presença do cardápio elaborado por nutricionista. Neste 

sentido oriento que seja juntado aos autos o cardápio. 

Em relação aos demais requisitos fundamentais para a seleção das propostas, entendo 

estarem em consonância com as disposições legais pertinentes, afastando condições que possam 

tipificar preferências ou discriminações. 

O responsável pelo setor de contabilidade informa a existência de previsão de 

recursos de ordem orçamentária para cumprir as obrigações decorrentes das contratações. 

A Lei n.º 14.133/21dispõe que a Administração deverá divulgar e manter à 

disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 

modo a permitir o cadastramento de novos interessados. Esta disposição encontra-se no inciso 

I do parágrafo único do art. 79, guardando, ainda, previsão no preâmbulo do instrumento 

convocatório, item 1.2. 

 

III - Conclusão 

Considerando o exposto, manifesto-me pela continuidade do processo após a juntada 

do cardápio planejado pela nutricionista, em cumprimento ao art. 13 da Lei n.º 11.947/09, 

salientando que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe,  

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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CARDÁPIO DE ABRIL 2025 

Ofertado aos alunos da educação básica em período integral, atendendo 70% das necessidades nutricionais diárias  

 

 Segunda – Feira 
Terça – Feira 

01/04/2025 
Quarta – Feira 

02/04/2025 
Quinta – Feira 

03/04/2025 
Sexta – Feira 

04/04/2025 

Lanche da Manhã  Café com Leite 
Pão com margarina 

Chá  
Cuca 

Café com leite 
Pão com queijo 

Chá 
Pão com melado 

Almoço  Feijão e arroz 
Carne suína acebolada 

Salada 
Fruta 

Feijão e arroz 
Farofa 

Carne de panela 
Salada  
Fruta 

Feijão e arroz 
Frango com legumes 

Salada 
Fruta 

Feijão e arroz 
Macarrão com carne 

moída 
Salada  

 

Lanche da Tarde  Vitamina de Banana + 
Mamão e Maçã 

Cuca 
Chá  

Bolo de cenoura 
 

Bolacha  
Fruta 

 
Segunda – Feira 

07/04/2025 
Terça – Feira 

08/04/2025 
Quarta – Feira 

09/04/2025 
Quinta – Feira 

10/04/2025 
Sexta – Feira 

11/04/2025 

Lanche da Manhã Leite com Mascau 
Pão com requeijão 

Café com Leite 
Pão com margarina 

Chá  
Cuca 

Café com leite 
Pão com queijo 

Chá 
Pão com melado 

Almoço Feijão e arroz 
Escondidinho de 

mandioca com carne 
moída 

Salada 
Fruta 

Feijão e arroz 
Creme de milho 
Frango assado 

Salada 
Fruta 

Feijão e arroz 
Macarrão com molho 

branco e brócolis 
Carne de panela 

Salada 
Fruta 

Feijão e arroz 
Polenta 

Carne Moída 
Salada  
Fruta 

  

Feijão e arroz 
Carne Suína De Panela  

Salada 
Fruta  

Lanche da Tarde Bolacha 
Chá 

Mingau de aveia com 
banana 

Salada de frutas 
Bolo de Fubá 

Suco 
Bolacha 

Fruta 

 
Segunda – Feira 

14/04/2025 
Terça – Feira 

15/04/2025 
Quarta – Feira 

16/04/2025 
Quinta – Feira 

17/04/2025 
Sexta – Feira 

18/04/2025 

Lanche da Manhã Leite com Mascau 
Pão com requeijão 

Café com Leite 
Pão com margarina 

Chá  
Cuca 

FERIADO FERIADO 

Almoço Feijão e arroz 
Carne de panela com 

batata ao molho 
Salada 
Fruta 

Feijão e arroz 
Macarrão com molho 

de frango 
Salada 
Fruta 

Feijão e arroz 
Carne suíno acebolada 

Salada  
Fruta 

 
 

FERIADO 

 
 

FERIADO 
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Lanche da Tarde Salada de frutas Cuca 

Chá 
Bolacha 

Fruta 

FERIADO FERIADO 

 
Segunda – Feira 

21/04/2025 
Terça – Feira 

22/04/2025 
Quarta – Feira 

23/04/2025 
Quinta – Feira 

24/04/2025 
Sexta – Feira 

25/04/2025 

Lanche da Manhã FERIADO Café com Leite 
Pão com margarina 

Chá  
Cuca 

Café com leite 
Pão com queijo 

Chá 
Pão com melado 

Almoço  
FERIADO 

Feijão e arroz 
Coxa e sobrecoxa assada 

com legumes 
Salada 
Fruta 

Feijão e arroz 
Mandioca 

Carne suína acebolada 
Salada 
Fruta 

Feijão e arroz 
Polenta 

Frango em molho 
Salada 
Fruta 

Feijão e arroz 
Carreteiro 

Salada 
Fruta 

Lanche da Tarde 
FERIADO 

Mingau de aveia com 
banana 

Salada de frutas 
Bolo de Fubá 

Suco 
Bolacha 

Fruta 

 
Segunda – Feira 

28/04/2025 
Terça – Feira 

29/04/2025 
Quarta – Feira 

30/04/2025 
  

Lanche da Manhã Leite com Mascau 
Pão com requeijão 

Café com Leite 
Pão com margarina 

Chá  
Cuca 

  

Almoço Feijão e arroz 
Carne suíno acebolada 

Salada  
Fruta 

Feijão e arroz 
Escondidinho de 

mandioca com carne 
moída 

Salada 
Fruta 

Feijão e arroz 
Omelete 

Legumes refogados 
Salada  
Fruta 

 

  

Lanche da Tarde Vitamina de Banana + 
Mamão e Maçã 

Bolo mesclado 
Suco 

Bolacha 
Fruta 

  

 

Valores de referência de energia, macro e micronutrientes para este cardápio:  

 Idade Energia 
(Kcal) 

Carboidratos 
(g) 

Proteínas 
(g) 

Lipídios 
(g) 

Fibras 
(g) 

Vitamina A 
(mg) 

Vitamina C 
(mg) 

Cálcio 
(mg) 

Ferro 
(mg) 

Magnésio 
(mg) 

 

Zinco 
(mg) 

Pré Escola 4 – 5 
anos 

950 154,4 29,7 23,8 17,5 280 19 560 7,0 91 3,5 

Fundamental 6 -10 
anos 

1000 162,5 31,2 25,0 18,7 350 26 735 6,3 131 4,7 

Nutricionista Responsável: Ana Paula Corso Casali – CRN/8 17890 
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CARDÁPIO DE ABRIL 2025 

Ofertado aos alunos da educação básica em período parcial, atendendo 20% das necessidades nutricionais diárias 

Segunda – Feira 
Terça – Feira 

01/04/25 
Quarta – Feira 

02/04/25 
Quinta – Feira 

03/04/25 
Sexta – Feira 

04/04/25 

 

 

Feijão e Arroz 

Carne de panela 

Salada 

Fruta 

  

 

Macarrão com molho de frango 

Salada  

Fruta 

Polenta   

Carne moída 

Salada  

Fruta    

 

Bolo de Cenoura  

Suco Polpa 

 

  

Segunda – Feira 
07/04/25 

Terça – Feira 
08/04/25 

Quarta – Feira 
09/04/25 

Quinta – Feira 
10/04/25 

Sexta – Feira 
11/04/25 

Risoto de frango 

Salada 

Fruta 

  

Mandioca 

Carne suína 

Salada 

Fruta 

 

 

Arroz 

Frango com legumes 

Salada 

Fruta 

  

Feijão e Arroz 
Carne de panela 

Salada 
Fruta 

 

Macarrão com molho de carne 

moída 

Salada 

Fruta 

   

Segunda – Feira 
14/04/25 

Terça – Feira 
15/04/25 

Quarta – Feira 
16/04/25 

Quinta – Feira 
17/04/25 

Sexta – Feira 
18/04/25 

Polenta  

Frango ao molho 

Salada 

Fruta  

Carreteiro 

Salada de batata 

Fruta    

Feijão e  Arroz 

Omelete 

Salada 

Fruta 

  

FERIADO FERIADO 

Segunda – Feira 
21/04/25 

Terça – Feira 
22/04/25 

Quarta – Feira 
23/04/25 

Quinta – Feira 
24/04/25 

Sexta – Feira 
25/04/25 

FERIADO 
Pão com carne moída 

Suco 

Mandioca 

Carne suína 

Salada 

Fruta 

 

Feijão e Arroz 
Carne de panela 

Salada 
Fruta 

Risoto de frango 

Salada 

Fruta 

 

Segunda – Feira 
28/04/25 

Terça – Feira 
29/04/25 

Quarta – Feira 
30/04/25 

Quinta – Feira Sexta – Feira 

Macarrão com molho de frango 

Salada  

Fruta 

Feijão e Arroz 
Carne de panela 

Salada 
Fruta 

 

Risoto de frango 

Salada 

Fruta 
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Valores de referência de energia, macro e micronutrientes para este cardápio:  

 Idade 
Energia 

(Kcal) 

Carboidratos 

(g) 

Proteínas 

(g) 

Lipídios 

(g) 

Fibras 

(g) 

Vitamina A 

(μg) 
 

Vitamina C 

(mg) 
 

Cálcio 

(mg) 

Ferro 

(mg) 

Magnésio 

(mg) 
Zinco (mg) 

Pré-escola 
4-5 

anos 
273 44,0 8,3 6,8 5,0 81 5 160 2,0 25 1,0 

Fundamental 
6-10 

anos 
      310 48,9 9,4 7,5 5,4 101 6 210 1,8 36 1,3 

                                                                                                                                                                                    Nutricionista Responsável: Ana Paula Corso Casali -  CRN/8-17890 
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CARDÁPIO DE  

Ofertado aos alunos da educação básica em período integral, atendendo 70% das necessidades nutricionais diárias  

 Segunda – Feira 
Terça – Feira 

01/04/25 
Quarta – Feira 

02/04/25 
Quinta – Feira 

03/04/25 
Sexta – Feira 

04/03/25 

Lanche da Manhã  Chá de ervas 
Bolo de Fubá 

Café com leite 
Pão com margarina 

Chá de ervas 
Pão com melado 

Leite com Mascau 
Bolacha caseira 

Almoço  Feijão e arroz 
Carne moída com batatas 

Salada 

Feijão e arroz 
Creme de milho 
Frango Assado 

Salada 

 
Feijão e arroz 

Panqueca de carne moída 
Salada 

Risoto de frango 
Salada 
Fruta 

Lanche da Tarde  Bolo 
Fruta 2 Frutas  

Bolacha  
Chá 
Fruta 

2 Frutas 

Janta  Sopa de Letrinhas com 
legumes   

Polenta  
Frango em molho 

Carreteiro 
Salada Sopa de Feijão 

 
Segunda – Feira 

07/04/25 
Terça – Feira 

08/04/25 
Quarta – Feira 

09/04/25 
Quinta – Feira 

10/04/25 
Sexta – Feira 

11/04/25 

Lanche da Manhã Café com Leite 
Pão com doce de fruta 

Chá de ervas 
Bolo de Fubá 

Café com leite 
Pão com margarina 

Chá de ervas 
Pão com melado 

Leite com Mascau 
Bolacha caseira 

Almoço Feijão e arroz 
Farofa 

Carne Suína 
Salada 

 

Feijão e arroz 
 Mandioca Cozida 

 Carne Moída  
Salada 

Feijão e arroz 
Farofa 

Carne Suína 
Salada 

Feijão e arroz 
Carne moída com legumes 

Salada 

Feijão e arroz 
Omelete nutritivo 

Salada 
Fruta 

Lanche da Tarde 2 frutas Cuca 
Fruta 2 Frutas Bolo  

Fruta    2 Frutas    

Janta Macarrão com carne moída 
Salada  

Sopa de Legumes 
Fruta 

Risoto de Frango 
Salada   Sopa de Feijão   Carreteiro 

Salada  

 
Segunda – Feira 

14/04/25 
Terça – Feira 

15/04/25 
Quarta – Feira 

16/04/25 
Quinta – Feira 

17/04/25 
Sexta – Feira 

18/04/25 

Lanche da Manhã Café com Leite 
Pão com doce de fruta 

Chá de ervas 
Bolo de Fubá 

Café com leite 
Pão com margarina 

FERIADO FERIADO 

Almoço 
Risoto de frango 

Salada 
Fruta 

Feijão e arroz 
Purê de batata 

Carne bovina de panela 
Salada 

 
Feijão e arroz 

Macarrão com molho branco 
e brócolis 

Salada 

FERIADO FERIADO 

Lanche da Tarde 2 frutas Cuca  
Fruta 2 Frutas    FERIADO FERIADO 

Janta  
Polenta  

Frango em molho 

 

 
Carreteiro 

Salada 

 
Sopa de Letrinhas com 

legumes   

FERIADO FERIADO 

 
Segunda – Feira 

21/04/25 
Terça – Feira 

22/04/25 
Quarta – Feira 

23/04/25 
Quinta – Feira 

24/04/25 
Sexta – Feira 

25/04/25 

Lanche da Manhã FERIADO Chá de ervas 
Bolo de Fubá 

Café com leite 
Pão com margarina 

Chá de ervas 
Pão com melado 

Leite com Mascau 
Bolacha caseira 

Almoço FERIADO Feijão e arroz 
Carreteiro 

Salada 

Feijão e arroz 
Creme de milho 
Frango Assado 

Feijão e arroz 
 Mandioca Cozida 

 Carne Moída  

Feijão e arroz 
Omelete nutritivo 

Salada 
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Salada Salada Fruta 

Lanche da Tarde FERIADO 2 Frutas Bolacha  
Fruta 2 Frutas Bolo 

Chá 
Janta FERIADO Carreteiro 

Salada   
Creme de batata com 

frango 
Macarrão com  frango 

Salada Sopa de Feijão   

 
Segunda – Feira 

28/04/25 
Terça – Feira 

29/04/25 
Quarta – Feira 

30/04/25 
Quinta – Feira 

 
Sexta – Feira 

Lanche da Manhã Café com Leite 
Pão com doce de fruta 

Chá de ervas 
Bolo de Fubá 

Café com leite 
Pão com margarina 

  

Almoço Feijão e arroz 
Frango com legumes 

Salada 

 

Feijão e arroz 
Purê de batata 

Carne bovina de panela 
Salada 

Feijão e arroz 
Polenta  

Frango em molho 
Salada 

 

  

Lanche da Tarde 2 frutas Cuca  
Fruta 2 Frutas      

Janta Macarrão com frango 
Salada  

Sopa de Legumes 
Fruta 

Carreteiro 
Salada      

 

Valores de referência de energia, macro e micronutrientes para este cardápio:  

 Idade Energia 
(Kcal) 

Carboidratos 
(g) 

Proteínas 
(g) 

Lipídios 
(g) 

Fibras 
(g) 

Vitamina A 
(mg) 

Vitamina C 
(mg) 

Cálcio 
(mg) 

Ferro 
(mg) 

Magnésio 
(mg) 

 

Zinco 
(mg) 

Pré Escola 4 – 5 
anos 

700 114,9 21,9 17,5 13,3 210 12 350 4,9 56 2,1 

             

Fundamental 6 -10 
anos 

950 154,4 29,7 23,8 17,5 280 19 560 7,0 91 3,5 

Nutricionista Responsável: Ana Paula Corso Casali – CRN/8 17890 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 752/2025 

CÓD. VERIFICADOR: E73AAAIF 

 

1 – PREÂMBULO: 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-

01, sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz 

Loss, torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando Chamamento Público para 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede 

municipal de educação, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, em atendimento a Lei n.º 

11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, Lei 

Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações pertinentes a matéria. 

 

1.2. Os interessados deverão apresentar a Documentação para Habilitação e Projeto de Venda no período 

de 14 de abril de 2025 à 14 de maio de 2025, até as 11h00min, ou a qualquer tempo, no setor de 

licitação no endereço: Avenida Macali, n° 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro – Paraná, CEP: 

85.614-068.  

  

1.3. A sessão de abertura e verificação dos documentos dos proponentes que apresentarem documentos e 

propostas até a data acima estabelecida ocorrerá dia 14 de maio de 2025 às 13h30min, na sala de 

reuniões da Prefeitura de Marmeleiro. 

 

1.4. Ao presente processo não se aplicou o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e 

empresas de pequeno porte, por não ser vantajoso para a Administração pública, conforme disposto na 

Lei Complementar 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07/08/2014 - art. 

49, inciso III, tendo em vista que o edital prevê a contratação também de produtores rurais – pessoa física. 

 

1.5. São Agentes de Contratação, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, os 

servidores designados pela Portaria nº 7.481, de 15 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

2 – OBJETO: 

 

2.1. O objeto do presente Chamamento Público é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação, conforme especificações dos 

gêneros alimentícios abaixo: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 150 Kg 

ABACATE, de primeira, tamanho e coloração 

uniformes, isento de enfermidades, material terroso e 

umidade externa anormal, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

embalagem transparente, atóxica, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

5,98 897,00 

2 300 Kg 

ABÓBORA CABOTIA/MORANGA/MENINA 
grande de primeira qualidade com casca, com boa 

aparência e sem machucaduras, ou outros que alterem 

o produto, com grau de maturação completa, presentar 

5,20 1.560,00 
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cor de polpa intensa, odor agradável, consistência 

firme, não apresentar perfurações, machucados. 

3 400 Kg 

ABOBRINHA verde, de primeira qualidade, tamanho 

médio com boa aparência e sem machucaduras, ou 

outros que alterem o produto, com grau de maturação 

completa, odor agradável, consistência firme, não 

apresentar perfurações, machucados.  

5,00 2.000,00 

4 100 Unid. 

AÇAFRÃO DA TERRA PÓ limpo, com aspecto, 

cheiro aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem de vidro de 100gr, com rotulagem e prazo 

de validade adequado as legislações vigentes. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

11,25 1.125,00 

5 600 Unid. 

ACELGA, de qualidade, bem desenvolvida, 

apresentando grau de evolução completo do tamanho, 

aroma e cor própria da espécie e variedade, livres de 

ferimentos ou defeitos, não estando danificadas por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 

a sua aparência, com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. Tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas.  

6,00 3.600,00 

6 200 Kg 

AÇÚCAR MASCAVO, produto extraído de cana de 

açúcar, 100% natural, livre de fermentação, com uma 

coloração e uniformidade próprias, em embalagem 

plástica transparente, lacrada e atóxica, de 1Kg, prazo 

de validade mínimo 6 meses a contar da data de 

entrega. 

15,50 3.100,00 

7 300 Unid. 

AGRIÃO, In natura, fresco, de primeira qualidade, 

firme, intacto e bem desenvolvido, com folhas 

brilhantes na cor verde escura sem áreas amareladas 

ou pontos escurecidos, talos firmes e quebradiços, 

isento de sujidades, enfermidades e quaisquer 

materiais estranhos que comprometam a sua 

qualidade, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, maço com aproximadamente 

200 gramas. 

4,90 1.470,00 

8 200 Unid. 

ALECRIM limpo, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 100gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

8,69 1.738,00 

9 500 Unid. 

ALFACE CRESPA ORGÂNICA com certificação, 

tipo extra, de primeira qualidade; sem defeitos, com 

folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 

com coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

5,80 2.900,00 
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10 2.000 Unid. 

ALFACE CRESPA OU AMERICANA de primeira 

qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem 

formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

Unidade de 300 gramas. Entregar em embalagens 

plásticas transparentes. 

5,80 11.600,00 

11 2.000 Unid. 

ALFACE LISA E OU AMERICANA, de primeira 

qualidade; fisiologicamente desenvolvida, bem 

formada, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

Unidade de 300 gramas. Entregar em embalagens 

plásticas transparentes. 

5,25 10.500,00 

12 300 Unid. 

ALFACE MIMOSA ROXA, In natura, fresca, firme, 

compacta, com tamanho e coloração uniforme, isenta 

de sujidades, umidade externa anormal, fertilizantes, 

larvas e quaisquer materiais estranhos que 

comprometam a sua qualidade. 

5,15 1.545,00 

13 200 Unid. 

ALFAVACA (manjericão) limpo, com aspecto, 

cheiro aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem transparente atóxica de 100gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

10,00 2.000,00 

14 150 Kg 

ALHO de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, tamanho 

e coloração uniformes, isento de enfermidades, 

material terroso e umidade externa anormal, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, embalagem transparente, atóxica, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

32,70 4.905,00 

15 1.500 Unid. 

ALMEIRÃO/ CHICÓRIA, de primeira qualidade; 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, sem 

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho uniformes e 

típicos da variedade, livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos. Unidade de 300 gramas. 

Entregar em embalagens plásticas transparentes.  

5,00 7.500,00 

16 4.000 Kg 

BANANA CATURRA, de qualidade, cada banana 

deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento, com 

grau de maturação média tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada para 

consumo mediato e imediato, com cor e conformação 

uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

4,99 19.960,00 
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alterar sua aparência e qualidade. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

17 2.000 Kg 

BANANA PRATA, de qualidade, com grau de 

maturação tal que lhes permita suportar transporte, 

manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato, com cor e conformação 

uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

6,01 12.020,00 

18 600 Kg 

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor da polpa 

típicos da variedade, com uniformidade de tamanho e 

cor, ausência de rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos e doenças. 

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas e com etiquetas de 

pesagem.  

5,00 3.000,00 

19 1.500 Kg 

BERGAMOTA, de primeira qualidade, ter atingido o 

grau ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com 

estagio de maturação tal que suporte a manipulação, o 

transporte mantendo as condições adequadas para o 

consumo humano. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

5,00 7.500,00 

20 100 Kg 

BERINJELA Características: comum; tamanho e 

coloração uniforme; firme e intacta; sem lesões de 

origem física ou mecânica (rachaduras, perfurações, 

cortes); produto sujeito a verificação no ato da entrega 

aos procedimentos administrativos determinados pela 

ANVISA. 

5,22 522,00 

21 900 Kg 

BETERRABA sem folhas, de primeira qualidade, 

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento 

do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie 

e grau de evolução e tamanho que lhe permita suportar 

manipulação, intactas, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; com ausência 

de sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície 

externa. 

5,07 4.563,00 

22 1.000 Kg 

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO contendo 

ovos, óleo, leite, sal, polvilho azedo. Deve ser 

preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as 

boas práticas de fabricação. Produzido dentro das 

normas da ANVISA, estando embalado e rotulado de 

acordo com a legislação vigente. Deve estar 

acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: 

no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

45,00 45.000,00 
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23 2.000 Kg 

BOLACHA CASEIRA: doce, sem recheio, sem 

cobertura. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 

terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, 

queimados, não podendo apresentar excesso de dureza 

e nem se apresentar quebradiço. Com registro na 

Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e 

rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

Licença Sanitária atualizada. 

30,21 60.420,00 

24 1.000 Kg 

BOLACHA DE MILHO, composta por banha, 

açúcar, ovos, farinha de milho, farinha de trigo e 

fermento. Deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 

acordo com as boas práticas de fabricação. Com 

consistência adequada, fresca, embalada em bandejas 

e rotulada conforme a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: 

no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

35,00 35.000,00 

25 1.000 Kg 

BOLACHA DE POLVILHO DOCE contendo ovos, 

polvilho doce, margarina, leite, açúcar, farinha de 

trigo, sal amoníaco. Deve ser preparado com matérias-

primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação 

e de acordo com as boas práticas de fabricação. 

Produzida dentro das normas da ANVISA, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Deve estar acondicionado em pacotes de 1kg. 

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

35,72 35.720,00 

26 600 Unid. 

BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme, 

sabor característico de cenoura, sem cobertura, já 

assado em embalagem forma de alumínio retangular, 

recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, 

rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria 

n° 326 de 30 de julho de 1997). 

15,03 9.018,00 

27 600 Unid. 

BOLO DE FUBÁ fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico de fubá, sem cobertura, já assado em 

embalagem forma de alumínio retangular, recoberto 

por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997. 

14,62 8.772,00 

28 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE GLÚTEN preparado em 

utensílios e equipamentos exclusivos para elaboração 

deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico, sem cobertura, já assado em embalagem 

forma de alumínio retangular, recoberto por plástico 

filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com 

a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega 

de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

22,50 13.500,00 
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2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

29 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado 

em utensílios e equipamentos exclusivos para 

elaboração deste produto, fresco, macio, cor uniforme, 

sabor característico, sem cobertura, já assado em 

embalagem forma de alumínio retangular, recoberto 

por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997). 

22,55 13.530,00 

30 600 Unid. 

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico, sem cobertura, já assado em embalagem 

forma de alumínio retangular, recoberto por plástico 

filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com 

a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega 

de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

15,15 9.090,00 

31 500 Unid. 

BRÓCOLIS ORGÂNICO, de primeira qualidade, 

perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e 

sabor próprios da variedade e espécie e grau de 

evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a 

manipulação, folhas inteiras, de coloração uniforme e 

sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas 

aderentes à superfície externa. Apresentar licença 

sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014. 

10,42 5.210,00 

32 800 Unid. 

BRÓCOLIS, de primeira qualidade, perfeito estado 

de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da 

variedade e espécie e grau de evolução e tamanho tal 

que lhe permita suportar a manipulação, folhas 

inteiras, de coloração uniforme e sem manchas, 

turgescentes, intactas, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície 

externa. 

8,81 7.048,00 

33 200 Unid. 

CAMOMILA limpa, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

7,85 1.570,00 

34 200 Unid. 

CAPIM LIMÃO limpo, com aspecto, cheiro 

aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem transparente atóxica de 50gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

6,89 1.378,00 
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35 1.000 Kg 

CARNE BOVINA (MÚSCULO) congelada, no 

máximo 10% gordura. Com cor, cheiro e sabor 

próprio, não possuir as características de PSE e DFD. 

Embalada em embalagem primária de plástico atóxico 

própria para alimentos, devidamente selada e isenta de 

material estranho em pacotes de 01 kg atendendo as 

condições determinadas pelas normas do RIISPOA, 

ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas.  

22,99 22.990,00 

36 1.000 Kg 

CARNE BOVINA DESOSSADA (ACÉM E 

PALETA), cortada em cubos uniformes com 

dimensões de 03cm x 03cm x 03cm, congelada, no 

máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e 

sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 

aponeuroses, não possuir as características de PSE e 

DFD. Embalada em embalagem primária de plástico 

atóxico própria para alimentos, devidamente selada e 

isenta de material estranho em pacotes de 01 kg 

atendendo as condições determinadas pelas normas do 

RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

26,78 26.780,00 

37 1.000 Kg 

CARNE BOVINA MOÍDA (ACÉM) congelada, no 

máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e 

sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 

aponeuroses, não possuir as características de PSE e 

DFD. Embalada em embalagem primária de plástico 

atóxico própria para alimentos, devidamente selada e 

isenta de material estranho em pacotes de 01 kg 

atendendo as condições determinadas pelas normas do 

RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas.  

26,33 26.330,00 

38 1.800 Kg 

CARNE SUÍNA (PERNIL OU LOMBO) 
congelada, no máximo 10% gordura. Com cor, cheiro 

e sabor próprio, não possuir as características de PSE 

e DFD. Embalada em embalagem primária de plástico 

atóxico própria para alimentos, devidamente selada e 

isenta de material estranho em pacotes de 01 kg 

atendendo as condições determinadas pelas normas do 

RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

18,00 32.400,00 

39 1.000 Kg 

CEBOLA DE CABEÇA, de primeira qualidade, 

limpas, com coloração própria, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Tamanho médio, pesando entre 100 e 200 gramas a 

unidade. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

6,00 6.000,00 

40 1.300 Kg 

CENOURA, sem folhas, primeira qualidade, tamanho 

médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, 

sem corpos estranhos e terra aderido à superfície 

externa.  

5,11 6.643,00 
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41 1.000 Maço 

CHEIRO-VERDE, fresca, aproximadamente 300 

gramas, embalada em saco plástico, com cheiro e 

sabor próprios, firme e intacta, livre de fertilizantes e 

sujidades e sem nenhum tipo de sinal de deterioração. 

Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 

ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

7,64 7.640,00 

42 350 Kg 

CHUCHU sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e 

cor da polpa típicos da variedade, com uniformidade 

de tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações 

e cortes provocados mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos.  

5,00 1.750,00 

43 1.500 Kg 

CITRUS PONCKAN, peso médio 200g, devendo 

estar fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, 

aroma, cor e sabor, com estagio de maturação tal que 

suporte a manipulação, o transporte mantendo as 

condições adequadas para o consumo humano. Deve 

ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 

ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

5,30 7.950,00 

44 200 Unid. 

COLORAU EM PÓ FINO, homogêneo. Deve ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá 

apresentar resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não 

característico. Embalagem transparente atóxica de 

100gr. Apresentar licença sanitária atualizada e 

rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

7,79 1.558,00 

45 350 Maço 

CONDIMENTOS PRÓPRIOS PARA TEMPERO: 

sálvia, alecrim, orégano, manjericão, manjerona, 

devem apresentar-se viçosos, brilhantes, sem excesso 

de umidade, sem sinais de amarelamento, sem talos 

amolecidos ou folhas escurecidas e murchas. Maço de 

300 gramas. 

6,33 2.215,50 

46 800 Unid. 

COUVE FLOR de primeira qualidade, perfeito 

estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor 

próprios da variedade e espécie e grau de evolução e 

tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação, 

de coloração uniforme e sem manchas, turgescentes, 

intactas, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas aderentes à superfície 

externa.  

8,14 6.512,00 

47 300 Unid. 

COUVE FLOR ORGÂNICA de primeira qualidade, 

perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e 

sabor próprios da variedade e espécie e grau de 

evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a 

manipulação, olhas inteiras, de coloração uniforme e 

sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas 

aderentes à superfície externa.  

10,14 3.042,00 
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48 400 Maço 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA 
aproximadamente 400 gramas 

em embalagem transparente atóxica; sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho uniformes e 

típicos da variedade. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos. 

6,00 2.400,00 

49 2.500 Unid. 

CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena 

quantidade de farofa em embalagem plástica, 

transparente. Deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 

acordo com as boas práticas de fabricação. Estar 

acondicionado em pacotes de 500 gramas. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Embalada e rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Cada unidade com 

peso mínimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

14,00 35.000,00 

50 600 Unid. 

CUCA SEM LEITE composta por banha, ovos, 

açúcar, farinha de trigo e fermento, com consistência 

adequada, fresca produzida dentro das normas da 

ANVISA, embalada em pacotes de 500 gramas e 

rotulada conforme a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: 

no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

14,00 8.400,00 

51 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, próprio para passar no pão, 

com sabor, odor, aparência características do produto, 

não apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 

gramas, nos sabores, pêra, mamão, abóbora, banana e 

uva. Com rotulagem e prazo de validade adequado as 

legislações vigentes. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

24,97 2.497,00 

52 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, SEM AÇÚCAR, sem adição 

de qualquer tipo de açúcares e aditivos químicos, 

próprio para passar no pão, com sabor, odor, aparência 

características do produto, não apresentar bolor. 

Entrega em embalagem de 700 gramas. Com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

33,93 3.393,00 

53 200 Unid. 

ENDRO limpo, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

9,61 1.922,00 
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54 200 Unid. 

ERVA CIDREIRA limpa, com aspecto, cheiro 

aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado em 

embalagem transparente atóxica de 50gr, com 

rotulagem e prazo de validade adequado as legislações 

vigentes. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

9,95 1.990,00 

55 200 Unid. 

ERVA DOCE limpa, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

6,62 1.324,00 

56 300 Maço 

ESPINAFRE, novo, sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade. Com 

embalagem de 400 gramas. Deve ainda obedecer aos 

padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem.  

6,80 2.040,00 

57 1.000 Kg 

FARINHA DE MILHO – FUBÁ composição básica: 

milho amarelo, enriquecido com ferro e ácido fólico, 

fabricada a partir de matérias primas sã e limpa. 

Produto livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e 

detritos de animais e vegetais, odores estranhos bolor 

e umidade. Entrega em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, pacote de 1 kg, com prazo de 

validade superior a 150 dias no momento da entrega. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

5,50 5.500,00 

58 1.200 Kg 

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, safra nova, grãos 

inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de 

90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 

característica a variedade correspondente de tamanho 

e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de 

matéria terrosa, parasitas, detritos de animais ou 

vegetais. Isento de pedaços de grãos ardidos, brotados, 

chochos, imaturos, machucados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência e 

qualidade. Em embalagem de 1 kg.  Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

10,00 12.000,00 

59 1.700 Kg 

FEIJAO PRETO, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e 

sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de 90 a 98% 

de grãos inteiros e íntegros, na cor característica a 

variedade correspondente de tamanho e formatos 

naturais maduros, limpos e secos. Isento de matéria 

terrosa, parasitas, detritos de animais ou vegetais. 

Isento de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, machucados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência e 

10,00 17.000,00 
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qualidade. Em embalagem de 1 kg.  Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

60 500 Kg 

Iscas de fígado bovino – Carne limpa e sem gorduras 

ou similares, sem osso, congelada. Embalada a vácuo 

em embalagens transparentes de 1kg que contenha o 

local de origem e produção, peso, data de validade e 

embalagem. Transportada em carro climatizado de 

acordo com legislação vigente, fechado. Não serão 

aceitas carnes em processo de descongelamento. 

Embalagem secundária de caixa de papelão, fechada, 

contendo o nome, a marca, peso líquido, carimbo do 

SIF do estabelecimento, lote e validade. De boa 

qualidade. 

15,90 7.950,00 

61 3.500 Kg 

LARANJA COMUM, peso médio 200g, devendo 

estar fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, 

aroma, cor e sabor, com estagio de maturação tal que 

suporte a manipulação, o transporte mantendo as 

condições adequadas para o consumo humano. Deve 

ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 

ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos. 

5,00 17.500,00 

62 600 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO CABELO DE 

ANJO, isento de gorduras animais e trans, com 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Entregar em embalagem contendo 1 Kg. Com 

registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação 

vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

20,61 12.366,00 

63 2.000 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO ESPAGUENTE, 

contendo ovos e farinha, deve ser preparado com 

matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 

conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca, 

embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada conforme 

a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

22,33 44.660,00 

64 1.500 Kg 

MANDIOCA, tipo branca ou amarela, bem 

desenvolvida, não fibrosa, fresca, firme, raiz limpa e 

sem cascas, de boa qualidade, sem defeitos, com 

aspecto, aroma, sabor e cor da polpa típicos da 

variedade, com uniformidade de tamanho e cor, 

ausência de rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos e doenças. 

As raízes devem ser próprias para o consumo humano 

e oriundos de vegetais sadios, com colheita recente, 

isentos de umidade externa anormal, odor e aspectos 

estranhos. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos. Embalagem de 1 

ou 2kg. Apresentar licença sanitária atualizada e 

rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

8,99 13.485,00 
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embalagens danificadas. 

65 200 Unid. 

MANJERONA limpa, com aspecto, cheiro aromático 

e sabor próprio, livre de sujidades e materiais 

estranhos a sua espécie, embalado em embalagem 

transparente atóxica de 50g, com rotulagem e prazo de 

validade adequado as legislações vigentes. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

5,10 1.020,00 

66 1.000 Kg 

MASCAU: Chocolate em pó, açúcar mascavo e cacau 

em pó. Embalagem de 1 kg. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, data de 

validade, e atender as especificações técnicas o 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses 

a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Apresentar licença sanitária atualizada.  Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

26,91 26.910,00 

67 100 Kg 

MEL DE ABELHA, livre de aditivos e 

contaminantes, com rotulagem nutricional conforme 

legislação vigente, atendendo as condições 

determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, 

SIM, SIP, SIF ou SISBI. Reposição do produto: no 

caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 

25,00 2.500,00 

68 200 Kg 
MELADO DE CANA, com indicação na embalagem 

e rotulagem nutricional conforme legislação vigente. 
23,00 4.600,00 

69 600 Kg 

MELANCIA, de primeira, in natura, selecionada, 

fresca, de ótima qualidade, e perfeito estado de 

desenvolvimento, isento de substância terrosa, 

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

Não serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e a aparência. Entregue devidamente 

pesada, com etiqueta de pesagem. 

4,20 2.520,00 

70 200 Unid. 
MELISSA limpa e embalada em embalagem 

transparente atóxica de 50g, com rotulagem adequada. 
6,86 1.372,00 

71 150 Kg 

MILHO DE PIPOCA, de qualidade, grãos 

selecionados e graúdos, preparados com matérias 

primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e 

parasitos e de detritos animais ou vegetais com no 

máximo de 15% de umidade. Em embalagens de 500 

gramas com validade mínima de 06 meses a partir da 

entrega. 

18,52 2.778,00 

72 600 Kg 

MILHO VERDE sem palha, limpo e embalado em 

pacotes de 1kg de primeira qualidade sem defeitos, 

com aspecto, aroma, sabor e cor dos grãos típicos da 

variedade.  

8,00 4.800,00 

73 500 Kg 

MORANGO de primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes, isento de enfermidades, material 

terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

embalagem transparente, atóxica, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

35,00 17.500,00 
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74 200 Unid. 

ORÉGANO limpo, com aspecto, cheiro aromático e 

sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos 

a sua espécie, embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de validade 

adequado as legislações vigentes. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

8,90 1.780,00 

75 6.000 Dúzia 

OVOS DE GALINHA, BRANCO OU 

VERMELHO, de granja, novo, grande, selecionados 

com cascas limpas isento de sujidades fungos e 

substâncias tóxicas, não deve apresentar rachaduras 

e/ou trincas na casca. Suas condições deverão estar de 

acordo com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 

inspeção do SIM, SIP ou SIF, não possuir as 

características PSE e DFD. Deverá ser transportado 

em carros fechados refrigerados, em embalagens e 

temperaturas adequadas. O produto deverá apresentar 

validade máxima de 15 dias a partir da data de 

entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo 

externamente os dados de identificação e procedência, 

o local de origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de validade, pesando no mínimo 55 

gr por unidade. Produto sujeito à verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

12,00 72.000,00 

76 1.000 Kg 

PALITINHO SALGADO contendo ovos, água, 

orégano, sal, fermento químico, farinha de trigo, deve 

ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as 

boas práticas de fabricação, com consistência 

adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem de 1kg, rotulada de acordo 

com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

34,01 34.010,00 

77 2.000 Kg 

PÃO CASEIRO FATIADO: isento de gorduras 

animais e trans, com farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico. Entregar em unidades de tamanho 

médio com 500g, com registro na Vigilância 

Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de 

acordo com a legislação vigente e com Licença 

Sanitária atualizada. 

15,20 30.400,00 

78 800 Kg 

PÃO DE CENOURA 50g com aspecto e sabor 

característico, fresco e em consistência e crescimento 

adequados, deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 

acordo com as boas práticas de fabricação. 

Apresentar licença sanitária atualizada. 

24,85 19.880,00 
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79 1.000 Kg 

PÃO DE LEGUMES (CENOURA, ESPINAFRE, 

MANDIOCA, ABOBORA) 500g com aspecto e 

sabor característico, fresco e em consistência e 

crescimento adequados, deve ser preparado com 

matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de 

conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. 

Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

15,00 15.000,00 

80 2.500 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 500g, deve ser 

preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as 

boas práticas de fabricação, com consistência 

adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente, rotulada 

de acordo com a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no 

caso com consistência adequada, fresca. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Embalagem plástica 

transparente de 500g, rotulada de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

23,92 59.800,00 

81 1.000 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 50g, deve ser preparado 

com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado 

de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. 

Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente, rotulada de acordo 

com a legislação vigente. Reposição do produto: no 

caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 

22,00 22.000,00 

82 1.000 Kg 

PÃO DE MILHO contendo ovos, sal, gordura, água, 

farinha de milho, farinha de trigo, fermento químico, 

deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, 

em perfeito estado de conservação e de acordo com as 

boas práticas de fabricação, com consistência 

adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente de 500g, 

rotulada de acordo com a legislação vigente. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

12,50 12.500,00 

83 500 Kg 

PEPINO SALADA, verde, firme, viçoso, textura e 

consistência de vegetal fresco, livre de deterioração, 

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento 

do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie 

e grau de evolução e tamanho que lhe permita suportar 

manipulação, intactas, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; com ausência 

de sujidades, parasitos e larva aderentes à superfície 

externa.  

5,34 2.670,00 
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84 600 Kg 

PÊSSEGO, de primeira qualidade, sem lesões, sem 

rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, devendo 

ser bem desenvolvido, isento de parasitas, larvas e 

sujidades, obedecer aos padrões estabelecidos pela 

Anvisa, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos. 

12,00 7.200,00 

85 200 Kg 

PIMENTÃO VERDE/AMARELO/VERMELHO, 

de primeira qualidade, limpo; tamanho médio; com 

casca sã e sem ruptura. Cheiro e sabor característicos. 

Não serão tolerados os defeitos que prejudiquem o 

consumo ou rendimento como podridão, ferimento 

com exposição de polpa, aparência de murcho, 

queimado de sol e com deformação grave. O produto 

deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, 

sujidades e corpos estranhos, aderidos à superfície 

externa. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

6,00 1.200,00 

86 2.400 Kg 

POLPA NATURAL DE FRUTA, congelada, não 

fermentada, não concentrada, processada de acordo 

com as normas com Registro no MAPA (Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Sabores 

diversos. Entregar em embalagem de 500g a 1000g. 

29,77 71.448,00 

87 2.000 Kg 

QUEIJO, tipo muçarela, de 1ª qualidade, com 

ingredientes leite, conservação 0 a 10ºc. Produto 

próprio para o consumo humano e em conformidade 

com a legislação sanitária em vigor. Apresentação em 

barra de 1kg, acondicionada em embalagem plástica 

apropriada, transparente, limpa, resistente e inviolável. 

a embalagem original deverá ser a vácuo e conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número do lote, data de 

validade, quantidade de produto, número do registro 

no MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA, 

carimbo de inspeção do SIF e atender as 

especificações técnicas da ANVISA e INMETRO. 

Prazo de validade mínima de 6 meses a partir da data 

de entrega. Conservação em ambiente refrigerado. 

58,00 116.000,00 

88 1.200 Kg 

REPOLHO VERDE, liso de primeira qualidade, 

compacto e firme apresentando grau ideal no 

desenvolvimento do tamanho, livre de qualquer sinal 

de deterioração. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos.  

5,00 6.000,00 

89 300 Unid. 

RÚCULA Ótima qualidade, sem defeitos, com folhas 

verdes sem traços de descoloração turgescente, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas. Deverão 

apresentar coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade. Não serão permitidos defeitos nas verduras 

que afetem a sua formação e a sua aparência, estar 

livre de enfermidades e insetos, não estar danificada 

por qualquer lesão de origem física ou mecânica. 

3,90 1.170,00 
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90 500 Unid. 

SUCO DE UVA INTEGRAL, processado de acordo 

com as normas com registro no MAPA 

(MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 

E ABASTECIMENTO), isenta de fragmentos das 

partes não comestíveis e sem açúcar, cor, cheiro e 

sabor próprio, em embalagens de 1,5 litro em vidro. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

23,09 11.545,00 

91 600 Kg 

TOMATE, maturação média, boa qualidade, bem 

formado, limpo, cor própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

8,75 5.250,00 

92 150 Kg 

VAGEM, selecionada fresca, de ótima qualidade, 

compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, 

típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Necessita estar 

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

12,75 1.912,50 

Valor Total Estimado 1.246.264,00 

 

2.2. O valor máximo estimado do presente Chamamento Público é de R$ 1.246.264,00 (um milhão e 

duzentos e quarenta e seis mil e duzentos e sessenta e quatro reais).  

 

2.3. As quantidades foram estimadas para um período de 12 (doze) meses, sendo este o prazo de vigência 

do Contrato de Compra e Venda. 

 

3 – FONTE DE RECURSO: 

 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo:  

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

163 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 142 

 

4 – PODERÃO PARTICIPAR DO PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO: 

  

4.1. Fornecedores individuais: detentores de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF de 

pessoa física, não organizados em grupo.  

 

4.2. Grupo Informal: agricultores familiares, detentores de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – 

CAF de pessoa física, organizados em grupo.  

 

4.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais: constituídos 

em Cooperativas e Associações, detentores de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF, 

conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  

 

4.4. Não poderão participar deste Chamamento Público os interessados que estejam cumprindo as sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações. 
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4.5. A participação no presente Chamamento Público implica na integral e incondicional aceitação de 

todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos. 

 

5 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021 ou solicitar esclarecimentos sobre seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data abertura do Chamamento Público. 

 

5.2. Incumbe a Comissão de Contratação, auxiliada pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os 

pedidos de impugnação ou esclarecimento, que serão divulgados em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

5.3. O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto a Prefeitura de 

Marmeleiro na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro-PR, para a Comissão de Contratação 

responsável ou encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br ou 

licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

5.3.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

 

5.3.2. A Comissão de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro 

quanto do emissor. 

 

5.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que anteceder à data 

final de recebimento dos envelopes. 

 

5.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo de 

Chamamento Público, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

5.6. A impugnação não possui efeito suspensivo. 

 

5.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Comissão de Contratação, nos autos do processo de Chamamento Público. 

 

5.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização da abertura 

dos envelopes contendo os projetos de venda e documentos de habilitação. 

 

6 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

6.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com a Resolução FNDE que 

dispõe sobre o PNAE. 

 

6.2. Habilitação dos GRUPOS FORMAIS da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 

Rurais, detentores de CAF Jurídica: O Grupo Formal detentor de CAF JURÍDICA, deverá apresentar os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

 

 b) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
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 c) Extrato de CAF para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  

 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

 e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS);  

 

 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011;  

 

 g) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, com 

assinatura do seu representante legal conforme Anexo II deste Edital; 

 

 h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados (ANEXO IV);  

 

 i) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle de atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO V); 

 

 j) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;  

 

 k) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente;  

 

 l) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

 

 m) Declaração Unificada (ANEXO III). 

 

6.3. Habilitação dos FORNECEDORES INDIVIDUAIS, detentores de CAF, NÃO organizados em 

grupo:  

 

6.3.1. Os fornecedores individuais, detentores de CAF, NÃO organizados em grupo, deverão apresentar 

os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

 c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011; 

 

 d) Extrato de CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 
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 e) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 

rural para alimentação escolar, com assinatura do agricultor participante; 

 

 f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 

 g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada ao projeto de venda (ANEXO IV); 

 

 h) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente; 

 

 i) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

 

 j) Declaração Unificada (ANEXO III). 

 

6.4. Habilitação dos GRUPOS INFORMAIS de Agricultores Familiares detentores de CAF, 

organizados em grupo:  

 

6.4.1. Os fornecedores individuais, detentores de CAF, organizados em grupo, deverão apresentar os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

 c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011; 

 

 d) Extrato de CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  

 

 e) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 

rural para alimentação escolar, com assinatura do agricultor participante; 

 

 f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 

 g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada ao projeto de venda (ANEXO IV); 

 

 h) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente; 

 

 i) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

 

 j) Declaração Unificada (ANEXO III). 
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6.5. Os produtores deverão apresentar juntamente com a habilitação, no envelope, a LICENÇA 

SANITÁRIA ATUALIZADA, fornecida de acordo com as exigências da VISA, dos produtos abaixo 

especificados: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

22 1.000 Kg 

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO contendo ovos, óleo, leite, sal, 

polvilho azedo. Deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação. Produzido 

dentro das normas da ANVISA, estando embalado e rotulado de acordo com a 

legislação vigente. Deve estar acondicionado em pacotes de 1kg. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

23 2.000 Kg 

BOLACHA CASEIRA: doce, sem recheio, sem cobertura. O biscoito deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária 

atualizada. 

24 1.000 Kg 

BOLACHA DE MILHO, composta por banha, açúcar, ovos, farinha de milho, 

farinha de trigo e fermento. Deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, 

em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação. 

Com consistência adequada, fresca, embalada em bandejas e rotulada conforme a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

25 1.000 Kg 

BOLACHA DE POLVILHO DOCE contendo ovos, polvilho doce, margarina, 

leite, açúcar, farinha de trigo, sal amoníaco. Deve ser preparado com matérias-

primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas 

práticas de fabricação. Produzida dentro das normas da ANVISA, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. Deve estar acondicionado 

em pacotes de 1kg. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

26 600 Unid. 

BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme, sabor característico de 

cenoura, sem cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, 

recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulado de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro 

de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

27 600 Unid. 

BOLO DE FUBÁ fresco, macio, cor uniforme, sabor característico de fubá, sem 

cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por 

plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997. 

28 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE GLÚTEN preparado em utensílios e equipamentos 

exclusivos para elaboração deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico, sem cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio 

retangular, recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

29 600 Unid. 

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em utensílios e 

equipamentos exclusivos para elaboração deste produto, fresco, macio, cor 

uniforme, sabor característico, sem cobertura, já assado em embalagem forma de 

alumínio retangular, recoberto por plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada 
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de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

30 600 Unid. 

BOLO SIMPLES, fresco, macio, cor uniforme, sabor característico, sem 

cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por 

plástico filme, aproximadamente 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997). 

31 500 Unid. 

BRÓCOLIS ORGÂNICO, de primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie e grau de 

evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação, folhas inteiras, de 

coloração uniforme e sem manchas, turgescentes, intactas, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas aderentes à superfície externa. Apresentar licença sanitária 

atualizada e rotulagem conforme a resolução SESA 748/2014. 

44 200 Unid. 

COLORAU EM PÓ FINO, homogêneo. Deve ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar 

resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. Embalagem transparente 

atóxica de 100gr. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme 

a resolução SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

49 2.500 Unid. 

CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena quantidade de farofa em 

embalagem plástica, transparente. Deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação. Estar acondicionado em pacotes de 500 gramas. Apresentar licença 

sanitária atualizada. Embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. Cada 

unidade com peso mínimo de 500 gr. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

50 600 Unid. 

CUCA SEM LEITE composta por banha, ovos, açúcar, farinha de trigo e 

fermento, com consistência adequada, fresca produzida dentro das normas da 

ANVISA, embalada em pacotes de 500 gramas e rotulada conforme a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

51 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, próprio para passar no pão, com sabor, odor, aparência 

características do produto, não apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 

gramas, nos sabores, pêra, mamão, abóbora, banana e uva. Com rotulagem e prazo 

de validade adequado as legislações vigentes. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

52 100 Kg 

DOCE DE FRUTAS, SEM AÇÚCAR, sem adição de qualquer tipo de açúcares 

e aditivos químicos, próprio para passar no pão, com sabor, odor, aparência 

características do produto, não apresentar bolor. Entrega em embalagem de 700 

gramas. Com rotulagem e prazo de validade adequado as legislações vigentes. 

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes da validade prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

62 600 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO CABELO DE ANJO, isento de gorduras 

animais e trans, com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Entregar em embalagem contendo 1 Kg. Com registro na Vigilância Sanitária 

Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

Licença Sanitária atualizada. 

63 2.000 Kg 

MACARRÃO CASEIRO TIPO ESPAGUENTE, contendo ovos e farinha, deve 

ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação 

e de acordo com as boas práticas de fabricação, com consistência adequada, fresca, 

embalagem em bandejas de 1Kg e rotulada conforme a legislação vigente. 

Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso de 
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alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

64 1.500 Kg 

MANDIOCA, tipo branca ou amarela, bem desenvolvida, não fibrosa, fresca, 

firme, raiz limpa e sem cascas, de boa qualidade, sem defeitos, com aspecto, 

aroma, sabor e cor da polpa típicos da variedade, com uniformidade de tamanho e 

cor, ausência de rachaduras, perfurações e cortes provocados mecanicamente ou 

por insetos e doenças. As raízes devem ser próprias para o consumo humano e 

oriundos de vegetais sadios, com colheita recente, isentos de umidade externa 

anormal, odor e aspectos estranhos. Deve ainda obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA, livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. Embalagem de 1 

ou 2kg. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem conforme a 

resolução SESA 748/2014. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

66 1.000 Kg 

MASCAU: Chocolate em pó, açúcar mascavo e cacau em pó. Embalagem de 1 kg. 

a embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, data de validade, e atender as especificações técnicas o 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. Apresentar licença sanitária atualizada.  Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

76 1.000 Kg 

PALITINHO SALGADO contendo ovos, água, orégano, sal, fermento químico, 

farinha de trigo, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, com 

consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem 

de 1kg, rotulada de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

77 2.000 Kg 

PÃO CASEIRO FATIADO: isento de gorduras animais e trans, com farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em unidades de tamanho 

médio com 500g, com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária 

atualizada. 

78 800 Kg 

PÃO DE CENOURA 50g com aspecto e sabor característico, fresco e em 

consistência e crescimento adequados, deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação. Apresentar licença sanitária atualizada. 

79 1.000 Kg 

PÃO DE LEGUMES (CENOURA, ESPINAFRE, MANDIOCA, ABOBORA) 
500g com aspecto e sabor característico, fresco e em consistência e crescimento 

adequados, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 

estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, com 

consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

80 2.500 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 500g, deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente. rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 

81 1.000 Kg 

PÃO DE LEITE CASEIRO 50g, deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de 

fabricação, com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente. rotulada de acordo com a legislação 
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vigente. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

82 1.000 Kg 

PÃO DE MILHO contendo ovos, sal, gordura, água, farinha de milho, farinha de 

trigo, fermento químico, deve ser preparado com matérias-primas sãs, limpas, em 

perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação, 

com consistência adequada, fresca. Apresentar licença sanitária atualizada. 

Embalagem plástica transparente de 500g, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

 

6.6. A apresentação da Licença Sanitária é necessária para cumprimento da normatização de Boas 

Práticas da Fabricação e Licenciamento Sanitário para o empreendimento familiar rural, conforme 

Resolução SESA n° 004/2017.  

 

6.7. O processo de produção/processamento, rotulagem, transporte, bem como todos os itens que 

envolvem o controle de qualidade dos alimentos entregues devem atender todas as exigências das 

legislações vigentes do MAPA, ANVISA, Código Sanitário do Paraná.  

 

7 – DO PROJETO DE VENDA: 

  

7.1. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pela Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o PNAE. 

 

7.2. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº de CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 

ou Grupo Informal, e o CNPJ e CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 

7.3. Na desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser 

concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias, conforme análise da Comissão 

Julgadora. 

 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS: 

 

8.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em cópias xerográficas. 

 

8.2. Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as certidões 

nas quais não constar a data de vencimento. 

 

8.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará 

condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 

8.4. A Comissão reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso deste 

Chamamento Público, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

 

8.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ/CPF e 

respectivo endereço.  

 

8.6. O envelope contendo a documentação para habilitação deverá ser entregue na data, horário e local 

indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando na face os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO 
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PROPONENTE: __________________________________ 

                CNPJ/CPF: __________________________________ 

 

9 – GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO: 

 

9.1. Caberá ao Departamento de Educação e Cultura o gerenciamento de cotas no momento da aquisição. 

 

9.2. Terão prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 25, da Resolução nº 

04/2015 do FNDE, ou seja: 

 

 a) O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

 

 b) O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

 

 c) O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 

do estado e do país; 

 

d) O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

 a) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

 b) Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

 

 c) Os Grupos Formais (organizações produtivas detentores do Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar - CAF Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 

Aptidão ao PRONAF - CAF Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais 

(detentores de CAF Física). 

 

Nota: Caso a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.2 e 9.3. 

 

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo II, da 

Resolução nº 4 do FNDE, de 2/4/2015. 

 

9.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme CAF 

Jurídica. 

 

9.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, havendo consenso entre as partes, poderá 

optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

9.7. Serão credenciadas TODAS as pessoas físicas e jurídicas cujas propostas e habilitação 

atenderem as exigências estipuladas neste edital. 
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9.8. As pessoas físicas e jurídicas que não se credenciarem até o dia 14 de maio de 2025 às 11h00min, 

poderão apresentar sua documentação a qualquer momento, pelo período de 365 dias a contar da primeira 

data de abertura dos envelopes de habilitação. 

 

10 – DOS RECURSOS: 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação do Chamamento Público, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

10.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação. 

 

10.5. O recurso poderá ser protocolado junto a Prefeitura de Marmeleiro na Avenida Macali, nº 255, 

Centro, Marmeleiro-PR, para a Comissão responsável ou encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br ou licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

10.5.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a comissão para 

confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

 

10.5.2. A Comissão não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do emissor. 

 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.marmeleiro.pr.gov.br/. 

 

11 – DAS CONDIÇÕES E VALORES DE CONTRATAÇÃO: 

 

11.1. Os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de contratos com o Município de 

Marmeleiro, os quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos do Chamamento Público. 
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11.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento. 

 

11.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF 

Familiar/ano/entidade executora, e obedecerá às seguintes regras: 

 

a) Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF 

Familiar/ano/entidade executora; 

 

b) Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de CAF Familiar, inscritos na CAF jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (CAF’s familiares) inscritos na CAF 

jurídica x R$ 40.000,00. 

 

11.4. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos a responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais. 

 

11.5. Cabe ao Município de Marmeleiro a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 

este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de 

comercialização com grupos formais. 

 

12 – DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

12.1. Da deliberação do resultado, o Município de Marmeleiro convocará o(s) proponente(s) para assinar 

o Termo de Contrato (conforme Anexo I) em até 5 (cinco) dias, sob pena de decair ao direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21. Nos casos em que 

o instrumento contratual for encaminhado via correio ou em meio eletrônico, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, até 05 (cinco) dias contados do recebimento. 

 

13 – LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

13.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o estabelecido abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 

Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 

Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 

Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 

Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080 – Bairro Ipiranga 

CMEI Nosso Sonho Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 

CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 

Escola Rural Municipal Barra Bonita 

Escola Rural Municipal Novo Progresso 

Escola Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245 – Centro (Depósito da merenda 

escolar) 

 

13.2. As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme 

solicitação da nutricionista responsável pela alimentação escolar. 
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13.3. Os produtos de origem animal e/ou processados deverão atender as legislações vigentes, ser 

entregues em embalagem própria, rotulagem com dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, nº de lote, data de validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIP, SIM ou 

SISBI, atender as legislações vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e do 

Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA referente ao transporte e demais itens exigidos. 

 

13.4. Os produtos serão dados como recebidos conforme:  

 

a) Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

produtos foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 01 (um) dia útil;  

 

b) Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que 

não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 2 (dois) dias úteis;  

 

c) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais;  

 

d) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

e) Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A detentora do Contrato ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

13.5. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

13.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituído imediatamente.  

 

13.7. O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordo com o 

estabelecido pela Vigilância Sanitária.  

 

13.8. O transporte, bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código 

Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA. 

 

13.9. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana 

em que ocorrer a entrega. 

 

14 – DA SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: 

 

14.1. A substituição de produtos se dará exclusivamente conforme disposto na resolução nº 06, de 08 de 

maio de 2020. 
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14.1.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos no chamamento 

público de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos 

substitutos constem no mesmo chamamento público e sejam correlatos nutricionalmente e que a 

substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

 

14.1.2. Para que se concretize a substituição dos produtos é necessário que o representante legal da 

contratada formalize solicitação, através de protocolo na Prefeitura Municipal, requerimento com a 

intenção de substituição dos produtos. 

 

15 – PAGAMENTO: 

 

15.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.1.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.1.2. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 – SANÇÕES: 

 

16.1. O fornecedor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

II - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do objeto; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta ata sem motivo justificado; 

V - apresentar declaração ou documentação ou prestar declaração falsa durante o Chamamento 

Público ou a execução do objeto; 

VI - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

16.4. A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

subitem I do item 16.1. 
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16.5. A multa a ser recolhida, calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do empenho e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 16.1. 

 

16.6. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos subitens II, III e IV do item 16.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Marmeleiro, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

16.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada o responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens V, VI, VII, VIII, do subitem 16.1, bem como pelas infrações dos 

subitens II, III e IV do item 16.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

 

16.8. A sanção estabelecida no subitem IV do item 16.2, será precedida de análise jurídica e será de 

competência da autoridade competente. 

 

16.9. As sanções previstas nos subitens I, III e IV do item 16.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no subitem II do mesmo item. 

 

16.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

16.11. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

 

17 – DO DESCREDENCIAMENTO: 

 

17.1.  O Município ou o Credenciado poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

 

17.1.1. Pedido formalizado pelo credenciado. 

 

17.1.2. Perda das condições de habilitação do credenciado. 

 

17.1.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado. 

 

17.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

 

17.2. O pedido de descredenciamento de que trata o item 17.1.1. do caput não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

 

17.3.  Nas hipóteses previstas nos itens 17.1.2. e 17.1.3. do caput, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

 

17.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 

sua situação. 
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17.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do Município, não será rescindido o 

contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

18 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 

18.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

18.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

18.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

18.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

18.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

18.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

18.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

18.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

18.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

18.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

18.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

18.6.3. Indenizações e multas. 

 

18.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

18.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

19 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do artigo 165 da Lei 

nº 14.133/2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

20.2. Para definição dos preços de referência foi observado as orientações contidas na resolução nº 06, de 

08 de maio de 2020. 

 

20.3. Aos licitantes poderão ser aplicadas sanções e penalidades expressamente previstas na Lei 

14.133/2021. 

 

20.4. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Chamamento Público. 

 

20.5. É facultada à Comissão de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do Chamamento 

Público, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

20.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município 

de Marmeleiro, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 

20.8. O Município de Marmeleiro poderá revogar o presente Chamamento Público por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros. 

 

20.9. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de 

Contratação e proponentes presentes. 

 

20.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a sua realização, este prazo 

será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

20.11. Não sendo solicitado esclarecimento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se que os elementos 

fornecidos são claros e precisos para permitir a apresentação da proposta de preços. 

 

20.12. O resultado de cada fase do Chamamento Público será publicado no site oficial do Município de 

Marmeleiro e no Diário Oficial Eletrônico do Município ou se presentes todos os representantes das 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, comunicando diretamente aos interessados e lavrado em 

ato. 
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20.13. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente o edital, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o 

órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 

20.14. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Av. Macali, nº 255, Setor de 

Licitações, durante o expediente normal do órgão licitante, das 08h00min às 11h30min, e das 13h00min 

às 17h00min, até a data aprazada para recebimento dos documentos e do envelope de 

“DOCUMENTAÇÃO”. Sua obtenção, gratuita, poderá se dar no site 

https://www.marmeleiro.pr.gov.br/. 

 

20.15. O aviso do EDITAL será publicado no diário oficial do município, divulgado no PORTAL DA 

PREFEITURA (https://www.marmeleiro.pr.gov.br/). 

 

21 – ANEXOS DO EDITAL: 

 

ANEXO I – Minuta do Contrato de Compra e Venda 

ANEXO II – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

ANEXO III – Declaração Unificada 

ANEXO IV – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda 

ANEXO V – Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados 

 

 

Marmeleiro, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° ***/2025 

Vinculado ao Chamamento Público nº 003/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a proponente ***, pessoa física/jurídica de direito 

privado inscrita no CPF/CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado 

do ***, CEP ***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no 

CPF sob o nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n.º 

11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, nos 

termos da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, posteriores e demais legislações 

pertinentes a matéria, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público Nº 

003/2025, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Chamamento Público nº 003/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 

do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar 

– PNAE, para alunos da rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens 

enumerados no item 2.2, todos de acordo com o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025, o qual 

integra o presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 

2.2. A tabela abaixo tem como base os produtos habilitados pelo Agricultor no Chamamento Público n° 

003/2025. A quantidade de produtos a ser retirada durante a vigência contratual irá depender do número 

de agricultores que se habilitarem no curso do processo, limitado ao valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por CAF/ano/Entidade Executora, sendo de responsabilidade do agricultor o controle 

deste valor. 

Item Qtde. 
Unidade 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

      

      

Valor Total Estimado  

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Chamamento Público nº 003/2025, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

2.4. No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

 

2.5. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar de acordo com 

o §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 21 de 16 de novembro de 2021, sendo que 

será de inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda ao 

CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos acima, de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total estimado de R$ *** (*** 

reais). 

  

3.2. No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

 

3.3. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar de acordo com 

o §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 21 de 16 de novembro de 2021, sendo que 

será de inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda à Contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número do Chamamento Público e Contrato de 

Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA n° ***/2025 

Vinculado ao Chamamento Público Nº 003/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 
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5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio CONTRATADO obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CPF e/ou CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CPF e/ou CNPJ. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo CONTRATADO de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

163 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 1042 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de ** de 202*, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

8.1. A entrega dos produtos deverá acontecer de acordo com a necessidade e solicitação do Departamento 

de Educação e Cultura. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com o ofertado na 

proposta e serão verificadas as quantidades e qualidade dos produtos, reservando-se ao Município o 

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

8.2. Os locais de entrega dos produtos serão os determinados abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 

Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 

Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 

Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 

Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro – Ipiranga 

CMEI Nosso Sonho Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 

CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 

Escola Rural Municipal Barra Bonita 

Escola Rural Municipal Novo Progresso 

Escola Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da merenda 

escolar) 

 

8.3. Os prazos de entrega deverão ser cumpridos de acordo com o cronograma estabelecido pelo 

Departamento de Educação e Cultura. 

 

8.4. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, única ou parcelada, após o 

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. 
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8.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Contrato e na proposta. 

 

8.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.7. As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme solicitação 

da nutricionista responsável pela alimentação escolar. 

 

8.8. Os produtos de origem animal e/ou processados deverão ser entregues em embalagem de acordo com 

a legislação, com dados de identificação, procedência, informações nutricionais, nº de lote, data de 

validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIP, SIM ou SISBI, com prazo de validade 

mínima de 30 dias a partir da data de entrega.  

 

8.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.9.1. Os produtos serão dados como recebidos conforme:  

 

a) Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

produtos foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 01 (um) dia útil;  

 

b) Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 

e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta verificação 

deverá estar concluída em até 2 (dois) dias úteis;  

 

c) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais;  

 

d) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

e) Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A detentora do Contrato ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

8.10. Independentemente da aceitação, o fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos 

pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas 

expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 

garantia.  

 

8.11. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituído imediatamente.  

 

8.12. O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordo com o 

estabelecido pela Vigilância Sanitária.  
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8.13. O transporte bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código 

Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA. 

 

8.14. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana 

em que ocorrer a entrega. 

 

8.15. Da Substituição Dos Produtos: 

 

8.15.1. A substituição de produtos se dará exclusivamente conforme disposto na resolução nº 06, de 08 de 

maio de 2020. 

 

8.15.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos no chamamento 

público de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos 

substitutos constem no mesmo chamamento público e sejam correlatos nutricionalmente e que a 

substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

 

8.15.3. Para que se concretize a substituição dos produtos é necessário que o representante legal da 

contratada formalize solicitação, através de protocolo na Prefeitura Municipal, requerimento com a 

intenção de substituição dos produtos. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete ao CONTRATADO: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

13.2. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Everton José Mainardi.   
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13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

13.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato. 

 

13.5. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Educação e Cultura, 

Sra. Helena Heckler. 

 

13.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICI PIO a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispo e 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 
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  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA  

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA – GRUPOS FORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 003/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CNPJ:  

3. Endereço: 4. Município/UF: 

5. E-mail: 6. Fone: 7. CEP: 

8. Nº CAF 9. Banco: 10. Agência:  11. Nº Conta Corrente: 

12. Nº Associados: 13. Nº Associados Lei nº 11.326/2006: 14. Nº Associados com CAF 

Física: 

15. Nome representante legal: 

 

16. CPF: 17. Fone: 

18. Endereço: 19. Município/UF: 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA PNAE/FNDE/MEC 

 

1. Nome da entidade: 2. CNPJ: 3. Município/UF: 

 

4. Endereço: 5. Fone: 

6. Nome do Representante e E-mail: 7. CPF: 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

 

 

 

 

Nº 

Item 
Quant. 

Unidade 

de medida 
PRODUTO 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

      

      

      

      

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data: Assinatura do representante Grupo 

Formal: 

Fone/E-mail: 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA – GRUPOS INFORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 003/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. E-mail (quando houver): 7. Fone: 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9. Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone: 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor(a) 

Familiar 

 2. CPF  3. CAF 4. Banco 5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

        

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. 

Município: 

4. Endereço: 5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail: 7. CPF: 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do(a) 

Agricultor(a) Familiar 

2. 

Produto 

3. 

Unidade 

4. 

Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição*/Unidade 

6. Valor 

Total 

       Total 

agricultor 

       Total 

agricultor 

       Total 

agricultor 

Total do Projeto  

OBS.: * Preço publicado no Edital nº 003/2025 (o mesmo que consta no chamamento público). 

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 

4. Preço/ 

Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 

Local e Data: Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA – FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 003/2025 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. Nº da CAF Física: 7. DDD/Fone: 8. E-mail (quando 

houver): 

9. Banco: 10. Nº da agência: 11. Nº da Conta Corrente 

 

II – Relação dos Produtos 

 

Nº 

Item 
Produto 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 

dos produtos 
Unitário Total 

       

       

       

OBS: *Preço publicado no Edital nº 

003/2025 (o mesmo que consta no 

chamamento público) 

 

 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 

Nome: CNPJ: Município: 

Endereço: Fone: 

Nome do Representante Legal: CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Á Comissão de Contratação 

 

Pelo presente instrumento, a proponente ........................, CNPJ/CPF nº ....................., com sede na 

.................., através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 

 

1) Para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 

contratar com o poder público. 

3) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação relativo ao Edital de Chamamento Público nº 

003/2025. 

4) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no 

Chamamento Público ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6) Aceita os valores dos produtos constantes do presente Edital de Chamamento Público nº 003/2025. 

7) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Público, bem como em caso de 

eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail (opcional): 

Telefone: (..) 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável  

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – GRUPO FORMAL E INFORMAL E/OU 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

 

 

PROPONENTE 

CPF OU CNPJ 

ENDEREÇO  

TELEFONE 

 

Declaro para os devidos fins, que o objeto do Edital de Chamamento Público nº 003/2025, 

gêneros alimentícios a serem entregues, são oriundos de produção própria relacionada no projeto de 

venda. 

 

E/OU 

 

Declaro para os devidos fins, que o objeto do Edital de Chamamento Público nº 003/2025, 

gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no 

projeto de venda. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

Nome  

CPF 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE DE VENDA 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de representante da 

........................................, CNPJ/CPF nº ............................................... nos responsabilizamos pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados na entrega dos 

alimentos para a merenda escolar objeto do Edital de Chamamento Público nº 003/2025 e possui 

registro no Serviço de Inspeção Municipal de Marmeleiro-PR, fornecido pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, estando, portanto, de acordo com a Legislação Vigente. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

Nome  

CPF 
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Marmeleiro, 11 de abril de 2025. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Chamamento Público nº 003/2025, que tem por objeto a aquisição 

de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de 

educação, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei n.º 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 

relativas ao PNAE, Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislações pertinentes a matéria. 

 

Encaminhe-se à Comissão de Contratação para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 752/2025 

CÓD. VERIFICADOR: E73AAAIF 

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 

para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede 

municipal de educação.  

 

ENTREGA DOS ENVELOPES: O credenciamento dos interessados (Documentação para Habilitação e 

Projeto de Venda), deverá ser efetuado no período de 14 de abril de 2025 à 14 de maio de 2025, até as 

11h00min, ou a qualquer tempo, no Setor de Licitações no endereço: Avenida Macali, n° 255, Paço 

Municipal, Centro, Marmeleiro – PR, CEP: 85.614-068. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES: A abertura dos envelopes dos proponentes que apresentarem 

documentos e propostas até a data acima estabelecida ocorrerá dia 14 de maio de 2025 às 13h30min, no 

endereço acima citado. 

 

O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAÇÕES.  

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de 

Contratação, no endereço acima citado, pelo telefone (46) 3525-8105 / 8107 ou pelo e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

 

Marmeleiro, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 

365

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br


        

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEXTA-FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2025 ANO: VIII                   EDIÇÃO Nº: 1932- 5 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 3 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

PORTARIA Nº 7.553, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
 
Convoca servidor em gozo de férias e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no art. 58, da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013 e considerando necessidade do retorno ao trabalho, 
justificado pelo Memorando n° 22/2025/ADM. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONVOCAR o servidor MICHEL MARTINAZZO, matrícula nº 13099/1, cargo de Engenheiro Civil, lotado no 
Departamento de Administração e Planejamento, em gozo de férias até o dia 16 de abril de 2025, para retornar ao trabalho 
excepcionalmente no dia 15/04/2025, retomando suas férias após essa data. 
 
Parágrafo único. O gozo das férias do dia convocado e trabalhado será realizado no dia 22 de abril de 2025, nos termos 
do art. 58 da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Marmeleiro/PR, 11 de abril de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO Nº 052/2025 Vinculado a 

Inexigibilidade n° 011/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) 
OBJETO: Contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, para adesão ao novo sistema de 
Notificação Eletrônica – SNE, atendendo as necessidades do Departamento Marmeleirense de Trânsito. 
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,94 (noventa e quatro centavos) por unidade. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, 
até 07 de abril de 2030. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de abril de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 11 de abril de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 752/2025 CÓD. VERIFICADOR: E73AAAIF 

 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação.  
ENTREGA DOS ENVELOPES: O credenciamento dos interessados (Documentação para Habilitação e Projeto de Venda), 
deverá ser efetuado no período de 14 de abril de 2025 à 14 de maio de 2025, até as 11h00min, ou a qualquer tempo, 
no Setor de Licitações no endereço: Avenida Macali, n° 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro – PR, CEP: 85.614-068. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: A abertura dos envelopes dos proponentes que apresentarem documentos e propostas 
até a data acima estabelecida ocorrerá dia 14 de maio de 2025 às 13h30min, no endereço acima citado. 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 
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http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAÇÕES. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Contratação, no endereço acima citado, pelo 
telefone (46) 3525-8105 / 8107 ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 
 
Marmeleiro, 11 de abril de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 1345/2024 CÓD. VERIFICADOR: Z0OU63R0 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na prestação de serviços de técnicos de 
enfermagem para atender às necessidades do Departamento de Saúde. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: O credenciamento dos interessados (Documentação para Habilitação e Proposta), deverá 
ser efetuado no período de 14 de abril de 2025 à 12 de maio de 2025, até as 09h00min, ou a qualquer tempo, no Setor 
de Licitações no endereço: Avenida Macali, n° 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro – PR, CEP: 85.614-068. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: A abertura dos envelopes dos proponentes que apresentarem documentos e propostas 
até a data acima estabelecida ocorrerá dia 12 de maio de 2025 às 09h30min, no endereço acima citado. 
O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAÇÕES. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Contratação, no endereço acima citado, pelo 
telefone (46) 3525-8105 / 8107 ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 
 
Marmeleiro, 11 de abril de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EDITAL Nº 01/2025 – D.M.A.R.H, DE 11 DE ABRIL DE 2025 – NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE 
LOTES URBANOS 

  
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE 
MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no Código de Posturas 
do Município, NOTIFICA os proprietários dos imóveis a seguir identificados, para que promovam a LIMPEZA DOS LOTES 
BALDIOS, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de autuação e aplicação de multa de 15 (quinze) Unidades 
Fiscais do Município (R$ 1.064,55), sem prejuízo da cobrança do serviço de limpeza do imóvel: 

Nome Endereço Quadra Lote 

Ivete Santin Rua Francisco Marques Vaz  0167 0005 

Adão Leopoldo Rua São Paulo 0002 0019 

Icaro Cassiano Casaril Rua Oswaldo Tondo 0063 13-B 

Clecir Ribeiro Linha Água Branca 0207 0017 

Marisete Vicente Heinz Rua João de Barro 0009 0015 

 
Marmeleiro, aos 11 de abril de 2025 
  
LUANA APARECIDA ZARDINELO 
Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
 
Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
001/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo n° 2/2025. 
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Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 752/2025
CÓD. VERIFICADOR: E73AAAIF

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: O credenciamento dos interessados 
(Documentação para Habilitação e Projeto de Venda), deverá ser efetuado no período 
de 14 de abril de 2025 à 14 de maio de 2025, até as 11h00min, ou a qualquer 
tempo, no Setor de Licitações no endereço: Avenida Macali, n° 255, Paço Municipal, 
Centro, Marmeleiro – PR, CEP: 85.614-068.
ABERTURA DOS ENVELOPES: A abertura dos envelopes dos proponentes que 
apresentarem documentos e propostas até a data acima estabelecida ocorrerá dia 14 
de maio de 2025 às 13h30min, no endereço acima citado.
O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone 
LICITAÇÕES. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos à Comissão de Contratação, no endereço acima citado, pelo 
telefone (46) 3525-8105 / 8107 ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro, 11 de abril de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito
38403/2025

14/2025, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 292/2025, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura 
eventual contratação de estrutura (gerador, transformador, camarins, camarotes, 
banheiros químicos, carreta sanitária, box, tendas, mesas, cadeiras, palco, gradil, 
som e iluminação) para a Festa da Uva 2026, conforme condições, quantidades, 
exigências e demais especificações estabelecidas no Anexo II – Termo de Referência, 
que faz parte do edital, que será regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
nº 110/2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E Sociedade 
Cooperativa (S.C. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas 
por este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 
Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site www.gov.br/compras/pt-
br. A sessão de processamento do Pregão será realizada eletronicamente no site: 
www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se no dia 30/04/2025 às 08h00 horas e será 
conduzida pelo Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial com o auxílio da Comissão 
de Contratação, designados nos autos do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/
EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2025 completo encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Licitação do Paço Municipal – 
Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no 
horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br Portal Transparência 
do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 11 de 
Abril de 2025. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

38334/2025

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 284/2025. Critério de Julgamento: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 30 de ABRIL de 2025. Abertura 
da Sessão: 13h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario Eduardo 
Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo Agente de Contratação/
Pregoeiro Oficial da municipalidade Ivandro Luiz Holtz, tornam público que se 
encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
15/2025, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 284/2025, objetivando a aquisição de implementos agrícolas, conforme 
Convênio nº 035/2025, firmado junto à Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento – SEAB, conforme condições, quantidades, exigências e demais 
especificações estabelecidas no Anexo III – Termo de Referência, que faz parte do 
edital, que será regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 110/2023, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C. 
As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão 
de processamento do Pregão será realizada eletronicamente no site: www.gov.br/
compras/pt-br, iniciando-se no dia 30/04/2025 às 13h00 horas e será conduzida pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial com o auxílio da Comissão de Contratação, 
designados nos autos do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital 
de Pregão Eletrônico nº 15/2025 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – 
CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de 
Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br Portal Transparência do Município ou pelos 
sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.
br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 11 de Abril de 2025. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

38352/2025

Missal

COMUNICADO Nº 001 - REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
016/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SEDAN E 01 VEÍCULO TIPO PICK 
UP CABINE SIMPLES
Comunicamos a todos os interessados, que será RETIFICADO a forma do lance a 
ser ofertado, conforme previsto nas regras do edital, por esse motivo será reaberto 
o prazo para o início da sessão.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 08h00min do dia 06 de 
maio de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO: Às 08h20min do dia 06 de maio de 2025.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema 
eletrônico BLL, no endereço eletrônico: https://bll.org.br/.
As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 
no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 ou pelo e-mail: licitacao@missal.
pr.gov.br ou diretamente na plataforma BLL.

Missal/PR, 09 de abril de 2025.
Fábio André Walker – Pregoeiro

38414/2025

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002
ADITIVO DE SUPRESSÃO DE METAFÍSICA AO CONTRATO DE 

EXECUÇÃO DE OBRA Nº 454/2024
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MISSAL E RR PAVIMENTAÇÕES LTDA CNPJ 
N° 10.258.925/0001-90
OBJETO: Execução De Obra De Pavimentação Asfáltica Em CBUQ, Nas 
Vias Urbanas Do Município De Missal, Com Área De 5.054,86M²
OBJETIVO: Supressão Do Objeto (Metafisica) Correspondente A 15,27% 
(Quinze Vírgula Vinte E Sete Por Cento) Totalizando Um Valor De 
R$195.445,00 (Cento E Noventa E Cinco Mil, Quatrocentos E Quarenta E 
Cinco Reais) Conforme   Parecer Técnico E Parecer Jurídico Em Anexo.
DATA: 07 DE ABRIL DE 2025

EXTRATO DO ADITIVO Nº 003
PRORROGAÇÃO DE PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA AO CONTRATO 
DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 454/2024
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MISSAL E RR PAVIMENTAÇÕES LTDA CNPJ 
N° 10.258.925/0001-90
OBJETO: Execução De Obra De Pavimentação Asfáltica Em CBUQ, Nas 
Vias Urbanas Do Município De Missal, Com Área De 5.054,86M²
OBJETIVO: DILAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA OBRA 
EM 60 (SESSENTA) DIAS, CONFORME PARECER TÉCNICO, E PARECER 
JURIDICO EM ANEXO
DATA: 07 DE ABRIL DE 2025

38416/2025

Nova Aurora

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025  
O MUNICÍPIO DE NOVA AURORA/PR torna público que fará realizar, às 
08:15 horas do dia 09 de maio do ano de 2025, na plataforma BNC Compras 
(https://bnc.org.br/), CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, por lote, a preços fixos e sem 
reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

   Lote      Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

 01 
Av. Gonçalves Dias 

Canteiro Central 
Sede municipal 

Urbanização 
de via       7.761,58 m²   360 dias 

 02 
Av. Gonçalves Dias 

Canteiro Central 
Sede municipal 

Iluminação  
de via 

Implantação de 
44 postes   240 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura (www.novaaurora.pr.gov.br) e 
na plataforma BNC Compras ( ttps://bnc.org.br/). Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
Nova Aurora, 11 de abril de 2025. 
José Aparecido de Paula e Souza 

 38315/2025
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ESTIMADO: R$ 330.818.12 (trezentos e trinta mil oitocentos e dezoito reais e doze centavos).
LOCAL: Sistema Compras.gov.br (https://www.gov.br/compras/pt-br). DATA E HORA DE INÍCIO
DA SESSÃO: 29/04/2025 - 8:30h. OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do edital e seus anexos e do
projeto executivo poderão ser obtidos no sitio oficial do Município www.candoi.pr.gov.br ou
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: através
do protocolo digital acessível no sitio eletrônico
https://candoi.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&iagr=3761 ou pelo e-mail
licitacao@candoi.pr.gov.br.

Candói/PR, 11 de abril de 2025.
RODRIGO MISS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORAMENTO NA ÁREA DE

GERENCIAMENTO DE PROJETOS, APRIMORAMENTO TÉCNICO E SUPORTE OPERACIONAL
PARA O USO DE SISTEMAS DE PROJETOS DE TRANSFERÊNCIAS INTERFEDERATIVAS
VOLUNTÁRIAS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 16/04/2025 até às
08h do dia 06/05/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 06/05/2025. Início da
disputa de preços às 09h do dia 06/05/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 63.000,00. Prazo
de vigência: 12 meses.

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br /
www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331.

Coronel Vivida - Pr, 14 de abril de 2025.
JULIANO RIBEIRO,

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA
AVISO DE LICITAÇÃO PGV-0036/2025

Comunicamos aos interessados que está disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO PRESENCIAL COM USO DE VIDEOCONFERÊNCIA Nº PGV/SMGP-0036/2025, objeto:
Registro de preços para eventual aquisição de tecidos, aviamentos, artesanatos e papelaria.
Valor máximo da licitação: R$ 2.393.896,93.

O Edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer
informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4284 ou ainda pelo e-mail:
licita@londrina.pr.gov.br.

Londrina, 10 de abril de 2025.
LEONARDO BUENO CARNEIRO

Secretário Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 729/2025
Aquisição de medicamentos e materiais médico-hospitalares, para atender a

demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Marialva - PR, pelo Menor Preço Por Item.
Obtenção do Edital: Através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e
www.marialva.pr.gov.br. Recebimento das Propostas: até o dia 06 de maio de 2025 até às
08h30min. Abertura das Propostas: 06 de maio de 2025 às 09h00min. Informações: (44)
3232-8372 (voz) ou compras@marialva.pr.gov.br

Marialva-Pr, 11 de abril de 2025.
FLAVIA CHERONI DA SILVA BRITA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025

O MUNICÍPIO DE MARIPÁ, Estado do Paraná, comunica aos interessados que
fará realizar licitação na modalidade acima, visando à Reforma e ampliação do Centro de
Convivência dos Idosos do Distrito de Candeia, em Maripá - PR, conforme termo de
referência e seus anexos, memoriais descritivos, cronograma de execução e projetos.
PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br; CRITÉRIO DE
JULGAMENTO: menor preço por item; REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço
Global; MODO DE DISPUTA: ABERTO; DATA DA SESSÃO: 08/05/2025; HORÁRIO DA SESS ÃO :
08h30min; UASG: 985487 - MUNICÍPIO DE MARIPÁ.O edital poderá ser obtido através da
página do Município de Maripá na internet: https://maripa.atende.net/cidadao, no link
AUTOATENDIMENTO, Consulta de Licitações; ou através do Portal de Compras
Governamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br; e informações pelo e-mail:
compras@maripa.pr.gov.br e/ou no fone (44) 3687-1262.

Maripá PR, 10 de abril de 2025.
ANITA RÜDIGER JORDAN
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 752/2025
CÓD. VERIFICADOR: E73AAAIF

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE nas Escolas e CMEI's da rede municipal de educação.

ENTREGA DOS ENVELOPES: O credenciamento dos interessados
(Documentação para Habilitação e Projeto de Venda), deverá ser efetuado no período
de 14 de abril de 2025 à 14 de maio de 2025, até as 11h00min, ou a qualquer tempo,
no Setor de Licitações no endereço: Avenida Macali, n° 255, Paço Municipal, Centro,
Marmeleiro - PR, CEP: 85.614-068.

ABERTURA DOS ENVELOPES: A abertura dos envelopes dos proponentes que
apresentarem documentos e propostas até a data acima estabelecida ocorrerá dia 14
de maio de 2025 às 13h30min, no endereço acima citado.

O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro,
no ícone LICITAÇÕES. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos
deverão ser dirigidos à Comissão de Contratação, no endereço acima citado, pelo
telefone (46) 3525-8105 / 8107 ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro, 11 de abril de 2025.
JANDER LUIZ LOSS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025

Pregão Eletrônico nº 026/2025. Tipo: Menor Preço Global por Lote.
O Município de Palotina avisa aos interessados que está à disposição o Edital do

Pregão 026/2025, objetivando: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA EM PINTURA PREDIAL GERAL,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES EVENTUAIS E FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. Conforme especificações contidas no Edital, com
abertura prevista para o dia 06/05/2025 às 09:01hs. O edital está à disposição na
Prefeitura Municipal de Palotina/PR, e-mail compras@palotina.pr.gov.br, na plataforma BLL
www.bll.org.br e no site da prefeitura.

Em 2 de abril de 2025
RODRIGO RIBEIRO

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025

Pregão Eletrônico nº 027/2025. Tipo: Menor Preço Global por Lote.
O Município de Palotina avisa aos interessados que está à disposição o Edital do

Pregão 027/2025, objetivando: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM DECORAÇÃO DE EVENTOS, CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. Conforme especificações contidas no Edital, com
abertura prevista para o dia 06/05/2025 às 14:01hs. O edital está à disposição na
Prefeitura Municipal de Palotina/PR, e-mail compras@palotina.pr.gov.br, na plataforma BLL
www.bll.org.br e no site da prefeitura.

Em 3 de abril de 2025
RODRIGO RIBEIRO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 1/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025-PMP

O MUNICÍPIO DE PÉROLA torna público que a sessão para abertura e
julgamento das propostas dos interessados no objeto do Pregão Eletrônico nº 21/2025
ocorrerá em data de 30/04/2025. O horário limite para inserção de documentos, abertura
das propostas e lances na plataforma BLL, bem como os demais dispositivos no
instrumento convocatório permanecem inalterados. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro através da plataforma
no sítio eletrônico bll.org.br - Através do Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira,
das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min., ou através do e-mail:
compras@perola.pr.gov.br.

Pérola/PR, 14 de abril de 2025.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Agente de Contratação

AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 1/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025-PMP

O MUNICÍPIO DE PÉROLA torna público que a sessão para abertura e
julgamento das propostas dos interessados no objeto do Pregão Eletrônico nº 20/2025
ocorrerá em data de 30/04/2025. O horário limite para inserção de documentos, abertura
das propostas e lances na plataforma BLL, bem como os demais dispositivos no
instrumento convocatório permanecem inalterados. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro através da plataforma
no sítio eletrônico bll.org.br - Através do Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira,
das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min., ou através do e-mail:
compras@perola.pr.gov.br.

Pérola/PR, 14 de abril de 2025.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 19/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2025

O MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, visando a Contratação de pessoa jurídica especializada para a construção
de Unidade Básica de Saúde, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra e
equipamentos necessários para a construção. Valor Máximo Total: R$ 1.847.496,90 (um
milhão, oitocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa
centavos). Local: www.bll.org.br "Acesso Identificado". Recebimento das Propostas: A partir
das 08h00min do dia 16/04/2025 até às 08h00min do dia 06/05/2025. Abertura e
Julgamento das Propostas: Das 08h01min até às 08h59min do dia 06/05/2025. Início da
Sessão de Disputa de Preços: 09h00min do dia 06/05/2025. OBS: Referência de Tempo:
Horário de Brasília (DF). Informações Complementares: O edital poderá ser obtido através
do sítio da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul
(https://piraidosul.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes) e demais
informações poderão ser solicitados pelos interessados na Secretaria Municipal de
Administração, na Praça Alípio Domingues, nº 34, em Piraí do Sul, Estado do Paraná, ou
pelo telefone (42) 3179-0100 (ramal 120)

Piraí do Sul, 10 de abril de 2025.
HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2025

O MUNICIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis,
nº 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob nº 016/2025,
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
transporte escolar para estudantes da rede municipal e estadual de ensino do município de
PLANALTO - PR, conforme roteiros e trajetos definidos nos descritivos, para os anos letivos
de 2024 e 2025, conforme calendário escolar.
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